
                  
 

ERRATA 
 
O Diário Correio do Povo do Paraná esclarece que por conta de um erro na diagramação do caderno 
de leis, edição de quarta-feira 02/10/2019 foi publicado com a data incorreta, por isso onde se lê 
Quarta-feira 02 de setembro de 2019, edição 3243, leia-se Quarta-feira 02 de outubro de 2019, 
edição 3243. 
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Edição 3243

Quarta-feira,  02 de Setembro de 2019PUBLICAÇÃO OFICIAL
 * Não pode ser vendido separadamente  
    Suplemento integrante da edição 3243 do Jornal Correio do Povo do Paraná

Edição 3243
Quarta-feira,  02 de Setembro de 20191A PUBLICAÇÃO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8100 
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 091/2019- PMLS 
Objeto: Registro de preços para a aquisição de materiais visando a manutenção e 
conservação dos estabelecimentos públicos municipais e vias públicas, com 
itens de ampla concorrência e itens exclusivo para micro empresas e empresas 
de pequeno porte e microempreendedor individual. 
Tipo da Licitação: Menor Preço Por Item. 
Abertura dos Envelopes: 08h15min do dia 16/10/2019. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis para consulta no Departamento de Licitações, no site do município 
ou através do email: licitacao@ls.pr.gov.br.  
Laranjeiras do Sul-PR, 30 de setembro de 2019. 
 
Maria Terezinha Snoz 
Pregoeira 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8100 
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 092/2019- PMLS 
Objeto: Registro de preços para aquisição de serviços de caminhão prancha, 
incluindo guincho, para transporte de veículos e máquinas da prefeitura 
municipal de laranjeiras do sul, exclusivo para micro empresas e empresas de 
pequeno porte. 
Tipo da Licitação: Menor Preço Por Lote. 
Abertura dos Envelopes: 08h15min do dia 21/10/2019. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis para consulta no Departamento de Licitações, no site do município 
ou através do email: licitacao@ls.pr.gov.br.  
Laranjeiras do Sul-PR, 30 de setembro de 2019. 
 
Maria Terezinha Snoz 
Pregoeira 
 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8100 
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 093/2019- PMLS 
Objeto: Registro de preços para a aquisição de materiais esportivos para uso do 
departamento de esportes, exclusivo para micro empresas e empresas de 
pequeno porte. 
Tipo da Licitação: Menor Preço Por Item. 
Abertura dos Envelopes: 13h15min do dia 21/10/2019. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis para consulta no Departamento de Licitações, no site do município 
ou através do email: licitacao@ls.pr.gov.br.  
Laranjeiras do Sul-PR, 30 de setembro de 2019. 
 
Maria Terezinha Snoz 
Pregoeira 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8135 
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ 
ATO AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº. 014/2019 – PMLS 
Objeto: Contratação De Empresa Especializada De Engenharia Para Execução 
De Pavimentação Asfaltica Tipo Implantação E Recape De Vias Do Quadro 
Urbano Do Município De Laranjeiras Do Sul. 
Tipo Licitação: Menor Valor Global Por Lote.  
Protocolo: Envelopes e Credenciamento 18 de outubro de 2019, até 08h15min. 
Abertura dos Envelopes: 18 de outubro de 2019, às 08h30min. 
Autorização: Jonatas Felisberto da Silva – Prefeito Municipal. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis para consulta no Departamento de Licitações, no site do município 
ou através do email licitacao@ls.pr.gov.br.  
Laranjeiras do Sul-Pr, 01 de outubro de 2019. 
 

Edson Carlos Becker 
 Presidente Comissão de Licitação 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 004/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 
ESPECIALIZADA(S) EM FORNECIMENTO MARMITAS PARA ATENDER DIVERSOS 
ÓRGÃOS DO MUNICÍPIO. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
OLIVEIRA GRILL RESTAURANTE LTDA ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 1 MARMITAS COMPOSTA NO MÍNIMO DE: 

ARROZ, FEIJÃO, MACARRÃO, FRITAS, BIFE 
DE GADO, BISTECA DE PORNO, FRANGO, 
MAIONESE, SALADAS E LEGUMES 
HORÁRIO DE ATENDIMENTO DAS 11:00 
HS  ÀS 14:00 HS 
E APÓS AS 19:00 HS 
 
COTA EXCLUSIVA DE ATÉ 25% PARA ME E 
EPP  

OLIVEIRA 
GRILL 
RESTAURANTE 
LTDA ME 

 UN 2.500,00 14,70 36.750,00 

1 2 MARMITAS COMPOSTA NO MÍNIMO DE: 
ARROZ, FEIJÃO, MACARRÃO, FRITAS, BIFE 
DE GADO, BISTECA DE PORNO, FRANGO, 
MAIONESE, SALADAS E LEGUMES 
HORÁRIO DE ATENDIMENTO DAS 11:00 
HS  ÀS 14:00 HS 
E APÓS AS 19:00 HS 
 
COTA LIVRE CONCORRENCIA  

OLIVEIRA 
GRILL 
RESTAURANTE 
LTDA ME 

 UN 7.500,00 14,70 110.250,00 

TOTAL 147.000,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 147.000,00 (cento e quarenta e sete mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 14 de março de 2019. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 004/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 
ESPECIALIZADA(S) EM FORNECIMENTO MARMITAS PARA ATENDER DIVERSOS 
ÓRGÃOS DO MUNICÍPIO. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
ANGELITA PANATTO MORELLI CAPPELETTI - EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 3 ALMOÇO CARDAPIO CONFORME ESTÁ 

SENDO SERVIDO NO BUFFET DO DIA 
 
HORÁRIO DE ATENDIMENTO DAS 11:00 HS  
ÀS 14:00 HS 

CAPPELET
TI 

 UN 3.200,00 22,35 71.520,00 

1 4 JANTA CARDAPIO CONFORME ESTÁ SENDO 
SERVIDO NO BUFFET DO DIA 
 
HORÁRIO DE ATENDIMENTO:  APÓS AS 19:00 
HS 

CAPPELET
TI 

 UN 3.100,00 22,35 69.285,00 

TOTAL 140.805,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 140.805,00 (cento e quarenta mil, oitocentos e cinco reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 14 de março de 2019. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 001/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, 
HIGIENE, GENEROS ALIMENTICIOS, BEBIDAS E OUTROS, PARA ATENDER A TODOS 
OS SETORES DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para micro 
empresas e empresas de pequeno porte com prioridade de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
HULSE E CRUZ LTDA EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1  CARNE SUÍNA ; BISTECA (TRASEIRO); EM 

BIFES   
In Natura   KG 1.800,00 9,53 17.154,00 

1 3 APRESUNTADO COZIDO .   Dalia   KG 300,00 12,40 3.720,00 
1 7 CARNE BOVINA COSTELA    In Natura   KG 1.000,00 13,42 13.420,00 
1 9 CARNE BOVINA MÚSCULO ; CORTADA EM 

CUBOS  
In Natura   KG 350,00 8,58 3.003,00 

1 11 CARNE BOVINA COXÃO MOLE , EM BIFES   In Natura  KG 1.200,00 19,40 23.280,00 
1 13 CARNE BOVINA MÚSCULO DIANTEIRO , 

MOÍDA,    
In Natura  KG 500,00 13,50 6.750,00 

1 17 CARNE DE FRANGO FILÉ DE PEITO DE FRANGO 
, SEM OSSO   

Copacol   KG 800,00 10,45 8.360,00 

1 18 CARNE DE FRANGO INTEIRO : IN NATURA, 
CONGELADA.    

Copacol   KG 500,00 6,20 3.100,00 

1 19 CARNE DE FRANGO PEITO DE FRANGO:  IN 
NATURA, CONGELADA    

Copacol   KG 500,00 6,20 3.100,00 

1 21 CARNE DE GADO /PALETA.     In Natura  KG 1.000,00 11,40 11.400,00 
1 23 CARNE DE GADO /MUSCULO C/OSSO.     In Natura  KG 400,00 7,50 3.000,00 
1 25 EMPANADOS E CONGELADOS DE CARNES DE 

FRANGO.   
C-Vale   UN 300,00 1,25 375,00 

1 26 FIGADO DE FRANGO     C-Vale   KG 100,00 5,40 540,00 
1 28 MOELA DE FRANGO     C-Vale   KG 100,00 6,40 640,00 
1 31 FILE DE TILAPIA    Copacol   KG 100,00 34,40 3.440,00 
1 35 MORTADELA   C/CUBOS DE GORDURA   Maná   KG 250,00 8,40 2.100,00 
1 36 MORTADELA SEM CUBOS DE GORDURA.     Maná   KG 300,00 8,40 2.520,00 
1 39 HAMBÚRGUER MISTO (CARNE DE AVES E 

CARNE BOVINA) CONGELADO     
Chuletao   UN 500,00 1,00 500,00 

1 41  LINGUIÇA FRESCAL  ; CARNE SUÍNA; 
PREPARADA COM CARNE NÃO MISTA, 
TOUCINHO E CONDIMENTOS. 

Miolar   KG 200,00 13,40 2.680,00 

1 45 BEBIDA LÁCTEA ACHOCOLATADA UHT   
CONTENDO LEITE E/OU LEITE 
RECONSTITUÍDO, AÇÚCAR, ÁGUA, SORO DE 
LEITE EM PÓ, ÓLEO DE PALMA, CACAU EM PÓ, 
LEITE EM PÓ DESNATADO, VITAMINAS (A, B2, 
B3, B6, C E E), ESTABILIZANTES CARRAGENA, 
CARBOXIMETILCELULOSE, FOSFATO DE SÓDIO 
E CITRATO DE SÓDIO E AROMA IDÊNTICO AO 
NATURAL DE CHOCOLATE. ACONDICIONADA 

Choco Mil   UN 250,00 3,69 922,50 
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EM EMBALAGEM CARTONADA, CONTENDO 1 
LITRO. 

1 46 BEBIDA LÁCTEA ACHOCOLATADA   CONTENDO 
LEITE E/OU LEITE RECONSTITUÍDO, AÇÚCAR, 
ÁGUA, SORO DE LEITE EM PÓ, ÓLEO DE 
PALMA, CACAU EM PÓ, LEITE EM PÓ 
DESNATADO, VITAMINAS (A, B2, B3, B6, C E E), 
ESTABILIZANTES CARRAGENA, 
CARBOXIMETILCELULOSE, FOSFATO DE SÓDIO 
E CITRATO DE SÓDIO E AROMA IDÊNTICO AO 
NATURAL DE CHOCOLATE. ACONDICIONADA 
EM EM SACO PLÁSTICO DE POLIETILENO 
(SACHE), CONTENDO 1 LITRO  E SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO 
COM A IN 16/2005, PRODUTO SUJEITO À 
VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 
DETERMINADOS PELA ANVISA  

Choco Mil   UN 150,00 3,69 553,50 

1 52 LEITE EM PÓ INSTANTÂNEO  COM TEOR DE 
MATÉRIA GORDA MÍNIMO DE 26%,  SAIS 
MINERAIS, VITAMINAS, LECITINA SOJA, 
INTEGRAL, ENVASADO EM RECIPIENTES 
HERMÉTICOS EM LATA LACRADA, FECHADA, 
CONTENDO 400 G, VALIDADE MÍNIMA 10 
MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA, E 
SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE 
ACORDO COM A PORTARIA 369, DE 04/09/97 
DO MAPA E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES, 
PRODUTO SUJEITO À VERIFICAÇÃO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELO 
MAPA.  

Nestle   UN 150,00 13,00 1.950,00 

1 56 MANTEIGA SEM SAL  ; DE PRIMEIRA; ZERO DE 
GORDURA TRANS, ACONDICIONADA EM 
TABLETE; VALIDADE MÍNIMA 48 DIAS A 
CONTAR DA ENTREGA, PESANDO 200 G. 

Batavo   UN 150,00 6,87 1.030,50 

1 57 NATA CREME DE LEITE PASTEURIZADO . 
EMBALAGEM COM 300G,    

Bomtle   UN 200,00 5,48 1.096,00 

1 61 QUEIJO PROVOLONE   QUEIJO PRATO, 
COMPOSTO DE LEITE DE VACA DE BOA 
QUALIDADE., NÃO DEVE CONTER SUBSTANCIA 
ESTRANHAS DE QUALQUER NATUREZA, 
QUEIJO MATURADO QUE SE OBTÉM POR 
COAGULAÇÃO DO LEITE POR MEIO DO 
COALHO E / OU OUTRAS ENZIMAS 
COAGULANTES APROPRIADAS, 
COMPLEMENTADA PELA AÇÃO DE BACTÉRIAS 
LÁCTEAS ESPECÍFICAS, QUEIJO SEMIGORDO, 
DE BAIXA UN.IDADE, MATURADO, 
CONSISTÊNCIA DURA, TEXTURA COMPACTA, 
CONSISTENTE, COR AMARELADA, SABOR 
SALGADO, LIGEIRAMENTE PICANTE, ODOR 
SUAVE, CARACTERÍSTICO, AGRADÁVEL E BEM 
DESENVOLVIDO, CROSTA FIRME, LISA, NÃO 
PEGAJOSA, EMBALADO A VÁCUO 3 MESES DE 
VALIDADE NA DATA DE ENTREGA. 

Lactopar   KG 50,00 29,70 1.485,00 

1 71 ALFACE AMERICANA ; FRESCA, DE PRIMEIRA;    In Natura   UN 800,00 1,98 1.584,00 
1 73 ALMEIRÃO FRESCO ; DE PRIMEIRA   In Natura   UN 150,00 1,98 297,00 
1 79 BATATA SALSA     In Natura   KG 400,00 7,50 3.000,00 
1 85 COUVE FLOR FRESCA ; DE PRIMEIRA;    In Natura   UN 200,00 3,49 698,00 
1 93 MAÇÃ VERDE DE PRIMEIRA ,    In Natura   KG 150,00 8,90 1.335,00 
1 99 GOIABA FRUTA.     In Natura   KG 100,00 6,48 648,00 
1 109 GENGIBRE     In Natura   KG 20,00 6,48 129,60 
1 114 TEMPERO VERDE /SALSA E CEBOLINHA 

/MAÇO.     
In Natura   UN 80,00 1,98 158,40 

1 115 ERVILHA VERDE EM CONSERVA  ; SIMPLES; 
INTEIRA;  ACONDICIONADA EM LATA COM 200 
Gr. 

Fugini   UN 200,00 1,36 272,00 

1 117 MILHO VERDE EM  CONSERVA SIMPLES ; 
GRÃOS INTEIROS; IMERSO EM LIQUIDO DE 
COBERTURA; TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES; ACONDICIONADO EM LATA COM 
200 G.  

Fugini   UN 400,00 1,38 552,00 
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1 120 ARROZ BRANCO TIPO 1;  LONGO ; GRÃOS 

INTEIROS; ACONDICIONADO EM SACO 
PLÁSTICO, CONTENDO 5 KG. 

Urbano   UN 500,00 10,98 5.490,00 

1 125 FAROFA  PRONTA DE MANDIOCA TEMPERADA 
EMBALAGEM DE 500GR.     

Lopes   UN 400,00 3,50 1.400,00 

1 126 FAROFA PRONTA TEMPERADA DE MILHO 
EMBALAGEM DE 500GR.    

Lopes   UN 300,00 3,25 975,00 

1 133 FEIJÃO CARIOCA TIPO 1 , NOVO,  CONSTITUÍDO 
DE GRÃOS INTEIROS E SÃOS, ACONDICIONADO 
EM SACO PLÁSTICO, CONTENDO 01 KG.   

Fazendinha   UN 1.000,00 4,58 4.580,00 

1 134 FEIJÃO PRETO TIPO 1 NOVO   CONSTITUÍDO DE 
GRÃOS INTEIROS E SÃOS, ACONDICIONADO EM 
SACO PLÁSTICO, CONTENDO 01 KG, 

Fazendinha   UN 1.500,00 4,40 6.600,00 

1 142 PIMENTA DO REINO MOIDA PACOTE C/50GR.    Incas   UN 100,00 2,99 299,00 
1 143 TEMPERO COMPLETO ACONDICIONADO EM  

EMBALAGEM DE 300 GR     
Ki-Forte   UN 100,00 2,99 299,00 

1 157 BISCOITO SALGADO COM  FARINHA DE TRIGO  
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 
GORDURA VEGETAL, AÇÚCAR, AÇÚCAR 
INVERTIDO, SAL, FERMENTOS QUÍMICOS 
FOSFATO MONOCÁLCICO E BICARBONATO DE 
SÓDIO E AMÔNIO E MELHORADOR DE 
FARINHA: ENZIMA PROTEASE. EMBALAGEM 
EM FILME BOPP PESANDO 156G CONTENDO 6 
UNIDADES DE 26G,  

Marilan   UN 1.000,00 2,98 2.980,00 

1 159 BISCOITO DOCE S/RECHEIO SORTIDO   (EXETO 
BOLACHA RECHEADA); DE FARINHA DE 
TRIGO, FERRO E ACIDO FÓLICO, AMIDO, COCO; 
RALADO AÇÚCAR INVERTIDO E OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS; ACONDICIONADO 
EM SACO PLÁSTICO PVC ATÓXICO, COM VAL. 
MÍNIMA NA ENTREGA DE 5 MESES; PESANDO 
1,5KG CADA; E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO 
ESTAR DE ACORDO COM A PORT. 263 DE 22 DE 
SET/2005 E SUAS ALTERAÇÕES PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA 
AOS; PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 
DETERMINADOS PELA ANVISA  

Piccinini   UN 1.000,00 8,50 8.500,00 

1 160 BISCOITO DOCE C/RECHEIO/ DIVERSOS 
SABORES. EMBALAGEM DE 140GR.     

Fofinho   UN 1.000,00 1,30 1.300,00 

1 168 MASSA ALIMENTÍCIA SECA PARA 
MACARRONADA  , FORMATO GRAVATINHA, 
COR AMARELA, OBTIDA PELO AMASSAMENTO 
DA FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, OVOS E 
DEMAIS SUBSTANCIAS PERMITIDAS . 
ACONDICIONADA EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, ATÓXICO, 500 GR. 

Ninfa   UN 800,00 2,90 2.320,00 

1 177 AÇUCAR  REFINADO 05 KG     Globo   UN 500,00 10,15 5.075,00 
1 183 BAUNILHA LIQUIDA 250ML     Arcolor    UN 200,00 9,40 1.880,00 
1 185 BOMBOM RECHEADO COM CREME DE 

CASTANHA DE CAJU , COM CAMADA 
CROCANTE DE WAFFER E COBERTURA DE 
CHOCOLATE. EMBALAGEM COM 45 UNIDADES. 
PESO LÍQUIDO: 1KG. PESO LIQUIDO DA 
UNIDADE: 21,5G.  

Lacta   UN 200,00 29,70 5.940,00 

1 188 LEITE DE COCO NATURAL  LEITE DE COCO 
NATURAL , CONCENTRADO, AÇUCARADO, EM 
FRASCO DE VIDRO DE 500ML. 

Bom Coco   UN 450,00 4,98 2.241,00 

1 190 BALA MOLE MASTIGÁVEL SABORES FRUTAS 
SORTIDAS 600G.    

Florestal   UN 1.000,00 4,60 4.600,00 

1 201 MARGARINA SEM SAL, EM POTE PLÁSTICO DE 
500 GR,    

Delicia   UN 300,00 3,65 1.095,00 

1 204 ÓLEO COMESTÍVEL GIRASSOL , EM FRASCO DE 
900 ML.    

Cocamar   UN 500,00 6,49 3.245,00 

1 218 SAL GROSSO EMBALAGEM DE 1KG.     Moc   UN 500,00 1,98 990,00 
1 221 VINAGRE DE MAÇÃ  750ML   Koller   UN 100,00 3,15 315,00 
1 224 AGUA DE CÔCO EMBALAGEM TETRA PACK C/1 

LITRO.     
Puro Coco   UN 200,00 5,99 1.198,00 

1 228 CAFÉ EM PÓ TORRADO E MOÍDO TIPO EXTRA 
FORTE  , EM EMBALAGEM A VACUO  DE 500 G,  

Nosso Cafe   UN 2.000,00 6,75 13.500,00 

1 232 CHÁ MATE NATURAL  ACONDICIONADO EM 
CAIXAS COM 25 SAQUINHOS.    

Laranjeiras   CX 1.000,00 2,00 2.000,00 

1 245 ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS   , 
ACONDICIONADA EM COPO DE POLIETILENO, 

Itaipu   CX 600,00 21,40 12.840,00 
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LACRADO C/TAMPA ALUN.INIZADA, 
CONTENDO  200 ML, EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA EM CAIXA DE PAPELÃO 
LACRADA C/ 48.  

1 254 SABÃO EM BARRA ;. EMBALAGEM COM 5 
UNIDADES DE 200G CADA   

Da Vó   UN 1.500,00 4,20 6.300,00 

1 259 SABONETE LÍQUIDO  ; COM SOLUÇÃO 
DEGERMANTE DE AÇÃO ANTÍ SÉPTICA PARA 
LAVAGEM DE MÃOS; EMBALAGEM  PLÁSTICO 
SELADO COM VÁLVULA; INDIVIDUAL DE 
CONTROLE AJUSTÁVEL NA PORÇÃO DO 
DOSADOR; SEM REFLUXO E COM CAPACIDADE 
DE 350ML.  

Super Lar   UN 500,00 6,30 3.150,00 

1 265 COTONETES HASTES FLEXIVEIS CX C/300 
UNIDADES   

Higie   UN 300,00 5,55 1.665,00 

1 268 DESODORIZADOR AMBIENTAL  , AEROSOL, 
ESSÊNCIAS SUAVES. APLICAÇÃO: 
AROMATIZADOR AMBIENTAL. FRASCO DE 
400ML. 

Domline   UN 1.000,00 7,30 7.300,00 

1 273 LUSTRA MÓVEIS -  FRASCOS DE 500ML.    Sany   UN 500,00 7,74 3.870,00 
1 278 CAPA DE CHUVA  PVC AMARELA MANGA 

LONGA C/CAPUZ.   
Bompack   UN 100,00 29,50 2.950,00 

1 285 ACENDEDOR DE FOGÃO/ SEM GÁS /VARIAS 
CORES.   

Start   UN 100,00 5,90 590,00 

1 290 FILTRO DE CAFÉ  FILTRO DE CAFÉ Nº103, 
CAIXA COM 40 UNIDADES.      

Atalaia   CX 1.000,00 2,75 2.750,00 

1 293 FÓSFORO EM CAIXINHA  , DE MADEIRA COM 
LIXA TRADICIONAL CAIXA CONTENDO 240 
PALITOS LONGOS. 

Parana   UN 500,00 2,35 1.175,00 

1 295 GARRAFA TÉRMICA; DE PRESSÃO  ; COM 
CAPACIDADE DE 1 LITRO; CORPO EM 
POLIPROPILENO; AMPOLA EM VIDRO, 
DEVENDO ESTAR DE ACORDO COM A NBR 
13282; FUNDO DE POLIPROPILENO; COM 
TAMPA EM POLIPROPILENO; COM ALÇA; LISA; 
DIVERSAS CORES  

Aladdin   UN 150,00 39,90 5.985,00 

1 298 FILTRO PERMANENTE PARA CAFÉ 103 (TNT)      Rei   UN 500,00 3,25 1.625,00 
1 303 LIXA PARA LIMPEZA DE FOGÃO .     Norton   UN 500,00 1,15 575,00 
1 307 PALHA AÇO, MATERIAL AÇO CARBONO  , 

ABRASIVIDADE MÉDIA,APLICAÇÃO   LIMPEZA   
EM   GERAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS Nº 
2, EMBALAGEM COM 01 UNIDADE.  

Inove   UN 800,00 0,99 792,00 

1 310 PAPEL ALUMÍNIO; MEDINDO 45 CM DE 
LARGURA  ; COM ESPESSURA DE 0,11 MICRON; 
O DIÂMETRO DO TUBETE NÃO PODE SER 
SUPERIOR A: 45 MM; MEDINDO 7,5 M DE 
COMPRIMENTO; NA EMBALAGEM DEVE 
CONTER: ROLO;  

Gioca   UN 100,00 4,99 499,00 

1 311 PAPEL MANTEIGA, MATERIAL CELULOSE 
VEGETAL  , COMPRIMENTO 7,5 M, LARGURA 
30CM, APLICAÇÃO CULINÁRIA EM GERAL, 
IMPERMEÁVEL, ACETINADO.   

Wyda   UN 100,00 4,99 499,00 

1 313  PRATINHO DESCATÁVEL PARA  BOLO, 
BRANCO, COM 10 UNIDADES.       

Cristalcopo   PCTE 300,00 1,20 360,00 

1 317 ASSADEIRA RETANGULAR EM ALUMINIO Nº 4.    Brilho Bom   UN 25,00 18,90 472,50 
1 319 COLHER GRANDE EM AÇO INOX  , COM CABO 

EM AÇO INOX SATÍNADO COM 
PREENCHIMENTO INTERNO COM APROX. 36 
CM.  

Brilho Bom   UN 100,00 3,74 374,00 

1 321 CONCHA DE AÇO INOX, CABO DE 
POLIPROPILENO  , PARA SERVIR REFEIÇÃO, 
COM MEDIDAS APROXIMADAMENTE DE 16CM 
X 53,0CM, CAPACIDADE COM 
APROXIMADAMENTE 1000ML.  

Brilho Bom   UN 50,00 3,80 190,00 

1 325  FACA, PARA CORTE DE CARNE  , LÂMINA EM 
AÇO INOX, COM 8", CABO POLIPROPILENO 
INJETADO NA LÂMINA, COM PROTEÇÃO 
ANTIBACTERIANA, COM MEDIDAS 
APROXIMADAMENTE DE 1,9 X 8 X 1,5CM.  

Brilho Bom   UN 20,00 13,75 275,00 

1 328 GARFO DE MESA ; EM AÇO INOX MEDINDO NO 
MÍNIMO (192)MM; ESPESSURA MÍNIMA DE 
(1,60)MM; SEM DECORAÇÃO.  

Brilho Bom   UN 200,00 2,92 584,00 
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1 334 PRATO DE VIDRO  ; DIÂMETRO MÍNIMO DE 

(230MM); COM ALTURA MÍNIMA DE (24,8MM); 
TIPO RASO; INCOLOR; SEM DETALHE.  

Nadir   UN 200,00 4,85 970,00 

1 336 CAIXA TÉRMICA (ISOPOR)   PARA O 
ACONDICIONAMENTO DE ALIMENTOS DE 13 
LITROS COM DIMENSÃO 300X185X250  

Isoterm   UN 50,00 12,70 635,00 

1 337 PALITO DE MADEIRA , FORMATO ROLIÇO, 
COMPRIMENRO 15 CM, APLICAÇÃO 
ESPETINHO CARNE CHURRASCO. EMBALAGEM 
50 UNIDADES . 

Arco Iris   UN 200,00 2,99 598,00 

1 340 SACO PLÁSTICO PARA EMBALAGEM  ; DE 
POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE, NÃO 
RECICLADO, ATÓXICO E INODORO; MEDINDO 
NO MÍNIMO 35 X 50 CM; MICRA > 0,05 MM; 
TRANSPARENTE, PESO DE 08 KG PARA  
ACONDICIONAMENTO;. EMBALAGEM ROLO 
COM 100 UNIDADES.  

Giopack   PCTE 1.000,00 4,90 4.900,00 

1 349 SABÃO DE ALCOOL EM BARRA 950G       Super Lar   GL 800,00 4,85 3.880,00 
1 355 FRALDA DESCARTÁVEL  ; COMPOSTA DE 

FIBRA DE CELULOSE E POLIPROPILENO; 
ADESIVOS TERMOPLÁSTICOS, FIOS ELÁSTICOS 
NAS PERNAS, FILME DE POLIETILENO E 
POLIPROPILENO; PARA USO GERIATRÍCO; NO 
TAMANHO GRANDE (100 A 150 CM); E SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO 
COM A PORTARIA 1480 DE 1990 DO MS OU 
LEGISLAÇÃO ATUAL. PACOTE COM 08 
UNIDADES.  

Panther   PCTE 20,00 8,90 178,00 

1 356 FRALDA DESCARTÁVEL  COMPOSTA DE FIBRA 
DE CELULOSE E POLIPROPILENO ; ADESIVOS 
TERMOPLÁSTICOS, FIOS ELÁSTICOS NAS 
PERNAS, FILME DE POLIETILENO E 
POLIPROPILENO; PARA USO GERIATRÍCO; NO 
TAMANHO PEQUENO (100 A 150 CM); E SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO 
COM A PORTARIA 1480 DE 1990 DO MS OU 
LEGISLAÇÃO ATUAL. PACOTE COM 08 
UNIDADES.  

Panther   PCTE 20,00 8,90 178,00 

1 357 FRALDA DE PANO TECIDO DUPLO - CAIXA COM 
5 UNIDADES  
 
EXTRA ABSORVENTE, COMPOSIÇÃO , 100% 
ALGODÃO, 
 
TAMANHO (CADA FRALDA) , 70X70CM, PESO 
APROXIMADO 
 
COM EMBALAGEM 340G "" COM EMBALAGEM 
340G "" 

Panosul   CX 50,00 5,85 292,50 

1 358 FRALDA DESCARTÁVEL FORMATO  
ANATÔMICO  ; NÃO TÓXICO; COMPOSIÇÃO 
INTERNA DE FIBRA DE CELULOSE, 
POLIETILENO, POLIPROPILENO; COBERTURA 
DE EXTERNA IMPERMEAVEL; CAMADA 
INTERNA ANTIALERCIA; PARA USO INFANTIL, 
NO TAMANHO PEQUENO; ADESIVO EM 
TERMOPLASTICO DE POLIPROPIPOLILENO; 
POLIMEROSUPER ABSORVENTE; ELÁSTICO 
NAS PERNAS; DE POLIMEROS SINTÉTICOS DE 
LYCRA; COM 2 FIOS; FITAS ADESIVAS 
REGULAVEIS PARA FIXAÇÃO; COM 2 FITAS; 
BARREIRAS LATERAIS ANTIVAZAMENTO; 
ALTURA MÍNIMA DE 32,5 MM; EMBALADO EM 
FILME DE POLIETILENO; COM VALIDADE 
MÍNIMA DE 2 ANOS A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA; E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO 
ESTAR DE ACORDO COM A PORTARIA 
N°1480/90 DO MS OU LEGISLAÇÃO ATUAL. 
PACOTE COM 28 UNIDADES 

Panther   PCTE 600,00 14,70 8.820,00 

1 360 FRALDA DESCARTÁVEL   ; COMPOSTA DE 
FIBRAS DE CELULOSE E POLIPROPILENO; 
ADESIVOS TERMOPLASTICOS, FIOS ELASTICOS 
NAS PERNAS, FILMES DE POLIETILENO E 
POLIPROPILENO; PARA USO INFANTIL; NO 
TAMANHO MÉDIO; E SUAS CONDIÇÕES 
DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A 
PORTARIA 1480 DE 1990 DO MS OU 

Panther   PCTE 600,00 14,80 8.880,00 
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LEGISLAÇÃO ATUAL. PACOTE COM 24 
UNIDADES.  

1 364  BALDE PARA USO DOMÉSTICO  ; DE 
POLIPROPILENO; COM CAPACIDADE DE 08 
LITROS; COM ALÇA, SEM ABA; CORES 
DIVERSAS. 

Plastnew   UN 150,00 5,90 885,00 

1 368 CX TERMICA 70 LTS C/RODINHA E ALÇA.   Gardenlife   UN 10,00 177,90 1.779,00 
1 378 LUVA DE PROTEÇÃO , MATERIAL BORRACHA, 

APLICAÇÃO LIMPEZA , TIPO PUNHO LONGO, 
TAMANHO GG COR AMARELA, ACABAMENTO 
PALMA LISO,NÃO ESTERILIZADA,  SEM FORRO.  

Bompack   PAR 500,00 5,85 2.925,00 

1 388 VASSOURA ; PARA LIMPEZA PESADA (TIPO 
VASSOURÃO) ; PROPRIEDADES MÍNIMAS:COM 
BASE DE 60 CM; COM CERDAS DE NYLON 
SINTÉTICO; TIPO LISA; CABO DE MEDINDO 
120CM.  

Locatelli   UN 100,00 11,80 1.180,00 

1 389 VASSOURA DE PALHA  , COM PALHADA 
AMARRADA EM NO MÍNIMO 03 PONTOS, E 
FIXADA NO CABO POR ARAME.COM CABO. 

Uniao   UN 700,00 13,80 9.660,00 

1 398 PILHA; TIPO ALCALINA  ; NA VOLTAGEM DE 
1,5V, IMPEDÂNCIA INTERNA NOMINAL 120 M-
OHM EM 1KHZ; NO TAMANHO PEQUENA (AA), 
NORMAS: NEDA/ANSI 15 A, IEC LR6; 
EMBALADO EM CARTELA COM 4 UNIDADES. 

Panasonic  PCTE 100,00 12,10 1.210,00 

1 400 PILHA; TIPO ALCALINA  ; NA VOLTAGEM DE 
NA VOLTAGEM DE 1.5 V, FÓRMULA AVANÇADA 
E COMPOSIÇÃO DE DIOXIDO DE MANGANES, 
ZINCO, HIDROXIDO DE POTACIO, GRAFITE E 
OXIDO DE ZINCO,; NO TAMANHO NO 
TAMANHO GRANDE (D); EMBALADO EM 
CARTELA COM 2 UNIDADES. 

Panasonic  PCTE 150,00 7,10 1.065,00 

1 402 PILHA TIPO COMUM  ; NA VOLTAGEM DE 1,5V; 
6200 MAH; NO TAMANHO GRANDE (D); 
EMBALADO EM CARTELA COM 2 UNIDADES. 

Panasonic  PCTE 150,00 6,35 952,50 

1 406 PANELA DE PRESSÃO CAPACIDADE PARA 4,5 
LTS  

Brilho Bom   UN 100,00 40,00 4.000,00 

1 410 TRAVESSA REFRATÁRIA, RETANGULAR, EM 
VIDRO TEMPERADO, 5,25 LITRO.       

Nadir   UN 50,00 17,35 867,50 

1 413 TRAVESSA REFRATÁRIA, RETANGULAR, EM 
VIDRO TEMPERADO, 5,25 LITRO."     

Nadir   UN 50,00 17,70 885,00 

1 419 CASCO DE BUTIJÃO DE GÁS - P 13 KG       Nacional   UN 100,00 149,50 14.950,00 
TOTAL 326.126,50 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 326.126,50 (trezentos e vinte e seis mil, cento e vinte e seis 
reais e cinquenta centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 18 de março de 2019. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 001/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, 
HIGIENE, GENEROS ALIMENTICIOS, BEBIDAS E OUTROS, PARA ATENDER A TODOS 
OS SETORES DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para micro 
empresas e empresas de pequeno porte com prioridade de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
WALERIA VIRMOND CESAR CHRUSCINSKI - EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 2 LINGÜIÇA;  FRESCAL; TOSCANA; PREPARADA 

COM CARNE NÃO MISTA, TOUCINHO E 
CONDIMENTOS.  

FRIELLA  KG 400,00 14,40 5.760,00 

1 5 CARNE BOVINA FILÉ SETE     ASTRA  KG 1.000,00 12,90 12.900,00 
1 6 CARNE BOVINA ACÉM (DIANTEIRO) CORTADA 

EM CUBOS UNIFORMES.    
ASTRA  KG 350,00 8,17 2.859,50 

1 8 CARNE BOVINA MIOLO DE PALETA CORTADA EM 
CUBOS    

ASTRA  KG 350,00 9,64 3.374,00 

1 10 CARNE BOVINA ACÉM , MOÍDA   ASTRA  KG 500,00 12,49 6.245,00 
1 12 CARNE BOVINA CHULETA , EM BIFES   ASTRA  KG 800,00 17,45 13.960,00 
1 14 CARNE BOVINA PATINHO , MOÍDA,    ASTRA  KG 500,00 19,40 9.700,00 
1 15 CARNE DE FRANGO COXA E SOBRECOXA 

DESOSSADAS    
NAT  KG 800,00 9,65 7.720,00 

1 16 CARNE DE FRANGO COXA E SOBRECOXA.     NAT  KG 1.500,00 7,10 10.650,00 
1 20 CARNE SUÍNA COSTELINHA ; SEM PELE, 

RESFRIADA; COM OSSO,    
NAT  KG 900,00 14,40 12.960,00 

1 22 CARNE DE GADO ALCATRA.     ASTRA  KG 700,00 19,40 13.580,00 
1 24 CARNE SUÍNA LOMBINHO ; RESFRIADA; SEM 

OSSO,    
FRIMESA  KG 200,00 12,45 2.490,00 

1 27 CORAÇÃO DE FRANGO     NAT  KG 100,00 18,40 1.840,00 
1 29 FÍGADO BOVINO EM BIFE     ASTRA  KG 100,00 6,18 618,00 
1 30 PESCADO; MERLUZA SEM ESPINHAS ; EM FILE, 

SEM COURO/PELE; CONGELADO;     
VITALMAR  PCTE 200,00 24,20 4.840,00 

1 32 LINGUIÇA CALABRESA  COM CORTES DE CARNE 
SUÍNA DEFUMADA , CARNE SUÍNA, GORDURA 
SUÍNA, CARNE MECANICAMENTE SEPARADA DE 
AVE, ÁGUA, PROTEÍNA VEGETAL DE SOJA, SAL,  
ESPECIARIAS NATURAIS. ACONDICIONADA EM 
SACO DE POLIETILENO, DEVIDAMENTE 
FECHADO. EMBALAGEM PACOTE LACRADO, 
ATÓXICO DE 2,5KG.   

FRIMESA  PCTE 100,00 17,40 1.740,00 

1 33 PRESUNTO COZIDO FATIADO , EMBALADO EM 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, INVIOLÁVEL, 
SELADO A VÁCUO, ESTADO DE RESFRIAMENTO 
AO REDOR DE 6º C, COM VALIDADE MÍNIMA DE 
24 DIAS A CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA.C/200GR. 

FRIMESA  UN 500,00 7,63 3.815,00 

1 34 LINGUIÇA PURA DEFUMADA      MIOLAR  KG 300,00 16,40 4.920,00 
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1 37 MORTADELA DE FRANGO      FRIMESA  KG 200,00 9,00 1.800,00 
1 40 SALSICHA HOT DOG CONGELADA  , DEVERÁ SER 

PREPARADA COM CARNES E TOUCINHOS. EM 
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, NÃO 
SENDO PERMITIDA  

NAT  KG 500,00 8,40 4.200,00 

1 42 COXA E SOBRECOXADE FRANGO  DESOSSADAS , 
IN NATURA CONGELADA.     

VALE SUL  KG 500,00 9,40 4.700,00 

1 43 CREME DE LEITE LIGHT ; EMBALADO EM CAIXA 
CARTONADA, PESANDO APROXIMADAMENTE  
200 G; 

PIRACANJU
BA 

 UN 100,00 2,85 285,00 

1 55 MANTEIGA COM SAL  ; DE PRIMEIRA; ZERO DE 
GORDURA TRANS, ACONDICIONADA EM 
TABLETE; VALIDADE MÍNIMA 48 DIAS A 
CONTAR DA ENTREGA, PESANDO 200 G.  

FRIMESA  UN 150,00 6,87 1.030,50 

1 58 QUEIJO MUSSARELA FATIADA , EMBALADA EM 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, INVIOLÁVEL, 
SELADO A VÁCUO, ESTADO DE RESFRIAMENTO 
AO REDOR DE 6º C, COM VALIDADE MÍNIMA DE 
24 DIAS A CONTAR DA DATA DA ENTREGA 

COYOTE  UN 450,00 25,40 11.430,00 

1 66 PERA    D'AGUA ;  NACIONAL; DE PRIMEIRA; 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES; 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA; 
COM POLPA FIRME E INTACTA;   

MAÇA 
VERDE 

 UN 300,00 3,80 1.140,00 

1 67 ABACAXI  (ANANÁS COMOSU L. MERRIL) PEROLA 
; MÉDIO; COM PESO MAIOR OU IGUAL 1,20KG;  

MAÇA 
VERDE 

 KG 200,00 3,55 710,00 

1 69 ACELGA FRESCA ; DE PRIMEIRA;    MAÇA 
VERDE 

 UN 100,00 2,25 225,00 

1 70 AGRIÃO FRESCO ; DE PRIMEIRA;    CANTU  MAÇ 100,00 2,20 220,00 
1 81 BRÓCOLIS  COMUM FRESCO; DE PRIMEIRA; EM 

MAÇOS,    
CANTU  MAÇ 200,00 2,93 586,00 

1 84 CHUCHU  (SECHIUM EDULE SW) PARA CONSUMO 
FRESCO; VERDE CLARO; MÉDIO;    

MAÇA 
VERDE 

 KG 150,00 3,60 540,00 

1 96 MANGA  HADEM DE PRIMEIRA   MAÇA 
VERDE 

 KG 200,00 3,75 750,00 

1 100 MORANGO   NACIONAL COM COROA; DE 
PRIMEIRA; TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES;; BANDEJA DE ISOPOR, COM 
APROXIMADENTE 250 G ENVOLVIDO EM 
PLÁSTICO TRANSPARENTE ATÓXICO,   

MAÇA 
VERDE 

 BAND 150,00 5,40 810,00 

1 108 TOMATE TIPO ITALIANO BOA QUALIDADE    MAÇA 
VERDE 

 KG 500,00 3,85 1.925,00 

1 139 BICABORNATO DE SÓDIO 30GR.     BEIJA FLOR  UN 50,00 1,35 67,50 
1 141 OREGANO 500GR     BEIJA FLOR  UN 100,00 5,10 510,00 
1 161 BISCOITO DOCE C/RECHEIO/ COM 500GR     PARATI  UN 500,00 5,70 2.850,00 
1 163 FERMENTO BIOLÓGICO TIPO GRANULADO  SECO 

INSTANTÂNEO, EMBALAGEM 500 GR   
SAF 
INSTANT 

 UN 500,00 6,43 3.215,00 

1 174 REFORÇADOR DE PÃO EM PÓ  COMPOSTO DE  
AMIDO, ESTEAROIL2LACTIL LACTATO DE 
CÁLCIO, ESTABILIZANTE, ÁCIDO ASCÓRBICO E 
ENZIMAS ALIMENTÍCIAS. PESO LÍQUIDO 250 G.  

MAGIMIX  UN 500,00 4,80 2.400,00 

1 176 AÇUCAR  CRISTAL PACOTE DE 02 KG     ALTO 
ALEGRE 

 UN 500,00 3,45 1.725,00 

1 178 AÇÚCAR DE CONFEITEIRO EMBALAGEM DE 1KG    UNIAO  UN 500,00 6,25 3.125,00 
1 184 CORANTE LIQUIDO COMESTIVEL 10ML     ARCOLOR  UN 200,00 2,80 560,00 
1 199 GORDURA VEGETAL HIDROGENADA 500 

GRAMAS   INGREDIENTES: GORDURA VEGETAL E 
ANTIOXIDANTES ÁCIDO CÍTRICO E BHT.  

COAMO  UN 300,00 5,69 1.707,00 

1 202 MARGARINA SEM SAL EMBALAGEM POTE  DE 
1KG.     

CREMOSY  UN 300,00 6,90 2.070,00 

1 203 ÓLEO COMESTÍVEL DE SOJA , EM FRASCO DE 900 
ML.    

COAMO  UN 2.000,00 3,20 6.400,00 

1 207 PEPINO EM CONSERVA VIDRO C/330GR     INCOTRIL  UN 300,00 5,18 1.554,00 
1 226 ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS  , 

ACONDICIONADA EM GARRAFÃO FABRICADO 
EM RESINA VIRGEM COM TAMPA DE PRESSÃO E 
LACRE, CONTENDO 20 LITROS,  

FONTANA  UN 400,00 10,40 4.160,00 

1 246 AGUA MINERAL SEM GÁS COPO DE 310ML CX 
C/48 UNIDADES.     

CRYSTAL  CX 1.000,00 38,40 38.400,00 

1 260 SHAMPOO INFANTIL    COM PROTEÍNA, 
FÓRMULA SUAVE,HIDRATAÇÃO E BRILHO PARA 
TODOS TIPOS DE 
CABELO.DERMATOLOGICAMENTE TESTADO E 

PALMOLIVE  UN 450,00 5,15 2.317,50 
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HIPOALERGÊNICO OFTALMOLOGICAMENTE 
ESTADO, NÃO IRRITA OS OLHOS.INGREDIENTES: 
ÁGUA, SULFATO DE SÓDIO, PEG 
150,ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA CONTENDO NO MÍNIMO 350ML" 

1 271 AROMATIZANTE DE AMBIENTES , 
CONCENTRADO, CONTENDO 140ML. 
FRAGRÂNCIA DE TALCO, LIMA LIMÃO OU  
LAVANDA . 

COALA  UN 800,00 7,90 6.320,00 

1 274 ANTISSEPTICO BUCAL 600ML.     PLAX  UN 500,00 10,75 5.375,00 
1 276 LUVA DESCARTAVEL  P/PROCEDIMENTO  CX 

C/100    UNIDADES   
MEDIX  CX 300,00 9,70 2.910,00 

1 277 GUARDA CHUVA GRANDE./PRETO   ELITE  UN 30,00 14,20 426,00 
1 281 INSERICIDA ELETRICO APARELHO E REFIL 35 

ML   
MAT INSET  UN 50,00 15,60 780,00 

1 286 JOGO DE POTES PARA COZINHA /PLASTICO/ 
TAMANHO GRANDE.C/03 UNIDADES.     

PLASUTIL  JG 200,00 9,75 1.950,00 

1 296 GARRAFA TERMICA , DE PRESSÃO COM 
CAPACIDADE DE 2,2 LTS INÓX.       

INVICTA  UN 100,00 114,00 11.400,00 

1 297 JARRA  DE POLIPROPILENO (PP)   CAPACIDADE 
MÍNIMA PARA 2 LITROS; COM DIÂMETRO 
MINÍMO DE 190MM; ALTURA MÍNIMA DE 
220MM; NA COR AZUL; COM TAMPA, COM ALÇA.  

PLASUTIL  UN 200,00 8,40 1.680,00 

1 301 LIXEIRA BASCULANTE EM PLÁSTICO 30 LITROS     JAGUAR  UN 30,00 14,50 435,00 
1 302 LIXEIRA BASCULANTE EM PLÁSTICO 50 LITROS     ARQPLAST  UN 40,00 28,70 1.148,00 
1 305 LIXEIRA PLÁSTICA  COM PEDAL , PLÁSTICO 

REFORÇADO, NO FORMATO CIRCULAR, 
CAPACIDADE 100 LITROS, CORES DIVERSAS, 

ARQPLAST  UN 200,00 145,50 29.100,00 

1 316 ABRIDOR DE RECIPIENTES PARA LATAS E 
GARRAFAS ; AÇO INOX; 
GRANDE,MÉDINDO(COMP.14,5XLARG.4,5)CM,CO
M ESPESSURA DE 2MM; 2 FUNÇÕES; 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA 

GALITOS  UN 200,00 4,40 880,00 

1 318  ASSADEIRA RETANGULAR EM ALUMÍNIO Nº 08.   LUMMI  UN 30,00 22,80 684,00 
1 322 COPO DE VIDRO; CAPACIDADE MÍNIMA PARA 

180ML; INCOLOR.    
NADIR  UN 400,00 3,45 1.380,00 

1 323 ESCORREDOR DE MASSA ALIMENTÍCIA  ; EM 
ALUMÍNIO; COM DIÂMETRO MÍNIMO DE 30CM; 
ALTURA MÍNIMA DE 12,0CM; CAPACIDADE 
MÍNIMA PARA 6,5L; COM ESPESSURA MÍNIMA 
DE 1,7MM; C/ ALÇA E BASE.   

PEPE  UN 20,00 16,70 334,00 

1 326 FACA GRANDE PARA CORTE DE CARNE , LÂMINA 
EM AÇO INOX, COM 10" , CABO POLIPROPILENO 
INJETADO NA LÂMINA, COM PROTEÇÃO 
ANTIBACTERIANA, COM MEDIDAS 
APROXIMADAMENTE DE 2,1 X 8,5 X 45CM.  

SIMONAGGI
O 

 UN 20,00 16,40 328,00 

1 327 FORMA PARA PÃO EM ALUMÍNIO Nº2 MEDIDAS 
APROXIMADAS 5X24X10 CM (AXLXC).   

LUMMI  UN 50,00 8,05 402,50 

1 330 LEITEIRA EM ALUMÍNIO GRANDE , COM TAMPA, 
CAPACIDADE MÍNIMA 7 LITROS , ACABAMENTO 
SUPERFICIAL POLIDO, COM ALÇA, CABO 
POLIPROPILENO  

LUMMI  UN 10,00 48,80 488,00 

1 331 PENEIRA;  DE NYLON ; COM DIÂMETRO DE 
18CM; COM BORDA DE PLÁSTICO; TIPO COM 
CABO; ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA.  

ELITE  UN 10,00 4,80 48,00 

1 335 TABUA P/MANIPULAÇÃO  ; DE POLIETILENO; 
MEDINDO NO MÍNIMO COMP.24X34)CM; COM 
ALTURA MÍNIMA DE (7)MM; NO FORMATO 
RETANGULAR; COM CABO; NA COR BRANCA. 
CONSTRUÍDAS EM POLIPROPILENO;ATÓXICA 
COM  ADITIVO ANTIBACTERICIDA; 
ANTIDERRAPANTE; BORDAS ARREDONDADAS; 
FÁCIL HIGIENIZAÇÃO E RESISTENTE A 
PRODUTOS QUÍMICOS.  

CATUAI  UN 50,00 9,45 472,50 

1 366 BALDE PARA USO DOMÉSTICO  ; DE 
POLIPROPILENO; COM CAPACIDADE DE 15 
LITROS; COM ALÇA, SEM ABA; CORES DIVERSAS.  

ARQPLAST  UN 150,00 8,50 1.275,00 

1 367 BALDE PARA USO DOMÉSTICO  ; DE 
POLIPROPILENO; COM CAPACIDADE DE 20 
LITROS; COM ALÇA, SEM ABA; CORES DIVERSAS.  

ARQPLAST  UN 150,00 9,80 1.470,00 

1 369 CX TERMICA 50 LTS C/RODINHA E ALÇA   SOPRANO  UN 8,00 146,90 1.175,20 
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1 393 TOALHA DE MESA, EM TECIDO MEDINDO 

2,20X1,60      
PANOSUL  UN 30,00 13,50 405,00 

1 396 APARELHO DE BARBEAR  DESCARTAVEL DE BOA 
QUALIDADE, COM DUAS LAMINAS EMBALAGEM 
COM 4 UNIDADES . 

PRESTOBAR
BA 

 PCTE 1.000,00 4,65 4.650,00 

1 397 PILHA TIPO ALCALINA ; NA VOLTAGEM DE 1,5V, 
FÓRMULA AVANÇADA E COMPOSIÇÃO DE 
DIOXÍDODEMANGANES, ZINCO, HIDRÓXIDO DE 
POTACIO, GRAFITE E OXIDO DE ZINCO; NO 
TAMANHO PALITO (AAA); EMBALADO EM 
CARTELA COM 2 UNIDADES. 

RAYOVAC  PCTE 100,00 7,40 740,00 

1 399 PILHA; TIPO ALCALINA  ; NA VOLTAGEM DE 1,5V, 
IMPEDÂNCIA INTERNA NOMINAL 150 M-OHM 
EM 1KHZ; NO TAMANHO MÉDIA (C), NORMAS: 
NEDA/ANSI 14 A, IEC LR14; EMBALADO EM 
CARTELA COM 2 UNIDADES. 

RAYOVAC  PCTE 120,00 7,20 864,00 

1 401 PILHA; TIPO COMUM  ; NA VOLTAGEM DE 1,5V; 
2650 MAH; NO TAMANHO MÉDIA (C); 
EMBALADO EM CARTELA COM 2 UNIDADES. 

RAYOVAC  PCTE 150,00 6,40 960,00 

1 403 ESCORREDOR DE LOUÇA, EM AÇO INOXIDÁVEL, 
MEDINDO  APROXIMADAMENTE 43X3    

GARIBALDI  UN 100,00 24,50 2.450,00 

1 404 BULES EM ALUMINIO TAMANHO MEDIO  C /1,5 
LTS       

LUMMI  UN 100,00 21,90 2.190,00 

1 408 CHALEIRA MEDIA EM ALUMINIO DE 2 LTS       LUMMI  UN 100,00 25,70 2.570,00 
1 409 CHALEIRA GRANDE EM ALUMINIO Nº24 DE 

4,5LTS       
LUMMI  UN 100,00 47,00 4.700,00 

1 412 BOMBONA,  PLASTICO LEITOSO, SEM GORNEIRA, 
CAPACIDADE DE 20 LITROS    

ARQPLAST  UN 100,00 38,80 3.880,00 

1 414 PEGADOR PARA MACARRÃO EM INÓX..       ELITE  UN 50,00 9,70 485,00 
1 416 LENÇO DE PAPEL FOLHA DUPLA. DIMENSÕES: 15 

X 22 CM. EMBALAGEM.  COM 100 FOLHAS. 
ISABABY  PCTE 300,00 5,80 1.740,00 

1 420 MANGUEIRA C/VALVULAS P/BOTIJÃO DE GÁS 
13KG     

VINIGAS  UN 100,00 22,75 2.275,00 

TOTAL 319.754,20 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 319.754,20 (trezentos e dezenove mil, setecentos e cinquenta 
e quatro reais e vinte centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 18 de março de 2019. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 001/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, 
HIGIENE, GENEROS ALIMENTICIOS, BEBIDAS E OUTROS, PARA ATENDER A TODOS 
OS SETORES DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para micro 
empresas e empresas de pequeno porte com prioridade de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
T.M. DE ARAUJO - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 4 BACON BACON DEFUMADO MANTA . 

EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE. 

DONINI  KG 50,00 18,30 915,00 

1 47 CREME DE LEITE   EMBALADO EM CAIXA 
CARTONADA, PESANDO APROXIMADAMENTE  
200 G  

LIDER  UN 300,00 2,24 672,00 

1 59 QUEIJO PARMESÃO RALADO  , COM PESO DE 
100G    

TEIXEIRA  UN 150,00 6,20 930,00 

1 63 OVOS DE GALINHA, BRANCO ,  MÉDIO, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA 
COM 12 UNIDADES, PRAZO MÍNIMO DE 
VALIDADE DE 15 DIAS DO SEU 
ACONDICIONAMENTO, 

DA GRANJA  DZ 600,00 4,20 2.520,00 

1 64  BANANA; PRATA; EM PENCAS; DE PRIMEIRA   NR  KG 500,00 3,00 1.500,00 
1 65 MAÇA GALA       NR  KG 600,00 3,90 2.340,00 
1 68 ABOBRINHA BRASILEIRA ; DE PRIMEIRA (BOA 

QUALIDADE);    
NR  UN 350,00 2,18 763,00 

1 72 ALFACE CRESPA ; FRESCA; DE PRIMEIRA;    NR  UN 600,00 1,95 1.170,00 
1 74 ALHO EM  PACOTES DE 500GR   NR  UN 250,00 10,50 2.625,00 
1 75 BANANA CATURRA ; EM PENCAS; DE PRIMEIRA;   NR  KG 2.000,00 1,89 3.780,00 
1 76 BANANA MAÇÃ ; EM PENCAS; DE PRIMEIRA;    NR  KG 250,00 4,90 1.225,00 
1 77 BATATA DOCE (IPOMOEA BATATAS L.)  ROSADA; 

FRESCA E FIRME; MEDIA;    
NR  KG 300,00 2,70 810,00 

1 78 BATATA INGLEZA COMUM LAVADA;      NR  KG 1.200,00 2,35 2.820,00 
1 80 BETERRABA (BETA VULGARIS) FRESCA.    NR  KG 300,00 3,29 987,00 
1 82 CEBOLA  PARA CONSUMO FRESCO; MEDIA;    NR  KG 800,00 2,30 1.840,00 
1 83 CENOURA  (DAUCOSCAROTA L.) MEDIA    NR  KG 800,00 2,64 2.112,00 
1 86 LARANJA COMUM FRESCA ; MEDIA;     NR  KG 650,00 1,90 1.235,00 
1 87 LARANJA TIPO BAHIA FRESCA  MEDIA;    NR  KG 200,00 4,00 800,00 
1 88 LARANJA PÊRA FRESCA MEDIA;    NR  KG 700,00 2,20 1.540,00 
1 89 LARANJA LIMA.     NR  KG 100,00 3,90 390,00 
1 90 LIMÃO TAHITI DE PRIMEIRA ; FRESCO    NR  KG 100,00 3,85 385,00 
1 91 MAÇÃ FUJI NACIONAL ; DE PRIMEIRA;    NR  KG 1.500,00 4,40 6.600,00 
1 92 MAÇÃ IMPORTADA ARGENTINA     NR  KG 250,00 8,50 2.125,00 
1 94 MAMÃO FORMOSA DE PRIMEIRA ;    NR  KG 300,00 4,40 1.320,00 
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1 95 MANDIOCA  GRAÚDA DE PRIMEIRA (ÓTIMA 

QUALIDADE); FRESCA,   
NR  KG 500,00 3,40 1.700,00 

1 97 MELÂNCIA  REDONDA CASCA LISA, GRAÚDA, DE 
PRIMEIRA,    

NR  KG 500,00 1,65 825,00 

1 98 MELÃO  AMARELO DE PRIMEIRA;    NR  KG 250,00 3,50 875,00 
1 101 PEPINO  CAIPIRA    NR  KG 150,00 2,94 441,00 
1 102 PIMENTÃO  AMARELO DE PRIMEIRA (BOA 

QUALIDADE)  
NR  KG 50,00 9,80 490,00 

1 103 PIMENTÃO VERDE DE PRIMEIRA    NR  KG 150,00 4,59 688,50 
1 104 PIMENTÃO VERMELHO DE PRIMEIRA (BOA 

QUALIDADE).   
NR  KG 100,00 9,80 980,00 

1 105 REPOLHO BRANCO LISO ; FRESCO; DE PRIMEIRA.  NR  KG 1.000,00 2,25 2.250,00 
1 106 REPOLHO ROXO     NR  KG 500,00 2,98 1.490,00 
1 107 TOMATE MÉDIO BOA QUALIDADE    NR  KG 1.800,00 2,69 4.842,00 
1 110 ABACATE FRUTA      NR  KG 50,00 6,80 340,00 
1 111 UVA COLONIAL NACIONAL , DE PRIMEIRA,    NR  KG 200,00 8,00 1.600,00 
1 112 VAGEM MANTEIGA      NR  KG 100,00 6,59 659,00 
1 113 COUVE MANTEIGA EM MAÇOS , FRESCA; DE 

PRIMEIRA  
NR  MAÇ 100,00 2,30 230,00 

1 116 ERVILHA VERDE CONGELADA , SIMPLES, 
INTEIRA, ACONDICIONADA EM PACOTE DE 350G, 

LAR  UN 150,00 5,60 840,00 

1 118 MILHO VERDE EM CONSERVA SIMPLES  ; GRÃOS 
INTEIROS; IMERSO EM LIQUIDO DE COBERTURA; 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES; 
ACONDICIONADO EM LATA COM 2 KG 

BONARE  UN 200,00 11,15 2.230,00 

1 136 PROTEINA TEXTURIZADA DE SOJA 200GR.     CAMIL  UN 200,00 4,00 800,00 
1 138 BATATA PALHA / EMBALAGEM C/400GR.     ESTRELIN

HA 
 UN 100,00 6,50 650,00 

1 164 FERMENTO QUÍMICO TIPO EM PÓ  , 
ACONDICIONADO EM LATA HERMETICAMENTE 
FECHADA, COM 250 GR,  

APTI  UN 500,00 4,40 2.200,00 

1 179 AÇÚCAR, REFINADO , ACONDICIONADO EM 
PLÁSTICO ATÓXICO, DE 01 KG,    

ALTO 
ALEGRE 

 UN 2.000,00 2,20 4.400,00 

1 198 BANHA DE SUÍNO EMBALAGEM DE 
POLIETILENO ATÓXICO, PACOTE DE 1 KG ,   

PADILHA  UN 300,00 6,90 2.070,00 

1 214 MOLHO DE TOMATE PRONTO/BOLONHESA 
SACHE C/340GR.     

BONARE  UN 500,00 1,55 775,00 

1 215 MAIONESE , EMULSÃO CREMOSA OBTIDA  COM 
OVOS E ÓLEOS VEGETAIS, ACONDICIONADA EM 
PLÁSTICO, CONTENDO 500 G, 

QUERO  UN 500,00 3,05 1.525,00 

1 219 VINAGRE DE VINHO   ACONDICIONADO EM 
FRASCO PLÁSTICO COM TAMPA INVIOLÁVEL, 
HERMETICAMENTE FECHADO, CONTENDO 750 
ML,  

BERTOLET
I 

 UN 500,00 3,10 1.550,00 

1 222 EXTRATO DE TOMATE CONCENTRADO , 
ACONDICIONADO EM SACHE DE 340 gr,     

BONARE  UN 500,00 1,53 765,00 

1 227 BEBIDA LÁCTEA SABOR MORANGO 
ENRIQUECIDA COM VITAMINAS E FERRO  . 
EMBALAGEM: EMBALADO EM PACOTE FILME DE 
POLIÉSTER METALIZADO LAMINADO, PACOTE 
DE 1 KG, 

LACTO 
BOM 

 UN 300,00 4,35 1.305,00 

1 247 DESINFETANTE A BASE DE PINHO  , PARA 
LIMPEZA GERAL, DILUIÇÃO: 1 LITRO DE 
PRODUTO PARA 4 LITROS DE ÁGUA. 
EMBALAGEM DE 2 LITROS.  

SUPERMAX  UN 2.500,00 3,00 7.500,00 

1 249 AMACIANTE PARA ROUPAS. ACONDICIONADO 
EM FRASCO PLÁSTICO COM 2000 ML,     

YGE/SUPE
RMAX 

 UN 1.500,00 3,80 5.700,00 

1 251 ÁLCOOL GEL, 70%  ,  PARA ANTI-SEPSIA 
COMPLEMENTAR DAS MÃOS, EMBALAGEM DE 1 
LITRO TIPO GALÃO, 

YGE  UN 2.000,00 5,00 10.000,00 

1 258 SABONETE LIQUIDO DE 1ª 
QUALIDADE.EMBALAGEM PLASTICA CONTENDO 
/2 LITRO.   

YGE  UN 200,00 12,00 2.400,00 

1 287 COPO DESCARTÁVEL POLIESTIRENO COM 
CAPACIDADE DE 180 ML  ACONDICIONADO EM 
MANGAS C/100 COPOS 

ROSSO  PCTE 5.000,00 2,36 11.800,00 

1 291 FLANELA; 100% ALGODÃO    MEDINDO 30X40 
CM; PERCENTUAL VARIANDO DE 2X3 CM; NA 
COR LARANJA; EMBALADO DE FORMA 
APROPRIADA.  

TM  UN 500,00 1,55 775,00 

1 292 FLANELA 100% ALGODÃO ; MEDINDO 38X26 
CM; PERCENTUAL VARIANDO DE 2X3 CM; NA 

TM  UN 500,00 1,55 775,00 
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COR BRANCA; EMBALADO DE FORMA 
APROPRIADA.  

1 309 PANO PRATO, MATERIAL ALGODÃO  , 
COMPRIMENTO 68 CM, LARGURA 40 CM, COR 
BRANCA. ABSORVENTE/LAVÁVEL E DURÁVEL. 

TM  UN 800,00 2,18 1.744,00 

1 312 PAPEL TOALHA PARA COZINHA, PACOTE COM 02 
ROLOS       

IDEAL  PCTE 350,00 2,50 875,00 

1 342 ALVEJANTE COM CLORO (QBOA) 5 LITROS       SUPERMAX  GL 800,00 6,80 5.440,00 
1 343 ALVEJANTE SEM CLORO 5 LITROS       SUPERMAX  GL 800,00 8,60 6.880,00 
1 344 AGUA SANITÁRIA 1 LITRO   SUPERMAX  LT 4.000,00 1,28 5.120,00 
1 345 AMACIANTE INFANTIL 5 LITROS       YGE  GL 800,00 10,40 8.320,00 
1 348 SABONETE LIQUIDO 5 LITROS       YGE  GL 800,00 9,00 7.200,00 
1 351 SABÃO EM LIQUIDO LIMPA PISO 5 LITROS       SUPERMAX  GL 800,00 12,35 9.880,00 
1 395 PANO DE PRATO, TAMANHO GRANDE SIMPLES      TM  UN 200,00 3,20 640,00 
1 444 PÃO DE FORMA, TIPO TRADICIONAL , PEÇA 

FATIADA, CONTENDO EM MEDIA 22 FATIAS, 
COMPOSTO DE FARINHA DE TRIGO, AÇÚCAR, 
GORDURA VEGETAL, LEITE EM PÓ, SAL, 
REFORÇADOR, ÁGUA, FERMENTO BIOLÓGICO, 
ANTIMOFO, EMBALADO EM SACO PLÁSTICO PVC 
ATÓXICO, COM VALIDADE MÍNIMA 05 DIAS A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

PRATES  UN 5.000,00 3,50 17.500,00 

1 445 PÃO DE HOT-DOG ALONGADO , COMPOSIÇÃO 
MÍNIMA DA MASSA 35,50G DE FARINHA DE 
TRIGO, 3,60G DE AÇÚCAR, 2,8G DE GORDURA 
VEGETAL, 0,70G DE LEITE EM PÓ, 0,70G DE SAL, 
0,70G DE REFORÇADOR, 19,50 ML DE ÁGUA, 1,8G 
DE FERMENTO BIOLÓGICO, 0,05G DE ANTIMOFO, 
PESANDO 50G POR UNIDADE, PACOTE 
CONTENDO 6 UNIDADES, VALIDADE MÍNIMA 06 
DIAS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

PRATES  UN 5.000,00 3,50 17.500,00 

TOTAL 197.973,50 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 197.973,50 (cento e noventa e sete mil, novecentos e setenta 
e três reais e cinquenta centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 18 de março de 2019. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 001/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, 
HIGIENE, GENEROS ALIMENTICIOS, BEBIDAS E OUTROS, PARA ATENDER A TODOS 
OS SETORES DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para micro 
empresas e empresas de pequeno porte com prioridade de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 38 SARDINHA PRÉ-COZIDA EM  CONSERVA AO 

MOLHO DE TOMATE , . EMBALAGEM EM LATA, 
COM SISTEMA ABRE FÁCIL, PESO LIQUIDO DE 
125G.    

3247 NAUTIQUE  UN 200,00 3,10 620,00 

1 48 LEITE CONDENSADO ACONDICIONADO EM 
CAIXA CARTONADA; PESANDO 395 G,    

PIRACANBUJA  UN 800,00 3,35 2.680,00 

1 49 LEITE EM PÓ COM TEOR  DE MATÉRIA GORDA 
MÍNIMO DE 26%, SAIS MINERAIS , VITAMINAS, 
LECITINA SOJA, INTEGRAL, ACONDICIONADO 
EM PACOTE DE FILME DE POLIÉSTER 
METALIZADO LAMINADO, FECHADO, 
CONTENDO 400 G,  

3092 BELAC  UN 200,00 8,92 1.784,00 

1 51 LEITE EM PÓ  COM TEOR DE MATÉRIA GORDA 
MENOR  QUE 1,5%, DESNATADO, ENVASADO EM 
RECIPIENTES HERMÉTICOS EM LATA LACRADA, 
FECHADA, CONTENDO 300G, VALIDADE MÍNIMA 
10 MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA, E 
SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO 
COM A PORTARIA 369, DE 04/09/97 DO MAPA E 
SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES, PRODUTO 
SUJEITO À VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA 
AOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 
DETERMINADOS PELO MAPA.   

1620 
PIRACANJUBA 

 UN 200,00 12,60 2.520,00 

1 53 LEITE UHT/UAT INTEGRAL ; EMBALADO EM 
CAIXA TETRAPACK CONTENDO 1 LITRO.   

5332 LATVIDA / 
LANGUIRU 

 UN 3.000,00 2,90 8.700,00 

1 54 LEITE UHT/UAT SEMIDESNATADO ; EMBALADO 
EM CAIXA TETRAPACK CONTENDO 1 L   

LATVIDA / 
LANGUIRU 

 UN 200,00 2,92 584,00 

1 119 AMIDO DE MILHO  PRODUTO AMILACEO 
EXTRAÍDO DO MILHO, ACONDICIONADO EM EM 
PACOTE DE POLIETILENO ATÓXICO PESANDO . 

2824 BELA  UN 300,00 2,60 780,00 

1 122 ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1 /CLASSE LONGO 
FINO. EMBALAGEM DE 1 KG 

2757 
CHINES/MINUTI
NHO 

 UN 500,00 2,35 1.175,00 

1 123 FARINHA DE MANDIOCA CRUA  ; BRANCA; 
ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO, ATÓXICO; 
CONTENDO 500 GR. 

2590 BELA  UN 200,00 2,22 444,00 

1 127 FARINHA DE MILHO TIPO BIJU  , DO GRÃO DE 
MILHO TORRADO; NA COR AMARELA; 
ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, ATÓXICO; PESANDO 500 GR 

5371 MARATA  UN 200,00 2,19 438,00 

1 129 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL  OBTIDA DO 
TRIGO MOÍDO , LIMPO, DESGERMINADO; DE 

2478 GARDENIA  UN 1.500,00 2,20 3.300,00 
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COR BRANCA  ACONDICIONADO EM SACO DE 
PAPEL, ATÓXICO, PESANDO 1 KG).  

1 130 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL  OBTIDA DO 
TRIGO MOÍDO , LIMPO, DESGERMINADO; DE 
COR BRANCA, ACONDICIONADO EM SACO DE 
PAPEL, ATÓXICO; PESANDO 5 KG . 

2877 GARDENIA  UN 500,00 9,62 4.810,00 

1 131 FARINHA DE TRIGO INTEGRAL FINA   
ACONDICIONADO EM SACO TRANSPARENTE, 
ATÓXICO, CONTENDO 01 KG; 

2848 BELA  UN 200,00 2,50 500,00 

1 132 FARINHA LÁCTEA DE TRIGO   ENRIQUECIDO 
COM FERRO E ACIDO FÓLICO; LEITE EM PÓ 
INTEGRAL VITAMINAS E MINERAIS; SAL, 
AROMATIZANTE E GLUTEM; PACOTES DE FILME 
DE POLIÉSTER METALIZADO LAMINADO COM 
POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE, 
CONTENDO 230G;   

3175 MARATA  UN 200,00 4,50 900,00 

1 137 AVEIA EM FLOCOS /COM 200GRAMAS.     2876 BELA  UN 100,00 1,80 180,00 
1 140 COLORIFICO EM PÓ /500GR.     2809 BELA  UN 100,00 3,20 320,00 
1 145 LENTILHA DE PRIMEIRA  NOVA CONSTITUÍDA 

DE GRÃOS INTEIROS E SÃOS ; ACONDICIONADA 
EM SACO DE POLIETILENO, CONTENDO 500 GR.  

2531 BELA  KG 50,00 3,96 198,00 

1 151 SAGU  PRODUTO AMILACEO  EXTRAÍDO E 
PREPARADO DE OUTROS AMIDOS E FÉCULAS; 
EM FORMA GRANULADA; SABOR DE NATURAL; 
ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO; 
EMBALAGEM EM 500 GRAMAS;  

2242 BELA  UN 50,00 2,86 143,00 

1 152 FLOCÃO DE MILHO  SIMPLES  , DO GRÃO DE 
MILHO MOÍDO; BAIXO GRAU DE IMPUREZA, DE 
COR AMARELO CLARO; EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE DE 500GR.,  

5371 MARATA  UN 200,00 2,30 460,00 

1 156 BISCOITO C/ SAL;  DE ÁGUA E SAL FARINHA DE 
TRIGO , GORDURA VEGETAL HIDROGENADA; 
ÁGUA, SAL E OUTRAS SUBSTANCIAS 
PERMITIDAS; EMBALAGEM FILME BOPP, COM 
VALIDADE MÍNIMA NA DATADA ENTREGA DE 5 
MESES; PESANDO 400 G;  

5216 DIANA  UN 1.000,00 2,99 2.990,00 

1 169 MASSA ALIMENTÍCIA SECA PARA SOPA  , 
FORMATO LETRINHAS, COR AMARELA, OBTIDA 
PELO AMASSAMENTO DA FARINHA DE TRIGO 
ESPECIAL, OVOS E DEMAIS SUBSTANCIAS 
PERMITIDAS, .ACONDICIONADA EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO, 500 GR.  

1118 GERMANI  UN 800,00 3,08 2.464,00 

1 172 MASSA ALIMENTÍCIA SECA PARA SOPA ,  
FORMATO PADRE NOSSO, COR AMARELO, 
OBTIDA PELO AMASSAMENTO DA FARINHA DE 
TRIGO ESPECIAL, OVOS E DEMAIS SUBSTANCIAS 
PERMITIDAS, EM SACOS PLÁSTICOS TRANSP. 
ATÓXICO C/ 500G,  

2428 ROSANE  UN 800,00 1,98 1.584,00 

1 173 MASSA PRONTA PARA LASANHA. (SECA)C/500 
GRAMAS.     

2354 GERMANI  UN 500,00 3,60 1.800,00 

1 175 AÇUCAR MASCAVO  01 KG     2931 BELA  UN 500,00 7,85 3.925,00 
1 181 ADOÇANTE LIQUIDO C/100ML.     3229 MARATA  UN 100,00 2,40 240,00 
1 191 DOCE DE FRUTA EM  PASTA SABORES 

DIVERSOS, DEVENDO ESTAR EMBALADO EM 
POTE, 400G  

DIFRUTTI  UN 350,00 2,95 1.032,50 

1 193 PÓ P/PREPARO DE GELATINA  SABORES 
DIVERSOS,ACONDICIONADO EMBALAGEM 
APROPRIADA, 30 G  

BELA  UN 200,00 0,72 144,00 

1 194 DOCE DE FRUTA, EM PASTA, SABORES 
VARIADOS, PESANDO 4,5KG    

DIFRUTTI  UN 200,00 18,00 3.600,00 

1 195 CHOCOLATE EM PÓ SOLÚVEL  EMBALAGEM 
APROPRIADA, PESANDO 200G,    

3272 APTI  UN 200,00 3,90 780,00 

1 197 CHOCOLATE EM PÓ CHOCOLATE . 
ACONDICIONADO EM PACOTES DE FILME DE 
POLIÉSTER METALIZADO LAMINADO COM 
POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE, 
CONTENDO 500 GR.  

1084 APTI  UN 200,00 6,85 1.370,00 

1 200 MARGARINA COM SAL E SEM GORDURA TRANS , 
EM POTE PLÁSTICO DE 500 G,    

1235 COAMO  UN 300,00 3,20 960,00 

1 208 CALDO DE CARNE COMPOSTO DE SAL  , AMIDO, 
GLUTAMATO MONOSSODICO, AÇÚCAR, ALHO, 
CEBOLA, GORDURA VEGETAL, EXTRATO DE 
CARNE BOVINA, EM TABLETES, CONTENDO 12 

2303 APTI  UN 300,00 2,00 600,00 
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UNIDADES, ACONDICIONADO EM CAIXA DE 
PAPEL CARTÃO, CONTENDO NO MÍNIMO 126G. 

1 209 CALDO DE GALINHA COMPOSTO DE  SAL , 
AMIDO, GLUTAMATO MONOSSODICO, AÇÚCAR, 
ALHO, CEBOLA, GORDURA VEGETAL, EXTRATO 
DE CARNE DE FRANGO, EM TABLETES, 
CONTENDO 12 UNIDADES, ACONDICIONADO EM 
CAIXA DE PAPEL CARTÃO, CONTENDO NO 
MÍNIMO 126 G.  

2311 APTI  UN 300,00 2,00 600,00 

1 210 CANELA EM PÓ FINA   ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM APROPRIADA, ATÓXICO, 
CONTENDO 20G,  

2720 BELA  UN 300,00 1,00 300,00 

1 211 CANELA EM RAMA  OBTIDA DA CASCA DE 
ESPÉCIES VEGETAIS GENUÍNOS , 
ACONDICIONADA EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, ATÓXICO, CONTENDO 10G. 

2719 BELA  UN 300,00 1,00 300,00 

1 212 CRAVO DA ÍNDIA  EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, ATÓXICO, PESANDO 10G.   

2723 BELA  UN 300,00 1,20 360,00 

1 220 VINAGRE BRANCO DE ALCOOL  750ML     CHEMIM  UN 500,00 1,38 690,00 
1 223  ÁGUA MINERAL , NATURAL SEM GÁS , 

ACONDICIONADA EM GARRAFA PET, TAMPA 
C/ROSCA E LACRE, CONTENDO 500 ML,  

2644 TREZE 
TILHAS 

 UN 5.000,00 0,90 4.500,00 

1 225 ACHOCOLATADO OBTIDO PELA MISTURA DE 
CACAU EM PÓ SOLÚVEL  , LEITE EM PÓ E/OU 
SORO ACONDICIONADO EM PACOTES DE FILME 
DE POLIÉSTER METALIZADO LAMINADO COM 
POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE, 
CONTENDO 01 KG. 

3400 BELA  UN 300,00 6,96 2.088,00 

1 229 CAFÉ EM PÓ TORRADO E MOIDO TIPO EXTRA 
FORTE  / EMBALAGEM A VACUO DE 250GR.   

OURO  UN 1.000,00 4,28 4.280,00 

1 230 CAFÉ SOLÚVEL PRODUTO DESIDRATADO DO 
EXTRATO AQUOSO DO CAFÉ TORRADO  , 
GRANULADO, ACONDICIONADO EM FRASCO DE 
VIDRO DE 200 GR. 

1167 AMIGO  UN 100,00 9,50 950,00 

1 233 CHÁ CAMOMILA CONSTITUÍDO DE FLORAIS 
INTEIROS  , SACHE, EMBALADO CAIXA DE PAPEL 
CARTÃO, COM 10 UNIDADES . 

1762 CHILENO  CX 300,00 1,90 570,00 

1 234 CHÁ MAÇA COM CANELA  CONSTITUÍDO DE 
FLORAIS , EMBALADO CAIXA DE PAPEL CARTÃO 
COM 10 UNIDADES.  

1769 CHILENO  UN 300,00 1,90 570,00 

1 235 CHÁ PRETO  , SACHE, EMBALADO CAIXA DE 
PAPEL CARTÃO, COM 10 UNIDADES.   

3071 CHILENO  UN 300,00 1,90 570,00 

1 236 SUCO EM PÓ SABORES DIVERSOS PACOTE 
C/30GR CX C/15 UNIDADES.    

ITAGUARY  CX 300,00 8,25 2.475,00 

1 239 SUCO CONCENTRADO DIVERSOS SABORES  , SEM 
AÇÚCAR, PARA SER DILUÍDO EM ÁGUA, 
ACONDICIONADO EM GARRAFA PET, 
CONTENDO 500ML 

DAFRUTA  UN 100,00 4,98 498,00 

1 241 SUCO DE FRUTAS/DIVERSOS SABORES  
EMBALAGEM TETRA PAK  CONTENDO 1 LITRO   

MARATA  UN 600,00 3,52 2.112,00 

1 248 ALCÓOL ETÍLICO PARA LIMPEZA. EMBALAGEM 
DE 01 LITRO.    

1996 ITAJA  UN 2.000,00 3,74 7.480,00 

1 252 LIMPA VIDRO  - FRASCO COM 500 ML,    BELLADONA  LIRIOS 
DO 
CAMPO 

UN 1.000,00 2,50 2.500,00 

1 269 DETERGENTE LIQUIDO ; ACONDICIONADO EM 
FRASCO PLÁSTICO CONTENDO 500 ML   

4431 BRILHA 
SUL 

 UN 4.000,00 1,23 4.920,00 

1 270 DESENGORDURANTE MULTIUSO  PARA 
LIMPEZA EM GERAL AROMA LAVANDA. 
EMBALAGEM DE 500ML.  
 

2471 
BELLADONA 

LIRIOS 
DO 
CAMPO 

UN 2.000,00 2,29 4.580,00 

1 272 CERA EM PASTA, LATAS CONTENDO 4,5KG – 
INCOLOR/ AMARELA OU VERMELHA.     

ANDREIA  UN 200,00 80,00 16.000,00 

1 283 HIGIENIZADOR EM GEL PARA AS MÃOS  ; 
NEUTRO; COMPOSTO DE ALCÓOL ETÍLICO 70%; 
CONTENDO HIDRATANTE PARA PELE; 
ACONDICIONADO EM FRASCO PLÁSTICO, COM 
VÁLVULA TIPO PUMP COM BICO DOSADOR E 
COM DISPOSITIVO ANTI-ENTUPIMENTO E 
VAZAMENTO; FRASCO COM 480 ML.  

BELLADONA  UN 500,00 4,84 2.420,00 

1 288  COPO DESCARTÁVEL POLIESTIRENO COPO 
DESCARTÁVEL  POLIESTIRENO COM 
CAPACIDADE DE 50ML , ACONDICIONADO EM 
MANGAS C/100 COPOS. 

1342 COPOSUL  PCTE 5.000,00 1,26 6.300,00 
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1 299 LÃ DE AÇO CARBONO ABRASIVO  , PARA 

LIMPEZA EM GERAL.  EMBALAGEM: PACOTE 
COM 08 UNIDADES,  

1623 KI BRILHO  UN 1.000,00 1,00 1.000,00 

1 315 GARFINHO DESCARTAVEL DE PLASTICO C/100 
UNIDADES.     

COPOSUL/STRA
W 

 PCTE 200,00 3,50 700,00 

1 352 DETERGENTE LIQUIDO P/LOUÇAS.EMB.5 
LITROS     

BELLADONA LIRIOS 
DO 
CAMPO 

GL 800,00 10,00 8.000,00 

1 361 PAPEL HIGIÊNICO - FOLHA SIMPLES  CLASSE 01  
, FRAGRÂNCIA NEUTRA; NA COR BRANCA; 
COMPRIMENTO DO ROLO 60 M -; ACABAMENTO 
GOFRADO; PICOTADO; ROTULAGEM 
CONTENDO: C/ IDENTIFICAÇÃO. PACOTE COM 
04 UNIDADES. 

2259 GUIPEL  UN 5.000,00 2,64 13.200,00 

1 362 PAPEL HIGIÊNICO - FOLHA SIMPLES; CLASSE 02 
,  FRAGRÂNCIA NEUTRA; NA COR BRANCA; 
COMPRIMENTO DO ROLO 30 M -  ACABAMENTO 
GOFRADO; PICOTADO; ROTULAGEM 
CONTENDO: 04 UNIDADES. 

2265 GUIPEL  PCTE 5.000,00 1,50 7.500,00 

1 363 PAPEL HIGIENICO DE PRIMEIRA LINHA,  FOLHA 
DUPLA  , MACIO ABSORVENTE, BRANCO, ALTA 
ALVURA, PICOTADO E TEXTURADO (GOFRADO),  
PAPEL NÃO RECICLADO, EM ROLOS DE 10 CM X 
30 M. FARDO DE 64 ROLOS CADA UM.  

3387 GUIPEL  FD 1.200,00 57,44 68.928,00 

1 370 ESCOVA DE  PLÁSTICO  PARA LAVAGEM DE 
ROUPAS COM CERDAS DE  NYLON  ,  CABO  
ANATÔMICO  (TIPO CABINHO  DE  PASSAR  
ROUPA)  PARA  AS MÃOS.   

LOCATELLI  UN 100,00 3,20 320,00 

1 374 ESPONJA DE LÃ DE AÇO/ PACOTE COM 8 
UNIDADES.   

1623 KI BRILHO  PCTE 2.000,00 1,00 2.000,00 

1 390 RODO ; COM CEPA DE POLIPROPILENO COM 
SISTEMA DE ROSCA PARA FIXAÇÃO DO C ; CEPA 
MEDINDO 40CM; BORRACHA: EM EVA; DUPLA 
DE ALTA MACIEZ E ABSORÇÃO; COM 
ESPESSURA MÍNIMA DE 5 MM; CABO DE 
MADEIRA COM ROSCA PARA FIXAÇÃO NA BASE 
E REVESTIMENTO EM POLIPROPILENO; 
MEDINDO 

2324 LOCATELLI  UN 400,00 5,58 2.232,00 

1 392 RODO DE ESPUMA P/LAVAGEM DE PISOS/ 1ª 
QUALIDADE.C/CABO.    

2314 LOCATELLI  UN 800,00 5,50 4.400,00 

TOTAL 225.368,50 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 225.368,50 (duzentos e vinte e cinco mil, trezentos e sessenta 
e oito reais e cinquenta centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 18 de março de 2019. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 001/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, 
HIGIENE, GENEROS ALIMENTICIOS, BEBIDAS E OUTROS, PARA ATENDER A TODOS 
OS SETORES DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para micro 
empresas e empresas de pequeno porte com prioridade de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
EMPORIO REALLE LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 44  FÓRMULA INFANTIL EM PÓ 2º SEMESTRE   – LATA 

400G LEITE DE VACA DESNATADO, SORO DE LEITE 
DESMINERALIZADO, MALTODEXTRINA, OLEÍNA DE 
PALMA, ÓLEO DE CANOLA, ÓLEO DE PALMISTE, 
ÓLEO DE MILHO, CÍTRATO DE CÁLCIO, CÍTRATO DE 
POTÁSSIO, VITAMINA C, SULFATO FERROSO, 
VITAMINA PP, SULFATO DE ZINCO, VITAMINA E, 
PANTOTENATO DE CÁLCIO, VITAMINA A, SULFATO 
DE COBRE, VITAMINA B6, VITAMINA 1, VITAMINA 
D3, VITAMINA B2, ÁCIDO FÓLICO, IODETO DE 
POTÁSSIO, VITAMINA K, BIOTINA, VITAMINA B12 

NESTLE  UN 100,00 26,40 2.640,00 

1 60 FORMULA INFANTIL EM PO FÓRMULA INFANTIL EM 
PÓ , 1º SEMESTRE  , ADICIONADA DE PREBIÓTICOS. 
CONTÉM LCPUFAS ÁCIDOS GRAXOS DE CADEIA 
LONGA - ÁCIDOS ARAQUIDÔNICO (ARA) E 
DOCOSAHEXAENOICO (DHA) E NUCLEOTÍDEOS. 
ATENDE A TODAS AS RECOMENDAÇÕES DO 
CODEXALIMENTARIUS FAO/OMS E RDC Nº43/2011. 
RELAÇÃO CASEÍNA: SORO 40:60. CONTENDO 8% DE 
PROTEÍNAS LÁCTEAS, 44% DE CARBOIDRATOS 
(100% LACTOSE), 48% DE LIPÍDIOS (98% DE 
GORDURA VEGETAL - ÓLEOS DE PALMA, COCO, 
CANOLA E GIRASSOL E 2% DE GORDURA ANIMAL 
LÁCTEA). EMBALAGEM: 1 LATA DE 800G.  

NESTLE  UN 100,00 40,39 4.039,00 

1 62 FÓRMULA INFANTIL, EM PÓ 1º SEMESTRE  - LATA 
400G   SORO DE LEITE DESMINERALIZADO, OLEÍNA 
DE NSTA, LACTOSE, LEITE DE VACA DESNATADO, 
ÓLEO DE CANOLA, ÓLEO DE PALMÍSTE, ÓLEO 23,43 
16.041,00 DE MILHO, CASEÍNATO DE POTÁSSIO, 
CITRATO DE CÁLCIO, LECITINA DE SOJA, 
CITRATODEPOTÁSSIO, CLORETO DE POTÁSSIO, 
VITAMINA C, CLORETO DE MAGNÉSIO, CLORETO DE 
SÓDIO, TAURINA, SULFATO FERROSO, SULFATO DE 
ZINCO, VITAMINA E, VITAMINA PP, PANTOTENATO 
DE CÁLCIO, VITAMINA A, SULFATO DE COBRE, 
VITAMINA B6, VITAMINA B, VITAMINA D3, 
VITAMINA B2, IODETO DE POTÁSSIO, ÁCIDO FÓLICO, 
VITAMINA K, BIOTINA, VITAMINA B12.   

NESTLE  UN 100,00 26,50 2.650,00 

1 124 FARINHA DE MANDIOCA SECA  , FINA, 
LIGEIRAMENTE TORRADA; ESCURA; 
ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO, ATÓXICO; 
CONTENDO 500 GR.  

PINDUCA  UN 200,00 2,59 518,00 
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1 128 FARINHA DE ROSCA SECA, FINA  , LIGEIRAMENTE 

TORRADA; DE COR AMARELADA ACONDICIONADO 
EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO, 
CONTENDO 500 GRAMAS.  

ORQUIDEA  UN 200,00 3,29 658,00 

1 135 FUBÁ DE MILHO SIMPLES  ; ACONDICIONADO , EM 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE  DE 01 KG,   

DALLA  UN 800,00 1,80 1.440,00 

1 144 CHOCOLATE GRANULADO PACOTE DE 500GR     BEIJA 
FLOR 

 UN 200,00 6,34 1.268,00 

1 147 MILHO DE PIPOCA DE PRIMEIRA QUALIDADE  , 
BENEFICIADO, POLIDO, LIMPO; ACONDICIONADO EM 
SACO FILME BOPP, CONTENDO 500 GR. 

BEIJA 
FLOR 

 UN 200,00 1,97 394,00 

1 148 POLVILHO AZEDO, BRANCO,  ACONDICIONADO EM 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE , PESANDO 500 GR. 

PRATA  UN 100,00 2,88 288,00 

1 149 POLVILHO DOCE, BRANCO,  ACONDICIONADO EM 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE ATÓ , PESANDO 
500 GR,  

PRATA  UN 200,00 2,57 514,00 

1 150 QUIRERA DE MILHO AMARELO DESPELICULADO , 
TIPO 1 , BAIXO GRAU DE IMPUZERA, EMBALAGEM DE 
POLIETILENO ATÓXICO, CONTENDO 1 KG 

INCAS  UN 300,00 1,85 555,00 

1 154 TRIGO PARA KIBE  PACOTE DE  500 GR     BEIJA 
FLOR 

 UN 150,00 2,61 391,50 

1 155 BISCOITO INTEGRAL COM EMBALAGEM MÍNIMA DE 
400G    

ORQUIDEA  UN 1.000,00 3,99 3.990,00 

1 158 BISCOITO DOCE S/ RECHEIO  , DE LEITE; DE 
FARINHA DE TRIGO, GORDURA VEGETAL, SAL; 
AÇÚCAR E OUTRAS SUBSTANCIAS PERMITIDAS; 
EMBALAGEM FILME BOPP, COM VALIDADE MÍNIMA 
NA DATA DA ENTREGA DE 5 MESES; PESANDO 400 G; 

ORQUIDEA  UN 1.000,00 3,00 3.000,00 

1 165 FERMENTO QUÍMICO TIPO EM PÓ ,  ACONDICIONADO 
EM LATA HERMETICAMENTE  FECHADA, COM 100 
GR. 

APTI  UN 500,00 1,85 925,00 

1 166 MASSA ALIMENTÍCIA SECA PARA MACARRONADA  , 
FORMATO ESPAGUETE FINO, COR AMARELA, OBTIDA 
PELO AMASSAMENTO DA FARINHA DE TRIGO 
ESPECIAL, OVOS E DEMAIS SUBSTANCIAS 
PERMITIDAS, ACONDICIONADA EM SACO DE 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO, 500 GR,  

DIANA  UN 800,00 1,97 1.576,00 

1 167 MASSA ALIMENTÍCIA SECA PARA MACARRONADA  , 
FORMATO ESPAGUETE MÉDIO, COR AMARELA, 
OBTIDA PELO AMASSAMENTO DA FARINHA DE 
TRIGO ESPECIAL, OVOS E DEMAIS SUBSTANCIAS 
PERMITIDAS.  ACONDICIONADA EM SACO DE 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO, 500 GR 

DIANA  UN 800,00 1,97 1.576,00 

1 171 MASSA ALIMENTÍCIA SECA PARA SOPA  FORMATO 
CABELO DE ANJO, COR AMARELO, OBTIDA PELO 
AMASSAMENTO DA FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, 
OVOS E DEMAIS SUBSTANCIAS PERMITIDAS, EM 
SACOS PLÁSTICOS TRANSP. ATÓXICO C/ 500G, 

ORQUIDEA  UN 800,00 3,05 2.440,00 

1 182 CHOCOLATE BARRA DE 01 KG   DE BOA QUALIDADE, 
PARA COBERTURA DE BOLO E DOCES EM GERAL 

BEL  UN 100,00 17,99 1.799,00 

1 186 COCO RALADO  SEM AÇÚCAR ASPECTO FLOCOS, 
EMBALAGEM APROPRIADA, 100 GR.   

BEIJA 
FLOR 

 UN 700,00 3,25 2.275,00 

1 187 COCO RALADO COM AÇÚCAR  ASPECTO GRANULADO, 
EM EMBALAGEM APROPRIADA, DE   

BEIJA 
FLOR 

 UN 200,00 2,44 488,00 

1 189 PIRULITO FORMATO DE CORAÇÃO ,  PACOTE DE 
500G, CONTENDO 50 UNIDADES DE 10G. SABORES 
VARIADOS. 

FLORESTA
L 

 PCTE 2.000,00 6,36 12.720,00 

1 192 GELATINA EM PÓ EMBALAGEM COM 1KG  . 
ACONDICIONADO EMBALAGEM APROPRIADA, 
SABORES VARIADOS.  

NEILAR  UN 200,00 7,87 1.574,00 

1 196 MISTURA PARA PREPARO DE BOLO EMBALAGEM DE 
POLIETILENO LEITOSO DE 5KG ,   

ORQUIDEA  UN 200,00 25,49 5.098,00 

1 205 OLEO DE OLIVA / EMBALAGEM DE 500ML.     OLIVEIRA 
DO CONDE 

 UN 300,00 9,48 2.844,00 

1 206 AZEITONA VERDE SEM CAROÇO EM CONSERVA, 
VIDRO C/500GR      

HEMMER  UN 300,00 12,90 3.870,00 

1 213 EXTRATO DE TOMATE CONCENTRADO , 
ACONDICIONADO LATA PESANDO 840 G 

ODERCH  UN 500,00 5,98 2.990,00 

1 216 MAIONESE , EMULSÃO CREMOSA OBTIDA C/ OVOS E 
ÓLEOS  ACONDICIONADA EM BALDE PLÁSTICO, 
CONTENDO 3KG,   

ODERICH  UN 500,00 19,90 9.950,00 

1 238 MISTURA P/PREPARO DE BOLO /SABORES DIVERSOS  
400GR.  

ORQUIDEA  UN 300,00 2,19 657,00 
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1 240 SUCO CONCENTRADO SABOR DE LARANJA  , SEM 

AÇÚCAR, PARA SER DILUÍDO EM ÁGUA, 
ACONDICIONADO EM GARRAFA PET, CONTENDO 
1000ML,  

SERIGY  UN 100,00 4,99 499,00 

1 242 REFRIGERANTE COMPOSTO DE EXTRATO DE COLA  , 
ACONDICIONADO EM PET COM TAMPA DE ROSCA, 
EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 2,5 LITROS 
CADA, 

GLUB  UN 800,00 3,99 3.192,00 

1 243 REFRIGERANTE COMPOSTO DE EXTRATO DE 
GUARANÁ . ACONDICIONADO EM PET COM TAMPA 
DE ROSCA, EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 2,5 
LITROS CADA. 

GLUB  UN 800,00 3,99 3.192,00 

1 244 REFRIGERANTE COMPOSTO DE SUCO DE LIMÃO , 
ACONDICIONADO EM PET COM TAMPA DE ROSCA, 
EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 2,5 LITROS 
CADA.  

GLUB  UN 800,00 3,99 3.192,00 

1 264 COTONETES HASTES FLEXIVEIS CX C/75 UNIDADES   COTTONB
ABY 

 CX 600,00 1,41 846,00 

TOTAL 84.048,50 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 84.048,50 (oitenta e quatro mil e quarenta e oito reais e 
cinquenta centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 18 de março de 2019. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 001/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, 
HIGIENE, GENEROS ALIMENTICIOS, BEBIDAS E OUTROS, PARA ATENDER A TODOS 
OS SETORES DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para micro 
empresas e empresas de pequeno porte com prioridade de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
HB SUL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 50 FÓRMULA INFANTIL EM PÓ  PARA LACTENTES ATÉ 

SEIS MESES , À BASE DE PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ADICIONADA DE L-
METIONINA. ISENTA DE SACAROSE, LACTOSE E 
PROTEÍNAS LÁCTEAS. POSSUI 10% DE PROTEÍNAS 
VEGETAIS, 42% DE CARBOIDRATOS, 48% DE LIPÍDIOS. 
EMBALAGEM : 1 LATA DE 400G = 3125 ML / 2062 KCAL. 

APTAMIL  UN 100,00 31,35 3.135,00 

1 237 PREPARADO PÓ P/REFRESCO COMPOSTO DE  AÇÚCAR , 
POLPA DE FRUTA DESIDRATADA, ANTIUN.ECTANTE, 
CORANTE INORGÂNICO, ESPESSANTE EDULCORANTES 
ARTIFICIAIS, CONTEM FENILALANINA, VITAMINA C, 
SACO PLÁSTICO ATÓXICO DE 1 KG, , SABORES 
DIVERSOS,  

LEO  UN 300,00 5,54 1.662,00 

1 250 INSETICIDA SPRAY   EFICAZ CONTRA MOSCAS, 
MOSQUITOS E BARATAS - FRASCO DE 300ML  

INSET  UN 500,00 6,85 3.425,00 

1 253 SABÃO EM BARRA , EMBALAGEM DE 400 GR CADA.   ZAVASKI  UN 500,00 1,66 830,00 
1 255 SABÃO ALVEJANTE EM PO/ CAIXA C/250 GR.  1ª LINHA.  ASSIM  UN 3.000,00 3,40 10.200,00 
1 256 SABÃO ALVEJANTE; EM PÓ ; EMBALAGEM CAIXA 

CONTENDO 01 KG;  1ª LINHA.  
ASSIM  UN 3.000,00 5,90 17.700,00 

1 261 SAPOLIO LIQUIDO  COM 300 ML     PERFECT  UN 1.700,00 2,20 3.740,00 
1 262 SAPOLIO EM PÓ.300GR.     PERFECT  UN 1.000,00 1,99 1.990,00 
1 263 LIMPADOR INSTANTÂNEO MULTI-USO , FRASCO COM 

900 ML.   
LIRIO DO 
CAMPO 

 UN 3.000,00 3,80 11.400,00 

1 266 CERA LIQUIDA PARA PISO  ; NA COR INCOLOR / 
VERMELHA OU AMARELA; ACONDICIONADO FRASCO 
PLÁSTICO CONTENDO 750ML. 

ANDREIA  UN 2.000,00 3,65 7.300,00 

1 267 DESODORIZADOR SANITÁRIO  , PESO LÍQUIDO 35G, 
SUPORTE PLÁSTICO PARA VASO SANITÁRIO.  

PERFECT  UN 2.000,00 1,05 2.100,00 

1 275  TOUCA DESCARTAVEL EM TNT  SANFONADA BRANCA 
C/ELASTICO DUPLO / CX C/100       UNIDADES. 

DESCARPA
CK 

 CX 350,00 7,40 2.590,00 

1 279 BACIA PLÁSTICA 10 LITROS       ARQ 
PLAST 

 UN 100,00 5,00 500,00 

1 280  BACIA PLÁSTICA 15 LITROS      ARQ 
PLAST 

 UN 100,00 6,00 600,00 

1 289 COPO DESCARTÁVEL POLIESTIRENO; COM 
CAPACIDADE DE 80ML  , ACONDICIONADO EM MANGAS 
C/100 COPOS,  

COPOSUL  PCTE 5.000,00 2,49 12.450,00 

1 294 FOSFORO PACOTE C/10 CAIXAS.     BILLA  UN 500,00 2,28 1.140,00 
1 300 LIXEIRAS DE PLASTICO PARA SALA  DE AULA DE, 12 

LITROS.     
ARQ 
PLAST 

 UN 200,00 4,90 980,00 
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1 304 LIXEIRA DE PLASTICO   TELADO PARA  PAPÉIS, TIPO 

CESTA,  REDONDO,   CAPACIDADE  MÍNIMA  DE  8  
LITROS, 

ARQPLAST  UN 200,00 3,30 660,00 

1 306 LIXEIRA PLÁSTICA  SEM PEDAL  , PLÁSTICO 
REFORÇADO, NO FORMATO CIRCULAR, CAPACIDADE 
100 LITROS, CORES DIVERSAS 

ARQ 
PLAST 

 UN 100,00 62,00 6.200,00 

1 314 COLHERZINHA DESCARTAVEL DE PLASTICO PCTE C/50 
UNIDADES   

STRAW  PCTE 200,00 3,40 680,00 

1 320 COLHER DE SOPA,  MATERIAL CABO AÇO INOXIDÁVEL , 
COMPRIMENTO MÍNIMO 19 CM, ESPESSURA MÍNIMA 
DE 0,08 CM, TIPO MESA  

SIMONAGI
O 

 UN 250,00 3,40 850,00 

1 324 ESCUMADEIRA; DE AÇO INOX ;  MEDINDO NO MÍNIMO 
(COMP.48XDIAM.16)CM; ESPESSURA MÍNIMA DE 2MM; 
COM CABO EM AÇO INOX; SEM DECORAÇÃO.   

SIMONAGI
O 

 UN 25,00 11,45 286,25 

1 329 LEITEIRA EM ALUMÍNIO GRANDE  , COM TAMPA, 
CAPACIDADE MÍNIMA 2 LITROS, ACABAMENTO 
SUPERFICIAL POLIDO, COM ALÇA, CABO 
POLIPROPILENO. 

DOCESAR  UN 10,00 22,80 228,00 

1 338 SACO PLÁSTICO PARA EMBALAGEM  ; DE POLIETILENO 
DE BAIXA DENSIDADE, NÃO RECICLADO, ATÓXICO E 
INODORO; MEDINDO NO MÍNIMO 30 X 40 CM; 0,08 MM; 
TRANSPARENTE. PESO DE 05 KG PARA O 
ACONDICIONAMENTO. EMBALAGEM ROLO COM 100 
UNIDADES.  

ECOO  PCTE 1.000,00 3,90 3.900,00 

1 339 SACO PLÁSTICO PARA EMBALAGEM  ; DE POLIETILENO 
DE BAIXA DENSIDADE, NÃO RECICLADO, ATÓXICO E 
INODORO; MEDINDO NO MÍNIMO 32 X 48 CM, 
OSILAÇÃO DE 02 CM +/- ; MICRA > 0,05 MM; 
TRANSPARENTE, PESO DE 03 KG PARA 
ACONDICIONAMENTO; EMBALAGEM ROLO COM 100 
UNIDADES.  

ECOO  PCTE 1.000,00 3,05 3.050,00 

1 346 AMACIANTE 5 LITROS       OXY  GL 1.000,00 10,50 10.500,00 
1 347 DESINFETANTE 5 LITROS       CLASS 

LIMP 
 GL 800,00 7,15 5.720,00 

1 350 SABÃO EM LIQUIDO LIMPA PEDRA 5 LITROS       CLASS 
LIMP 

 GL 800,00 10,75 8.600,00 

1 359 FRALDA DESCARTÁVEL   ; COMPOSTA DE FIBRAS DE 
CELULOSE E POLIPROPILENO; ADESIVOS 
TERMOPLASTICOS, FIOS ELASTICOS NAS PERNAS, 
FILMES DE POLIETILENO E POLIPROPILENO; PARA USO 
INFANTIL; NO TAMANHO EXTRA GRANDE; E SUAS 
CONDICOESDEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A 
PORTARIA 1480 DE 1990 DO MS OU LEGISLACAO 
ATUAL. PACOTE COM 20 UNIDADES. 

PANTHER  PCTE 600,00 14,65 8.790,00 

1 365 BALDE PARA USO DOMÉSTICO  ; DE POLIPROPILENO; 
COM CAPACIDADE DE 10 LITROS; COM ALÇA, SEM ABA; 
CORES DIVERSAS.  

ARQPLAST  UN 150,00 5,85 877,50 

1 371 ESCOVA PARA VASO SANITARIO /COM SUPORTE.     MILEV  UN 200,00 4,55 910,00 
1 372 ESPONJA PARA LIMPEZA ; TIPO AÇO INOX DE LONGA 

DURAÇÃO;), PESO LÍQUIDO 10 GRAMAS; 100% AÇO 
INOX; NA COR INCOLOR. EMBALAGEM COM 02 
UNIDADES.  

DOSOR  UN 300,00 2,00 600,00 

1 373 ESPONJA PARA LOUÇA , DUPLA FACE,EM ESPUMA DE 
POLIURETANO  COM BACTERICIDA E FIBRA SINTÉTICA 
COM ABRASIVO,  EMBAL.C/ 3 UNIDADES   

BRILEX  PCTE 1.500,00 1,65 2.475,00 

1 375 LUVA DE PROTEÇÃO , MATERIAL BORRACHA, 
APLICAÇÃO LIMPEZA , TIPO PUNHO CURTO, TAMANHO 
GRANDE, COR AMARELA, ACABAMENTO PALMA 
LISO,NÃO ESTERILIZADA, SEM FORRO.  

VOLK  PAR 600,00 2,65 1.590,00 

1 376 LUVA DE PROTEÇÃO , MATERIAL BORRACHA, 
APLICAÇÃO LIMPEZA  TIPO PUNHO CURTO, TAMANHO 
MÉDIO, COR AMARELA, ACABAMENTO PALMA 
LISO,NÃO ESTERILIZADA, SEM FORRO. 

VOLK  PAR 600,00 2,65 1.590,00 

1 377 LUVA DE PROTEÇÃO , MATERIAL BORRACHA, 
APLICAÇÃO LIMPEZA , TIPO PUNHO CURTO, TAMANHO 
PEQUENO, COR AMARELA, ACABAMENTO PALMA LISO, 
ESTERILIDADE NÃO ESTERILIZADA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS SEM FORRO  

VOLK  PAR 600,00 2,65 1.590,00 

1 379 PÁ COLETORA DE LIXO  , EM  MATERIAL PLÁSTICO  
RESISTENTE,  CABO  PLÁSTICO, COMPRIMENTO DO 
CABO 15 CM.  

ECOO  UN 500,00 4,90 2.450,00 

1 380 PANO DE LIMPEZA  ; COMPOSTO DE 100% ALGODÃO 
TIPO SACO ALVEJADO; MEDINDO (74X45) CM, URDUME 
DE 16 FIOS E TRAMA COM 12 FIOS, PESO 

CR  UN 700,00 3,30 2.310,00 
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APROXIMADAMENTE 170GR; COM VARIAÇÃO DE 10% 
DE OSCILAÇÃO NAS MEDIDAS; SEM BAINHA; BRANCO;   

1 381 PANO DE LIMPEZA  ; COMPOSTO DE 100% ALGODÃO 
TIPO SACO CRU; MEDINDO (74X45) CM; COM 
VARIAÇÃO DE 10% DE OSCILAÇÃO NAS MEDIDAS; SEM 
ACABAMENTO; NA COR NATURAL; 

CR  UN 500,00 3,30 1.650,00 

1 382 PRENDEDOR DE ROUPAS MATERIAL DE MADEIRA. COM 
12 UNIDADES.      

PRENDEC
O 

 PCTE 100,00 1,30 130,00 

1 383 SACO DE LIXO EM ROLO  , INODORO, PICOTADO, 
ATENDENDO AS NORMAS DA ABNT NBR 9190 E 9191, 
MEDINDO 39X58 CM CADA, COM CAPACIDADE DE 15 
LITROS, PCTE COM 100 UNIDADES.   

ECOO  RL 1.200,00 6,60 7.920,00 

1 384 SACO DE LIXO EM ROLO  , INODORO, PICOTADO, 
ATENDENDO AS NORMAS DA ABNT NBR 9190 E 9191, 
MEDINDO 39X58 CM CADA, COM CAPACIDADE DE 30 
LITROS, PCTE COM 100 UNIDADES.  

ECOO  RL 1.200,00 8,90 10.680,00 

1 385 SACO DE LIXO EM ROLO  , INODORO, PICOTADO, 
ATENDENDO AS NORMAS DA ABNT NBR 9190 E 9191, 
MEDINDO 63X80 CM CADA, COM CAPACIDADE DE 50 
LITROS, PCTE COM 50 UNIDADES.   

ECOO  RL 1.200,00 6,00 7.200,00 

1 386 SACO DE LIXO PRETO 100 LITROS , REFORÇADO, PCTE 
C/25 UD , COM NO MÍNIMO 08 MICRAS DE ESPESSURA, 
TAMANHO 75X405.  

ECOO  RL 1.200,00 5,50 6.600,00 

1 391 RODO ; COM CEPA DE POLIPROPILENO; CEPA MEDINDO 
60CM ; BORRACHA: NATURAL; TIPO DE BORRACHA 
SIMPLES; COM ESPESSURA DE 3,5 MM (+/- 0,05); CEPA 
PESANDO NO MÍNIMO 400 G; CABO DE MADEIRA 
REVESTIDO EM POLIPROPILENO; MEDIDAS DO CABO 
120CM, COM ROSCA; GANCHO DE POLIURETANO; 
ROSCA DE POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE.   

ECOO  UN 400,00 9,80 3.920,00 

1 394 TOALHA DE ROSTO, DIVERSAS CORES 1ª QUALIDADE.     CR  UN 100,00 5,70 570,00 
1 405 BULES EM ALUMINIO TAMANHO GRANDE C/2 LTS        DOCESAR  UN 100,00 23,65 2.365,00 
1 411 DISPENSER PARA COPO DESCARTÁVEL 180/200ML. 

CORPO EM PLÁSTICO CRISTAL,    
BELL  UN 100,00 33,60 3.360,00 

1 415 PAPEL TOALHA INTERFOLHAS  , (GOFRADO) 
RUGOSIDADE DO PAPEL, ALTA ABSORÇÃO E 
RESISTÊNCIA AO ÚMIDO, 100% FIBRA CELULÓSICA, 
COR CREME, EMBALAGEM FARDO COM   1000   FOLHAS,   
DIMENSÕES:   230 X 230MM. 

ECOOPEL  UN 6.000,00 6,15 36.900,00 

1 417 LENÇO UMEDECIDO PARA HIGIÊNE ;  HIGIENIZAÇÃO 
INFANTIL; CONFECCIONADO EM FIBRA SINTÉTICA 
RESISTENTE E FLEXÍVEL; MEDINDO NO MÍNIMO 20 CM 
DE COMPRIMENTO X 12 CM DE LARGURA, PODENDO 
VARIAR (+/- 4CM); COMPOSTO POR ÁGUA, LANOLINA, 
COCAMIDOPROPIL, PROPILENOGLICOL, 
METILPARABENO, ÁCIDO CITRÍCO; FRAGRÂNCIA, 
ISENTO DE QUALQUER COMPONENTE ALCÓOLICO; 
EMBALAGEM NO MÍNIMO 70 UNIDADES; NÃO ESTÉRIL; 
EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO.  

BEBY 
BLES 

 PCTE 4.000,00 3,10 12.400,00 

1 418 GUARDANAPO DE PAPEL  ,  MATERIAL CELULOSE, 
FOLHA SIMPLES DE COR PACOTE 150. BRANCA (100% 
BRANCA), MACIO, MEDINDO, NO MÍNIMO, 22X22CM." 

COTY  UN 1.000,00 2,40 2.400,00 

TOTAL 241.693,75 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 241.693,75 (duzentos e quarenta e um mil, seiscentos e 
noventa e três reais e setenta e cinco centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 18 de março de 2019. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 001/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, 
HIGIENE, GENEROS ALIMENTICIOS, BEBIDAS E OUTROS, PARA ATENDER A TODOS 
OS SETORES DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para micro 
empresas e empresas de pequeno porte com prioridade de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
IARA TERRES DA SILVA DAMBROSKI - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 121 ARROZ;PARBOLIZADO TIPO 1 ;  CLASSE 

LONGO FINO; POLIDO, GRÃOS INTEIROS; 
ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO 
ATÓXICO, CONTENDO 5 KG. 

ouro fino  UN 800,00 11,38 9.104,00 

1 146 MILHO DE CANJICA BRANCA  DE PRIMEIRA 
QUALIDADE , BENEFICIADO, POLIDO, LIMPO; 
ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, ATÓXICO, CONTENDO 500 
GR 

incas  UN 300,00 2,55 765,00 

1 153 AMENDOIM CRU COM PELE   ; CONSTITUÍDO 
DE GRÃOS INTEIROS, SÃOS, LIMPOS E DE 
PRIMEIRA QUALIDADE; ACONDICIONADO EM 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO; 
CONTENDO 500 GR. 

duas marias  PCTE 250,00 3,34 835,00 

1 162 BOLACHÃO DE MEL EMBALAGEM FILME DE 
800G ,    

peccinini  UN 500,00 7,38 3.690,00 

1 170 MASSA ALIMENTÍCIA SECA PARA 
MACARRONADA  , FORMATO PARAFUSO, COR 
AMARELA, OBTIDA PELO AMASSAMENTO DA 
FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, OVOS E 
DEMAIS SUBSTANCIAS PERMITIDAS. 
ACONDICIONADA EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, ATÓXICO, 500 GR. 

rosane  UN 800,00 1,96 1.568,00 

1 180  AÇÚCAR CRISTAL , ACONDICIONADO EM 
PLÁSTICO ATÓXICO, DE 05 KG,     

cedro  UN 1.500,00 8,89 13.335,00 

1 217 SAL REFINADO IODADO  , ACONDICIONADO 
EM SACO DE POLIETILENO, RESISTENTE E 
VEDADO, PESANDO 01 KG,  

pluma  UN 500,00 0,96 480,00 

1 231 CHÁ MATE NATURAL  , ACONDICIONADO EM 
CAIXAS DE 250G    

cha das 5  CX 200,00 4,30 860,00 

1 284 ACENDEDOR TIPO MECÂNICO (ISQUEIRO ) ; 
COM CORPO PLÁSTICO, E PONTEIRA DE 
METAL; ACIONADO ATRAVÉS DE 
DISPOSITIVO DE ATRITO (FAÍSCA) EM 
CONTATO COM O GÁS; TAMANHO MÉDIO; 
ACONDICIONADO DE FORMA ADEQUADA  

bic  UN 200,00 3,59 718,00 

1 308 PALITO DE MADEIRA  ,   FORMATO   ROLIÇO E 
PONTIAGUDO, PARA PETISCO, MEDINDO 60 X 
2,0MM. EMBALAGEM COM 200 UND. 

natural  UN 100,00 1,48 148,00 

1 332 POTE EM PLÁSTICO ATÓXICO , COM TAMPA, 
CAPACIDADE PARA 1 ,5 LITROS , SEM 
DECORAÇÃO NO POTE, TRANSPARENTE OU 

arqplast  UN 25,00 6,80 170,00 
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TRANSLÚCIDO, FORMATO RETANGULAR, 
PARA ACONDICIONAMENTO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS. 

1 333  POTE EM PLÁSTICO ATÓXICO  , COM TAMPA, 
CAPACIDADE PARA 3 LITROS, SEM 
DECORAÇÃO NO POTE, TRANSPARENTE OU 
TRANSLÚCIDO, FORMATO RETANGULAR, 
PARA ACONDICIONAMENTO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS.  

arqplast  UN 30,00 9,89 296,70 

1 387 VASSOURA; DOMÉSTICO ; PROPRIEDADES 
MÍNIMAS : CEPA EM POLIPROPILENO; 
MEDINDO (26X5X5) CM 
(COMPREXLARGXESPESSURA); COM 66 
TUFOS; CONTENDO 200 CERDAS POR TUFO; 
COM CERDAS DE PELO SINTÉTICO; TIPO LISA; 
CEPA PESANDO 240G; CABO DE MADEIRA 
REVESTIDA DE POLIPROPILENO MEDINDO 
120CM; COM GANCHO DE POLIETILENO DE 
ALTA DENSIDADE; ROSCA EM POLIETILENO 
DE BAIXA DENSIDADE. 

condor /madri  UN 500,00 6,19 3.095,00 

1 407 PANELA DE PRESSÃO CAPACIDADE PARA 7,5 
LTS       

panelux  UN 100,00 67,90 6.790,00 

TOTAL 41.854,70 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 41.854,70 (quarenta e um mil, oitocentos e cinquenta e quatro 
reais e setenta centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 18 de março de 2019. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 001/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, 
HIGIENE, GENEROS ALIMENTICIOS, BEBIDAS E OUTROS, PARA ATENDER A TODOS 
OS SETORES DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para micro 
empresas e empresas de pequeno porte com prioridade de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
ROSA COLACO SEIXAS 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 257 LIMPA FORNO, EMBALAGEM DE 230 Á 250 

GR.      
JJ  UN 500,00 8,96 4.480,00 

1 282 BACIA PLÁSTICA 5 LITROS       PLASTIL  UN 100,00 5,40 540,00 
1 341 ALCOOL PERFUMADO 5 LITROS       BRILHANTEC  GL 800,00 20,00 16.000,00 
1 354 SABÃO LIQUIDO DE ALCOOL C/5 LITROS     DA VÓ  GL 1.000,00 16,50 16.500,00 
TOTAL 37.520,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 37.520,00 (trinta e sete mil, quinhentos e vinte reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 18 de março de 2019. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 001/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, 
HIGIENE, GENEROS ALIMENTICIOS, BEBIDAS E OUTROS, PARA ATENDER A TODOS 
OS SETORES DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para micro 
empresas e empresas de pequeno porte com prioridade de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
R. FONTANELLA & CIA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 421 BOLO DE CENOURA 8X8       PANIFICADORA DA 15  UN 9.000,00 3,30 29.700,00 
1 423 BOLO TOALHA FELPUDA 8X8       PANIFICADORA DA 15  UN 9.000,00 3,80 34.200,00 
1 425 BRIGADEIROS 25 GRAMAS       PANIFICADORA DA 15  UN 9.000,00 0,89 8.010,00 
1 426 BEIJINHO 25 GRAMAS       PANIFICADORA DA  15  UN 9.000,00 0,85 7.650,00 
1 427 CAJUZINHO 25 GRAMAS       PANIFICADORA DA 15  UN 9.000,00 0,85 7.650,00 
1 428 ESFIRRA RECHEADA 80 GRAMAS       PANIFICADORA DA 15  UN 5.000,00 2,75 13.750,00 
1 429 TORTA SALGADA FRANGO 8 X 8 CM      PANIFICADORA DA 15  UN 5.000,00 3,80 19.000,00 
1 430 CACHORRO QUENTE ASSADO 100 

GR       
PANIFICADORA DA 15  UN 5.000,00 3,80 19.000,00 

1 441 SANDUICHE NATURAL ( PÃO DE 
FORMA)       

PANIFICADORA DA 15  UN 5.000,00 3,80 19.000,00 

1 443 X SALADA 200 GRAMAS       PANIFICADORA DA 15  UN 5.000,00 5,60 28.000,00 
1 447 SUCO NATURAL DIVERSOS 

SABORES  LITRO   
PANIFICADORA DA 15  LT 1.000,00 5,60 5.600,00 

TOTAL 191.560,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 191.560,00 (cento e noventa e um mil, quinhentos e sessenta 
reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 18 de março de 2019. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 001/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, 
HIGIENE, GENEROS ALIMENTICIOS, BEBIDAS E OUTROS, PARA ATENDER A TODOS 
OS SETORES DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para micro 
empresas e empresas de pequeno porte com prioridade de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
N.J.IANSEN & CIA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 422 BOLO DE CHOCOLATE 8X8       FORNELLO  UN 9.000,00 3,80 34.200,00 
1 424 BOLO RECHEADO DE FRUTAS       FORNELLO  KG 500,00 24,10 12.050,00 
1 431 PÃO DE QUEIJO MINI       FORNELLO  UN 5.000,00 0,43 2.150,00 
1 432 PÃO DE BATATA ( 80 GR)       FORNELLO  UN 5.000,00 1,16 5.800,00 
1 433 COXINHAS MINI       FORNELLO  UN 5.000,00 0,45 2.250,00 
1 434 PASTELZINHO MINI       FORNELLO  UN 5.000,00 0,45 2.250,00 
1 435 QUIBE FRITO MINI       FORNELLO  UN 5.000,00 0,49 2.450,00 
1 436 EMPADINHA MINI       FORNELLO  UN 5.000,00 0,84 4.200,00 
1 437 RISOLIS MINI       FORNELLO  UN 5.000,00 0,75 3.750,00 
1 438 CROQUETE  CARNE MOIDA MINI       FORNELLO  UN 5.000,00 0,84 4.200,00 
1 439 FATIAS DE PIZZA 120 GRAMAS       FORNELLO  UN 5.000,00 1,90 9.500,00 
1 440 BOLINHA DE QUEIJO     FORNELLO  UN 5.000,00 0,75 3.750,00 
1 442 SANDUICHE (PÃO FRANCES/PRESUNTO E 

QUEIJO)   
FORNELLO  UN 10.000,00 3,37 33.700,00 

1 446 PÃO FRANCÊS  COMPOSIÇÃO MÍNIMA DA 
MASSA: 40G FARINHA DE TRIGO, 0,8G DE SAL, 
0,4G DE REFORÇADOR, 24ML DE ÁGUA, 0,2G 
DE AÇÚCAR, 1,2G DE FERMENTO BIOLÓGICO, 
0,4G DE GORDURA VEGETAL, PESANDO 50 
GRAMAS POR UNIDADE. 

FORNELLO  KG 5.000,00 5,76 28.800,00 

1 448 GARRAFA TERMICA DE CAFÉ PRETO C/4 
LITROS.     

FORNELLO  LT 1.000,00 10,59 10.590,00 

1 449 GARRAFA TERMICA DE CAFÉ C/LEITE C/4 
LITROS     

FORNELLO  LT 1.000,00 11,49 11.490,00 

1 450 CAFÉ PRETO COADO E ADOÇADO      FORNELLO  LT 1.000,00 2,84 2.840,00 
1 451 CAFÉ PRETO COADO C/ LEITE E ADOÇADO      FORNELLO  LT 1.000,00 3,38 3.380,00 
1 452 CHÁ MATE NATURAL LITRO   FORNELLO  LT 1.000,00 2,84 2.840,00 
TOTAL 180.190,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 180.190,00 (cento e oitenta mil, cento e noventa reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 18 de março de 2019. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 046/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE INSUMOS E MUDAS DE 
PLANTAS PARA ORNAMENTAÇÃO DO QUADRO URBANO DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para micro empresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
MARIA EDIA ERUSTES 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 ADUBO QUÍMICO 04.14.08  HERINGER HERINGER SC 100,00 85,00 8.500,00 
1 2 FLORES DIVERSAS   VERDE SUL VERDE SUL CX 1.000,00 14,50 14.500,00 
1 3 ADUBO ORGÂNICO 

MINERAL 40KG   
TERRA FERTIL TERRA 

FERTIL 
SC 100,00 70,00 7.000,00 

1 4 MUDAS FRUTÍFERAS 
DIVERSAS   

VERDE SUL VERDE SUL UN 500,00 18,00 9.000,00 

1 5 CALCÁRIO DOLOMÍTICO 
50KG   

SOLO BRANCO SOLO 
BRANCO 

SC 100,00 20,00 2.000,00 

1 6 ADUBO ORGÂNICO 40KG   TERRA FERTIL TERRA 
FERTIL 

SC 100,00 30,00 3.000,00 

1 7 ÁRVORES ORNAMENTAIS 
DIV. ESPÉCIES   

VERDE SUL VERDE SUL UN 500,00 25,00 12.500,00 

TOTAL 56.500,00 
 Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 56.500,00 (cinquenta e seis mil e quinhentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 18 de junho de 2019. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 051/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
FARMACIA BORTOLUZZI LTDA ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 1 ACEBROFILINA 10 MG/ML XPE FR 120 ML  GEOLAB  FR 20,00 27,90 558,00 
1 2 ACEBROFILINA 5 MG / ML XPE FR 120 ML  GEOLAB  FR 20,00 20,10 402,00 
1 3 ACETATO DE CIPROTERONA 50 MG CX COM 20 

COMP.  
BERGAMO  CX 5,00 90,50 452,50 

1 4 ACETILCISTEÍNA 20 MG/ML XPE FR 120 ML  GEOLAB  FR 20,00 27,00 540,00 
1 5 ÁCIDO TRANEXÂMICO 250 MG CX COM 12 COMP.  EMS  CX 10,00 39,60 396,00 
1 6 ADDERA D3 10.000 UI CÁP MOLE CX COM 10 CÁPS.  MANTECORP  CX 5,00 73,50 367,50 
1 9 ALEKTOS 20 MG CX COM 15 COMP  TAKEDA  CX 5,00 49,54 247,70 
1 10 ALGINAC 1000 1 MG + 100 MG + 100 MG + 100 MG 

COMP. LIB. PROL. CX COM 30 COMP.  
MERCK  CX 10,00 52,79 527,90 

1 11 ALLEGRA 180 MG COMP. LIB. PROL. CX COM 10 
COMP.  

SANOFI  CX 5,00 93,88 469,40 

1 12 ALLEGRA D 60 MG + 120 MG COMP. CX COM 10 
COMP.  

SANOFI  CX 5,00 53,45 267,25 

1 13 ALPRAZOLAM 0,5 MG CX COM 30 COMP.  BIOSINTÉTICA  CX 10,00 20,75 207,50 
1 14 ALPRAZOLAM 2 MG CX COM 30 COMP.  BIOSINTÉTICA  CX 10,00 66,35 663,50 
1 15 AMOXICILINA + CLAVULANATO DE POTASSIO 875 

MG + 125 MG COMP. CX COM 14 COMP.  
EUROFARMA  CX 5,00 129,20 646,00 

1 16 ANESTÉSICO OCULUM 10 MG/ML + 1 MG/ML SOL. 
OFT. CT FR 10 ML  

ALLERGAN  FR 15,00 9,69 145,35 

1 17 ANORO 62,5 MCG/DOSE + 25 MCG/DOSE PÓ INAL. 
ORAL CX COM 30 DOSES.  

GSK  CX 2,00 266,25 532,50 

1 21 ARIPIPRAZOL 10 MG CX COM 30 COMP.  SANDOZ  CX 10,00 188,10 1.881,00 
1 22 ARTROSIL 320 MG CÁP DURA LIB. PROL. CX COM 

20 CÁPS.  
ACHE  CX 5,00 91,47 457,35 

1 26 AXETILCEFUROXIMA 50 MG/ML PÓ SUS. ORAL FR 
50 ML  

GSK  FR 20,00 146,30 2.926,00 

1 27 BAMIFIX 300 MG DRG CX COM 20 DRG.  CHIESI  CX 10,00 32,69 326,90 
1 28 BAMIFIX 600 MG DRG CX COM 20 DRG.  CHIESI  CX 8,00 52,26 418,08 
1 29 BIMATOPROSTA 0,3 MG/ML SOL. OFT. FR 3 ML  MEDLEY  FR 5,00 92,80 464,00 
1 30 BISMU-JET MICINA;MENTOL;CLORIDRATO DE 

PROCAÍNA 25 MG/ML + 25MG/ML + 15 MG/ML 
SUSP. ORAL FR 20 ML  

LEGRAND  FR 10,00 26,04 260,40 

1 31 BROMETO DE PINAVÉRIO 100 MG COMP. CX COM 
30 COMP.  

EMS  CX 5,00 62,65 313,25 

1 32 BRONCHO-VAXOM 3,5 MG GRAN. CX COM 30 SACHÊ TAKEDA  CX 5,00 154,89 774,45 
1 33 BRONCHO-VAXOM 7 MG PÓ LIOF. CÁP GEL DURA 

CX COM 30 CÁPS.  
TAKEDA  CX 5,00 228,74 1.143,70 

1 34 BRONDILAT 10 MG/ ML XPE 120 ML  ACHE  XPE 10,00 36,30 363,00 
1 35 BRONDILAT 5 MG/ ML XPE 120 ML  ACHE  XPE 10,00 29,29 292,90 
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1 36 CARISOPRODOL+DICLOFENACO 

SÓDICO+PARACETAMOL+CAFEÍNA 125MG + 50MG 
+ 300MG +30MG COMP. CX COM 30 COMP.  

NEO QUIMICA  CX 10,00 36,84 368,40 

1 37 CECLOR 500 MG CÁP. GEL DURA CX COM 10 CÁPS.  SIGMA FARMA  CX 10,00 75,84 758,40 
1 38 CEFACLOR 250 MG/5ML SUSP. OR. FR 100 ML  GERMED  FR 20,00 86,69 1.733,80 
1 39 CEFADROXILA 500 MG CÁP GEL DURA CX COM 8 

CÁPS  
EUROFARMA  CX 10,00 48,50 485,00 

1 40 CEFADROXILA 50 MG/ML PÓ P/ SUS. OR. FR 100 
ML  

EUROFARMA  FR 10,00 60,69 606,90 

1 41 CEFTRIAXONA SODICA 500 MG PÓ SOL. INJ. IM  EUROFARMA  FR 30,00 19,84 595,20 
1 42 CELERGIN 0,25 MG/5ML + 2 MG/5ML XPE FR 120 

ML  
EMS  FR 5,00 17,40 87,00 

1 43 CELESTONE SOLUSPAN 3,0 MG/ML + 3,945 MG/ML 
SUSP. INJ. CX COM 1 AMP X 1ML  

MANTECORP  CX 10,00 22,40 224,00 

1 44 CERUMIN 0,4MG/ML + 140MG/ML SOL. OTOL. FR 8 
ML  

NOVARTIS  FR 15,00 13,18 197,70 

1 45 CETOCONAZOL + DIPROPIONATO DE 
BETAMETASONA + SULFATO DE NEOMICINA 20MG 
+ 0,5MG + 2,5MG POM. DERM . 30G  

EUROFARMA  UN 10,00 21,65 216,50 

1 46 CETOPROFENO 100 MG COMP. LIB. RETARD CX 
COM 20 COMP.  

EUROFARMA  CX 20,00 36,47 729,40 

1 47 CETOPROFENO 150 MG COMP. LIB. PROL. CX COM 
10 COMP.  

EUROFARMA  CX 20,00 36,94 738,80 

1 48 CETOPROFENO 20 MG/ML SOL. OR. FR 20 ML  EUROFARMA  FR 10,00 16,50 165,00 
1 49 CETOPROFENO 25 MG/G GEL BISN. 30 G  MEDLEY  BISN 30,00 17,97 539,10 
1 51 CILOSTAZOL 100 MG COMP. CX COM 60 COMP.  BIOSINTETICA  CX 10,00 42,50 425,00 
1 52 CILOSTAZOL 100 MG COMP. CX COM 30 COMP.  BIOSINTETICA  CX 10,00 34,29 342,90 
1 53 CIPROFLOXACINO 3 MG/ML SOL. OFT. FR 5 ML  GERMED  FR 5,00 15,87 79,35 
1 54 CITONEURIN (100 + 100) MG/ML + 5000 MCG/ML 

SOL. INJ. IM 3 AMP  DE 1ML  
  UN 15,00 9,94 149,10 

1 55 CLARITROMICINA 50 MG/ML GRAN. SUS. OR. FR 60 
ML  

EMS  FR 10,00 99,80 998,00 

1 56 CLARITROMICINA 500 MG COMP. CX COM 10 
COMP.  

EMS  CX 20,00 126,90 2.538,00 

1 57 CLARITROMICINA 500 MG COMP. CX COM 14 
COMP.  

MEDLEY  CX 10,00 185,98 1.859,80 

1 60 CLINDAMICINA 300 MG CÁP. CX COM 16 CÁP.  TEUTO  CX 20,00 59,80 1.196,00 
1 63 CLORANFENICOL 4 MG/ML SOL. OFT. FR 10 ML    FR 5,00 14,44 72,20 
1 64 CLORIDRATO DE CICLOBENZAPRINA 10 MG COMP. 

CX COM 30 COMP.  
EMS  CX 30,00 29,65 889,50 

1 65 CLORIDRATO DE CICLOBENZAPRINA 5 MG COMP. 
CX COM 30 COMP.  

1 FARMA  CX 30,00 26,44 793,20 

1 66 CLORIDRATO DE CIPROFLOXACINO + 
DEXAMETASONA 3,5MG/ML + 1MG/ML SOL. OFT. 
FR 5ML  

GERMED  FR 5,00 25,10 125,50 

1 67 CLORIDRATO DE DILTIAZEN 60 MG COMP. CX COM 
50 COMP.  

EMS  CX 10,00 33,50 335,00 

1 68 CLORIDRATO DE DORZOLAMIDA 20 MG / ML SOL. 
OFT. FR 5 ML  

EMS  FR 5,00 56,50 282,50 

1 69 CLORIDRATO DE DORZOLAMIDA+MALEATO DE 
TIMOLOL 20 MG/ML + 5 MG/ML SOL. OFT. FR 5 ML  

EMS  FR 5,00 85,58 427,90 

1 70 CLORIDRATO DE DOXICICLINA 100 MG COMP. CX 
COM 15 COMP.  

SANDOZ  CX 10,00 39,80 398,00 

1 71 CLORIDRATO DE DULOXETINA 30 MG CÁP. LIB. 
RETARD CX COM 30 CÁPS.  

BIOSINTETICA  CX 10,00 140,50 1.405,00 

1 72 CLORIDRATO DE DULOXETINA 60 MG CÁP. LIB. 
RETARD CX COM 30 CÁPS.  

EMS  CX 10,00 283,74 2.837,40 

1 73 CLORIDRATO DE FENOXAZOLINA 0,5 MG/ML SOL. 
NAS. FR 10 ML  

  FR 5,00 13,54 67,70 

1 74 CLORIDRATO DE FEXOFENADINA 120 MG COMP. 
CX COM 10 COMP.  

EMS  CX 5,00 39,14 195,70 

1 75 CLORIDRATO DE FEXOFENADINA 180 MG COMP. 
CX COM 10 COMP.  

EMS  CX 5,00 56,64 283,20 

1 76 CLORIDRATO DE FEXOFENADINA 6 MG/ML SUS. 
OR. FR 60 ML  

SANOFI  FR 5,00 26,87 134,35 

1 77 CLORIDRATO DE HIDROXIZINA 10 MG/5ML SOL. 
OR. FR 100 ML  

EUROFARMA  FR 5,00 27,77 138,85 

1 78 CLORIDRATO DE MEMANTINA 10 MG COMP. CX 
COM 60 COMP.  

BIOLAB  CX 12,00 144,09 1.729,08 
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1 79 CLORIDRATO DE METILFENIDATO 10 MG COMP. 

CX COM 60 COMP.  
NOVARTIS  CX 5,00 78,94 394,70 

1 80 CLORIDRATO DE OXIBUTININA 1 MG/ML XPE FR 
120 ML  

APSEN  FR 15,00 43,84 657,60 

1 81 CLORIDRATO DE PIOGLITAZONA 15 MG COMP. CX 
COM 30 COMP.  

LIBBS  CX 5,00 97,87 489,35 

1 82 CLORIDRATO DE PIOGLITAZONA 30 MG COMP. CX 
COM 30 COMP.  

LIBBS  CX 5,00 75,80 379,00 

1 83 CLORIDRATO DE PROPAFENONA 300 MG COMP. CX 
COM 60 COMP.  

ABBOTT  CX 5,00 138,47 692,35 

1 84 CLORIDRATO DE SOTALOL 160 MG COMP. CX COM 
30 COMP.  

MERCK  CX 20,00 70,54 1.410,80 

1 85 CLORIDRATO DE SOTALOL 160 MG COMP. CX COM 
20 COMP.  

BIOSINTETICA  CX 20,00 57,84 1.156,80 

1 86 CLORIDRATO DE TETRACICLINA 500 MG CÁP GEL 
CX COM 12 CÁP.  

PRATI 
DONADUZZI 

 CX 10,00 9,74 97,40 

1 87 CLORIDRATO DE TRAMADOL 100 MG/ML SOL. OR. 
FR 10 ML  

GERMED  FR 10,00 71,14 711,40 

1 88 CLORIDRATO DE TRAMADOL 50 MG CÁP. CX COM 
10 CÁPS.  

GERMED  CX 10,00 30,34 303,40 

1 89 CLORIDRATO DE TRAMADOL+PARACETAMOL 37,5 
MG + 325 MG COMP. CX COM 10 COMP.  

ZODIAC  CX 5,00 42,77 213,85 

1 90 CLORIDRATO DE TRAZODONA 100 MG COMP. CX 
COM 60 COMP.  

EMS  CX 5,00 118,14 590,70 

1 91 CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 150 MG CÁP CX 
COM 30 CÁP.  

MEDLEY  CX 10,00 180,70 1.807,00 

1 92 CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 37,5 MG COMP. CX 
COM 60 COMP.  

MEDLEY  CX 10,00 118,44 1.184,40 

1 93 CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 75 MG CÁP LIB. 
PROL. CX COM 60 CÁPS.  

MEDLEY  CX 10,00 189,40 1.894,00 

1 94 CLORIDRATO DE VERAPAMIL 120 MG COMP. LIB. 
RETARD CX COM 20 COMP.  

SANDOZ  CX 10,00 33,60 336,00 

1 96 COLÍRIO 0,30 MG/ML + 0,15 MG/ML SOL. OCU. 20 
ML  

LEGRAND  UN 10,00 10,14 101,40 

1 97 COLÍRIO 0,15 MG + 0,3 MG SOL. OFT. 20 ML  SANOFI  UN 10,00 14,09 140,90 
1 98 CONCOR 1,25 MG COMP. CX COM 28 COMP.  MERCK  CX 10,00 52,06 520,60 
1 101 DAFLON 500 450 + 50 MG CX COM 30 COMP.  SERVIER  CX 5,00 91,84 459,20 
1 102 DARAPRIM 25 MG CX COM 30 COMP.  FQM  CX 20,00 2,97 59,40 
1 103 DECONGEX PLUS 0,4 MG + 1 MG / ML XPE FR 120 

ML  
ACHE  FR 10,00 17,34 173,40 

1 104 DECONGEX PLUS 12 MG + 15 MG COMP. LIB. PROG. 
CX COM 12 COMP.  

ACHE  CX 10,00 21,64 216,40 

1 107 DESLORATADINA 0,5MG/ML XPE FR 100 ML  MEDLEY  FR 15,00 58,14 872,10 
1 108 DESLORATADINA 5 MG COMP. CX COM 10 COMP.  NOVAQUIMICA  CX 5,00 43,54 217,70 
1 109 DESVENLAFAXINA 100 MG COMP. LIB. PROL. CX 

COM 30 COMP.  
EUROFARMA  CX 5,00 109,74 548,70 

1 110 DESVENLAFAXINA 50 MG COMP. LIB. PROL CX  
COM 30 COMP.  

EUROFARMA  CX 5,00 94,44 472,20 

1 111 DEXA-CITONEURIN (100 MG + 100 MG) + (5 MG + 
4,37 MG) SOL. INJ. IM 2 ML CX COM 3 AMP.  

MERCK  CX 20,00 38,69 773,80 

1 112 DEXADOR 5000 MCG SOL. INJ. CX COM 1 AMP.  ARESE  CX 20,00 11,44 228,80 
1 113 DEXALGEN 5 MG/ML +1,5 MG/ML +500MG/ML SOL 

INJ CX COM 3 AMP.  
EUROFARMA  CX 20,00 46,79 935,80 

1 114 DICLOFENACO DIETILAMÔNIO 10 MG/G GEL CREM 
60 G  

MEDLEY  UN 33,00 15,97 527,01 

1 115 DICLOFENACO DIETILAMÔNIO 11,6 MG/G GEL 60 G MEDLEY  UN 30,00 15,97 479,10 
1 116 DICLORIDRATO DE BETAISTINA 16 MG COM CT BL 

AL PLAS TRANS X 20  
EUROFARMA  UN 10,00 22,34 223,40 

1 117 DICLORIDRATO DE BETAISTINA 24 MG COMP. CX 
COM 20 COMP.  

EUROFARMA  CX 10,00 29,34 293,40 

1 118 DICLORIDRATO DE BETAISTINA 8 MG COMP. CX 
COM 20 COMP.  

BIOSINTETICA  CX 10,00 17,44 174,40 

1 119 DICLORIDRATO DE CETIRIZINA 1 MG/ML SOL OR 
FR 120 ML  

MEDLEY  FR 5,00 31,84 159,20 

1 120 DICLORIDRATO DE CETIRIZINA 10 MG COMP. CX 
COM 12 COMP.  

SANDOZ  CX 5,00 34,64 173,20 

1 121 DICLORIDRATO DE LEVOCETIRIZINA 5 MG COMP. 
CX COM 10 COMP.  

EUROFARMA  CX 5,00 31,88 159,40 

1 122 DIOSMIN 450 MG + 50 MG COMP. CX COM 30 COMP. ACHE  CX 10,00 70,77 707,70 
1 123 DOMPERIDONA 1 MG/ML SUS. OR. FR 100 ML  MEDLEY  FR 10,00 38,34 383,40 
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1 124 DOMPERIDONA 10 MG COMP. CX COM 30 COMP.  RANBAXY  CX 10,00 13,86 138,60 
1 126 DULCOLAX 5 MG DRG. CX COM 20 DRG.  SANOFI  CX 10,00 6,56 65,60 
1 127 DUO-TRAVATAN 0,04 MG/ML + 5,0 MG/ML SOL. 

OFT. FR 2,5 ml  
NOVARTIS  FR 5,00 136,93 684,65 

1 128 EBASTEL 1 MG/ML SOL. ORAL FR COM 60 ML  EUROFARMA  FR 12,00 52,87 634,44 
1 129 EBASTEL 10 MG COMP. CX COM 10 COMP.  EUROFARMA  CX 12,00 51,48 617,76 
1 130 FENERGAN EXPECTORANTE 1,130 MG/ML + 9,0 

MG/ML XPE ADULTO FR 100 ML  
SANOFI  FR 10,00 17,36 173,60 

1 131 FIBRINASE COM CLORANFENICOL 666UI/G + 
1UI/G + 10M/G POM. DERM. 10 G  

SUPERA  UN 5,00 28,78 143,90 

1 132 FLANCOX 500 MG COMP. CX COM 14 COMP.  APSEN  CX 20,00 36,37 727,40 
1 133 FLANCOX 400 MG COMP. CX COM 10 COMP.  APSEN  CX 10,00 20,46 204,60 
1 134 FLANCOX 300 MG COMP. CX COM 30 COMP.  APSEN  CX 10,00 46,88 468,80 
1 135 FLAVONID 450 MG + 50 MG COMP CX COM 60 

COMP.  
NEO QUIMICA  CX 5,00 117,94 589,70 

1 136 FLORATIL 250 MG / 1.25 G PÓ ORAL CX COM 10 
ENV.  

  CX 10,00 37,11 371,10 

1 137 FLUIMUCIL 600 MG EFEV. CX. COM 5 UN  ZAMBON  CX 10,00 99,15 991,50 
1 138 FOLIFER FERRO 300 MG COMP. CX COM 30 COMP.  ARESE  CX 10,00 61,64 616,40 
1 139 GELOL POM. DERM. BISN. 20 G  HYPERA  BISN 60,00 17,40 1.044,00 
1 140 GLICOLIVE 1500 MG PÓ ORAL CX COM 30 ENV  ACHE  CX 5,00 133,87 669,35 
1 141 GUTTALAX 7,5 MG/ML SOL. ORAL FR 30 ML  SANOFI  FR 10,00 17,97 179,70 
1 142 HEMITARTARATO DE ZOLPIDEM 10 MG COMP. CX 

COM 30 COMP.  
EMS  FR 10,00 67,88 678,80 

1 143 HYTOS PLUS 4 MG/ML + 0,75 MG/ML XPE FR 100 
ML  

UNIAO 
QUIMICA 

 FR 10,00 18,84 188,40 

1 144 ISORDIL SL 5 MG COMP. SUBLING. CX COM 30 
COMP.  

SIGMA FARMA  CX 10,00 10,11 101,10 

1 146 KEPPRA 250 MG COMP CX COM 30 COMP.  MEIZLER  CX 10,00 53,27 532,70 
1 147 KOIDE D 0,25 MG/5ML + 2 MG/5ML XPE FR 120 ML MOMENTA  FR 10,00 36,94 369,40 
1 148 LABIRIN 16 MG COMP CX COM 15 COMP.  APSEN  CX 5,00 34,44 172,20 
1 149 LABIRIN 24 MG COMP CX COM 30 COMP.  APSEN  CX 5,00 46,17 230,85 
1 150 LACRIFILM 5 MG/ML SOL. OFT. FR 10 ML  GENOM  FR 10,00 16,74 167,40 
1 151 LACRIMA PLUS 1,0 MG/ML + 3,0 MG/ML SOL. OFT. 

FR 15 ML  
ALCON  FR 10,00 21,17 211,70 

1 152 LACTULONA 667 MG/ML XPE CT FR PLAST (PET) 
AMB X 120 ML  

SANKYO  FR 10,00 42,84 428,40 

1 153 LANSOPRAZOL + CLARITROMICINA + 
AMOXICILINA 30 MG CAP + 500 MG COM REV + 500 
MG CÁP CX COM 14 + 14 + 28 COMP.  

TEUTO  CX 10,00 178,97 1.789,70 

1 154 LATANOPROSTA 0,05 MG/ML SOL OFT. FR 2,5 ML  BAUSCH LOMB  FR 5,00 122,94 614,70 
1 155 LATANOPROSTA + MALEATO DE TIMOLOL 0,05 

MG/ML + 5 MG/ML SOL. OFT. FR 2,5 ML  
GERMED  FR 5,00 135,84 679,20 

1 156 LEVOFLOXACINO 500 MG COMP. CX COM 7 COMP.  EMS  CX 10,00 87,14 871,40 
1 157 LEVOFLOXACINO 500 MG COMP. CX COM 3 COMP.  EMS  CX 5,00 37,14 185,70 
1 158 LEVOFLOXACINO HEMIIDRATADO 750 MG COMP. 

CX COM 7 COMP.  
EUROFARMA  CX 6,00 81,34 488,04 

1 159 LIDOSPORIN 12000 UI + 45,4 MG/ML SOL. OTOL. 
FR 10 ML  

MELORA  FR 10,00 12,17 121,70 

1 160 LIMBITROL 12,5MG + 5,0MG CÁP GEL DURA CX 
COM 20 CÁP.  

VALEANT  CX 50,00 9,97 498,50 

1 161 LUGANO 12 MCG + 250 MCG CÁP GEL DURA PÓ 
INAL. CX COM 60 CÁPS.  

EUROFARMA  CX 5,00 69,98 349,90 

1 162 MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA + 
BETAMETASONA 0,4 MG/ML + 0,05 MG/ML XPE FR 
120 ML  

EMS  FR 10,00 28,54 285,40 

1 163 MALEATO DE TIMOLOL 0,25 SOL. OFT. FR 5 ML  BIOSINTETICA  FR 5,00 9,14 45,70 
1 164 MALEATO DE TIMOLOL 5 MG/ML SOL. OFT. FR 5 

ML  
BIOSINTETICA  FR 5,00 9,17 45,85 

1 165 MALEATO DE TRIMEBUTINA 200 MG CÁP CX COM 
60 CÁPS.  

EUROFARMA  CX 5,00 111,86 559,30 

1 166 MASSAGEOL SOL AEROSOL 120 ML  NEO QUIMICA  UN 60,00 20,44 1.226,40 
1 167 MECLIN 25 MG COMP CX COM 15 COMP.  APSEN  CX 10,00 21,45 214,50 
1 168 MELOXICAM 15 MG COM CT BL AL PLAS OPC X 10  MERCK  UN 5,00 22,63 113,15 
1 169 MELOXICAM 7,5 MG COMP. CX COM 10 COMP.  MERCK  CX 5,00 15,94 79,70 
1 170 MILGAMMA 150 MG DRG. CX COM 30 DRG.  MANTECORP  CX 10,00 69,44 694,40 
1 171 MINILAX 714,0 MG/G + 7,70 MG/G SOL. RETAL  MOMENTA  UN 10,00 36,12 361,20 
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1 172 MIOFLEX A 125MG + 50MG + 300MG +30MG COMP 

CX COM 30 COMP.  
HYPERA  CX 10,00 43,92 439,20 

1 173 MIONEVRIX 250 MG + 110 MG + 55 MG + 1100 MCG 
+ 270.22 MG COMP. CX COM 10 COMP.10,56  

ACHE  CX 20,00 31,70 634,00 

1 174 MIORRELAX 300 MG + 50 MG + 35 MG COMP CX 
COM 30 COMP.  

  CX 10,00 10,14 101,40 

1 175 MONTELAIR 4 MG GRAN. CX COM 30 SACHÊ  ACHE  CX 10,00 74,58 745,80 
1 176 MONTELUCASTE DE SODIO 10 MG COM REV CT BL 

AL/AL X 30  
MEDLEY  UN 10,00 88,18 881,80 

1 177 MONTELUCASTE DE SODIO 4 MG COMP. CX COM 30 
COMP.  

MEDQUIMICA  CX 10,00 37,15 371,50 

1 178 MONTELUCASTE DE SODIO 4 MG GRAN. CX COM 30 
SACHÊ  

ACHE  CX 10,00 73,44 734,40 

1 179 MONTELUCASTE DE SODIO 5 MG COMP. CX COM 30 
COMP.  

BIOSINTETICA  CX 10,00 87,94 879,40 

1 180 MUPIROCINA 20 MG/G POM DERM. 15 G  NEO QUIMICA  UN 5,00 56,84 284,20 
1 181 MUVINLAX 13,125 G + 0,1775 G + 0,0466 G + 

0,3507 G PÓ PREP. EXTEMP. CX COM 20 SACHÊ  
LIBBS  CX 10,00 37,85 378,50 

1 182 MYDRIACYL 10 MG/ML SOL. OFT. FR 5 ML  ALCON  FR 5,00 16,35 81,75 
1 183 NAPROXENO 500 MG COMP. CX COM 20 COMP.  NEO QUIMICA  CX 5,00 28,84 144,20 
1 184 NAPROXENO SÓDICO 550 MG COMP. CX COM 10 

COMP.  
NEO QUIMICA  CX 5,00 33,44 167,20 

1 185 NEOZINE 40 MG/ML SOL. ORAL FR 20 ML  SANOFI  FR 15,00 14,67 220,05 
1 186 NESINA 25MG COMP.CX COM 30 COMP.  TAKEDA  CX 12,00 96,16 1.153,92 
1 187 NEUTROFER FÓLICO 250 MG/ML + 0,2 MG/ML 

SUSP. ORAL FR 30 ML  
  FR 5,00 34,38 171,90 

1 188 NEVRIX 100 MG + 100 MG + 5000 MCG COMP. CX 
COM 20 COMP.  

ARESE  CX 15,00 52,84 792,60 

1 189 NOOTROPIL 800 MG COMP. CX COM 30 COMP.  MEIZLER  CX 10,00 34,27 342,70 
1 190 NORIPURUM FÓLICO 100 MG + 0,35 MG COMP. 

MAST. CX COM 30 COMP.  
TAKEDA  CX 5,00 57,12 285,60 

1 191 NORIPURUM IM 50 MG/ML SOL. INJ. IM CX 5 AMP  TAKEDA  CX 10,00 72,19 721,90 
1 192 NORIPURUM SOLUÇÃO ORAL 50 MG/ML SOL. ORAL 

FR 30 ML  
TAKEDA  FR 5,00 34,33 171,65 

1 193 NUTRAPLUS 0,1 G/G LOÇÃO DERM. FR 120 ML  GALDERMA  FR 5,00 34,10 170,50 
1 194 OMEPRAMIX 20 MG CÁP. DURA LIB. RETARD + 500 

MG COMP. REV + 500 MG CÁP DURA CX COM 14 + 
14 + 28 CÁPS.  

ACHE  CX 10,00 172,59 1.725,90 

1 195 OMNARIS 50 MCG/DOSE SPRAY FR COM 120 DOSES ASTRAZENECA  FR 5,00 57,35 286,75 
1 196 ONGLYZA 5,0 MG COMP. CX COM 28 COMP.  ASTRAZENECA  CX 13,00 125,73 1.634,49 
1 197 OTOCIRIAX 2,0 MG + 10 MG/ML SUS. OTO. FR 5 ML  MELORA  FR 10,00 37,36 373,60 
1 198 OXALATO DE ESCITALOPRAM 10 MG COMP. CX 

COM 30  
TORRENT  CX 10,00 79,14 791,40 

1 199 OXALATO DE ESCITALOPRAM 15 MG COMP. CX 
COM 30 COMP.  

MEDLEY  CX 10,00 125,94 1.259,40 

1 200 OXALATO DE ESCITALOPRAM 20 MG COMP. CX 
COM 30 COMP.  

SANDOZ  CX 10,00 168,84 1.688,40 

1 201 OXCARBAZEPINA 300 MG COMP. CX COM 60 COMP.  RANBAXY  CX 5,00 94,74 473,70 
1 202 OXCARBAZEPINA 600 MG COMP. CX COM 60 COMP.  RANBAXY  CX 5,00 185,94 929,70 
1 203 PACO 500MG + 30MG COMP CX COM 12 COMP.  EUROFARMA  CX 30,00 23,44 703,20 
1 204 PACO 500MG + 30MG COMP. CX COM 36 COMP.  EUROFARMA  CX 10,00 55,79 557,90 
1 205 PARACETAMOL + FOSFATO DE CODEÍNA 500 + 30 

MG COMP. CX COM 12 COMP.  
EMS  CX 20,00 15,64 312,80 

1 206 PATZ SL 5 MG COMP. FR 30 ML.  SIGMA FARMA  FR 5,00 97,92 489,60 
1 207 PERIVASC 450 MG + 50 MG COMP. CX COM 60 

COMP.  
EUROFARMA  CX 5,00 99,84 499,20 

1 208 PHOSFOENEMA (160+60)MG/ML SOL. RET. FR 130 
ML  

SUPERA  FR 10,00 14,94 149,40 

1 209 PILOCARPINA 10 MG/ML SOL. OCU. FR 10 ML  ALLERGAN  FR 5,00 21,84 109,20 
1 210 PILOCARPINA 20 MG/ML SOL. OCU. FR 10 ML  ALLERGAN  FR 5,00 30,74 153,70 
1 211 PIROXICAM 20 MG CÁP CX COM 15 CÁPS.  EMS  CX 10,00 23,74 237,40 
1 212 PRED-FORT 10 MG/ML SUS. OCULAR 5 ML  ALLERGAN  UN 5,00 41,17 205,85 
1 213 PREGABALINA 150 MG CÁP CX COM 30 CÁPS.  MERCK  CX 5,00 140,82 704,10 
1 214 PREGABALINA 75 MG CÁP CX COM 30 CÁPS.  MERCK  CX 5,00 80,98 404,90 
1 215 PROMETAZINA 20 MG/G CREME DERM. 30 G  BELFAR  UN 10,00 16,84 168,40 
1 216 PYRIDIUM 100 MG DRG. CX COM 25 DRG.  ZODIAC  CX 10,00 13,90 139,00 
1 217 RAMIPRIL 2,5 MG COMP. CX COM 60 COMP.  MEDLEY  CX 5,00 114,53 572,65 
1 218 RAMIPRIL 5,0 MG COMP. CX COM 30 COMP.  MEDLEY  CX 5,00 126,54 632,70 
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1 220 RETEMIC 5 MG COMP. CX COM 30 COMP.  APSEN  CX 5,00 33,09 165,45 
1 221 REVANGE 37,5 MG + 325 MG COMP. CX COM 20 

COMP.  
ACHE  CX 5,00 49,60 248,00 

1 222 RIFAMICINA 10 MG/ML SPRAY 20 ML  NATULAB  UN 10,00 18,74 187,40 
1 223 RINOFLUIMUCIL 10 MG/ML +5 MG/ML SOL. NASAL 

FR 12 ML  
ZAMBON  FR 5,00 13,50 67,50 

1 224 ROSUVASTATINA CÁLCICA 10 MG COMP. CX COM 
30 COMP.  

RANBAXY  CX 5,00 57,60 288,00 

1 225 ROSUVASTATINA CÁLCICA 20 MG COMP. CX COM 
30 COMP.  

NOVA QUIMICA  CX 5,00 158,70 793,50 

1 226 ROVAMICINA 1,5 MUI COMP.CX COM 16 COMP.  SANOFI  CX 12,00 72,80 873,60 
1 227 SERETIDE SPRAY 25 MCG/DOSE + 125 MCG/DOSE 

PÓ INAL. 120 DOSES  
GSK  UN 5,00 139,20 696,00 

1 228 SINOT CLAV 875 MG + 125 MG COMP. CX COM 20 
COMP.  

EUROFARMA  CX 10,00 116,12 1.161,20 

1 229 SINOT CLAV 400 MG + 57 MG/5 ML PÓ SUSP. ORAL 
FR 70 ML  

EUROFARMA  FR 10,00 58,17 581,70 

1 230 SOLUÇÃO DE MANITOL 200 MG/ML SOL. INJ. IV 250 
ML  

EQUIPLEX  UN 15,00 11,84 177,60 

1 231 SPIDUFEN 1155 MG GRAN CT CX COM 10 ENV.  ZAMBON  CX 10,00 38,94 389,40 
1 232 SPIDUFEN 770 MG GRAN CX COM 10 ENV  ZAMBON  CX 5,00 25,10 125,50 
1 233 SULFATO DE TERBUTALINA 0,3 MG/ML XPE FR 

100 ML  
  FR 5,00 9,14 45,70 

1 234 SUSTRATE 10 MG COMP. CX COM 50 COMP.  MELORA  CX 10,00 27,97 279,70 
1 235 TAMIRAM 750 MG COMP. CX COM 7 COMP.  EUROFARMA  CX 5,00 127,89 639,45 
1 236 TANDRILAX 300 MG + 125 MG + 50 MG + 30 MG 

COMP CX COM 15 COMP.  
ACHE  CX 20,00 18,75 375,00 

1 237 TAPAZOL 10 MG COMP. CX COM 50 COMP.  BIOLAB  CX 10,00 27,69 276,90 
1 238 TAPAZOL 5 MG COMP. CX COM 100 COMP.  BIOLAB  CX 10,00 27,34 273,40 
1 239 TARTARATO DE BRIMONIDINA 2 MG/ML SOL. OFT. 

FR 5 ML  
BIOSINTETICA  FR 5,00 54,83 274,15 

1 240 TARTARATO DE BRIMONIDINA+MALEATO DE 
TIMOLOL 2 MG/ML + 5 MG/ML SOL. OFT. FR 5 ML  

UNIAO 
QUIMICA 

 FR 5,00 86,84 434,20 

1 241 TOBRAMICINA 3 MG/ML SOL. OFT. FR 5 ML  ALCON  FR 5,00 28,44 142,20 
1 242 TOBRAMICINA + DEXAMETASONA 3 MG/ML + 1 

MG/ML SUS. OFT. FR 5 ML  
ALCON  FR 5,00 34,54 172,70 

1 243 TORAGESIC 10 MG COMP. SUBLING. CX COM 20 
COMP.  

SIGMA FARMA  CX 10,00 71,14 711,40 

1 244 TORAGESIC 10 MG COMP. SUBLING. CX COM 10 
COMP.  

SIGMA FARMA  CX 10,00 37,39 373,90 

1 245 TORAGESIC 20 MG/ML SOL. ORAL FR 10 ML  SIGMA FARMA  FR 10,00 54,18 541,80 
1 247 TRANSAMIN 250 MG COMP. CX COM 12 COMP.  NIKKHO  CX 5,00 63,19 315,95 
1 248 TRAVOPROSTA 0,04 MG/ML SOL. OFT. FR 2,5 ML  EMS  FR 5,00 81,44 407,20 
1 249 TREZOR 20 MG COMP. CX COM 30 COMP.  ACHE  CX 12,00 71,78 861,36 
1 250 TRIFAMOX 200 MG/ML + 50 MG/ML PÓ PREP. EXT. 

CT FR  
BAGO  FR 5,00 85,09 425,45 

1 251 TRIFAMOX 875 MG + 125 MG COMP. CX COM 14 
COMP.  

BAGO  CX 5,00 111,48 557,40 

1 252 TROPINAL 300 MG + 1 MG + 0,0065 MG + 0,104 MG 
FR 20 ML  

SIGMA FARMA  FR 10,00 19,13 191,30 

1 253 TROPINOM 10 MG/ML SOL. OFT. FR 5 ML  UNIAO 
QUIMICA 

 FR 5,00 14,97 74,85 

1 254 TYLEX 500 MG + 30 MG COMP. CX COM 24 COMP.  JANSEN  CX 15,00 64,16 962,40 
1 255 ULTRACET 37,5 MG + 325 MG COMP. CX COM 20 

COMP.  
JANSEN  CX 5,00 94,50 472,50 

1 256 UREADIN 200 MG/G CREM. DERM. 50 G  ISDIN  UN 5,00 60,96 304,80 
1 257 UROVIT 200 MG DRG. CX COM 18 DRG.  UNIAO 

QUIMICA 
 CX 5,00 15,87 79,35 

1 260 VALERATO DE BETAMETASONA+SULFATO DE 
GENTAMICINA+TOLNAFTATO+CLIOQUINOL 
0,5MG/G + 1MG/G + 10MG/G + 10MG/G POM. 
DERM. 20G  

EMS  UN 10,00 28,56 285,60 

1 261 VENALOT H 5 MG/ML + 50 UI/ML CREM. DERM. CX 
240 ML  

TAKEDA  CX 5,00 46,94 234,70 

1 262 VERTIZINE D 10 MG + 3 MG COMP. CX COM 20 
COMP.  

ACHE  CX 5,00 69,60 348,00 

1 263 VICOG 5 MG COMP. CX COM 30 COMP.  MARJAN  CX 5,00 24,84 124,20 
1 264 VIGADEXA 5 MG/ML + 1 MG/ML SOL. OFT. FR 5 ML  MUNDIPHARM

A 
 FR 5,00 37,95 189,75 
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1 265 VIGAMOX 5 MG/ML SOL. OFT. FR 5 ML  MUNDIPHARM

A 
 FR 5,00 37,92 189,60 

1 266 XEFO 8 MG COMP. CX COM 30 COMP.  BIOLAB  CX 5,00 36,17 180,85 
1 267 ZINNAT 250 MG/5ML PÓ SUS. OR. FR 50 ML  GSK  FR 10,00 146,39 1.463,90 
1 268 ZIRVIT PLUS CX COM 30 COMP.    CX 5,00 80,72 403,60 
1 269 ZYLET 5 MG/ML + 3 MG/ML SUS. OFT. FR 5 ML  BAUSCH LOMB  FR 5,00 40,44 202,20 
1 270 ZYPRED 3 MG/ML + 10 MG/ML SUS. OFT. FR 3 ML  ALLERGAN  FR 5,00 34,17 170,85 
TOTAL 126.957,08 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 126.957,08 (cento e vinte e seis mil, novecentos e cinquenta 
e sete reais e oito centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 24 de junho de 2019. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 051/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
Madronia Medicamentos EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 7 ADDERA D3 7.000 UI COMP CX COM 10 COMP.  HYPERA  CX 8,00 51,47 411,76 
1 8 ADDERA D3 1.000 UI CÁP MOLE CX COM 30 CÁPS.  HYPERA  CX 10,00 45,18 451,80 
1 18 ANSITEC 5 MG COMP. CX COM 20 COMP.  LIBBS  CX 10,00 27,95 279,50 
1 19 ANTIETANOL 250 MG COMP. CX COM 20 COMP.  SANOFI  CX 80,00 9,05 724,00 
1 20 APEVITIN BC XPE FRASCO DE 240 ML  EMS  FR 5,00 22,80 114,00 
1 23 ATROPINA 10 MG/ML SOL. OFT. FR 5 ML  ALLERGAN  FR 5,00 10,15 50,75 
1 24 ATROPINA 5 MG/ML SOL. OFT. FR 5 ML  ALLERGAN  FR 5,00 8,98 44,90 
1 25 AVAMYS 0,0275 MG/DOSE SPRAY NASAL COM 120 

DOSES  
GSK  UN 5,00 53,90 269,50 

1 50 CILODEX 3 MG/G + 1 MG/G POM. OFT. 3,5 G  NOVARIS  UN 10,00 35,88 358,80 
1 58 CLAVULIN BD 400 MG + 57MG/5 ML PÓ EXT. FR 70 ML  GSK  FR 10,00 77,99 779,90 
1 59 CLAVULIN BD 875 MG + 125 MG COMP. CX COM 14 

COMP.  
GSK  CX 10,00 125,35 1.253,50 

1 61 CLOPIXOL 200 MG/ML SOL. INJ. DEPOT CX COM 1 ML  LINDEBEK  CX 10,00 84,95 849,50 
1 62 CLOPIXOL 25 MG COMP.CX COM 20 COMP.  LINDEBEK  CX 10,00 92,88 928,80 
1 95 CODATEN 50 MG DICLOFENACO+ 50 MG CODEÍNA 

COMP. CX COM 20 COMP.  
NOVARTIS  CX 15,00 84,98 1.274,70 

1 99 CONDROFLEX 1,5 + 1,2 G PÓ ORAL CX COM 30 SACHÊ  ZODIAC  CX 5,00 248,80 1.244,00 
1 100 DAFLON 1000 900 + 100 MG CX COM  60 COMP.  SENSEI  CX 5,00 260,48 1.302,40 
1 105 DEPAKOTE ER 250 MG COMP. REV. LIB. PROL. CX COM 

60 COMP.  
ALBOTT  CX 10,00 93,95 939,50 

1 106 DEPAKOTE ER 500 MG COMP. LIB. PROL. CX COM 60 
COMP.  

ALBOTT  CX 10,00 189,86 1.898,60 

1 125 DONAREN 50 MG COMP. CX COM 60 COMP.  APSEN  CX 10,00 89,47 894,70 
1 145 KEPPRA 250 MG COMP CX COM 60 COMP.  EMS  CX 10,00 135,92 1.359,20 
1 219 RETEMIC 1 MG/ML XPE FR 120 ML  APSEN  FR 20,00 43,88 877,60 
1 246 TRAMAL 100 MG COMP LIB. PROL. CX COM 20 COMP.  GREENMENTH

A 
 CX 5,00 211,80 1.059,00 

1 258 UTROGESTAN 100 MG CÁP. GEL MOLE CX COM 30 CÁP.  BESINS  CX 15,00 60,83 912,45 
1 259 UTROGESTAN 200 MG CÁP. GEL MOLE CX COM 14 CÁP.  BESINS  CX 15,00 56,80 852,00 
2 1 ÁCIDO FOLÍNICO 0,2 MG /ML SOLUÇÃO ORALFRASCO 

50 ML   
Vitafarma  FR 20,00 15,90 318,00 

2 2 ÁCIDO FOLÍNICO 15MGCÁPSULAS   Vitafarma  CAPS 2.000,00 1,06 2.120,00 
2 3 ÁCIDO TRICLOROACÉTICO 50%FRASCO 30ML   Vitafarma  FR 20,00 27,80 556,00 
2 4 ACIDO TRICLOROACÉTICO 80%FRASCO 30ML   Vitafarma  FR 40,00 41,70 1.668,00 
2 5 ÁLCOOL ETÍLICO 70% GELFRASCO 250ML   Vitafarma  FR 100,00 9,75 975,00 
2 6 ÁLCOOL ETÍLICO 70% GELBISNAGA 60 GR   Vitafarma  BISN 100,00 2,93 293,00 
2 7 BIOTINA 20MGCÁPSULAS   Vitafarma  CAPS 1.500,00 0,74 1.110,00 
2 8 CAPTOPRIL 1,25/ML XAROPEFRASCO 120ML   Vitafarma  FR 10,00 9,58 95,80 
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2 9 CARBONATO DE CÁLCIO 600 MG + VITAMINA D 400 

UICÁPSULA   
Vitafarma  CAPS 1.500,00 0,55 825,00 

2 10 CETOCONAZOL 2% + BETAMETASONA 0,1% 
SHAMPOOFRASCO 100 ML   

Vitafarma  FR 30,00 17,90 537,00 

2 11 CETOCONAZOL SHAMPOO 2%FRASCO 100 ML   Vitafarma  FR 100,00 21,80 2.180,00 
2 12 CETOPROFENO GEL 25MG/GBISNAGA 60 GR   Vitafarma  BISN 150,00 12,25 1.837,50 
2 13 CILOSTAZOL 100 MGCÁPSULA   Vitafarma  CAPS 1.500,00 1,15 1.725,00 
2 14 CILOSTAZOL 50 MGCÁPSULA   Vitafarma  CAPS 1.500,00 0,71 1.065,00 
2 15 CREME DE URÉIA 10%FRASCO 200G   Vitafarma  FR 40,00 24,80 992,00 
2 16 CREME DE URÉIA 5%FRASCO 200MG   Vitafarma  FR 40,00 20,90 836,00 
2 17 DICLOFENACO DIETILAMÔNIO 10MG/G GEL 

CREMEBISNAGA 60 GR   
Vitafarma  BISN 60,00 8,95 537,00 

2 18 DIOSMINA+HESPERIDINA 450/50 MGCÁPSULAS   Vitafarma  CAPS 1.500,00 0,93 1.395,00 
2 19 FUROSEMIDA 40MG/MLFRASCO 120ML   Vitafarma  FR 10,00 7,95 79,50 
2 20 GEL CONDUTOR PARA ULTRASSONOGRAFIA 

(CARBOPOL)BISNAGA 120 GR   
Vitafarma  BISN 120,00 7,95 954,00 

2 21 GEL OU CREME PROTETOR SOLAR FPS 30BISNAGA 240 
ML   

Vitafarma  BISN 300,00 36,95 11.085,00 

2 22 GEL OU CREME PROTETOR SOLAR FPS 60BISNAGA 240 
ML   

Vitafarma  BISN 300,00 49,60 14.880,00 

2 23 LOÇÃO DE SALICILATO DE METILA (PARA 
MASSAGEM)FRASCO 500ML   

Vitafarma  FR 60,00 19,80 1.188,00 

2 24 MAGNÉSIO DIMALATO 400 MGCÁPSULA   Vitafarma  CAPS 1.500,00 0,81 1.215,00 
2 25 PASTA PARA BOTA DE UNNAUNIDADE   Vitafarma  UN 60,00 37,70 2.262,00 
2 26 POLIETILENOGLICOL 4000FRASCO 400G   Vitafarma  FR 15,00 14,90 223,50 
2 27 POMADA DE PAPAÍNA 1%POTE 500G   Vitafarma  PT 60,00 23,90 1.434,00 
2 28 POMADA DE PAPAÍNA 10%POTE 500G   Vitafarma  PT 60,00 112,60 6.756,00 
2 29 POMADA DE PAPAÍNA 2%POTE 500G   Vitafarma  PT 60,00 33,90 2.034,00 
2 30 POMADA DE PAPAÍNA 5%POTE 500G   Vitafarma  PT 60,00 63,80 3.828,00 
2 31 POMADA DE PAPAÍNA 8%POTE 500G   Vitafarma  PT 60,00 93,80 5.628,00 
2 32 PROPRANOLOL 40MG/10MLFRASCO 30ML   Vitafarma  FR 12,00 6,95 83,40 
2 33 SULFATO DE GLICOSAMINA 1,5G + CONDROITINA 

1,2GSACHÊ   
Vitafarma  UN 2.000,00 1,45 2.900,00 

2 34 SULFATO DE GLICOSAMINA 500MG+400MG DE 
CONDROITINACAPSULA   

Vitafarma  CAPS 5.000,00 0,84 4.200,00 

2 35 VITAMINA B12(CIANOCOBALAMINA)  1.000 MCG + 
VITAMINA B6 (CLORIDRATO DE PIRIDOXINA) 50 MG + 
VITAMINA B1(NITRATO DE TIAMINA) 50 MG+ 
DICLOFENACO SÓDICO 50 MGCÁPSULA  

Vitafarma  CAPS 1.500,00 0,78 1.170,00 

2 36 VITAMINA D3 10.000UI + VITAMINA K2 
200MCGCÁPSULA   

Vitafarma  CAPS 1.500,00 1,10 1.650,00 

TOTAL 99.766,56 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 99.766,56 (noventa e nove mil, setecentos e sessenta e seis 
reais e cinquenta e seis centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 24 de junho de 2019. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 037/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
LIGIA MARIA CARNEIRO - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 ACICLOVIR, DOSAGEM:50 MG/G, USO:CREME 

 
BISNAGA 10G 
 
CÓDIGO BR 0268375  

GERMED GENERICO BISN 2.000,00 1,90 3.800,00 

1 23 CINARIZINA, DOSAGEM:75 MG COMPRIMIDO 
 
CÓDIGO BR 0267629  

BRAINFARM
A 

SIMILAR COMP 100.000,00 0,12 12.000,00 

1 43 IBUPROFENO, DOSAGEM:600 MG COMPRIMIDO 
 
CÓDIGO BR 0267676  

PRATI SIMILAR COMP 50.000,00 0,20 10.000,00 

1 47 LEVOMEPROMAZINA, DOSAGEM:100 MG 
COMPRIMIDO 
 
CÓDIGO BR 0268129  

HIPOLABOR SIMILAR COMP 10.000,00 0,60 6.000,00 

1 54 PARACETAMOL, DOSAGEM SOLUÇÃO ORAL:200 
MG/ML, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO ORAL 
 
FRASCO 15ML OU MAIS 
 
CÓDIGO BR 0267777  

HIPOLABOR SIMILAR FR 1.000,00 0,66 660,00 

TOTAL 32.460,00 
 Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 32.460,00 (trinta e dois mil, quatrocentos e sessenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 26 de junho de 2019. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 037/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
GREEN FARMACEUTICA EIRELI-EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 2 EPINEFRINA, DOSAGEM:1MG/ML, USO:SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 
 
AMPOLA 1 ML 
 
CÓDIGO BR 0268255  

HIPOLABOR  AMP 300,00 1,84 552,00 

1 30 VITAMINAS DO COMPLEXO B, COMPOSIÇÃO 
BÁSICA:B1,B2,B3,B5,B6, FORMA 
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO ORAL - GOTAS 
 
FRASCO 30 ML 
 
CÓDIGO BR 0449138  

BELFAR  FR 1.000,00 2,58 2.580,00 

1 32 DEXAMETASONA,  DOSAGEM:0,1 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:ELIXIR  
 
FRASCO 100 ML OU MAIS COM COPO DOSADOR 
 
CÓDIGO BR 0268243  

SOBRAL  FR 3.000,00 1,44 4.320,00 

1 42 IBUPROFENO, DOSAGEM:50 MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA:SUSPENSÃO ORAL 
 
FRASCO 30 ML 
 
CÓDIGO BR 0294643  

NATULAB  FR 1.000,00 1,11 1.110,00 

1 51 NEOMICINA, COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA COM 
BACITRACINA, CONCENTRAÇÃO:5MG + 250UI/G, 
TIPO MEDICAMENTO:POMADA 
 
BISNAGA 10G 
 
CÓDIGO BR 0273167  

SOBRAL  BISN 5.000,00 1,56 7.800,00 

1 52 NIMESULIDA, DOSAGEM:100 MG COMPRIMIDO 
 
CÓDIGO BR 0273710  

CIMED  COMP 180.000,00 0,07 12.600,00 

1 56 PROMETAZINA CLORIDRATO, DOSAGEM:25 
MG/ML, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 
 
AMPOLA 2ML 
 
CÓDIGO BR 0267769  

SANVAL  AMP 500,00 1,80 900,00 

1 69 RETINOL, COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA COM 
COLECALCIFEROL, CONCENTRAÇÃO:3.000 + 800 
UI/ML, FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO ORAL - 
GOTAS 

SANVAL  FR 3.000,00 2,64 7.920,00 



4A
Edição 3243

Quarta-feira,  02 de Setembro de 2019 PUBLICAÇÃO OFICIAL
3 

 
 
FRASCO 10 ML 
 
CÓDIGO BR 0398187  

TOTAL 37.782,00 
 Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 37.782,00 (trinta e sete mil, setecentos e oitenta e dois reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 26 de junho de 2019. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 037/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI - EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 3 AMPICILINA 500MG  CÁPSULA 

 
CÓDIGO BR 0267515  

PRATI D.  CAPS 3.000,00 0,28 840,00 

1 7 AMINOFILINA, DOSAGEM:24 MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL 
 
AMPOLA 10ML 
 
CÓDIGO BR 0292402  

TEUTO  AMP 300,00 0,83 249,00 

1 10 BROMOPRIDA, DOSAGEM:10 MG 
 
COMPRIMIDOS 
 
CÓDIGO BR 0269954  

PRATI D.  COMP 90.000,00 0,17 15.300,00 

1 12 BROMOPRIDA, DOSAGEM:5 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL 
 
AMPOLA 2 ML 
 
CÓDIGO BR 0269958  

WASSER  AMP 600,00 1,48 888,00 

1 17 CARBOCISTEÍNA, CONCENTRAÇÃO:20 MG/ML, 
FORMA FARMACEUTICA:XAROPE 
 
FRASCO 80 ML OU MAIS COM COPO DOSADOR 
 
CÓDIGO BR 0449010  

PRATI D.  FR 4.000,00 2,60 10.400,00 

1 22 CITALOPRAM, DOSAGEM:20 MG COMPRIMIDO 
 
CÓDIGO BR 0272903  

TEUTO  COMP 130.000,00 0,15 19.500,00 

1 27 PETIDINA CLORIDRATO, DOSAGEM:50 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 
 
AMPOLA 2 ML 
 
CÓDIGO BR 0272329  

UNIÃO Q.  AMP 300,00 1,98 594,00 

1 29 VITAMINAS DO COMPLEXO B, COMPOSIÇÃO 
BÁSICA:B1, B2, B3, B5, B6, B12 
 
COMPRIMIDO OU DRÁGEA 
 
CÓDIGO BR 0437109  

VITAMED  COMP 100.000,00 0,04 4.000,00 

1 33 DIAZEPAM, DOSAGEM:5 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 
 
AMPOLA 2 ML 

TEUTO  AMP 600,00 0,58 348,00 
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CÓDIGO BR 0267194  

1 39 HALOPERIDOL, CONCENTRAÇÃO:5 MG/ML, TIPO 
USO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 
 
AMPOLA 1ML 
 
CÓDIGO BR 0292196  

UNIÃO Q.  AMP 300,00 1,08 324,00 

1 41 HIDROCORTISONA, PRINCÍPIO ATIVO:500MG, 
INJETÁVEL 
 
FRASCO OU AMPOLA 
 
CÓDIGO BR 0270219  

TEUTO  FR 800,00 4,61 3.688,00 

1 58 RANITIDINA CLORIDRATO, DOSAGEM:25 MG/ML, 
TIPO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 
 
AMPOLA 2ML 
 
CÓDIGO BR 0267735  

TEUTO  AMP 1.500,00 0,46 690,00 

1 61 RISPERIDONA, DOSAGEM:2 MG COMPRIMIDOS 
 
CÓDIGO BR 0268149  

PRATI D.  COMP 150.000,00 0,18 27.000,00 

1 65 SIMETICONA, CONCENTRAÇÃO:75 MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA:EMULSÃO ORAL - GOTAS 
 
FRASCO 10ML OU MAIS 
 
CÓDIGO BR 0412966  

HIPOLABO
R 

 FR 3.000,00 0,75 2.250,00 

1 66 SULFADIAZINA DE PRATA 10MG/G CREME 400 G 
POTE 400G 
 
CÓDIGO BR 0272089  

PRATI D.  PT 250,00 27,00 6.750,00 

1 68 TIORIDAZINA CLORIDRATO,  CONCENTRAÇÃO:100 
MG 
 
COMPRIMIDOS 
 
CÓDIGO BR 0272367  

UNIÃO Q.  COMP 20.000,00 0,72 14.400,00 

TOTAL 107.221,00 
 Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 107.221,00 (cento e sete mil, duzentos e vinte e um reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 26 de junho de 2019. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 048/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 037/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
MEDICAMENTOS DE AZ EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 4 AMBROXOL, COMPOSIÇÃO:SAL CLORIDRATO, 

CONCENTRAÇÃO:3 MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA:XAROPE 
 
FRASCO 100ML OU MAIS COM COPO DOSADOR 
 
CÓDIGO BR 0446264  

FARMACE  FR 4.000,00 1,56 6.240,00 

1 14 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 
APRESENTAÇÃO:ASSOCIADA COM DIPIRONA 
SÓDICA, DOSAGEM:4MG + 500MG/ML, 
INDICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 
 
AMPOLA 5ML 
 
CÓDIGO BR 0270621  

FARMACE  FR 2.000,00 1,30 2.600,00 

1 16 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, DOSAGEM:20 
MG/ML, INDICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 
 
AMPOLA 1 ML 
 
CÓDIGO BR 0267282  

FARMACE  AMP 1.000,00 0,98 980,00 

1 21 CETOCONAZOL, DOSAGEM:20 MG/G, FORMA 
FARMACÊUTICA:CREME TÓPICO 
 
BISNAGA 30G  
 
CÓDIGO BR 0308736  

SOBRAL  BISN 2.000,00 1,79 3.580,00 

1 24 CLORETO DE POTÁSSIO, DOSAGEM:19,1%, 
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 
 
AMPOLA 
 
CÓDIGO BR 0267162  

SAMTEC  AMP 300,00 0,22 66,00 

1 25 CLORETO DE SÓDIO, DOSAGEM:20%, 
USO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 
 
AMPOLA 
 
CÓDIGO BR 0267574  

SAMTEC  AMP 300,00 0,21 63,00 

1 26 CLORPROMAZINA, DOSAGEM:5 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 
 
AMPOLA 5 ML 
 
CÓDIGO BR 0268069  

HYPOFARMA  AMP 100,00 1,02 102,00 
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1 34 DICLOFENACO, APRESENTAÇÃO:SAL SÓDICO, 

DOSAGEM:25MG/ML, USO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 
 
AMPOLA 3 ML 
 
CÓDIGO BR 0271003  

FARMACE  AMP 6.000,00 0,56 3.360,00 

1 38 GLICOSE, CONCENTRAÇÃO:50%, 
INDICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 
 
AMPOLA 10 ML 
 
CÓDIGO BR 0267541  

SAMTEC  AMP 500,00 0,23 115,00 

1 62 SALBUTAMOL,  DOSAGEM:0,4 MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA:XAROPE 
 
FRASCO 100ML OU MAIS COM COPO DOSADOR 
 
CÓDIGO BR 0292331  

FARMACE  FR 3.000,00 1,11 3.330,00 

1 64 SERTRALINA CLORIDRATO, DOSAGEM:50MG 
COMPRIMIDOS 
 
CÓDIGO BR 0272365  

GEOLAB  COMP 150.000,00 0,13 19.500,00 

TOTAL 39.936,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 39.936,00 (trinta e nove mil, novecentos e trinta e seis reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 26 de junho de 2019. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 037/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 5 AMBROXOL, COMPOSIÇÃO:SAL CLORIDRATO, 

CONCENTRAÇÃO:6 MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA:XAROPE 
 
FRASCO 100ML OU MAIS COM COPO DOSADOR 
 
CÓDIGO BR 0446263  

NATULAB  FR 4.000,00 1,58 6.320,00 

1 18 CARBOCISTEÍNA, CONCENTRAÇÃO:50 MG/ML, 
FORMA FARMACEUTICA:XAROPE 
 
FRASCO 80 ML OU MAIS COM COPO DOSADOR 
 
CÓDIGO BR 0449011  

NATULAB  FR 4.000,00 2,97 11.880,00 

1 35 FITOMENADIONA, DOSAGEM:10 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 
 
AMPOLA 1 ML 
 
CÓDIGO BR 0292399  

HIPOLABOR  AMP 400,00 1,12 448,00 

1 53 OMEPRAZOL, CONCENTRAÇÃO:20 MG CÁPSULAS 
 
CÓDIGO BR 0267712  

GEOLAB  CAPS 100.000,00 0,05 5.000,00 

TOTAL 23.648,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 23.648,00 (vinte e três mil, seiscentos e quarenta e oito reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 26 de junho de 2019. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 050/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 037/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 6 AMINOFILINA, DOSAGEM:100 MG 

COMPRIMIDO 
 
CÓDIGO BR 0267511  

HIPOLABOR  COMP 80.000,00 0,08 6.400,00 

1 55 PARACETAMOL, DOSAGEM COMPRIMIDO:500 
MG 
 
COMPRIMIDOS 
CÓDIGO BR 0267778  

HIPOLABOR  COMP 50.000,00 0,05 2.500,00 

TOTAL 8.900,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 8.900,00 (oito mil e novecentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 26 de junho de 2019. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 037/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 8 BETAMETASONA,  COMPOSIÇÃO:DIPROPIONATO, 

APRESENTAÇÃO:ASSOCIADA COM 
BETAMETASONA FOSFATO, DOSAGEM:5MG + 
2MG, USO:INJETÁVEL 
AMPOLA 1 ML 
 
CÓDIGO BR 0270590  

PHARLAB  AMP 5.000,00 4,05 20.250,00 

1 11 BROMOPRIDA, DOSAGEM:4 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:GOTAS 
 
FRASCO 20 ML 
 
CÓDIGO BR 0269956  

MARIOL  FR 3.000,00 1,03 3.090,00 

1 63 SECNIDAZOL, CONCENTRAÇÃO:1.000 MG 
COMPRIMIDOS 
 
CÓDIGO BR 0268299  

PHARLAB  COMP 3.000,00 0,48 1.440,00 

1 67 TIORIDAZINA CLORIDRATO,  CONCENTRAÇÃO:50 
MG 
COMPRIMIDOS 
 
CÓDIGO BR 0272366  

UNIAO 
QUIMICA 

 COMP 30.000,00 0,49 14.700,00 

TOTAL 39.480,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 39.480,00 (trinta e nove mil, quatrocentos e oitenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 26 de junho de 2019. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 037/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
REALMED DISTRIBUIDORA LTDA - EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 9 FENOTEROL  BROMIDRATO, CONCENTRAÇÃO:5 

MG/ML, FORMA FARMACEUTICA:SOLUÇÃO ORAL 
 
FRASCO 20ML 
 
CÓDIGO BR 0396471 

PRATI  FR 300,00 3,47 1.041,00 

1 19 CEFTRIAXONA SÓDICA, 1 G, ENDOVENOSO 
FRASCO/AMPOLA 
 
CÓDIGO BR 0268414  

BLAUSIEGEL  FR 3.000,00 7,99 23.970,00 

1 28 COLAGENASE, APRESENTAÇÃO:ASSOCIADA COM 
CLORANFENICOL, CONCENTRAÇÃO:0,6UI + 1%, 
USO:POMADA 
 
BISNAGA 30G 
 
CÓDIGO BR 0270495  

ABBOT  BISN 1.000,00 8,99 8.990,00 

1 37 GLICOSE, CONCENTRAÇÃO:25%, 
INDICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 
 
AMPOLA 10 ML 
 
CÓDIGO BR 0267540  

FARMACE  AMP 500,00 0,19 95,00 

1 49 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, DOSAGEM:2%, 
APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL 
 
FRASCO 20 ML 
 
CÓDIGO BR 0269843  

HYPOFARMA  AMP 500,00 2,75 1.375,00 

1 60 RISPERIDONA, DOSAGEM:1 MG COMPRIMIDOS 
 
CÓDIGO BR 0272839  

U.QUIMICA  COMP 100.000,00 0,17 17.000,00 

TOTAL 52.471,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 52.471,00 (cinquenta e dois mil, quatrocentos e setenta e um 
reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 26 de junho de 2019. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 037/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 13 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 

APRESENTAÇÃO:ASSOCIADA COM DIPIRONA 
SÓDICA, DOSAGEM:10MG + 250MG 
 
COMPRIMIDO OU DRÁGEA 
 
CÓDIGO BR 0270620  

PHARLAB  COMP 80.000,00 0,29 23.200,00 

1 15 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, DOSAGEM:10 
MG 
 
COMPRIMIDO OU DRÁGEA 
 
CÓDIGO BR 0267283  

UNIAO 
QUIMICA 

 COMP 100.000,00 0,45 45.000,00 

1 59 RETINOL,  COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA COM 
COLECALCIFEROL E ÓXIDO DE ZINCO, 
CONCENTRAÇÃO:5.000UI + 900UI + 150MG/G, 
FORMA FARMACÊUTICA:POMADA 
 
BISNAGA 45G 
 
CÓDIGO BR 0298548  

GEOLAB  BISN 6.000,00 2,55 15.300,00 

TOTAL 83.500,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 83.500,00 (oitenta e três mil e quinhentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 26 de junho de 2019. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 054/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 037/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 20 CETOCONAZOL, DOSAGEM:200 MG COMPRIMIDO 

 
CÓDIGO BR 0267151 

PRATI  COMP 4.000,00 0,17 680,00 

1 31 VITAMINAS DO COMPLEXO B, COMPOSIÇÃO 
BÁSICA:B1, B2, B5, B6 E PP, FORMA 
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL 
 
AMPOLA 2 ML 
CÓDIGO BR 0363088  

HYPOFARMA  AMP 4.000,00 0,75 3.000,00 

1 36 FENOBARBITAL SÓDICO, DOSAGEM:100 MG/ML, 
FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL 
 
AMPOLA 2 ML 
 
CÓDIGO BR 0300725  

CRISTALIA  AMP 200,00 1,95 390,00 

1 40 HEPARINA SÓDICA 5.000UI  AMPOLA 0,25ML 
SUBCUTÂNEA 
 
CÓDIGO BR 0448983  

CRISTALIA  AMP 3.000,00 4,89 14.670,00 

1 44 IMIPRAMINA, PRINCÍPIO ATIVO:CLORIDRATO, 
DOSAGEM:25 MG 
COMPRIMIDOS 
CÓDIGO BR 0267292  

CRISTALIA  COMP 20.000,00 0,34 6.800,00 

1 45 LEVODOPA, COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO À 
BENSERAZIDA, DOSAGEM:200MG + 50MG 
 
COMPRIMIDO 
CÓDIGO BR 0270126  

ACHE  COMP 5.000,00 2,09 10.450,00 

1 46 LEVOMEPROMAZINA, DOSAGEM:25 MG COMPRIMIDO 
CÓDIGO BR 0268128  

CRISTALIA  COMP 15.000,00 0,37 5.550,00 

1 48 LEVOMEPROMAZINA, DOSAGEM:40 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO 20 ML 
CÓDIGO BR 0268130  

CRISTALIA  FR 300,00 9,31 2.793,00 

TOTAL 44.333,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 44.333,00 (quarenta e quatro mil, trezentos e trinta e três 
reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 26 de junho de 2019. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 037/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 50 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, DOSAGEM:5 

MG/ML, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 2 ML 
 
CÓDIGO BR 0267310  

ISOFARMA  AMP 2.500,00 0,34 850,00 

1 57 PERMANGANATO DE POTÁSSIO,  
CONCENTRAÇÃO:100 MG 
COMPRIMIDO 
 
CÓDIGO BR 0327699  

RIOQUIMICA  COMP 15.000,00 0,14 2.100,00 

TOTAL 2.950,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 2.950,00 (dois mil, novecentos e cinquenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 26 de junho de 2019. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

CNPJ: 76.205.970/0001-95           Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº 007/2019 - PMLS 
 
 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

 
 O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e com base nos memorandos, justificativas e parecer jurídico emitido pelo Procurador Geral e anexos, 
RATIFICA a Inexigibilidade nº 007/2019 – PMLS, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO DE 
JEREMIAS REIS, VENCEDOR DO THE VOICE KIDS 2019, PARA APRESENTAÇÃO NO DIA 07 DE 
DEZEMBRO DE 2019 NA ABERTURA DO NATAL ILUMINADO, ADJUDICA o proponente: THAMIRYS 
CHARILLE SCHULTZ 05923774747, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.932.621/0001-62, totalizando o valor de 
R$ 12.000,00. 
 
 
 Laranjeiras do Sul/PR, 30 de setembro de 2019. 

 
 

 
 

 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

CNPJ: 76.205.970/0001-95           Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº. 102/2019 
 

INEXIGIBILIDADE  Nº. 007/2019 - PMLS 
 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO DE JEREMIAS REIS, VENCEDOR DO THE VOICE KIDS 
2019, PARA APRESENTAÇÃO NO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2019 NA ABERTURA DO NATAL 
ILUMINADO. 
 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-95, com 
endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 
3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADO: THAMIRYS CHARILLE SCHULTZ 05923774747, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
33.932.621/0001-62, com sede na Rua Dom Pedro II, Colina de Laranjeiras, n° 241, Serra-ES, CEP 29.167-
168, neste ato representado pela Sra. THAMIRYS CHARILLE SCHULTZ, brasileira, empresária, portadora da 
Cédula de Identidade nº 206868-0-STPC/ES e inscrita no CPF sob o nº 059.237.747-47, residente e 
domiciliada em Serra-ES. 
 
VALOR TOTAL: R$ 12.000,00 (doze mil reais). 
 
ASSINATURA: 30 de SETEMBRO de 2019. 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  

 

.  

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

    PORTARIA N.º 215/2019 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município 
combinado com o Artigo 104 da Lei Municipal 
030/2004 de 15/07/2004. 

 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
 

REINTEGRAR AO QUADRO FUNCIONAL DESTA 
MUNICIPALIDADE, a Servidora Pública Municipal Estatutária a Sr.ª IRENE 
FICAGNA PASTRO, Portadora da Cédula de Identidade RG n.º 3.031.425-5, Inscrita 
no CPF sob o n.º 395.476.639-68, Professora do Ensino Infantil/Fundamental, Nível 
(B-08) do quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a contar de 01/10/2019 em 
razão da suspensão da Cessão Funcional concedida através da Portaria de nº 
244/2018 de 17/12/2018. 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul - PR, 30 de Setembro de 2019. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 
 
 
     PORTARIA N.º 216/2019 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX 
da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 

RESOLVE 
 
 
 

EXONERAR, (à pedido), de acordo com o Artigo 69 Inciso I, 
da Lei Municipal n.º 30/2004, (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis) do Município de 
Laranjeiras do Sul–PR, de 15 de Julho de 2004, a Servidora abaixo relacionada pertencente ao 
Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal. 
 
MATR NOME C.P.F. CARGO NÍVEL DATA DA 

EFETIVA 
EXONERAÇÃO 

26352-1 Irene Ficagna Pastro 395.476.639-68 Professora do 
Ensino 

Infantil/Fundamental 

B-08 01/10/2019 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 30 de 
Setembro de 2019. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

    PORTARIA N.º 217/2019 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município 

 
 

RESOLVE 
 
 
 

CONCEDER APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
PERMANENTE, de acordo com o Artigo 40, § 1.º, I da Constituição Federal, à 
Servidora Pública Municipal Estatutária a Sr.ª DANIELE TEREZA GONÇALVES DE 
LIMA PIRES, Portadora da Cédula de Identidade RG n.º 9.564.968-8-PR, inscrita no 
C.P.F. sob o n.º 050.299.169-03, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, Nível (G-
04), do Quadro de Pessoal desta Municipalidade com os Proventos mensais de 
1.373,77 (U mil, trezentos e setenta e três reais e setenta e sete centavos) cálculo 
efetuado de acordo com a Orientação Normativa n.º 02/2009 de 31/03/2009 da 
Secretaria da Previdência Social, publicada no DOU em 02/04/2009, e Artigo 1.º da 
Lei Federal de n.º 10887 de 18/06/2004 a contar de 01 de Outubro de 2019. 
 
 

    Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR, 01 de Outubro de 2019. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

Deonildo De Nez 
Diretor Presidente do IPSPMLS 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Ruy Barbosa 01 – Centro – CEP: 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 
 
 
 

    PORTARIA N.º 218/2019 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 

RESOLVE 
 
 
 

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
DE PROFESSOR DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL, de 
acordo com o Artigo 6.º da Emenda Constitucional 41/2003, à Servidora Pública 
Municipal Estatutária a Sr.ª LIZABEL FERREIRA CAMILO, Matrícula de nº 26658-1, 
Portadora da Cédula de Identidade RG de nº 4.203.337-5–PR, Inscrita no CPF sob o 
nº 717.675.769-00, PROFESSORA DO ENSINO INFANTIL/FUNDAMENTAL, Nível 
(C-09) do Quadro de Pessoal desta Municipalidade com os proventos mensais de 
R$ 2.320,73 (Dois mil trezentos e vinte reais e setenta e três centavos) a contar de 
01 de Outubro de 2019. 
 
 

    Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR, 30 de Setembro de 2019. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

Deonildo De Nez 
Diretor Presidente do IPSPMLS 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 
 
 
     PORTARIA N.º 219/2019 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, 
Inciso IX da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 

RESOLVE 
 
 
 

EXONERAR, as Senhoras abaixo relacionadas de 
acordo com o Artigo 69 Inciso V da Lei Municipal n.º 30/2004 (Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis) do Município de Laranjeiras do Sul–PR do Quadro de 
Pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão de Concessão de Aposentadoria concedida 
através do Regime Próprio de Previdência Social RPPS. 
 
 
 
NOME 

 
CPF 

 
CARGO 

 
NÍVEL 

DATA DA 
EFETIVA 

EXONERAÇÃO 
Daniele Tereza 
Gonçalves de Lima 
Pires 

050.299.169-03 Agente Comunitário 
de Saúde 

G-04 01/10/2019 

Lizabel Ferreira 
Camilo 

717.675.769-00 Professora do 
Ensino 

Infantil/Fundamental 

C-09 01/10/2019 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 30 
de Setembro de 2019. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

 
=============== Gabinete do Prefeito ============== 

 
 

PORTARIA 125/2019 

 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais.  

RESOLVE 

 

Artigo 1.º - Reduzir de 50% para 25% a gratificação concedida através da portaria 
010/2017 a Servidora Efetiva MARLI DE LIRIO KAIBERS inscrita no RG 
7.741.592-0 e portadora do CPF 025.874.699-88, Agente de Ação Social 40 horas, 
responsável pela Coordenação da Equipe do CRAS – Centro de Referência em 
Assistência Social 
 
 
Artigo 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 01 de outubro de 

2019. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 

 

PORTARIA 126/2019 

 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais.  

RESOLVE 

 
 
Artigo 1.º Conceder “Gratificação por encargos especiais”, nos termos do artigo 32, 
inciso II, da Lei 124/2012 – Virmond – PR, de 26% sobre o salario base, a                                                                                           
servidora pública Efetiva no cargo de Auxiliar de serviços Gerais I, NEIVAIR 
WOLICKI MARCANSONI portadora do RG 8.378.641-8 e CPF 046.476.819-55. 
 
 
Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 01 de outubro de 

2019. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 
 

 
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

 
===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 

PORTARIA 127/2019 

 

A Secretaria de Administração do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais.  

RESOLVE 

 

Artigo 1.º - De acordo com o Artigo 5º, § 1º do Decreto nº 0130/2017, regulamenta o 

horário do seguinte servidor lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Esportes: 

Servidor Horário 

IRACEMA DE FATIMA MACHADO OLIZEVSKI Segunda a sexta-feira das 12:55 às 17:10  
ELIANE SEVERIANO CHRUSCINSKI Segunda a sexta-feira das 07:20 às 11:35  

 
 
 
Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando portarias 
anteriores. 
 

Virmond, Estado do Paraná, em 01 de outubro de 2019. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 3/2019-PMV 

  Tipo de Licitação: Maior oferta por Item 

Regência: Lei 8.666/93 e suas alterações 

 

A Prefeitura Municipal de Virmond, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, 

Senhor Neimar Granoski, tendo em vista o disposto na Lei 8666/93 e suas posteriores 

alterações, torna público que fará realizar-se às 9h00min do dia 05 de novembro de 2019, 

na sede da Prefeitura Municipal, sito á AV. XV de Novembro, 608 no Departamento de 

Licitações, a licitação modalidade Concorrência Pública tipo maior oferta por item, destinada à 

“ALIENAÇÃO, POR VENDA, DE IMÓVEL MUNICIPAL, CONSTITUÍDO DE TERRENO 

COM BENFEITORIAS”, de acordo com o que se encontra definido na especificação e 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, cuja direção e julgamento serão realizados 

por sua Comissão de Licitação, instituída pelo Decreto nº. 42/2019, de 10 de abril de 2019, em 

conformidade com o disposto na Lei Federal nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, alterações 

posteriores e demais legislações pertinentes. 

O edital e seus anexos deverão ser retirados no site do Município de Virmond/PR ou 

solicitados através do e-mail: licitacaovirmond@hotmail.com. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal  

Virmond/PR, 01 de outubro de 2019. 
 

 

 

 

Neimar Granoski 

Prefeito Municipal 

 

 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

QUINTO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.  112-18 
CELEBRADA ENTRE O MUNICÍPIO DE VIRMOND, ESTADO DO PARANÁ E 
A EMPRESA AUTO POSTO LINKE LTDA, CONFORME PREGÃO 
PRESENCIAL Nº.  47/2018-PMV. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS DESTINADOS AO ABASTECIMENTO 

DOS VEÍCULOS, CAMINHÕES, ÔNIBUS E EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS 

DA FROTA MUNICIPAL. 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR:  Município de Virmond, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ nº. 95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, 
Centro, Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. 
NEIMAR GRANOSKI, portador de cédula de identidade n.º 4.652.899-9 SSP/PR e 
CPF/MF n.º 777.826.319-04. 
 
DETENTORA DA ATA:  AUTO POSTO LINKE LTDA, com sede na ROD BR 277, 
KM 430 + 400 metros, s/n, CEP 85390-000 e inscrita no CNPJ sob nº. 
79.586.457/000179, representada pelo Sr. Mauro Luiz Linke, portador da 
Carteira de Identidade RG nº. 4023149331 SSP/RS e CPF/MF sob o n.º 
505.198.240-91. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REAJUSTE  
Em decorrência da necessidade de adequações nos preços registrados na ata 
registrada originalmente devido à alta nos preços praticados no mercado, 
conforme pesquisa em postos limítrofes ao Município de Virmond, assim como 
aos preços autorizados pela Agencia Nacional de Petróleo ANP, assim como se 
verifica na mídia a divulgação da alta no imposto sobre o valor dos 
combustíveis, comparadas com as notas de entrada de combustível 
apresentadas pela empresa, comprovando a necessidade de manutenção do 
equilíbrio econômico financeiro da empresa detentora da ata para o 
fornecimento combustíveis, fica REAJUSTADO os valores unitários conforme 
abaixo: 

Descr ição Unid.  Qtd 
disponível  

V.  Unit .  R$ 
atual  

V.  Unit .  
R$ com 
reajuste 

V.  Total  
do 

reajuste 
R$ 

Óleo diesel S-10 
Marca  

Petrobras 

Litros 46.352 3,47 3,72 11.588,00 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

Total  R$ 11.588,00 
 
O valor total do presente aditivo é de R$ 11.588,00 (onze mil quinhentos e 
oitenta e oito reais).  
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente termo 
lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, assinaram as partes e as 
testemunhas abaixo. 

 
Virmond, 01 de outubro de 2019.  

 
 
 
 
 
NEIMAR GRANOSKI            AUTO POSTO LINKE LTDA 
CONTRATANTE     CONTRATADA 
 
Testemunhas: 
_________________________   ____________________________ 
CPF nº. __________________   CPF nº. _____________________ 

 
 
 
 
 

 
 

 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

QUARTO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.  14-19 
CELEBRADA ENTRE O MUNICÍPIO DE VIRMOND, ESTADO DO PARANÁ E 
A EMPRESA AUTO POSTO LINKE LTDA, CONFORME PREGÃO 
PRESENCIAL Nº.  47/2018-PMV. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS DESTINADOS AO ABASTECIMENTO 

DOS VEÍCULOS, CAMINHÕES, ÔNIBUS E EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS 

DA FROTA MUNICIPAL. 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR:  Município de Virmond, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ nº. 95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, 
Centro, Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. 
NEIMAR GRANOSKI, portador de cédula de identidade n.º 4.652.899-9 SSP/PR e 
CPF/MF n.º 777.826.319-04. 
 
DETENTORA DA ATA:  AUTO POSTO LINKE LTDA, com sede na ROD BR 277, 
KM 430 + 400 metros, s/n, CEP 85390-000 e inscrita no CNPJ sob nº. 
79.586.457/000179, representada pelo Sr. Mauro Luiz Linke, portador da 
Carteira de Identidade RG nº. 4023149331 SSP/RS e CPF/MF sob o n.º 
505.198.240-91. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REAJUSTE  
Em decorrência da necessidade de adequações nos preços registrados na ata 
registrada originalmente devido à alta nos preços praticados no mercado, 
conforme pesquisa em postos limítrofes ao Município de Virmond, assim como 
aos preços autorizados pela Agencia Nacional de Petróleo ANP, assim como se 
verifica na mídia a divulgação da alta no imposto sobre o valor dos 
combustíveis, comparadas com as notas de entrada de combustível 
apresentadas pela empresa, comprovando a necessidade de manutenção do 
equilíbrio econômico financeiro da empresa detentora da ata para o 
fornecimento combustíveis, fica REAJUSTADO os valores unitários conforme 
abaixo: 

Descr ição Unid.  Qtd 
disponível  

V.  Unit .  R$ 
atual  

V.  Unit .  
R$ com 
reajuste 

V.  Total  
do 

reajuste 
R$ 

Óleo diesel comum 
Marca 

Petrobras 

Litros 208.798 3,44 3,64 41.759,60 

Total  R$ 41.759,60 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
O valor total do presente aditivo é de R$ 41.759,60 (quarenta e um mil 
setecentos e cinqüenta e nove reais e sessenta centavos).  
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente termo 
lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, assinaram as partes e as 
testemunhas abaixo. 

 
Virmond, 01 de outubro de 2019.  

 
 
 
 
NEIMAR GRANOSKI            AUTO POSTO LINKE LTDA 
CONTRATANTE     CONTRATADA 
 
Testemunhas: 
_________________________   ____________________________ 
CPF nº. __________________   CPF nº. _____________________ 

 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 49/2019-PMV 

 

R A T I F I C A Ç Ã O    

 

O Prefeito Municipal de Virmond, Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
com base nos memorandos, justificativa e parecer jurídico, anexos, RATIFICA 
a Dispensa de Licitação n.º  49/2019-PMV, cujo objeto é a “Contratação de 
empresa para construção de 06 (seis)  casas populares para os munícipes 
carentes do Município de Virmond/PR” e ADJUDICA o objeto a empresa: 
NERI PEREIRA DE SOUZA 01722533900, inscrita no CNPJ sob o nº 
20.924.227/0001-30, no valor total de R$ 26.700,00 (vinte seis mil e setecentos 
reais). 
 

Virmond, 01 de outubro de 2019. 

 

 

Neimar Granoski 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

 
==================GABINETE DO PREFEITO================== 

DECRETO N.º 092/2019 
  

Sumula: Nomeia o 
Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente do 
Município de Virmond – Pr. 

 
 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando as disposições da Lei n. º 043/2010 de 01 de setembro 
de 2010. 
 

DECRETA 
 

Artigo 1.º - Fica alterado o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente do Município de Virmond-Pr, com a finalidade de cumprir o que define a 
Lei Municipal 043/2010, cuja composição é a seguinte: 
 
REPRESENTANTES DE ENTIDADES GOVERNAMENTAIS 
 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Titular: Suzana Gurtat Teixeira 
Suplente: Natasha Chaicovski Southier 
Titular: Martinha Wilchak Verneke 
Suplente: Marliza Schuartz Granoski 
 
SECRETARIA DE SAUDE 
Titular: Efigênia Drabrestki 
Suplente: Jociane Ossovski 
 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
Titular: Carla Prestes de Oliveira Bonfim 
Suplente: Mateus Jasinski 
 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Titular: Estela Waczak Fedrecheski 
Suplente: Luciana Grade Bortolini 
 
DEPARTAMENTO DE ESPORTES  
Titular: Luiz Fernando Sverdovski 
Suplente: Roseli Aparecida Pszedzimirski Radecki 

REPRESENTANTES DE ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS 
 
APMF CMEI MUNDO ENCANTADO 
Titular: Iracema de Fátima Olizeviski 
Suplente: Janice Pilarski 
 
APMF ESCOLA MUNICIPAL HENRIQUE KRYGIER 
Titular: Eva Aparecida Ferreira 
Suplente: Geraldo Kokuginski 
APMF COLÉGIO ESTADUAL GASPAR DUTRA 
Titular: Celda Swartz Frederick 
Suplente: Erica Dias de Jesus 
 
PROVOPAR AÇÃO SOCIAL DE VIRMOND  
Titular: Marli de Lírio Kaibers 
Suplente: Jardelina Javorski  
 
BRASPOL (Brasil Polônia) 
Titular: Amilce Magna Orzechovski Gergeli 
Suplente: Lucimar Lazarin 
 
CLUBE DE MÃES   
Titular: Izabel Rosa  
Suplente: Domicela Lisovski Marcansoni 
 
 
Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 01 de outubro de 2019. 
 
 

 
 
 
 
  

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 67/2019-PMNL 

 
O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 

sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  tendo em vista a 
disposto na Lei  Federal  nº 10.520/2002, Decreto Federal  nº 3 .555 /2000, Lei 
Complementar nº 147/14 e Decretos Municipais nº 136/2006, 34/2007, torna 
público que realizará às 09:00 horas do dia 15 de Outubro de 2019 ,  na sede 
da Prefeitura Municipal,  s ituada à Rua Rio  Grande do Sul,  2122 -  Centro -  
Fone (42) 3637-1148, l ic itação na modal idade Pregão Presencial  nº 67/2019-
PMNL, cujo objeto é  a aquis ição de equipamentos para estruturação das 
unidades básicas de saúde de acordo com o RENEN,  saldo remanescente das 
Portarias MS 4039/2010, 1922/2014, 2772/2014, 3932/2014 e 2635/ 2014. O 
edital  e seus anexos poderão ser retirados na sede da Prefeitura Municipal,  
no endereço supracitado, junto ao Departamento de Licitações ou através do 
e-mail:  l ic itacao@novalaranjeiras.pr .go v.br e www.novalaranjeiras.pr .gov.br .  

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  01 de Outubro de 2019. 

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 68/2019-PMNL 

 
O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 

sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  tendo em vista a 
disposto na Lei  Federal  nº 10.520/2002, Decreto Federal  nº 3 .555 /2000, Lei 
Complementar nº 147/14 e Decretos Municipais nº 136/2006, 34/2007, torna 
público que realizará às 09:00 horas do dia 16 de Outubro de 2019 ,  na sede 
da Prefeitura Municipal,  s ituada à Rua Rio  Grande do Sul,  2122 -  Centro -  
Fone (42) 3637-1148, l ic itação na modal idade Pregão Presencial  (SRP) nº 
68/2019-PMNL, cujo  objeto é a aquisição de pneus, câmaras de ar  e 
protetores,  para reposição/manutenção na frota de veículos e máquinas da 
administração munic ipal .  O edital  e seus anexos poderão ser retirado s na 
sede da Prefeitura Municipal,  no endereço supracitado,  junto ao 
Departamento de Licitações ou através do e -mail:  
l ic itacao@novalaranje iras.pr .gov.br  e www.novalaranjeiras.pr .gov.br .  

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  01 de Outubro de 2019. 

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 

 

 
  

 

AVI SO  DE  LICIT AÇÃO 
PRE G ÃO  PRESE NCI AL  SRP N.º  34/2019-PMFJ 

 
 O Município de Foz do Jordão, Estado do Paraná, através de sua 
Pregoeira,  tendo em vista o disposto nas Leis Federais ns.º  8666/93 e 
10.520/2002, Decreto Federal 3.555/2000, Leis Complementares n.º 
123/2006 e 147/2014, torna público que fará realizar-se ÀS 09:00 
HO RAS  DO DI A 16 DE OUTUBRO DE 2019,  na sede da Prefeitura Municipal,   
a licitação modalidade PRE G ÃO  PRESE NCIAL SRP N.º 34/2019-PMFJ ,  do 
tipo menor preço,  cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA PROCEDIMENTOS  HOSPITALARES E  
ODONTOLÓGICOS,  VISANDO ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO. O edital e  
seus anexos deverão ser retirados na sede da Prefeitura Municipal,  
junto ao Departamento de Licitações,  solicitadas através do e-mail:  
comprasfozdojordao@outlook.com ou através do site municipal.  

 
Foz do Jordão, 01 de outubro de 2019.  

 
ANDRESSA DA SILVA DE SOUZA 

Pregoeira 
 

 

 

AVISO  DE  RE PUBLI CAÇÃO  DE  LI CI TAÇÃO 
PRE G ÃO  PRESENCI AL  SRP N.º  32/2019-PMFJ 

 
 O Município de Foz do Jordão, Estado do Paraná, através de sua  
Pregoeira,  tendo em vista o disposto nas Leis Federais ns.º   8666/93 e 
10.520/2002, Decreto Federal 3.555/2000, Lei s Complementares n.º 
123/2006 e 147/2014, torna público que fará realizar -se ÀS 09:00 
HO RAS  DO DI A 15 DE OUTUBRO DE 2019,  na sede da Prefeitura Municipal,   
a licitação modalidade PRE G ÃO  PRESE NCI AL  SRP N.º 32/2019-PMFJ ,  do 
tipo menor preço,  cujo objeto é o Registro de Preços visando à 
aquisição de medicamentos.  O edital e seus anexos deverão ser 
retirados na sede da Prefeitura Municipal,  junto ao Departamento de 
Licitações,  solicitadas através do e-mail:  
comprasfozdojordao@outlook.com ou através do site municipal.  

 
Foz do Jordão, 01 de outubro de 2019.  

 
ANDRESSA DA SILVA DE SOUZA  

Pregoeira 
 

 

 

Concessão de Diária n.º 216/2019 

  

 
 O Secretário Municipal de Administração de Pinhão, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e, com base na Lei Municipal 2.012/2018 de 02/04/2018, resolve e concede: 
 
Art. 1º - Ficam Concedidas Diárias aos Servidores Municipais, conforme especificado abaixo: 

 
Nome: Eli Andrei Millos 
Data Início: 24 de Setembro de 2019 
Data Fim: 24 de Setembro de 2019 
N.º de Diárias: 1  
Valor Unitário: R$ 75,00 
Valor Total: R$ 75,00 
Município Destino/UF: Dois Vizinhos/PR 
Código do IBGE do Município destino: 4107207 
Objetivo da Viagem: Buscar mãe e filho em situação de risco. 

Nome: Luiz Autério da Silva Ramos 
Data Início: 26 de Setembro de 2019 
Data Fim: 26 de Setembro de 2019 
N.º de Diárias: 1  
Valor Unitário: R$ 75,00 
Valor Total: R$ 75,00 
Município Destino/UF: Ponta Grossa/PR 
Código do IBGE do Município destino: 4119905 
Objetivo da Viagem: Levar funcionários para 7° congresso paranaense de ass. Social. 

Nome: José Waldir Ferreira Dias 
Data Início: 25 de Setembro de 2019 
Data Fim: 25 de Setembro de 2019 
N.º de Diárias: 1  
Valor Unitário: R$ 75,00 
Valor Total: R$ 75,00 
Município Destino/UF: Inácio Martins/PR 
Código do IBGE do Município destino: 4110201 
Objetivo da Viagem: Busca de documentos. 

Nome: Darci Jocoski 
Data Início: 25 de Setembro de 2019 
Data Fim: 25 de Setembro de 2019 
N.º de Diárias: 1  
Valor Unitário: R$ 75,00 
Valor Total: R$ 75,00 
Município Destino/UF: Curitiba/PR 
Código do IBGE do Município destino: 41106902 
Objetivo da Viagem: Reunião com deputados. 

Nome: Jean Henrique Costa Dellê 
Data Início: 25 de Setembro de 2019 
Data Fim: 25 de Setembro de 2019 
N.º de Diárias: 1  
Valor Unitário: R$ 150,00 
Valor Total: R$ 150,00 
Município Destino/UF: Curitiba/PR 

SÚMULA: Concede diária(s) 
à Servidor Municipal e dá outras 
providências: 
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Código do IBGE do Município destino: 41106902 
Objetivo da Viagem: Reunião com deputados. 

Nome: Divonsir José Machado  
Data Início: 25 de Setembro de 2019 
Data Fim: 25 de Setembro de 2019 
N.º de Diárias: 1  
Valor Unitário: R$ 150,00 
Valor Total: R$ 150,00 
Município Destino/UF: Curitiba/PR 
Código do IBGE do Município destino: 41106902 
Objetivo da Viagem: Reunião com deputados. 

Nome: Neuza Maria Amaral de Camargo Almeida 
Data Início: 02 de Outubro de 2019 
Data Fim: 04 de Outubro de 2019 
N.º de Diárias: 2 
Valor Unitário: R$ 150,00 
Valor Total: R$ 300,00 
Município Destino/UF: Foz do Iguaçu/PR 
Código do IBGE do Município destino: 4108304 
Objetivo da Viagem: Formação pro BNCC. 

Nome: Raquel de Fátima Correa  
Data Início: 02 de Outubro de 2019 
Data Fim: 04 de Outubro de 2019 
N.º de Diárias: 2 
Valor Unitário: R$ 150,00 
Valor Total: R$ 300,00 
Município Destino/UF: Foz do Iguaçu/PR 
Código do IBGE do Município destino: 4108304 
Objetivo da Viagem: Formação pro BNCC. 

Nome: Eldo Mario Pereira  
Data Início: 27 de Setembro de 2019 
Data Fim: 27 de Setembro de 2019 
N.º de Diárias: 1 
Valor Unitário: R$ 75,00 
Valor Total: R$ 75,00 
Município Destino/UF: Ponta Grossa/PR 
Código do IBGE do Município destino: 4119905 
Objetivo da Viagem: Levar caminhão para revisão. 

 

Pinhão, 26 de Setembro de 2019. 

 
 
 

 

 

 
 
 

Concessão de Diária n.º 217/2019 -  

SÚMULA: Concede diária(s) à 
Servidor Municipal e dá outras 
providências: 

                           O Secretário Municipal de Saúde de Pinhão, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e, com base na Lei Municipal 2.012/2018 de 02/04/2018, resolve e concede: 
    
                           Art. 1º - Ficam Concedidas Diárias aos Servidores Municipais, conforme especificado 
abaixo: 
 
NOME: JOÃO SILVÉRIO DOS SANTOS 
DATA INICIO: 26 DE SETEMBRO DE 2019 
DATA FIM: 26 DE SETEMBRO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: PATO BRANCO/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 18501 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: NEILOR DE OLIVEIRA 
DATA INICIO: 26 DE SETEMBRO DE 2019 
DATA FIM: 26 DE SETEMBRO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CAMPO LARGO/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 04204 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: EDILSON ANTONIO DOS SANTOS 
DATA INICIO: 26 DE SETEMBRO DE 2019 
DATA FIM: 26 DE SETEMBRO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: LONDRINA/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 13700 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: BERNADETE CALDAS 
DATA INICIO: 26 DE SETEMBRO DE 2019 
DATA FIM: 26 DE SETEMBRO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$ 75,00 
VALOR TOTAL: R$ 75,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: LONDRINA/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 13700 

 

 

 
 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 99 
OBJETIVO DA VIAGEM: ACOMPANHAMENTO DE PACIENTES 
 
NOME: VANDERLEI KITCKY 
DATA INICIO: 26 DE SETEMBRO DE 2019 
DATA FIM: 26 DE SETEMBRO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CAMPO LARGO/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 04204 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: MARIA MADALENA SANTOS 
DATA INICIO: 26 DE SETEMBRO DE 2019 
DATA FIM: 26 DE SETEMBRO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$ 75,00 
VALOR TOTAL: R$ 75,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CAMPO LARGO/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 04204 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 99 
OBJETIVO DA VIAGEM: ACOMPANHAMENTO DE PACIENTES 
 
NOME: SELMO CALDAS DE OLIVEIRA 
DATA INICIO: 26 DE SETEMBRO DE 2019 
DATA FIM: 26 DE SETEMBRO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CURITIBA/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO  DESTINO: 06902 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: DOUGLAS AUGUSTO DENGO 
DATA INICIO: 26 DE SETEMBRO DE 2019 
DATA FIM: 26 DE SETEMBRO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CURITIBA/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO  DESTINO: 06902 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
 

Pinhão, 26 de setembro de 2019. 
 
 

 

 

Concessão de Diária n.º 218/2019 

  

 
 O Secretário Municipal de Administração de Pinhão, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, e, com base na Lei Municipal 2.012/2018 de 02/04/2018, resolve e concede: 
 
Art. 1º - Ficam Concedidas Diárias aos Servidores Municipais, conforme especificado abaixo: 

 
Nome: Maria Jossimara Santos Adonski 
Data Início: 30 de Setembro de 2019 
Data Fim: 01 de Outubro de 2019 
N.º de Diárias: 1 com pernoite 
Valor Unitário: R$ 150,00 
Valor Total: R$ 150,00 
Município Destino/UF: Jaraguá do Sul/SC 
Código do IBGE do Município destino: 4203907 
Objetivo da Viagem: Levar criança com família extensa por motivo de violência. 

 Nome: Dhionatta de Andrade Oliveira 
Data Início: 30 de Setembro de 2019 
Data Fim: 01 de Outubro de 2019 
N.º de Diárias: 1 com pernoite 
Valor Unitário: R$ 150,00 
Valor Total: R$ 150,00 
Município Destino/UF: Jaraguá do Sul/SC 
Código do IBGE do Município destino: 4203907 
Objetivo da Viagem: Levar criança com família extensa por motivo de violência. 

Nome: José Jurandir Pereira 
Data Início: 28 de Setembro de 2019 
Data Fim: 28 de Setembro de 2019 
N.º de Diárias: 1  
Valor Unitário: R$ 75,00 
Valor Total: R$ 75,00 
Município Destino/UF: Ponta Grossa/PR 
Código do IBGE do Município destino: 4119905 
Objetivo da Viagem: Buscar funcionários que participam de congresso. 

Nome: Jean Nilson de Oliveira 
Data Início: 30 de Setembro de 2019 
Data Fim: 30 de Setembro de 2019 
N.º de Diárias: 1 
Valor Unitário: R$ 75,00 
Valor Total: R$ 75,00 
Município Destino/UF: Ponta Grossa/PR 
Código do IBGE do Município destino: 4119905 
Objetivo da Viagem: Levar caminhão para revisão. 

Pinhão, 27 de Setembro de 2019. 

 
 
 
 

SÚMULA: Concede diária(s) 
à Servidor Municipal e dá outras 
providências: 

 

 

Concessão de Diária n.º 219/2019 

  

 
 O Secretário Municipal de Administração de Pinhão, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, e, com base na Lei Municipal 2.012/2018 de 02/04/2018, resolve e concede: 
 
Art. 1º - Ficam Concedidas Diárias aos Servidores Municipais, conforme especificado abaixo: 

 
Nome: José Jair de Lima 
Data Início: 02 de Outubro de 2019 
Data Fim: 02 de Outubro de 2019 
N.º de Diárias: 1  
Valor Unitário: R$ 75,00 
Valor Total: R$ 75,00 
Município Destino/UF: Ponta Grossa/PR 
Código do IBGE do Município destino: 4119905 
Objetivo da Viagem: Levar caminhão para revisão. 

  
 
 
 
 
 

Pinhão, 30 de Setembro de 2019. 

 
 
 

SÚMULA: Concede diária(s) 
à Servidor Municipal e dá outras 
providências: 

 

 

 
 
 

Concessão de Diária n.º 220/2019 -  

SÚMULA: Concede diária(s) à 
Servidor Municipal e dá outras 
providências: 

                           O Secretário Municipal de Saúde de Pinhão, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e, com base na Lei Municipal 2.012/2018 de 02/04/2018, resolve e concede: 
    
                           Art. 1º - Ficam Concedidas Diárias aos Servidores Municipais, conforme especificado 
abaixo: 
 
NOME: NEI LIMA DE OLIVEIRA 
DATA INICIO: 27 DE SETEMBRO DE 2019 
DATA FIM: 27 DE SETEMBRO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CASCAVEL/PR  
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 04808 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: ERALDO JOSÉ DE CAMARGO 
DATA INICIO: 27 DE SETEMBRO DE 2019 
DATA FIM: 27 DE SETEMBRO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CAMPO LARGO/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 04204 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: JEFERSON MIKEL RAMOS BUENO 
DATA INICIO: 27 DE SETEMBRO DE 2019 
DATA FIM: 27 DE SETEMBRO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CAMPO LARGO/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 04204 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: LIDIANE DE FATIMA ALVES  
DATA INICIO: 27 DE SETEMBRO DE 2019 
DATA FIM: 27 DE SETEMBRO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$ 75,00 
VALOR TOTAL: R$ 75,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CAMPO LARGO/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 04204 

 

 

 
 
 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 99 
OBJETIVO DA VIAGEM: ACOMPANHAMENTO DE PACIENTES 
 
NOME: ANTONO ASSIS REPCZUK 
DATA INICIO: 27 DE SETEMBRO DE 2019 
DATA FIM: 27 DE SETEMBRO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CURITIBA/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 06902 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: DOUGLAS AUGUSTO DENGO 
DATA INICIO: 30 DE SETEMBRO DE 2019 
DATA FIM: 30 DE SETEMBRO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA COM PERNOITE 
VALOR UNITARIO: R$ 300,00 
VALOR TOTAL: R$ 300,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: FLORIANÓPOLIS/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO  DESTINO: 05407 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: JULIANA LOPES ENEVAN RIBEIRO 
DATA INICIO: 07 DE OUTUBRO DE 2019 
DATA FIM: 10 DE OUTUBRO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 3 DIÁRIA  COM PERNOITE 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$450,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: PONTA GROSSA/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 19905 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 99 
OBJETIVO DA VIAGEM: PARTICIPAR DE WORKSHOP 
 
NOME: JORGE MONTEIRO DOS SANTOS 
DATA INICIO: 29 DE SETEMBRO DE 2019 
DATA FIM: 29 DE SETEMBRO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CAMPO LARGO/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 04204 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: JORGE MONTEIRO DOS SANTOS 
DATA INICIO: 27 DE SETEMBRO DE 2019 
DATA FIM: 27 DE SETEMBRO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CURITIBA/PR 

 

 

 
 
 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 06902 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
 

Pinhão, 27 de setembro de 2019. 
 
 

 

 

 

 
 
 

Concessão de Diária n.º 221/2019 -  

SÚMULA: Concede diária(s) à 
Servidor Municipal e dá outras 
providências: 

                           O Secretário Municipal de Saúde de Pinhão, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e, com base na Lei Municipal 2.012/2018 de 02/04/2018, resolve e concede: 
    
                           Art. 1º - Ficam Concedidas Diárias aos Servidores Municipais, conforme especificado 
abaixo: 
 
NOME: NEILOR DE OLIVEIRA 
DATA INICIO: 30 DE SETEMBRO DE 2019 
DATA FIM: 30 DE SETEMBRO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CAMPO LARGO/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 04204 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: PEDRO EROS GOES 
DATA INICIO: 29 DE SETEMBRO DE 2019 
DATA FIM: 29 DE SETEMBRO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CAMPO LARGO/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 04204 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: PEDRO EROS GOES 
DATA INICIO: 30 DE SETEMBRO DE 2019 
DATA FIM: 30 DE SETEMBRO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CASCAVEL/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 04808 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: DARLAN FERREIRA DA ROSA 
DATA INICIO: 30 DE SETEMBRO DE 2019 
DATA FIM: 30 DE SETEMBRO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CURITIBA/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 06902 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 

 

 

 
 
 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: SELMO CALDAS DE OLIVEIRA 
DATA INICIO: 30 DE SETEMBRO DE 2019 
DATA FIM: 30 DE SETEMBRO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CAMPO LARGO/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 04204 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: CARLOS ANDRÉ MARON 
DATA INICIO: 30 DE SETEMBRO DE 2019 
DATA FIM: 30 DE SETEMBRO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CASCAVEL/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 04808 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: ILDO IWASENKO 
DATA INICIO: 27 DE SETEMBRO DE 2019 
DATA FIM: 27 DE SETEMBRO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CURITIBA/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 06902 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: DOUGLAS AUGUSTO DENGO 
DATA INICIO: 28 DE SETEMBRO DE 2019 
DATA FIM: 28 DE SETEMBRO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: PONTA GROSSA/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 19905 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: NEI LIMA DE OLIVEIRA 
DATA INICIO: 30 DE SETEMBRO DE 2019 
DATA FIM: 30 DE SETEMBRO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CURITIBA/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 06902 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 

 

 

 
 
 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
 
 

Pinhão, 30 de setembro de 2019. 
 
 

 

 

 

Concessão de Diária n.º 222/2019 

  

 
 O Secretário Municipal de Administração de Pinhão, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, e, com base na Lei Municipal 2.012/2018 de 02/04/2018, resolve e concede: 
 
Art. 1º - Ficam Concedidas Diárias aos Servidores Municipais, conforme especificado abaixo: 

 
Nome: Luiz Paintner 
Data Início: 01 de Outubro de 2019 
Data Fim: 01 de Outubro de 2019 
N.º de Diárias: 1  
Valor Unitário: R$ 75,00 
Valor Total: R$ 75,00 
Município Destino/UF: Ponta Grossa/PR 
Código do IBGE do Município destino: 4119905 
Objetivo da Viagem: Levar van para aferição do tacógrafo. 

  
 
 
 
 
 

Pinhão, 01 de Outubro de 2019. 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

SÚMULA: Concede diária(s) 
à Servidor Municipal e dá outras 
providências: 

 

 

 
 
 
 
 
 

 
 
DECRETO N.º 221/2019 
DATA: 30/09/2019 

 
SÚMULA: Reintegra servidora ao quadro de 
Servidores Públicos Municipais em virtude de 
estabilidade provisória (gestação).  

 
O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

Considerando a comunicação de estado gestacional 
em 27/09/2019, 

 

Considerando a Súmula 244 do TST; 
 

Decreta: 
 

Art. 1.º - Reintegra a servidora Marinilce Caldas 
Ferreira, ao quadro de Servidores Públicos Municipais, no Cargo de provimento temporário 
de Professor Séries Iniciais e Educação Infantil - PSS, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, por motivo de estabilidade provisória (gestação). 

 
Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado 

do Paraná, em 30 de Setembro de 2019. 
 

 

 

 

DECRETO N.º 222/2019 
DATA: 30/09/2019 
 
SÚMULA: Nomeia os Membros das Mesas Receptoras de 
Votos, Pessoal de Suporte Técnico e Representantes do 
COMDICAPI, para Eleição do Conselho Tutelar. 
 
O Prefeito do Município de Pinhão, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

Decreta: 
 

Art. 1.º - Ficam nomeados, os membros abaixo 
relacionados, para comporem as Mesas Receptoras de Votos, Pessoal de Suporte Técnico e 
Representantes do COMDICAPI, para Eleição do Conselho Tutelar, a ser realizado no dia 06 de 
Outubro de 2019 (domingo): 

 

MESA: PRESIDENTES, MESÁRIOS E SECRETÁRIOS (AS):  

01 
Presidente: 
Mesário: 
Secretário: 

Audilene Dalcurtivo 
Suzete Batista Borges 
Paulo Vitor Andreola 

02 
Presidente: 
Mesário: 
Secretário: 

Márcia Regina Cogo 
Mariana Batista 
Iara Aparecida de Oliveira 

03 
Presidente: 
Mesário: 
Secretário: 

Irenice da Rocha Machado  
Dionéia E. Maciel 
Ricardo Corrêa de Almeida 

04 
Presidente: 
Mesário: 
Secretário: 

Madalena Zanardin 
Adriane Liber Boeira 
Simone Marques Teixeira 

05 
Presidente: 
Mesário: 
Secretário: 

Deyse Giselle dos Santos 
Adriana de Macedo  
Solange Antunes 

06 
Presidente: 
Mesário: 
Secretário: 

Tatiane de Freitas  
Selma Marques Bandeira  
Joelma Rodrigues Reis 

07 
Presidente: 
Mesário: 
Secretário: 

João Gabriel Cordeiro Cruz 
Naiara Talita Raitz 
Priscila de Macedo 

08 
Presidente: 
Mesário 
Secretário: 

Ana Jocélia de Oliveira 
Neuza M. Amaral de Camargo Almeida 
Cristiane Maria Macedo da Silva 

09 
Presidente: 
Mesário: 
Secretário: 

Sandra Mara Soares da Silva 
Nédia do Amaral 
Antonio Alexandre de R. de Souza 

 

 

10 
Presidente: 
Mesário: 
Secretário: 

Adecleverson Rodrigo Santos 
Graciele de Fátima Amaral 
Sandra Mara Cordeiro 

   

SUPORTE TÉCNICO: 

Salles Henrique da Silva 

Erik Pablo Caldas Simão  

Regiane Aparecida Fonseca 

COMDICAPI: 

Carine Maria Cavalli Clarice Correa M. Caon Secretaria Municipal de Saúde 

Madalena Zanardin Adriane Liber Boeira Secretaria Municipal de Assistência 
Social 

Craciele de Fátima Amaral Danieli Ap. De Lima Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura 

Evelyn Lazzeris de Lima Thaísa Vargas de Oliveira Secretaria Municipal de Finanças 

Mauro André Krupp Márcia Ferreira Nogueira COMDICAPI/Comissão Eleitoral 

 
Art. 2.º - Considerando que a Eleição para o Conselho 

Tutelar será realizado no domingo, serão concedidos 02 (dois) dias de folga aos funcionários acima 
descritos e que participarem efetivamente da Eleição. 

 
Parágrafo Único. – As folgas de que trata esse artigo 

deverão ser gozadas até o dia 30 de Outubro de 2019.  
 
Art. 3.º - Este Decreto entra em vigor na presente data, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado do 

Paraná, em 30 de Setembro de 2019. 

 
 

 

 

 
 
 
 

DECRETO N.º 223/2019 
DATA: 01/10/2019 

 
SÚMULA: Contrata aprovados no Processo Seletivo 
Simplificado N.º 001/2019. 

 
O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
Considerando o Edital N.º 018/2019 – Processo 

Seletivo Simplificado N.º 001/2019; 
 

Decreta: 
 

Art. 1.º - Ficam contratados pelo prazo de 01 (um) 
ano, a contar de 01/10/2019, podendo ser prorrogado por igual período uma única vez, desde 
que seja necessário e oportuno ao serviço público e a Administração, os candidatos classificados 
no Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2019, abaixo relacionados: 
 
PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL E SÉRIES INICIAIS: SEDE - 20H 

ELISANGELA PROPST DE OLIVEIRA 
JOELMA APARECIDA ROCHA  
LUCI REGINA CAPELETTI   
ROSEMERI TERESINHA DA SILVA  

 
Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 01 de Outubro de 2019.   

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
DECRETO N.º 224/2019 
DATA: 01/10/2019 

 
SÚMULA: Nomeia aprovados no Concurso Público 
de 2016. 

 
O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando os Editais de 
Convocação n.º 003/2019 de 04/09/2019 e 004/2019 de 13/09/2019; 

 

Decreta: 
 

Art. 1.º. Ficam nomeados os candidatos abaixo 
relacionados, aprovados no Concurso Público de 2016, para assumirem suas funções: 

NOME CARGO 
CARMEM JOICER SCHWAB TECNICO EM ENFERMAGEM 
DANIELA CRISTINA DOS SANTOS CIRURGIÃO DENTISTA 
LUANA ALVES STRONTZK ENFERMEIRO 
MIRIAN KOSTIUK DE SANTANA DESENHISTA 
 

Art. 2.º. Este Decreto entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 01 de Outubro de 2019. 
 

 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA – 

MEI/ME/EPP 
 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
(PRESENCIAL) N.º 064/2019 

 
A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO O REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ELÉTRICOS NOS VEÍCULOS DA FROTA DAS 
SECRETARIAS DE SAÚDE E INFRAESTRUTURA, COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS, USANDO COMO BASE DE 
DESCONTO AS TABELAS AUDATEX E SINDIREPA, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO 
DE REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 02/10/2019 ATÉ 
21/10/2019. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO FONE: (42)3677-1131  
E E-MAIL: COMPRASPINHAO@GMAIL.COM  
 
PROTOCOLO DOS ENVELOPES: ATÉ AS 09h00min DO DIA 
21/10/2019, NA SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO. 
 
ABERTURA DA LICITAÇÃO: ÀS 09H00MIN DO DIA 
21/10/2019, NA SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 317/2019 – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 01 DE OUTUBRO DE 2019. 
                     
 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PINHÃO 
COMASP 

CRIADO PELA LEI MUNICIPAL 019/96  -  CNPJ: 88.885.008/0001-94 
 
 
 
 

Resolução n.º 25/2019 
 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas 

atribuições que lhes são conferidas por Lei e considerando a 
Deliberação nº 068/2019– CEAS/PR e a deliberação da plenária 
realizada no dia 30 de setembro de 2019, ATA 10/2019.  

 
Resolve:  
 
Art. 1º. Aprovar o TERMO DE ADESÃO ao Incentivo Benefício 
Eventual IV do Fundo Estadual de Assistência Social ao Fundo 
Municipal de Assistência Social – FMAS, conforme a Cláusula 
Segunda inciso I e II da Deliberação nº 068/2019.  
 
Art. 2º. Aprovar o PLANO DE AÇÃO para execução física e 
financeira do recurso do Incentivo Benefício Eventual IV, realizado 
no Sistema Fundo a Fundo – SIFF.  
 
Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.   
 

 
Pinhão, 30 de setembro de 2019. 

 
 

 
Luzyanna Rocha Tavares 

Vice-Presidente do COMASP 

 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PINHÃO 
COMASP 

CRIADO PELA LEI MUNICIPAL 019/96  -  CNPJ: 88.885.008/0001-94 
 
 
 
 

Resolução n.º 26/2019 
 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas 

atribuições que lhes são conferidas por Lei e considerando a 
Deliberação nº 057/2019 – CEAS/PR e a deliberação da plenária 
realizada no dia 30 de setembro de 2019, ATA 10/2019.  

 
Resolve:  
 
Art. 1º. Aprovar o TERMO DE ADESÃO ao Incentivo Família 
Paranaense VI– IFP VI, modalidade de cofinanciamento para ações 
de Assistência Social, repassado aos municípios pelo Fundo 
Estadual de Assistência Social. 
 
Art. 2º. Aprovar o PLANO DE AÇÃO para execução física e 
financeira do recurso do Incentivo Família Paranaense VI– IFP VI, 
realizado no Sistema Fundo a Fundo – SIFF.  
 
Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.   
 

 
Pinhão, 30 de setembro de 2019. 

 

 
Luzyanna Rocha Tavares 

Vice-Presidente do COMASP 

 
  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

     
 

DECRETO N.º072/2019 
 

SÚMULA: Regulamenta o Serviço Inspeção 
Municipal dos produtos de origem animal e dá 
outras providências.  
 
 

O SENHOR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
CONFEREM O ARTIGO 70 INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

 
DECRETA                                                        

 
REGULAMENTO DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO INDUSTRIAL E SANITÁRIA DE 
PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL DO MUNICÍPIO DE MARQUINHO 
 

CAPITULO I 
 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
  
 

Art. 1 - O presente regulamento estabelece as normas   que regulam, em todo o 
território do município de Marquinho, o serviço de inspeção industrial e sanitária de produtos 
de origem animal. 
 

Art. 2 - A inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal será gerida de 
modo que seus procedimentos e sua organização se façam por métodos universalizados e 
aplicados eqüitativamente em todos os estabelecimentos inspecionados. 
 

Art. 3- Compete ao município estabelecer sua legislação e política de inspeção 
industrial e sanitária de produtos de origem animal, especificando na área de seu território, as 
condições e exigências higiênico-sanitárias adequadas ás peculiaridades locais a serem 
obedecidas pelos estabelecimentos sob sua inspeção e fiscalização, respeitadas a hierarquia 
legal em relação às legislações federal e estadual e ao abrigo das políticas nacionais e 
estaduais para o setor. 

 
Art. 4- As atividades de normatização, fiscalização e execução da inspeção industrial e 

sanitária de produtos de origem animal serão coordenadas pela Secretaria de Agricultura de 
Marquinho, através do Serviço de Inspeção Municipal- SIM/POA 

 

 
  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

Parágrafo único – A coordenação das atividades de inspeção industrial e sanitária de 
produtos de origem animal deverá ser efetuada por profissional habilitado em Medicina 
Veterinária. 

 
Art. 5- A inspeção e a fiscalização de que trata este Regulamento e normas 

complementares integram os princípios de defesa sanitária animal e a execução ou 
colaboração em programas ou procedimentos a ela relacionados, bem como à saúde pública à 
preservação do meio ambiente. 

 
Parágrafo único – Compete ao Gerente do Serviço de Inspeção Municipal, no âmbito 

de suas atribuições específicas, articular e expedir normas visando a integração dos trabalhos 
de inspeção e fiscalização dos produtos de origem animal e de defesa sanitária animal 
conduzidos pela Secretaria de Agricultura de Marquinho. 

 
Art. 6- Para efeito deste regulamento, entende-se por: 
 
I- adequado – o suficiente para alcançar o fim almejado; 
 
II- análise de perigos – processo de coleta e interpretação das informações sobre 

os riscos e as condições de sua presença, visando quantificar e qualificar sua 
significância quanto á conformidade dos produtos de origem animal; 

 
III- animais de açougue – são os bovídeos, suínos, caprinos, ovinos, coelhos, aves 

e os peixes de criação; 
 
IV- animal silvestre – animal cuja exploração, criação ou abate necessita da 

autorização do órgão de proteção ambiental; 
 

V- casa atacadista – estabelecimento que não realiza qualquer atividade de 
manipulação de produtos de origem animal, recebendo-os devidamente 
acondicionados e rotulados; 

 
VI- contaminação cruzada – é a possibilidade da transferência de patógenos de 

um produto a outro, tanto por contato direto, como por manipuladores, 
utensílios, equipamentos, acessórios ou pelo ar; 

 
VII- embalagem – invólucro recipiente, envoltório ou qualquer forma de 

acondicionamento, removível ou não, destinado a conter, acondicionar, cobrir, 
empacotar, envasar, proteger ou garantir a proteção e conservação de seu 
conteúdo e facilitar o transporte e manuseio dos produtos; 
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ESTADO DO PARANÁ 

VIII- entreposto de produtos de origem animal – estabelecimento destinado ao 
recebimento, manipulação, guarda, conservação, acondicionamento e 
distribuição de produtos de origem animal e seus subprodutos, frescos ou 
frigorificados, dispondo ou não dependências anexas para a industrialização, 
nos termos exigidos por este regulamento; 

 
IX- estabelecimento de produto de origem animal – qualquer instalação, local ou 

dependência, incluídas suas máquinas, equipamentos e utensílios, no qual são 
produzidas matérias primas ou são abatidos animais de açougue e silvestres, 
bem como onde são recebidos,  manipulados, beneficiados, elaborados,  
preparados, transformados, envasados, acondicionados, embalados, rotulados,  
depositados e industrializados, com a finalidade comercial ou industrial, os 
produtos e subprodutos  derivados, comestíveis ou não, da carne, do leite,  dos 
produtos apícolas, do ovo e do pescado; 

 
X- fiscalização - ação direta, privativa e não delegável dos órgãos do poder 

público, efetuados por servidores públicos fiscais com poder de polícia para a 
verificação do cumprimento das determinações da legislação específica ou dos 
dispositivos regulamentares 

 
XI- inspeção – atividade de polícia administrativa, privativa a profissionais 

habilitados em medicina veterinária, pautado na execução das normas 
regulamentares e procedimentos técnicos sobre produtos de origem animal e 
relacionados aos processos e sistemas de controle, industriais ou artesanais, nas 
etapas de recebimento, manipulação, transformação, elaboração, preparo, 
conservação, acondicionamento, embalagem, depósito, rotulagem e trânsito;                             
 

XII- parceria – designa todas as formas de sociedade que, sem formar uma nova 
pessoa jurídica, são organizadas entre os setores público e privado e que entre 
si colaboram, nos âmbitos social, técnico e econômico visando a consecução de 
fins de interesse público; 

 
XIII- produto de origem animal – é  todo o produto, subproduto, matéria prima ou 

afim proveniente, relacionado ou derivado de qualquer animal, comestível ou 
não comestível, destinado ou não à alimentação humana, adicionado ou não  de 
vegetais  ou de aditivos para sua conservação, condimentação, coagulação, 
fermentação ou colorização, entre outros, independentemente de ser designado 
como ``produto´´, ``subproduto´´,  ``mercadoria´´ ou  ``gênero´´; 

 
XIV- produto de origem animal clandestino – é todo aquele que não foi submetido 

à inspeção industrial ou sanitária do órgão de inspeção competente; 
 

 
  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

XV- produtos de origem animal de alto risco – é todo aquele que ultrapasse os 
limites físico – químicos e microbiológicos fixados pelos órgãos competentes;  

 
XVI- produtos de origem animal de baixo risco – é todo aquele que se apresente 

abaixo dos limites físico–químicos e microbiológicos fixados pelos órgãos 
competentes;  

 
XVII- responsável técnico legalmente habilitado – profissional que tenha cursado a 

disciplina de tecnologia, industrialização e conservação dos produtos de origem 
animal ou análogas, conforme avaliação do órgão fiscalizador da profissão e no 
qual deve estar inscrito;  

 
XVIII- registro – ato administrativo de inscrição do estabelecimento de produtos de 

origem animal no órgão competente de inspeção industrial e sanitária de 
produtos de origem animal, privativo do poder público, formalizado pelo 
Certificado de Registro autorizando o seu funcionamento; 

 
XIX- registro prévio   - autorização condicional e provisória do órgão competente, 

permitindo ao estabelecimento de produtos de origem animal exercer suas 
atividades até a obtenção do registro definitivo no órgão de inspeção industrial 
e sanitária; 

 
XX- rotulagem – ato de identificação impressa ou litografada, bem como dizeres ou 

figuras pintadas ou gravadas a fogo 
 
XXI- Agricultor familiar – De acordo com a lei federal 11.326/2006. 
  

 
         

CAPÍTULO II 
 

DA CLASSIFICAÇÃO E DO REGISTRO DOS ESTABELECIMENTOS 
 
 

Seção I – Da Classificação dos Estabelecimentos 
 
 
Art. 7 - Os estabelecimentos sujeitos a este regulamento classificam-se em: 
 
1- Estabelecimentos de Carnes e Produtos Cárneos: 
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a)  Matadouros:  estabelecimentos dotados de instalações para matança de animais de 
açougue ou silvestres e equipados com instalações frigoríficas. 

 
b) Fábricas de Conservas: estabelecimentos de transformação e industrialização da 

matéria prima para elaboração de produtos cárneos destinados ao consumo humano;  
 
   c) Matadouros e Fábricas de Conservas: estabelecimentos que realizam as 
atividades descritas nas alíneas “a e b” deste inciso; 
 
 d) Entrepostos de Carnes e Derivados: estabelecimentos destinados ao recebimento, 
corte, desossa, guarda, conservação, acondicionamento e distribuição de carnes refrigeradas 
de animais de    açougue e silvestres no atacado. 
 
 
2 - Estabelecimentos de Leite e Derivados: 
 

a) Propriedades Rurais:  aquelas situadas geralmente em zona rural, destinadas à 
produção de leite, obedecendo às normas específicas para cada tipo. 
 
 b) Entrepostos de Leite e Derivados: aqueles destinados ao recebimento, 
resfriamento, transvase, concentração, acidificação, desnate ou coagulação do leite, do creme 
e outras matérias-primas para depósito por curto prazo para posterior transporte para a 
indústria. 
 

c) Estabelecimentos Industriais: são os estabelecimentos destinados ao recebimento 
de leite e matérias-primas para beneficiamento, manipulação, conservação, fabricação, 
maturação, embalagem, acondicionamento, rotulagem e expedição, incluindo as usinas de 
beneficiamento ou fábricas de laticínios. 
 
  
3 - Estabelecimentos de Peixes e Produtos de Pesca: 
 
 a) Entrepostos de Peixes e Produtos de Pesca: compreende os estabelecimentos com 
instalações e equipamentos adequados ao recebimento, manipulação, frigorificação, 
distribuição do peixe e de produtos da pesca . 
   
 b) Estabelecimentos Industriais: estabelecimentos dotados de dependências e 
instalações e equipamentos adequados ao recebimento e industrialização do peixe e produtos 
da pesca. 
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4 - Estabelecimentos de Ovos e Derivados: 
 
 a)  Granjas Avícolas: estabelecimentos produtores de ovos; 
 
 b) Estabelecimentos Industriais: aqueles destinados ao recebimento e à 
industrialização de ovos. 
 
 c) Entrepostos de Ovos: aqueles destinados ao recebimento, limpeza, classificação, 
acondicionamento, identificação e distribuição de ovos “in natura” que produzem ou que são 
produzidos por terceiros. 
 
5 - Estabelecimentos de Produtos Apícola:  
 

a) compreende os estabelecimentos habilitados à extração ou ao recebimento, 
classificação, industrialização, beneficiamento, tratamento, transformação, acondicionamento, 
identificação, depósito, expedição e produção de produtos apícolas. 
 
  Art. 8 - A identificação dos estabelecimentos de produtos de origem animal deverá ser 
efetuada através de uma letra maiúscula, adotando-se a seguinte nomenclatura: 
 
 I – Letra “F”, para matadouros de bovídeos, suínos, ovinos, caprinos e animais 
silvestres; 
 II – Letra “A”, para matadouros de aves e coelhos; 
 III – letra “C”, para fábricas de conservas; 
 IV - Letra “EI”, para estabelecimentos industriais; 
 V – Letra “EC”, para entrepostos de carne e seus derivados; 
 VI – Letra “L”, para os estabelecimentos de leite e derivados; 
 VII – letra “M”, para estabelecimentos de Mel e derivados; 
 VIII – letra “O”, para os estabelecimentos de ovos e derivados; 
 IX – Letra “P”, para estabelecimentos de pescados e derivados. 
 
 

SEÇÃO II - DO REGISTRO DE ESTABELECIMENTOS 
 

Subseção I – Disposições Gerais 
 
 

Art. 9- É obrigatório o registro no órgão competente de todo o estabelecimento de 
produtos de origem animal, com sede no território municipal. 
 

§ 1º - O registro do estabelecimento no Serviço de Inspeção Federal – SIF. do 
Ministério da Agricultura, e no Serviço de Inspeção Estadual – SIP/POA da Secretaria da 
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Estado da Agricultura do Paraná isenta seu registro no órgão municipal de Inspeção Industrial 
e Sanitária de Produtos de Origem Animal. 

 
  Art. 10- É obrigatório o registro no SIM/POA de todo o estabelecimento que realiza 

comércio municipal de produtos de origem animal. 
             Art. 11- O estabelecimento de produtos de origem animal, além do registro, deverá 
atender às exigências técnicas e higiênico-sanitárias fixadas pelo SIM/POA, bem como manter 
suas instalações e desenvolver suas atividades em condições que assegurem a sanidade dos 
alimentos nele processados. 
        Art. 12- O requerimento e documentos para o registro deverão ser entregues ao médico 
veterinário fiscal do SIM/POA na Secretaria de Agricultura de Marquinho. 
        Art. 13- O Médico Veterinário fiscal do SIM/POA verifica a documentação, procede a 
análise técnica e emite um parecer. 

Art. 14 – havendo obras a serem executadas no estabelecimento de produtos de origem 
animal, o processo de registro será suspenso ou arquivado pelo SIM/POA, caso estas não 
sejam iniciadas e concluídas no prazo determinado no Termo de Compromisso e Execução. 

Art. 15 – O deferimento ao pedido de desarquivamento do processo de registro deve 
ser solicitado ao responsável pelo SIM/POA, estando condicionado a uma reavaliação pelo 
SIM/POA e na qual será verificado o atendimento aos requisitos deste Regulamento e normas 
complementares. 

Art. 16 - O estabelecimento registrado mantido inativo por um período superior a 
cento e oitenta (180) dias deverá informar ao SIM/POA, com antecedência mínima de quinze 
(15) dias, o reinicio das suas atividades. 

Parágrafo único – A manutenção do registro condiciona-se à comprovação das 
condições higiênico-sanitárias do estabelecimento, apurada em vistoria específica efetuada por 
médico veterinário fiscal do SIM/POA. 

Art. 17 – O estabelecimento registrado deverá manter atualizado seu cadastro no 
SIM/POA, informando no prazo de trinta (30) dias a contar do fato, as eventuais alterações em 
seu contrato social ou seus ajustes relacionados e efetivados. 

Art. 18 – As reformas, ampliações ou reaparelhamento nos estabelecimentos de 
produtos de origem animal estão condicionados à prévia aprovação do setor de inspeção do 
SIM/POA. 

Art. 19 – Na venda ou locação do estabelecimento registrado, o comprador ou 
locatário imediatamente deverá promover a transferência da titularidade do registro através de 
requerimento dirigido ao departamento de inspeção do SIM/POA. 

§ 1º - havendo recusa do comprador ou locatário de promove-la, o proprietário deverá 
notificar o fato ao SIM/POA. 

§ 2º - Enquanto não concluída a transferência do registro junto ao SIM/POA, 
permanecerá responsável pelas irregularidades verificadas no estabelecimento a pessoa física 
ou jurídica em nome da qual esteja registrado. 

 § 3º - Caso o titular tenha efetivado a notificação e o comprador ou locatário deixar de 
apresentar no prazo máximo de trinta (30) dias os documentos necessários a transferência de 
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responsabilidade, o registro deverá ser cancelado, condicionando-se o seu estabelecimento ao 
cumprimento da exigência legal. 

§ 4º - Efetivada a transferência do registro, o comprador ou locatário obrigam-se a 
cumprir as exigências formuladas ao titular antecedente, sem prejuízo de outras que vierem a 
ser determinadas. 

Art. 20 – O proprietário do estabelecimento deverá comunicar ao SIM/POA a 
paralização de suas atividades, no prazo máximo de trinta (30) dias a contar da paralisação, 
sob pena de ter cancelado o seu registro. 

Art. 21 – O SIM/POA deverá manter em arquivo cópias dos processos de registro dos 
estabelecimentos de que trata este regulamento. 

 
Subseção II    - Do Registro Prévio 

 
Art. 22 – Compete ao responsável do SIM/POA, atendidas as condições estabelecidas 

neste artigo, conceder o registro prévio aos estabelecimentos de produtos de origem animal, 
permitindo o seu funcionamento. 

§ 1º - O registro prévio terá prazo de funcionamento determinado, fixado conforme o 
cronograma proposto e aprovado. 

§ 2ª - O registro prévio será concedido após satisfeitas as seguintes condições: 
 

             I - Apresentada a documentação completa, nos termos exigidos no artigo 29 
deste regulamento. 

II- Cumpridas as exigências mínimas estabelecidas no Art.43 deste 
Regulamento; 

III- firmado e aprovado o Termo de Compromisso de implantação e Execução, 
este compreendendo o cronograma das ações a serem efetivadas à obtenção do registro 
definitivo no SIM/POA. 

 
Art. 23 – O Termo de Compromisso de Implantação e Execução deverá ser acordado e 

aprovado entre o proprietário do estabelecimento requerente ou seus representantes e o 
médico veterinário fiscal do SIM/POA. 

Parágrafo único – Para a elaboração do termo de compromisso de implantação e 
execução, o Médico Veterinário fiscal do SIM/POA deverá vistoriar o local, as instalações e 
os equipamentos do estabelecimento aspirante ao registro prévio, orientando com 
razoabilidade e lavrando auto de vistoria preliminar. 

Art. 24 - Satisfeitos os requisitos técnicos e as exigências higiênico-sanitárias mínimas 
estabelecidas neste regulamento e em normas complementares, o responsável do SIM/POA 
expedirá o certificado de registro prévio, autorizando o funcionamento condicional e 
provisório do estabelecimento de produtos de origem animal para aquelas atividades para as 
quais foi liberado. 

Art. 25 - Na vigência do registro prévio, o Médico Veterinário fiscal do SIM/POA 
deverá gerir junto ao proprietário do estabelecimento de produtos de origem animal o 
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cumprimento do termo de compromisso de implantação e execução, orientando-o nas ações e 
procedimentos firmados e relacionados as condições higiênico-sanitárias. 

Art. 26 - O estabelecimento provisoriamente registrado está sujeito à fiscalização do 
SIM/POA e as penalidades previstas neste regulamento, devidamente apuradas em processo 
administrativo. 

Art. 27 - O não cumprimento no descrito no termo de compromisso de implantação e 
execução pelo estabelecimento provisoriamente registrado no SIM/POA, salvo motivo 
decorrente de fato jurídico natural extraordinário, poderá dar causa ao cancelamento do 
registro prévio, observada a apuração das irregularidades em processo administrativo. 
 

Parágrafo único – A concessão de novo registro condiciona-se ao cumprimento das 
exigências previstas no art. 22 deste regulamento. 

 
Subseção IIl      - Do Registro Do Estabelecimento 

 
Art. 28 - A concessão do registro definitivo do estabelecimento no SIM/POA está 

vinculada ao integral cumprimento das condições técnicas e higiênico-sanitárias previstas 
neste regulamento e normas complementares. 

Art. 29 - O registro definitivo deverá ser requerido ao responsável da divisão do 
SIM/POA, instruindo-se os processos com os seguintes documentos: 

 I- Requerimento ao SIM/POA; 
II - Contrato social da empresa ou cadastro no INCRA ou CAD-PRO; 
III - Cartão CNPJ ou CPF; 
IV- Laudo de inspeção do local e das instalações realizado por médico veterinário 
fiscal do SIM/POA; 
V- Plantas do estabelecimento e anexos, compreendendo; 

I- planta baixa dos pavimentos, com detalhes da aparelhagem e 
instalações; 

II- planta de corte transversal e longitudinal; 
III-  planta de situação, com detalhes da rede de esgoto e de água do 

estabelecimento. 
Parágrafo único: Fica a cargo da prefeitura municipal providenciar as 
plantas propostas no item V com o setor de engenharia ou responsável para 
o agricultor familiar. 

            VI - Memorial econômico-sanitário, conforme o modelo aprovado; 
            VII- Laudo do exame microbiológico da água do estabelecimento,  
            VIII - Parecer da prefeitura ou alvará de funcionamento; 
            IX - Parecer da vigilância sanitária a licença sanitária; 
            X - Licença prévia do IAP 
            XI- Apresentação pelo requerente de contrato homologado de um profissional 
legalmente habilitado como Responsável Técnico (RT). 
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                 Art. 30 - As plantas e os documentos do estabelecimento deverão ser apresentados 
em duas (02) vias, devendo conter a escala utilizada, a data de sua confecção e identificar o 
profissional habilitado responsável por sua elaboração. 
                   § 1º - Serão rejeitadas as plantas grosseiramente desenhadas, com rasuras, borrões 
ou contendo indicações imprecisas ou incompletas.   
 
                   § 2º - Os croquis do local ou das instalações apresentadas pelo requerente 
restringem sua finalidade à orientação técnica e aos estudos preliminares. 
 
                  Art. 31 – Atendidas as normas legais e satisfeitos os requisitos técnicos e 
exigências higiênicos sanitárias estabelecidas neste regulamento e em normas 
complementares, ao responsável do SIM/POA expedirá o certificado de registro definitivo. 
 
                   Parágrafo único- A expedição de certificado de registro definitivo habilita o 
funcionamento do estabelecimento de produtos de origem animal dentro das atividades para 
as quais foi liberada.  
 
 

CAPÍTULO III 
 

DA INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL 
 

Seção I – Da Organização do Serviço de Inspeção 
 
 Art. 32- O Serviço de Inspeção Municipal de Produtos de Origem Animal – 
SIM/POA é composto por médicos veterinários fiscais da Secretaria da Agricultura de 
Marquinho, designada por Decreto municipal, para o exercício das funções de inspeção e 
fiscalização de produtos de origem animal, sendo composto pelos seguintes setores. 
 I – Setor De Carnes e Derivados; 
 II- Setor de Leite e Derivados; 
 III- Setor de Mel e Derivados; 
 IV- Setor de Ovos e Derivados; 
 V- Setor de Pescados e Derivados 
 
 § 1º- Os cargos de fiscais do SIM/POA serão exercidos por médicos 
veterinários da Secretaria Municipal de Agricultura. 
 
 § 2º - Poderão integrar o SIM/POA, além dos médicos veterinários, outros 
profissionais habilitados para exercerem atividades específicas e auxiliares, colocados a 
disposição do SIM/POA através de parcerias públicas ou privadas. 
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Art. 33 – Compete ao fiscal do SIM/POA: 
 

I- Gerenciar as atividades e recursos do SIM/POA; 
 
II- Promover as atividades normativas e fiscais e a execução da          

Inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal; 
 
III-  Promover a integração dos órgãos federais e estaduais, públicos 

ou privados que desenvolvem atividades afins correlacionados à 
inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal; 

 
IV- Conceder e firmar o Certificado de Registro Prévio; 

 
V-  Conceder e firmar o Certificado de Registro Definitivo; 

 
VI- Manifestar-se sobre a adequação da aplicação das penalidades 

administrativas previstas nos processos administrativos 
punitivos.  

                             
             VII- analisar e, caso for, promover a regularização dos processos           

administrativos punitivos gerados por autuações e infrações à    
legislação do SIM/POA; 

 
   VIII – Promover orientação técnica quando necessário; 
 
                   Art. 34 – O SIM/POA será assessorado por um Grupo Consultivo, composto por 
no mínimo três (3) representantes técnicos, a saber: 
 
 I   - Um (1) representante do SIM/POA; 
 
 II - Um (1) representante da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
 III – um (1) representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
 
 § 1 - Compete ao representante do SIM/POA a coordenação das atividades do 
Grupo Consultivo; 
 
 § 2 - O Coordenador do Grupo Consultivo poderá convidar outros 
representantes de órgãos afins para participar de suas atividades;  
 
 § 3 - O Grupo Consultivo deverá elaborar registro próprio.  
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                     Art. 35 – São atribuições do Grupo Consultivo: 
 
                            I - Assessorar, colaborando e analisando, os processos de construção, 

reforma, implantação e reaparelhamento dos estabelecimentos de 
produtos de origem animal, quando solicitado pelo SIM/POA; 

                           II - Auxiliar o SIM/POA na elaboração, complementação ou revisão das 
normas e regulamentos às atividades de inspeção e fiscalização de 
produtos de origem animal. 

 
                        Art.36 - A Secretaria de Agricultura poderá celebrar parcerias com órgãos ou 
entidades afins dos setores público ou privado, com o fim de viabilizar; desenvolver ou 
otimizar as atividades de educação e inspeção industrial e sanitária dos produtos de origem 
animal. 
                                                   
                        Parágrafo Único – Para o cumprimento deste artigo a Secretaria de Agricultura 
baixará normas complementares. 
 

Seção II –      Da Inspeção 
 
 Art. 37 – A inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal, será 
instalada nos estabelecimentos após o seu registro. 
       
  Art. 38 - Todos estabelecimentos de produtos de origem animal com registro 
prévio ou definitivo deverá possuir inspeção industrial e sanitária.  
 
 Parágrafo Único - A inspeção industrial e sanitária poderá ser: 
       
  I– Permanente, nos estabelecimentos de produtos de origem                           

animal, que abatam animais de açougue ou animais silvestres, a fim de 
acompanhar a inspeção ante-mortem, e pós-mortem. E será realizada nos 
seguintes termos:            

a) através de termo de compromisso firmado com o proprietário ou 
responsável pelo estabelecimento indicando o dia, hora do início e término 
das operações e o número de animais a serem abatidos; 

b) através de realização de convênios com entidades públicas ou com 
profissionais médicos veterinários associados em cooperativas legalmente 
habilitadas. 

              
 II – Periódica nos demais estabelecimentos de produtos de origem   animal, a 
juízo do SIM/POA 
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 Art. 39 – A inspeção industrial e sanitária de que trata o presente Regulamento 
será realizada: 
 
                           I – Nos estabelecimentos industriais especializados localizados em zonas   

urbanas e rurais e nas propriedades rurais com instalações adequadas a 
matança de animais, seu preparo ou industrialização; 

 
                          II – Nas usinas ou entrepostos de beneficiamento do leite, nas fábricas de 

laticínios, nos postos de recebimento, refrigeração e desnatagem do leite 
ou de recebimento, refrigeração e manipulação dos seus derivados; 

                             
                         III - nos entrepostos de recebimento e distribuição do pescado e nas fábricas 

que o industrializam;  
                                                           
   IV - Nas granjas de postura que comercializam seus produtos diretamente aos 

consumidores, nos entrepostos de ovos, e nas fábricas de seus produtos 
derivados;         
     

 V - Nos entrepostos que, de modo geral, recebem, manipulam, armazenam, 
conservam ou acondicionam produtos de origem animal e seus derivados;   

 
 VI - Nos estabelecimentos de Mel e derivados;  
 
  VII – nos estabelecimentos localizados nos centros de consumo que recebem, 

beneficiam, industrializam e distribuem, no todo ou em parte, matérias-
primas e produtos de origem animal procedentes de outros municípios, 
diretamente de estabelecimentos registrados ou de propriedades rurais. 

 
 § 1º- A Inspeção industrial e sanitária de que trata este Regulamento estender-
se-á em caráter supletivo às casas atacadistas e varejistas, sem prejuízo a fiscalização sanitária 
local. 
 
 § 2º- A inspeção industrial e sanitária, quando efetuada em caráter supletivo, 
reinspecionará os produtos de origem animal e verificará a existência de produtos não 
inspecionados na origem ou quando infringirem as normas regulamentares. 
 
 Art. 40- Ficam sujeitos à inspeção e reinspeção previstas neste Regulamento: 
 

I- as carnes de qualquer espécie e origem destinadas ao consumo humano, 
independentemente de seu corte ou de sua forma de apresentação; 
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II- os derivados da carne, tais como pastas ou patês, salames, copas, 
presuntos, apresuntados, fiambres e outros embutidos e assemelhados 
destinados ao consumo humano; 

III- leite produzido por qualquer espécie animal, destinado ao consumo 
humano; 

IV- os derivados do leite, tais como queijo, manteiga, requeijão, iogurte, 
leite em pó, leite condensado, creme de leite, subprodutos e 
assemelhados; 

V- os ovos e seus subprodutos e assemelhados; 
VI- o mel e demais produtos apícolas; 
VII- os peixes, mariscos, os crustáceos, os moluscos aquáticos e não 

aquáticos, seus subprodutos e assemelhados. 
 
 Art. 41 – A inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal de 
competência do SIM/POA abrange: 
 

I- os exames “ante” e “póst mortem” dos animais de açougue; 
II- o funcionamento e a higiene geral dos estabelecimentos nos processos e 

procedimentos de recebimento, manipulação, transformação, 
elaboração, conservação, acondicionamento, embalagem, rotulagem ou 
depósito de quaisquer produtos e subprodutos de origem animal, 
adicionados ou não de vegetais, destinados ou não alimentação humana; 

III- a captação, canalização, depósito, tratamento e distribuição de água de 
abastecimento e a captação, distribuição e escoamento das águas 
residuais; 

IV- a classificação de produtos e subprodutos de origem animal; 
V- a embalagem e rotulagem de produtos e subprodutos de origem animal; 
VI- os exames tecnológicos, microbiológicos, histológicos e físico ou 

químico das matérias primas e produtos; 
VII- o trânsito e os meios de transporte de produtos de origem animal; 

 
 Parágrafo único – Na inspeção e fiscalização, o SIM/POA deverá observar as 
determinações dos ministérios da Saúde e da Indústria e Comércio relacionadas aos 
coagulantes, condimentos, corantes, conservantes, antioxidantes, fermentos e outros aditivos 
utilizados na indústria de produtos de origem animal, bem como os elementos e substâncias 
contaminantes. 
 
 Art. 42 – O proprietário ou responsável por estabelecimento ou por produtos de 
origem animal colocados a venda sem qualquer identificação que permita estabelecer a sua 
origem está sujeito às penalidades previstas neste Regulamento. 
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Seção III - Dos Estabelecimentos 
 

 Art.  43 - O estabelecimento para obter o registro no SIM/POA deverá 
satisfazer as seguintes condições: 

 
I- estar situado em local distante de fonte produtora de poluição ou de         

contaminação de qualquer natureza e capaz de interferir na higiene e 
sanidade dos produtos de origem animal; 

II- dispor de área suficiente para a construção de todas as instalações 
previstas; 

III- dispor de instalações adequadas para a recepção, abate, 
industrialização, conservação, embalagem e depósito de produtos de 
origem animal; 

IV- dispor de luz e ventilação natural ou artificial adequados em todas as 
dependências. 

V- possuir pisos impermeabilizados, de fácil lavagem e desinfecção nas 
áreas internas de processamento ou manipulação de produtos de 
origem animal; 

VI- possuir paredes lisas, de cor clara, de fácil lavagem e desinfecção e 
impermeabilizadas; 

VII- possuir cobertura ou forro que impossibilite a contaminação dos 
produtos de origem animal e que permita sua manutenção a 
temperatura adequadas, em qualquer fase do seu processamento;  

VIII- dispor de mesas, equipamentos e recipientes que permitam a 
execução higiênica dos trabalhos; 

IX- dispor de recipientes identificados para colocação de produtos não-
comestíveis. 

X- dispor de água potável em quantidade suficiente à produção 
higiênica dos produtos de origem animal, mantendo o sistema de 
cloração ou tratamento de água quando necessário; 

XI- dispor de rede de esgoto e sistema de tratamento de águas servidas, 
conforme normas estabelecidas pelo órgão competente. 

XII- dispor de vestiários e instalações sanitárias com áreas proporcionais 
ao número de funcionários, separados por sexo, e com acesso 
independente da área industrial.  
Parágrafo 1 - No caso de agricultores familiares poderá ser utilizado 
banheiro da residência, desde que analisado e aprovado pelo Serviço 
de inspeção municipal. 
Parágrafo 2 – Ainda em relação aos agricultores familiares, será 
permitida a construção de um banheiro com vestiário unissex desde 
que devidamente identificado. Cabe a análise e aprovação do Serviço 
de inspeção municipal; 
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XIII- possuir ruas e pátios revestidos de modo a impedir a formação de 
poeira e lama; 

XIV- possuir janelas e portas e fácil abertura dotadas de tela ou outros 
dispositivos eficientes para impedir o acesso de insetos; 

XV- possuir instalações ou equipamentos que conservem a matéria prima 
e produtos sob temperatura adequada e controlada por instrumentos; 

XVI- dispor de local e equipamentos para higienizar os veículos 
transportadores de animais vivos;  

XVII- apresentar boletim oficial do exame da água de abastecimento com 
resultados que atendam os padrões microbiológicos e físico-
químicos; 

 
               Art. 44- O estabelecimento e suas dependências deverão ser mantidos livres de 
moscas, mosquitos, baratas, cães, gatos, ratos e quaisquer outros insetos ou animais capazes 
de expor a risco a higiene e sanidade dos produtos de origem animal;  
 
                        Art. 45- O estabelecimento e suas dependências deverão ser mantidos livres de 
produtos, objetos ou materiais estranhos à finalidade da dependência; 

 
 
  Art. 46- O SIM/POA deverá condicionar o registro à indicação pelo 
estabelecimento requerente de um profissional legalmente habilitado como responsável 
técnico. 
 
  Art. 47 – As normas da inspeção sanitária, industrial e tecnológica relacionadas 
às instalações, aos processos e procedimentos dos estabelecimentos de produtos de origem 
animal, em conformidade a classificação prevista, serão disciplinadas em regulamentos 
técnicos específicos aprovados por Decreto do prefeito municipal.  
 
  Parágrafo único – O SIM/POA divulgará as normas expedidas e delas dará 
conhecimento às autoridades, estabelecimentos, instituições e órgãos afins ou relacionados. 
 
  Art. 48 – O SIM/POA periodicamente fiscalizará e inspecionará o 
reaparelhamento ou a execução de obras nos estabelecimentos em construção ou reformas, 
verificando sua conformidade ao processo de registro aprovado. 
 
  Art. 49 - O estabelecimento que após o registro desrespeitar o presente 
Regulamento e Normas Complementares será notificado pelo SIM/POA das irregularidades e 
das determinações para o seu saneamento. 
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  § 1º - O médico veterinário do SIM/POA deverá ajustar um cronograma das 
medidas saneadoras a serem executadas pelo proprietário ou responsável pelo 
estabelecimento, firmado no Termo de Compromisso. 
 
  § 2º- Vencidos os prazos convencionados sem que as irregularidades tenham 
sido sanadas, o estabelecimento sujeita-se às penalidades previstas neste Regulamento. 
  

 
Seção IV -   Do Pessoal 

 
Art. 50 - Os funcionários dos estabelecimentos de produtos   de origem animal 

deverão apresentar-se munido de uniforme completo, o que inclui botas calça, guarda-pó, 
avental e protetor de cabelos, de cor branca e limpos, que deverão ser trocados diariamente e 
possuir: 
     

I - Atestado de saúde atualizado comprovando não ser portador de moléstia              
infecto-contagiosa; 

 
II - Não usar adornos; 
 
III- estar livre de sintomas ou afecções de doenças infectocontagiosas, 

abscessos ou supurações cutâneas; 
 
IV - Não cuspir, não fumar ou não realizar qualquer ato físico que de alguma 
maneira possa contaminar o alimento. 
 

    V- Apresentar-se asseado 
 

Art. 51 - Os funcionários que trabalham em oficinas, setores de manutenção e 
outros devem apresentar-se com uniformes em cores diferenciadas e não terão livre acesso ao 
interior do estabelecimento onde se processa a matança ou se manipulam produtos 
comestíveis. 
 

Art. 52 - Os visitantes somente terão acesso ao interior do estabelecimento quando 
devidamente uniformizados e autorizados pelo responsável. 

 
Art. 53 – É proibido fazer refeições nos locais onde se processam produtos de 

origem animal.  
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Seção V- Da Embalagem, Rotulagem e Chancela 

 
Subseção I - Da Embalagem 

 
 

Art. 54 - As indústrias que produzem embalagens que mantenham contato com os 
produtos de origem animal destinados ao consumo humano deverão estar registradas ou 
aprovadas no órgão competente do ministério da saúde.  

Art. 55- As embalagens anteriormente usadas somente poderão ser aproveitadas 
no acondicionamento de produtos ou matérias primas utilizadas na alimentação humana 
quando absolutamente integras, perfeitas e rigorosamente higienizadas.  
 
 Parágrafo único- É proibido a reutilização de embalagens que tenham acondicionado 
produtos ou matérias primas de uso não comestível. 
 

Art. 56 – O estabelecimento de produtos de origem animal, quando do 
encerramento de suas atividades ou do cancelamento de seu registro no SIM/POA, deverá 
inutilizar os rótulos e embalagens estocadas, quando contiverem a chancela do SIM/POA. 
 
 Parágrafo único – A inutilização ou destruição dos rótulos e embalagens deverá ser 
supervisionada pelo médico veterinário fiscal do SIM/POA 
 

Art. 57 – Em caso de suspensão temporária da atividade, o responsável legal da 
indústria deverá entregar ao SIM todos os rótulos e embalagens que contiverem a chancela 
SIM/POA. 
Parágrafo único – Caso as atividades não sejam retomadas em cento e oitenta dias os rótulos e 
embalagens serão devidamente inutilizados. 
 

Art. 58 - O uso de rótulo e embalagens não aprovados no SIM/POA é proibido, 
cabendo as penalidades previstas em lei. 
 
 

 
Subseção II - Da Rotulagem 

 
Art. 59- Os produtos de origem animal destinados à alimentação humana, quando 

destinados ao comércio deverão estar identificados por meio de rótulo. 
 

Parágrafo único – Quando fracionados, os produtos de origem animal deverão 
conservar a rotulagem ou possibilitar a identificação do estabelecimento produtor. 
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Art. 60 - O rótulo deverá conter as seguintes informações: 
 

I- Nome ou marca de venda do produto, podendo constar palavras ou frases 
adicionais apostas próximas á sua denominação, desde que não induzam 
os consumidores a erro com respeito a natureza e condições físicas do 
produto; 

 II- Lista de ingredientes; 
 III- Forma ou modo de conservação do produto; 

IV- Peso líquido, descrevendo a quantidade nominal em unidades do 
Sistema Internacional (SI), conforme especificado a seguir: 

 
a) para sólidos granulosos, os produtos deverão ser comercializados 

em unidades de massa; 
b) para líquidos, os produtos deverão ser comercializados em unidade 

de volume; 
c) para os semi-sólidos ou semi-líquidos, os produtos deverão ser 

comercializados na unidade de massa ou volume; 
d) para os produtos com uma forma sólida e outra líquida, separáveis 

por filtração simples, além do peso líquido, deverá constar o peso 
drenado, assim descrito, com tamanho, destaque e visibilidade igual 
ao que anuncia o peso líquido. 

e) Seguir a legislação para rotulagem; 
 

 V- Identificação de origem descrevendo:  
 

a) o nome e endereço do fabricante, produtor, fracionador ou firma 
responsável, conforme o caso; 

b) a localização do estabelecimento, especificando município de 
origem; 

c) a razão social e o número de registro do estabelecimento no 
SIM/POA; 

d) a menção da seguinte expressão: “FABRICADO NO BRASIL”, 
“INDÚSTRIA BRASILEIRA”: 

 
                        VI- Identificação do lote, informando a data de fabricação, de embalagem ou 

de validade   mínima, indicando o dia e o mês, nesta ordem; 
 
 VII- validade mínima, descrevendo: 
 

a) dia e mês, para produtos com duração mínima não superior a três   
meses; 
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b) mês e ano, para produtos com duração mínima superior a três 
meses, podendo ser utilizada a expressão “FIM DE ANO”, caso o 
mês de vencimento for dezembro. 

 
                      VIII- instruções sobre o preparo ou uso do produto, quando pertinentes, incluída 

a reconstituição, o descongelamento ou o tratamento necessário ao seu 
correto consumo; 

 IX- A letra que oficialmente classifica o estabelecimento produtor; 
 

 X- A chancela do SIM/POA; 
 

 XI- demais exigências previstas em legislações ordinárias; 
  
  §1º- As informações nos rótulos deverão ser indicadas em linguagem clara, 
figurando de forma visível, legível e indelével. 
 
 § 2º- A presença de água no produto de origem animal deverá ser declarada na 
lista de ingredientes, exceto quando faça parte de compostos já anunciadas, tais como 
salmouras, xaropes, molhos, caldos ou outros similares. 
 
  § 3º - Não é obrigatória a declaração do conteúdo liquido para produtos 
pesados a vista do consumidor, desde que no rótulo conste a expressão: “VENDA POR 
PESO” ou “DEVE SER PESADO À VISTA DO CONSUMIDOR”; 
 
 § 4º - A data de validade mínima deverá ser anunciada pelo uso de uma das 
seguintes expressões: “CONSUMIR ANTES DE”; “VALIDO ATÉ”, “VALIDADE”, 
“VENCE EM” OU “VENCIMENTO”, seguida da data ou da indicação do local onde consta 
esta informação; 
 
             Art. 61– O uso de rótulos, estampas, ou carimbos, quando em desacordo ao presente 
Regulamento não serão autorizados pelo SIM/POA.  
 

Art. 62 - Os produtos que não forem destinados à alimentação humana ou animal 
deverão conter em seu rótulo a indicação ‘NÃO COMESTÍVEL’. 
 

Art. 63 - Os produtos modificados, enriquecidos, dietéticos, para regimes especiais ou 
de uso medicinal deverão ser rotulados de acordo com as determinações legais especiais, 
aplicando-se o presente Regulamento no que for pertinente.  
 

Art. 64 – Um mesmo rótulo poderá ser usado para produtos idênticos, fabricados em 
vários estabelecimentos da mesma empresa, desde que sejam da mesma quantidade, 
denominação e marca, bem como provenientes de estabelecimentos registrados no SIM/POA.  
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                      Parágrafo único – Nos rótulos utilizados nestas circunstâncias deverão constar 
os endereços dos estabelecimentos produtores. 
 

Art. 65 - Os produtos de origem animal embalados e que apresentarem superfície do 
painel destinado á rotulagem com área inferior a 10 cm2 poderão ficar isentos dos requisitos 
estabelecidos no Art. 60, à exceção da indicação da denominação da marca do produto e 
número de registro no Serviço de Inspeção.  
 

Art. 66 - Os produtos condenados pelo SIM/POA deverão ser identificados com a 
palavra “CONDENADO – SIM/POA”, estampada com tinta indelével através de carimbo com 
a seguinte forma e dimensões em centímetros:  

 
 
 
 
 
 Modelo: 01 
 Uso: para produtos condenados, com forma, dimensões e dizeres conforme modelo 
abaixo: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                              
                                                                                                         medidas em centímetros 
 
 

Subseção III - Da Chancela 
 

 
Art. 67 – O estabelecimento de produto de origem animal registrado deverá apor seus 

produtos a chancela oficial do SIM/POA. 
 

Art. 68 - As chancelas da inspeção municipal de uso permitido pelo SIM/POA devem 
obedecer às especificações e dimensões oficiais, nos termos previstos neste artigo. 
 

CONDENADO 
 

SIM/POA 
 

        MARQUINHO-PR 

0,8 6,6  0,8 

1,5 

1,5 
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A) MODELO I  
I - Dimensões: 5 cm (cinco centímetros) de diâmetro;  
II - Forma: circular;  
III - dizeres: número de registro do estabelecimento, no centro "000", acima as iniciais 
"S.I.M." e abaixo a palavra "INSPECIONADO". Acompanhando na curva superior do círculo 
os dizeres "SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA" e acompanhando a curva 
inferior do círculo "MARQUINHO-PR", todos em letras maiúsculas; 
IV - Uso: para carcaças de bovinos, bubalinos, suínos, ovinos e caprinos, em condições de 
consumo em natureza, aplicado externamente sobre as massas musculares de cada quarto.  
 
B) MODELO II 
I - Dimensões: 3,00 cm (três centímetros) de diâmetro;  
II - Forma: circular;  
III - dizeres: número de registro do estabelecimento, no centro "000", acima as iniciais 
"S.I.M." e abaixo a palavra "INSPECIONADO". Acompanhando na curva superior do círculo 
os dizeres "SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA" e acompanhando a curva 
inferior do círculo "MARQUINHO-PR", todos em letras maiúsculas;  
IV - Uso: para embalagens, selos, etiquetas ou similares, individuais e invioláveis de carcaças 
de aves e de outros pequenos animais de consumo e para uso em conservas de carne e 
embalagens de miúdos. Utilizado também impresso em rótulos de produtos lácteos.  
 
C) MODELO III 
I - Dimensões: 1,5 cm (um e meio centímetros) de diâmetro;  
II - Forma: circular;  
III - dizeres: número de registro do estabelecimento, no centro "000", acima as iniciais 
"S.I.M." e abaixo a palavra "INSPECIONADO". Acompanhando na curva superior do círculo 
os dizeres "SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA" e acompanhando a curva 
inferior do círculo "MARQUINHO-PR", todos em letras maiúsculas; 
IV - Uso: para embalagens, selos, etiquetas ou similares, individuais e invioláveis de carcaças 
de aves e de outros pequenos animais de consumo e para uso em conservas de carne utilizados 
na alimentação humana para produtos com menos de 1 kg. Assim também como impresso em 
rótulos de produtos lácteos, ovos e mel. 
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Art. 69 – A autorização para utilização do(s) carimbo(s) será entregue sob recibo e 
permanecerá sob a responsabilidade do médico veterinário incumbido pela inspeção do 
estabelecimento. 
 

  Art.70 - Quando do encerramento das atividades ou do cancelamento do registro no 
SIM/POA, o responsável pela Inspeção deverá entregar ao médico veterinário fiscal, mediante 
recibo, o(s) carimbo(s) e matriz(es) que contenham a chancela do SIM/POA. 
 

Seção VI - Do Trânsito 
 

 Art.71 - Os produtos de origem animal oriundos de estabelecimentos com inspeção 
federal ou estadual, atendidas as exigências deste regulamento e normas complementares, tem 
livre trânsito no território do município de Marquinho.  
 

     Parágrafo único – Os produtos de origem animal depositados ou em trânsito estão 
sujeitos à fiscalização pelo SIM/POA nos limites de sua competência.  

 
Art. 72 - Todos os produtos de origem animal em trânsito pelas rodovias do município 

de Marquinho deverão estar embalados, acondicionados e rotulados em conformidades ao 
previsto neste Regulamento, podendo ser reinspecionados pelos médicos veterinários fiscais 
do SIM/POA nos postos fiscais fixos ou volantes. 
 

Art. 73 - Os produtos de origem animal oriundos de estabelecimento com inspeção 
permanente, quando em trânsito, deverão estar acompanhados pelo carimbo do Certificado 
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Sanitário no verso da nota fiscal do produto assinado pelo médico veterinário responsável pela 
inspeção. 
 

Art. 74 - Os produtos de origem animal oriundos de estabelecimentos com inspeção 
periódica, quando em trânsito, ficam isentos do Certificado Sanitário. 
 

Art. 75 - O trânsito de produtos de origem animal deverá ser feito em veículos em 
conformidade às normas específicas relacionadas à espécie e a conservação do produto 
transportado. 
 
  § 1º - É proibido o trânsito de produtos de origem animal destinados ao 
consumo humano com   produtos ou mercadorias de outra natureza. 
 
  § 2º - Os produtos de origem animal em trânsito deverão estar higienicamente 
acondicionados em recipiente adequado, independentemente de estarem embalados. 
 

                                   § 3º - Os veículos transportadores de produtos de origem animal ou congelados 
deverão dispor de meios que permitam verificar a temperatura, mantendo-a nos níveis 
adequados à conservação dos produtos transportados. 
 

Seção VII - Das Obrigações 
 

Art. 76 - O proprietário ou representante legal dos estabelecimentos que trata este 
Regulamento estão obrigados a:   

 
  I - Manter o estabelecimento em conformidade às determinações deste 

Regulamento e normas complementares relacionadas; 
 
 II-   Cumprir e fazer cumprir as determinações deste Regulamento e normas 

complementares; 
   
III –   cumprir e fazer cumprir os regulamentos técnicos relacionados às condições   

higiênico-sanitárias e de boas práticas de fabricação de alimentos aprovados 
pelos órgãos oficiais dos Ministérios da Agricultura e da Saúde; 

  
IV-   Fornecer material adequado e suficiente para a execução dos trabalhos de 

inspeção; 
 
V-    Dispor à inspeção, pessoal auxiliar habilitado e suficiente á execução dos 

serviços; 
 

 
  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

VI-   Fornecer gratuitamente alimentação aos agentes de inspeção, quando os 
horários para refeição não permitirem que os servidores as façam em suas 
residências; 

 
VII-   obedecer às determinações dos agentes da inspeção quanto ao destino dos      

animais e dos produtos de origem animal condenados; 
 
VIII-    recolher as taxas de inspeção sanitárias instituídas; 
 
IX-     Encaminhar até o 5º dia do mês subseqüente ao médico veterinário fiscal do 

SIM/POA lotado na Secretaria de Agricultura de Marquinho os relatórios de 
produção, mapas de abate e outros documentos que venham a ser 
determinados pela inspeção sanitária e industrial; 

 
X-   Comunicar os agentes de inspeção, com o mínimo de doze horas de 

antecedência, a realização de quaisquer atividades industriais não previstas e 
que requeiram sua presença, mencionando natureza das atividades e horários 
de seu início e sua conclusão. 

 
XI-    comunicar oficialmente ao SIM/POA, no prazo máximo de 30 dias de seu 

evento, a suspensão, paralisação ou enceramento das atividades dos 
estabelecimentos; 

 
XII- apresentar ao agente da inspeção, quando solicitado ou a lei exigir, a 

documentação sanitária dos animais; 
   
XIII- utilizar matérias primas inspecionadas e ingredientes de qualidade, 

especificando a procedência; 
 
XIV- fornecer material próprio, utensílio e substâncias adequadas para os trabalhos 

de coleta e transporte de amostras para laboratório, bem como para limpeza, 
desinfecção e esterilização de instrumentos, aparelhos ou instalações; 

 
XV- Manter à disposição do agente de inspeção os resultados das análises 

laboratoriais; 
 
§ 1º - O pessoal colocado a disposição do SIM/POA subordina-se ao agente 

competente pela inspeção. 
 

§ 2º - Os materiais disponibilizados pelos estabelecimentos para execução dos serviços 
de inspeção não se transferem patrimonialmente aos agentes de inspeção, que sobre eles são 
responsáveis. 
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CAPÍTULO IV 

A FISCALIZAÇÃO E DE SUA ORGANIZAÇÃO 
 

Art.77 – A Secretaria de Agricultura, através do SIM/POA, estabelecerá os 
procedimentos, as práticas, proibições e imposições, bem como as fiscalizações necessárias à 
promoção e manutenção da qualidade e higiene sanitária dos produtos de origem animal, 
comestíveis e não comestíveis. 
 

Art. 78 – O SIM/POA deverá atuar nos programas de proteção à saúde humana e ao 
meio ambiente e sanidade animal desenvolvidos pela Secretaria de Agricultura, especialmente 
quando relacionados à profilaxia, controle ou erradicação de zoonoses e outras doenças de 
interesse sanitário ao município de Marquinho, participando e contribuindo na criação e 
implantação de medidas de vigilância sanitária animal. 
 

Art. 79 – São sujeitos à fiscalização industrial e sanitária prevista neste Regulamento 
os estabelecimentos e produtos relacionados no artigo 39 e 40 deste regulamento. 

 
 Parágrafo único – A fiscalização de que trata este regulamento estende-se em caráter 
supletivo aos estabelecimentos atacadistas e varejistas. 
 

Art. 80 – Estão sujeitos ao cumprimento deste Regulamento e à fiscalização os 
produtos de origem animal depositados ou em trânsito. 
 

Art. 81– Quando em trânsito, a fiscalização de que se trata este regulamento poderá ser 
efetuada em: 

 
I – Postos ou barreiras de fiscalização no município; 
II – Barreiras móveis de fiscalização. 

 
Art. 82 – Os médicos veterinários fiscais do SIM/POA em barreiras de fiscalização 

fixas ou móveis deverão condicionar a liberação dos produtos de origem animal em trânsito 
flagrados irregulares ou suspeitos de o serem à notificação das exigências saneadoras 
pertinentes ao proprietário, transportador ou responsável, sem prejuízo das medidas sanitárias 
determinadas pelos órgãos de saúde pública competentes. 
 
 § 1º - Em havendo risco, mediato ou imediato, à saúde pública ou o não 
comprometimento do responsável pelos produtos de origem animal irregulares em promover 
as medidas saneadoras determinadas, o médico veterinário fiscal do SIM/POA deverá 
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apreende-los e, caso for, condena-los, observados a conveniência, os meios, procedimentos e 
instrumentos previstos neste Regulamento. 
 

Art.83 – Os servidores da Secretaria de Agricultura ou os funcionários de suas 
empresas vinculadas lotados em postos ou barreiras de fiscalização  municipal ou a serviço 
em barreiras móveis de fiscalização deverão cientificar a Secretaria de Agricultura, a origem e 
o destino dos produtos de origem animal irregulares ou suspeitos de o serem, bem como todas 
as informações relacionadas ao fato ou às circunstâncias irregulares ou suspeitas. 
 

Art. 84 – Considera-se médico veterinário fiscal competente, para efeito deste 
Regulamento, o médico veterinário fiscal lotado na Secretaria de Agricultura,  Divisão do 
Serviço de Inspeção Municipal de Marquinho - Produtos de Origem Animal – SIM/POA,  e 
designado por Decreto expedido pelo prefeito do município de Marquinho para desempenhar 
as atividades de inspeção e de fiscalização de produtos de origem animal. 
 
 Parágrafo único – o médico veterinário fiscal terá carteira de identidade funcional, na 
qual constará a denominação do órgão emitente, o número de ordem do documento, a data de 
sua expedição e prazo de validade, além de fotografia, formação profissional e respectivo   
número de registro no órgão de classe, cargo e área de atuação do portador e assinaturas do 
Secretário da Secretaria de Agricultura. 
 
 Art. 85 - O médico veterinário fiscal competente, mediante apresentação da carteira 
funcional e no desempenho de suas  funções, terá livre acesso aos estabelecimentos e suas 
dependências, às propriedades rurais, aos depósitos, armazéns ou qualquer outro local ou 
instalação onde se abatam animais, processem, transformem, transportem, beneficiem, 
acondicionem, armazenem, depositem ou comercializem produtos e subprodutos de origem 
animal, matérias primas e afins. 
 
 Parágrafo único – Os médicos veterinários fiscais que na fiscalização acessarem 
dependências ou equipamentos utilizados no processamento de produtos de origem animal 
deverão estar asseados e trajados de modo a impedir a contaminação da matéria prima e 
produtos. 
 
 Art. 86 - Havendo circunstâncias que envolvam risco de contaminação da saúde 
pública ou ambiental, a autoridade da Secretaria de Agricultura notificará a Secretaria 
Municipal de Saúde e Meio Ambiente, bem como o Ministério Público, devendo para este 
efeito ser estabelecidas normas de atuação em conjunto. 
 
 Art. 87 - O profissional da inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal 
imediatamente deverá oficiar às autoridades da Defesa Sanitária Animal, da Secretaria de 
Estado da Saúde ou outros órgãos competentes a ocorrência de enfermidades animal ou 
zoonoses de notificação obrigatória de que tiver conhecimento. 
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 Art. 88 - Cumpre a Secretaria de Agricultura, prover recursos e as condições 
necessárias às atividades de fiscalização desenvolvidas pelo SIM/POA, sem prejuízo de firmar 
parcerias, nos termos do art. 36 deste Regulamento. 
 
  
 

CAPÍTULO   V 
 

DO PROCESSO, DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 
 

Seção I – Do Processo Administrativo Punitivo 
 
 Art. 89 - As normas e instruções referidas nesta Seção disciplinam o processo das 
autuações, das defesas e dos recursos, estabelecendo prazos, procedimentos e competências. 
 
 Art. 90 – O Auto de Infração é documento gerador do processo administrativo punitivo 
e deverá ser lavrado em três (03) vias pelo médico veterinário fiscal do SIM/POA, com 
clareza, sem entrelinhas, rasuras, emendas ou borrões, nos termos e modelos expedidos, 
devendo conter:  
 

I- nome do autuado, endereço, bem como os demais elementos necessários à sua 
qualificação e identificação civil; 

 
II- data, local e hora na qual a irregularidade foi verificada; 

 
III- descrição da infração e dos dispositivos legais ou regulamentares infringidos; 

 
IV- assinatura do autuado, ou na sua recusa, a identificação e firma de duas 

testemunhas, dando-lhe ciência de que responderá pelo fato em processo 
administrativo; 

 
V- local, data e hora da autuação; 

 
VI- penalidades às quais o autuado está sujeito; 

 
VII- prazo e local para interposição e apresentação de defesa; 

 
VIII- identificação e assinatura do médico veterinário fiscal autuante. 
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 § 1º- As incorreções ou omissões do Auto de Infrações não acarretarão sua nulidade, 
quando nele constarem elementos suficientes para determinar com segurança a infração e 
possibilitar a defesa do autuado. 
  § 2º - havendo circunstâncias ou fatos impeditivos à lavratura do Auto de Infração no 
lugar onde as irregularidades foram verificadas, este documento poderá ser lavrado em 
qualquer local, neste caso encaminhando-o ao autuado por via postal. 
 
 Art. 91 – O autuado deverá ser notificado do Auto de Infração dos demais atos de 
fiscalização ou de inspeção: 
 

I- por via postal, desde que exista distribuição domiciliaria na localidade de 
residência ou sede do notificado; 

II- pessoalmente, se esta forma de notificação não prejudicar a celeridade do 
procedimento ou se for inviável a notificação por via postal; 

III- por fac-símile, se a urgência do caso recomendar o uso de tal meio; 
IV- por edital, caso o notificado esteja em lugar incerto e não sabido. 
 
§ 1º - No caso do autuado ou das testemunhas recusarem-se a firmar a notificação ou o 

Auto de Infração, o fato deverá ser mencionado pela autoridade no documento lavrado, 
remetendo-se ao interessado uma de suas vias pelo correio, com aviso de recebimento (AR) 

 
§ 2º - O edital referido no inciso IV deste artigo será publicado na Imprensa Oficial 

uma única vez, considerando-se efetivada a notificação cinco (05) dias após a publicação. 
 
§ 3º - Sempre que a notificação for feita por fac-símile, a mesma deverá ser 

confirmada nos termos dos incisos I ou II até o terceiro dia útil imediato, para todos os efeitos 
sendo considerada na data da primeira comunicação. 

 
Art. 92 - Quando ao autuado, não obstante a autuação, subsistir obrigação a cumprir, o 

médico veterinário fiscal do SIM/POA dela regulamente o cientificará, alertando-o das 
sanções a que está sujeito caso não as cumpra. 

 
 Parágrafo único – O prazo para o cumprimento da obrigação subsistente, em casos 
excepcionais, poderá ser reduzido ou aumentado, definido pelo fiscal do SIM/POA, os 
critérios e fatores determinantes, estes dados a conhecer ao autuado. 

 
Art. 93 - Os médicos veterinários fiscais são responsáveis pelas declarações que 

fizerem nos documentos fiscais de sua lavra, sujeitos às penalidades, por falta grave, em caso 
de falsidade ou omissão dolosa, em conduta apurada na forma regulamentar prevista. 

 
Art. 94 - Lavrado o Auto de Infração, o médico veterinário fiscal deverá:  
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I – Fornecer cópia da autuação ao proprietário pelo estabelecimento ou a quem 
o representa, informando-o o prazo concedido para contestar os motivos que o 
fundamentam e as penalidades a que está sujeito; 
 
II- Vencido o prazo, apresentado ou não a defesa à autuação, remeter os autos 
acompanhados de relatório de ocorrência ao setor jurídico do município.  

 
 Art. 95 - O autuado terá o prazo de quinze (15) dias do recebimento do Auto de 
Infração para apresentar sua defesa. 
 
 § 1º - A contestação ou as razões de defesa do autuado deverão ser apresentados por 
escrito, dirigidas e entregues ao médico veterinário fiscal do SIM/POA na Secretaria de 
Agricultura de Marquinho, a cujo quadro esteja vinculado. 
 
 § 2º - todos os prazos mencionados neste Regulamento são contados nos termos da 
legislação processual civil pátria. 
 
 Art. 96 - A Secretaria de Agricultura, após promover a regularização formal dos autos 
do processo administrativo, deverá registra-lo e remete-lo ao SIM/POA acompanhado de uma 
Certidão registrando o histórico do autuado quanto à observância das normas sanitárias do 
Município de Marquinho. 
 
 Art. 97- O fiscal do departamento do SIM/POA encaminhará os autos ao responsável, 
que deverá analisa-lo nos aspectos técnicos correlatos à autuação as medidas que concluir 
pertinentes, encaminhando-os a seguir ao setor jurídico do município. 
 
 Art. 98 - O setor jurídico do município apreciará os aspectos e procedimentos jurídicos 
relativos à fiscalização, sobre eles e sobre a defesa, caso houver, manifestando-se em parecer, 
devolvendo os autos ao SIM/POA, a quem caberá, após efetivar eventuais medidas 
saneadoras. 
 
 Art. 99 – Compete ao setor jurídico do município a decisão sobre os fatos relacionados 
à autuação, lavrando sentença absoluta ou condenatória em primeira instância, nela 
discriminando os motivos determinantes de sua decisão. 
 
 Parágrafo único – Cabe ao setor jurídico do município promover a publicação no 
diário Oficial do município e da sentença proferida pelo setor jurídico do município, bem 
como encaminhá-la na integra ao autuado, acompanhados dos demais documentos pertinentes, 
alertando-o do prazo legal para apresentação de impugnação.  
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 Art. 100 - Da sentença de primeira instância cabe recurso ao Secretário da Agricultura 
de Marquinho, interposto no prazo de dez (10) dias a contar da notificação da sentença 
condenatória.  
 
 Art. 101 - Os valores não pagos pelo infrator no prazo de trinta (30) dias contados da 
data do trânsito em julgado da sentença nesta via Administrativa, correspondente á multa ou 
ao ressarcimento ao Erário dos materiais e equipamentos porventura empregados e exames e 
serviços especializados realizados quando da execução compulsória das atividades de 
fiscalização a que se refere este Regulamento e normas complementares, serão inscritos em 
dívida ativa, para cobrança judicial.   
 
 Art. 102 - Os valores referentes ao Erário, as multas e as taxas instituídas por serviços 
prestados na aplicação do disposto neste Regulamento serão recolhidas para prefeitura 
municipal de Marquinho. 
 

Seção II – Das Infrações e Sanções Administrativas 
 
           Art. 103 – Constitui infração, para efeitos deste Regulamento e normas 
complementares, toda ação ou omissão que importe na inobservância dos preceitos 
estabelecidos ou às determinações complementares de caráter normativo dos órgãos ou 
autoridades administrativas competentes. 
       

§ 1º- Responderão pela infração as pessoas físicas ou jurídicas, seus prepostos ou 
quaisquer pessoas que a cometerem, incentivarem ou auxiliarem na sua prática ou dela se 
beneficiarem. 

 
§ 2º - Considera-se causa a ação ou omissão sem a qual a infração não teria ocorrido. 

 
Art. 104 – Além das infrações previstas nesta Seção, incluem-se como tais os atos que 

impeça, dificultem ou embaracem a ação dos médicos veterinários fiscais do SIM/POA ou dos 
profissionais por ela legitimados às atividades previstas na legislação do SIM/POA. 

 
Art. 105 – As infrações á Lei, a este Regulamento e às demais Normas 

complementares serão punidas administrativamente, não eximindo o infrator da 
responsabilidade civil e criminal. 

 
Parágrafo único - Havendo indícios da infração constituir crime ou contravenção, o 

SIM/POA deverá comunicar ao órgão policial ou á autoridade competente. 
 
Art. 106 – Para imposição da pena e sua gradação, a autoridade administrativa 

competente deverá considerar: 
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I - As circunstâncias atenuantes e agravantes; 
II- A gravidade do fato, tendo em vista as suas conseqüências á saúde ou   

economia públicas; 
III- a clandestinidade da atividade e as condições higiênicas, sanitárias e   

tecnológicas dos produtos; 
IV- os antecedentes e a conduta do infrator quanto á observância das normas 

sanitárias. 
 

Art. 107 – São circunstâncias atenuantes:  
 
I -   A ação do infrator não ter sido fundamental para a consecução do evento; 
II- A equivocada compreensão da norma sanitária, admitida como escusável 

por patente a incapacidade de o agente entender o caráter ilícito do fato; 
III- o infrator, por espontânea vontade, imediatamente ter procurado reparar ou 

minorar as conseqüências do ato lesivo á saúde ou economia públicas; 
IV- Ter o infrator sofrido coação a que podia resistir para a prática do ato; 
V- Ser o infrator primário e a falta cometida de natureza leve ou moderada. 

 
Art. 108 – São circunstâncias agravantes: 
 

I-   Ser o infrator reincidente; 
II- Ter o infrator cometido a infração para obter qualquer vantagem decorrente 

do consumo humano do material ou produto contrario á legislação 
sanitária; 

III- Ter o infrator coagido outrem á execução material da infração 
IV- Ter a infração consequência calamitosa á saúde ou economia públicas; 
V- Se, tendo comprovado conhecimento da irregularidade ou do ato lesivo á 

saúde ou economia publicas, o infrator deixar de tomar as providências de 
sua alçada e tendentes a evita-lo ou minora-lo; 

VI- Ter o infrator agido com dolo, ainda que eventual fraude ou má-fé ou 
utilizado de artifício, simulação ou fraude na consecução da conduta 
infringente; 

VII- ter o infrator dificultado, embaraçado, burlado ou impedido a ação 
fiscalizatória ou de inspeção dos médicos veterinários fiscais do SIM/POA, 
ou dos profissionais por ela legitimados á execução destas atividades. 

 
Art. 109 – Havendo concurso de circunstâncias atenuantes e agravantes, a aplicação da 

pena considerará aquelas preponderantes. 
 
Art. 110 – Aos infratores a este Regulamento e demais normas complementares 

sujeitam-se às seguintes sanções administrativas: 
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             I- Advertência; 
             II- Multa 
             III- apreensão dos produtos; 
             IV- Condenação ou destruição dos produtos; 
             V- Suspensão das atividades do estabelecimento; 
             VI- Interdição parcial do estabelecimento; 
             VII- interdição total do estabelecimento; 
             VIII- cancelamento do registro. 
 
§ 1º - As sanções administrativas poderão ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, 

em conformidade á gravidade das irregularidades apuradas, ao risco a incolumidade pública e 
á urgência dos atos de policia administrativa para inibi-lo, minora-lo ou afasta-lo. 

 
§ 2º - A apreensão, a condenação ou destruição dos produtos, a suspensão das 

atividades e a interdição total do estabelecimento, enquanto atos de policia administrativa 
emergencial de natureza cautelar objetivando resguardar a saúde pública, nas condições e 
termos estabelecidos no presente Regulamento, competem concorrentemente aos médicos 
veterinários fiscais lotados no SIM/POA ou ao seu serviço. 
 

Art. 111 – A pena de advertência será aplicada por escrito ao infrator primário, quando 
incurso em ação ou omissão gravosa desprovido de má fé ou dolo. 

 
Art. 112 – As multas serão aplicadas nos casos de reincidência de conduta infringente 

ou quando houver manifesto dolo ou má fé. 
 
§ 1º - Considera-se reincidência, a nova infração da legislação do SIM/POA, 

capitulada no mesmo grupo de condutas infringentes referidas no art. 114, cometida pela 
mesma pessoa natural ou jurídica ou pelos sucessores dentro de cinco anos da data em que 
passar em julgado, administrativamente, a decisão condenatória referente á infração anterior. 

 
§ 2º - O montante da multa será estabelecido pela soma dos valores individualmente 

correspondentes às infrações cometidas e classificadas pela sua gravidade, em conformidade 
aos preceitos de gradação estabelecidos nesta seção. 

 
Art. 113 – Para o calculo das multas será adotada a Unidade Fiscal Municipal - UFM 

ou outro índice que vier a substituí-la. 
 

Parágrafo único – Nenhuma multa poderá ser inferior ao equivalente a cinco (5) UFM 
 
Art. 114 – A pena de multa será aplicada às pessoas físicas ou jurídicas, nos seguintes 

casos: 
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       I – De 05 a 10 UFM, nas faltas consideradas leves, quando: 

 
a) operarem produtos de origem animal sem a utilização de 

equipamentos adequados; 
b) operarem em instalações inadequadas á elaboração higiênica dos 

produtos de origem animal; 
 utilizarem equipamentos, materiais ou utensílios de uso proibido no     
manejo de animais destinados ao abate; 

c) não dispuserem de dispositivo de registro das temperaturas máxima e 
mínima nos ambientes refrigerados; 

d) não conservarem as instalações ou promoverem a limpeza dos 
equipamentos e utensílios em conformidade às recomendações 
técnicas e preceitos de higiene do SIM/POA; 

e) não promoverem permanentemente a limpeza das vias de acesso e 
pátios que integram a área industrial; 

f) não mantiverem os vestiários, sanitários, banheiros e lavatórios 
permanentemente limpos e providos de materiais necessários á 
adequada higiene de seus usuários; 

g) não dispuserem aos funcionários uniformes limpos ou completos; 
h) permitirem a deposição de roupas ou objetos pessoais nas áreas de 

manipulação de alimentos; 
i) permitirem o acesso às instalações onde se processam produtos de 

origem animal, de pessoas, que sob o aspecto higiênico, encontram-se 
inadequadamente trajadas: 

j) permitirem o acesso às instalações onde se processam produtos de 
origem animal de pessoas portadoras de moléstias infecto-contagiosas 
ou que apresentam ferimentos; 

k) permitirem o livre acesso e trânsito às instalações nas quais se 
processam produtos de origem animal de pessoas estranhas às 
atividades; 

l) não promoverem controle capaz de garantir a higiene pessoal dos 
trabalhadores que lidam com a matéria prima ou com produtos de 
origem animal processados nas suas instalações; 

m) emitirem nas áreas onde se processam os alimentos, qualquer ato 
potencialmente capaz de contamina-los, tais como comer, fumar, 
cuspir ou outras práticas anti-higiênicas; 

n) não promoverem continuamente nas instalações e áreas circundantes 
o combate a insetos, pragas e roedores transmissores de doenças; 

o) não promoverem a remoção dos resíduos das atividades 
desenvolvidas das áreas de manipulação de alimentos e das demais 
áreas de trabalho; 
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p) utilizarem nas áreas de manipulação dos alimentos de procedimentos 
ou substância odorantes ou desodorizantes, em qualquer de suas 
formas; 

q) não identificarem, através de rótulo, no qual conste conteúdo, 
finalidade e toxicidade, ou não armazenarem em dependências 
apartadas ou em armários trancados, praguicidas, solventes ou outros 
produtos ou substâncias tóxicas capazes de contaminar a matéria 
prima, alimentos processados e utensílios ou equipamentos 
utilizados; 

r) utilizarem água não potável no interior das instalações; 
s) não promoverem a utilização dos dados ou documentos relacionados 

ao seu registro no SIM/POA. 
 

                   II – De 11 a 30 UFM, nas faltas consideradas moderadas, quando: 
 

a) não apresentarem a documentação sanitária dos animais de abate; 
b) não respeitarem o período mínimo de descanso, jejum e dieta 

hídrica antecedendo a matança dos animais; 
c) não apresentarem a documentação atualizada relacionada á 

comprovação da saúde de seus funcionários; 
d) não promoverem regularmente exames médicos nos trabalhadores 

que diretamente exerçam atividades capazes de contaminar os 
alimentos de origem animal manipulados ou processados; 

e) não afastarem imediatamente das atividades e instalações os 
trabalhadores que apresentam lesões ou sintomas de doenças ou 
infecções, ainda que somente suspeitas, capazes de contaminar os 
alimentos ou materiais utilizados; 

f) recepcionarem ou mantiverem em suas instalações matéria prima ou 
ingrediente contendo parasitas, microorganismos patogênicos ou 
substâncias tóxicas, decompostas ou estranhas e que não possam ser 
reduzidas a níveis aceitáveis pelos procedimentos normais de 
classificação, preparação ou elaboração; 

g) utilizarem matérias primas no processamento dos produtos de 
origem animal em desacordo às normas e procedimentos técnicos 
sanitários; 

h) não promoverem a limpeza e desinfecção dos equipamentos, 
utensílios e instalações que mantiveram contato com matéria prima 
ou material contaminado; 

i) não adotarem medidas eficazes para evitar a contaminação do 
material alimentício por contato direto ou indireto com pessoas 
estranhas, suspeitas ou portadoras de moléstias ou feridas, ou de 
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material ou equipamento impróprios ou contaminados, em qualquer 
fase do processamento; 

j) não armazenarem adequadamente nas instalações as matérias 
primas, os ingredientes ou os produtos de origem animal acabados, 
de modo a evitar sua deterioração; 

k) embalarem indevida, imprópria ou inadequadamente produtos de 
origem animal; 

l) realizarem operações de carga ou descarga dos veículos de 
transporte suficientemente próximos aos locais de elaboração dos 
alimentos, assim expondo-os, bem como ao ar, ao risco de 
contaminação cruzada; 

m) transportarem matérias primas ou produtos de origem animal em 
condições inadequadas de higiene ou conservação, assim 
potencialmente capazes de contamina-los ou deteriora-los; 

n) transportarem matérias primas ou produtos de origem animal em 
veículos desprovidos de instrumentos ou meios que permitam a 
verificação da adequação da temperatura; 

o) transportarem produtos de origem animal em veículos não 
apropriados ao seu tipo, á sua higiene e conservação; 

p) transportarem produtos de origem animal, excepcionado o leite a 
granel, provenientes de estabelecimentos com inspeção permanentes 
desacompanhados de Certificados Sanitário visado pelo médico 
veterinário pela sua inspeção;  

q) transportarem produtos de origem animal embalados, 
acondicionados e rotulados em desacordo à legislação do SIM/POA; 

r) não cumprirem os prazos fixados pelos médicos veterinários fiscais 
e servidores públicos dos órgãos competentes à inspeção ou 
fiscalização dos produtos de origem animal e relacionados à adoção 
ou implantação de medidas ou procedimentos para o saneamento 
das irregularidades apuradas; 

s) utilizarem as instalações, equipamentos ou utensílio para outros 
fins, que não aqueles previamente estabelecidos ou acordados com o 
SIM/POA; 

t) permitirem que funcionários sem uniformes ou com uniforme sujo 
ou incompleto trabalhem com produtos de origem animal; 

u) permitirem o acesso de animais domésticos aos locais onde se 
encontram matérias primas, materiais de envase, alimentos 
terminados ou a qualquer dependência na qual se processa alimentos 
ou produtos de origem animal; 

v) permitirem o livre acesso de pragas, insetos e roedores às 
instalações onde se processam produtos de origem animal; 
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w) manipularem ou permitirem a manipulação de resíduos de forma 
potencialmente capaz de contaminar os alimentos e produtos de 
origem animal beneficiados ou não; 

x) não realizarem o tratamento das águas servidas nos termos 
aprovados pelo órgão competente. 

 
                   III - de 31 a 60 UFM, nas faltas consideradas graves, quando: 
 

a) reutilizarem ou reaproveitarem ou promoverem segundo uso de 
embalagens para acondicionar produtos de origem animal; 

b) não mantiverem à disposição da inspeção ou fiscalização, por um 
período superior ao da duração mínima do alimento, os resultados 
de análises físico-químicas ou bacteriológicas ou quaisquer outros 
registros relacionados à elaboração, produção, armazenamento ou 
manutenção e distribuição adequada e higiênica da matéria-prima 
dos ingredientes e dos produtos de origem animal; 

c) não dispuserem instrumentos, equipamentos ou meios necessários à 
realização dos exames que assegurem a qualidade dos produtos de 
origem animal ou que não promoverem a realização dos exames 
preconizados pelo SIM/POA para este fim; 

d) utilizarem matérias-primas não inspecionadas ou qualquer outro 
produto ou ingrediente inadequado à fabricação de produtos de 
origem animal; 

e) realizarem comércio intermunicipal de produtos de origem animal 
registrados no SIM/POA; 

f) comercializarem produtos de origem animal providos de rótulos 
inadequados ou nos quais não constam todas informações exigidas 
na legislação do SIM/POA; 

g) empregarem processos de matança não autorizados pelo SIM/POA; 
h) não encaminharem no prazo determinados relatórios, mapas ou 

outro documento solicitado pelo SIM/POA e relacionado à sanidade 
ou a preservação da saúde pública; 

i) promoverem medidas de erradicação de pragas, roedoras ou insetos 
nas dependências industriais através do uso não autorizado ou não  
supervisionado de produtos ou agentes químicos ou biológicos; 

j) impedirem, dificultarem ou embaraçarem, por qualquer meio ou 
forma, as ações de inspeção e fiscalização dos médicos veterinários 
fiscais, servidores públicos integrantes de órgãos competentes ou 
profissionais legitimados pela Secretaria de Agricultura ao 
desempenho das atividades de que trata este Regulamento e normas 
complementares.  
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                  IV - De 61 a 90 UFM, nas faltas consideradas muito graves, quando: 
 

a) promoverem, sem prévia autorização do SIM/POA, a ampliação, 
reforma ou construção nas instalações ou na área industrial capazes 
de interferir na higiene ou qualidade da matéria prima utilizada na 
fabricação dos produtos de origem animal ou dos produtos 
acabados; 

b) abaterem animais na ausência de médico veterinário responsável 
pela inspeção ou sem a sua autorização; 

c) comercializarem produtos de origem animal desprovidos de rótulos; 
d) não notificarem imediatamente ao SIM/POA da existência, ainda 

que suspeita, de interesse à preservação da saúde pública ou à 
defesa sanitária nos animais destinados ao abate ou à produção de 
matérias primas; 

e) não sacrificarem animais condenados na inspeção ante-mortem ou 
não promoverem a devida destinação das carcaças ou de suas partes 
condenadas; 

f) não darem a devida destinação aos produtores condenados; 
g) fizerem uso desautorizado de embalagens, carimbos ou rótulos de 

estabelecimentos registrados no SIM/POA. 
  
 
V - De 91 a 120 UFM, nas faltas consideradas gravíssimas, quando: 
 

a) adulterarem, fraudarem ou falsificarem matéria prima, produtos de 
origem animal ou materiais e ingredientes a eles acrescidos, bem 
como rótulos, embalados ou carimbos; 

b) transportarem ou comercializarem carcaças desprovidas do carimbo 
oficial da inspeção; 

c) cederem rótulo, embalagens ou carimbo de estabelecimento 
registrado a terceiros sem autorização pelo SIM/POA; 

d) desenvolverem sem autorização do SIM/POA atividades nas quais 
estão suspensos ou interditados; 

e) utilizarem sem autorização do SIM/POA máquinas, equipamentos 
ou utensílios interditados; 

f) utilizarem ou derem destinação diversa da determinada pelo 
SIM/POA aos produtos de origem animal, matéria prima ou 
qualquer outro componente interditado, apreendido ou condenado 
utilizado na fabricação ou beneficiado; 

g) desenvolverem atividades diversas de sua classificação de registro 
no SIM/POA; 
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h) envolverem comprovadas condutas tipificadas no Código Penal 
como desacato, resistência ou corrupção. 

 
§ 1º - Quando a mesma conduta infringente for passível de multa em mais de um 

dispositivo deste Regulamento, prevalecerá o enquadramento no item mais específico em 
relação ao mais genérico. 

 
§ 2º - O SIM/POA poderá enquadrar nos diferentes grupos de infrações, observada a 

natureza e gravidade, condutas ou procedimentos considerados infringentes as disposições de 
sua legislação e que não foram relacionadas neste artigo. 

 
Art. 115 – O infrator condenado à pena de multa deverá recolhe-la no prazo de trinta 

(30) dias a contar do trânsito em julgado na esfera administrativa da sentença condenatória. 
 

Parágrafo único – O não recolhimento da multa no prazo estipulado implicará na 
cobrança executiva, nos termos do art. 101. 

 
Art. 116 – A pena de apreensão dos produtos de origem animal, nas ações de inspeção 

e fiscalização de que trata este Regulamento será aplicada quando: 
 

I- Forem clandestinos ou comprovadamente impróprios para o consumo; 
                 II- Forem suspeitos de serem impróprios ao consumo, por se apresentarem: 

a)  danificados por umidade ou fermentação; 
b)  infestados por parasitas ou com indícios de ação de insetos ou roedores; 
c)  rançosos, mofados ou bolorentos; 
d)  com características físicas ou organolépticas anormais; 
e)  contendo sujidades internas, externas ou qualquer evidência de descuido e 

falta de higiene na manipulação, elaboração, preparo, conservação ou 
acondicionamento. 

               III – apresentarem-se adulterados, fraudados ou falsificados;     
               IV – Contiverem indícios ou suspeitas de substâncias nocivas á saúde ou de uso 
ilegal;  
               V - Estiverem sendo transportados fora das condições exigidas; 
               VI – Apresentarem-se com a data de sua validade vencida. 
 

§ 1º - Em sendo a apreensão de produtos de origem animal determinada em sentença 
pelo fiscal do SIM/POA ou efetivada em caráter cautelar visando a preservação da 
incolumidade pública, o médico veterinário fiscal competente deverá lavrar o Auto de 
Apreensão em três (03) vias, nele consignado: 

 
            I– A identificação do proprietário ou responsável pelos produtos de origem 

animal apreendidos; 
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           II–   A data, horário e local da apreensão; 
 
           III– a descrição detalhada dos produtos de origem animal apreendidos, 

especificando; 
a) sua quantidade, peso ou volume; 
b)  sua espécie, variedade ou tipo; 

 
          IV – O motivo e, caso for, a urgência sanitária da apreensão; 

 
                     V–   Os dispositivos legais ou regulamentares que motivam a apreensão; 

 
                     VI– A assinatura do proprietário ou responsável ou, na sua recusa, a 

identificação e firma de duas testemunhas; 
 

                     VII – a identificação e assinatura do emitente do Auto de Apreensão. 
 

§ 2º - O médico veterinário fiscal após proceder a apreensão deverá: 
 

          I – Nomear fiel depositário, caso os produtos de origem animal não sejam de 
alto risco e o proprietário ou responsável indicar local ao seu adequado armazenamento e 
conservação; 

         II– Promover a condenação e destruição dos produtos de origem animal, 
observado o disposto no art. 123, quando: 

a) sua precariedade higiênico-sanitária contra-indicar ou impossibilitar a 
adequada manutenção ou expuser a risco direto ou indireto a incolumidade 
pública; 

b) os produtos de origem animal forem de alto risco e o   proprietário    ou 
responsável não providenciar um local ao seu adequado armazenamento e 
conservação; 

c) o proprietário ou responsável recusar a indicação e não indicar fiel     
depositário para a guarda dos produtos de origem animais apreendidos até a 
conclusiva apuração de seu estado higiênico-sanitário ou termo do processo 
administrativo. 

 
§ 3º – O SIM/POA poderá nomear fiel depositário para a guarda dos produtos de 

origem animal apreendidos, avaliadas as circunstâncias e condições a sua manutenção até a 
conclusiva apuração de seu estado higiênico-sanitário ou termo do processo administrativo. 

 
Art. 117 – Nos casos de apreensão, independentemente da cominação de outras 

penalidades, quanto á destinação dos produtos de origem animal apreendidos o médico 
veterinário fiscal do SIM/POA, após reinspeção, poderá: 
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 I – Autorizar o aproveitamento condicional para alimentação humana ou animal, caso 

possível o rebeneficiamento dos produtos, matérias primas ou afins; 
 II – Autorizar o seu aproveitamento para fins não comestíveis, caso não implique na 

exposição da incolumidade pública a risco; 
 III – nos demais casos, determinar sua condenação e destruição. 
 
Parágrafo único – O rebeneficiamento ou o aproveitamento para outros fins não 

comestíveis dos produtos de origem animal apreendidos deverá ser efetuado sob assistência 
do SIM/POA. 

 
Art. 118 – O proprietário ou responsável pelos produtos de origem animal 

apreendidos, às suas expensas e no prazo máximo de vinte e quatro (24) horas da apreensão, 
poderá solicitar ao SIM/POA a realização de exames ou reinspeção para comprovar que sua 
utilização ou consumo não expõe a risco a saúde pública. 

 
§ 1 º - Comprovada a não exposição a risco da saúde pública, os produtos de origem 

animal apreendidos deverão ser liberados ao proprietário ou responsável, lavrando o médico 
veterinário fiscal do SIM/POA documento fiscal, nele fazendo constar, havendo, as condições 
da liberação. 

§ 2 º - A liberação dos produtos de origem animal não exime seu proprietário ou 
responsável da autuação ou aplicação de outras penalidades. 

 
Art. 119 – As despesas ou ônus advindos da retenção, apreensão, inutilização, 

destruição, condenação ou rebeneficiamento dos produtos de origem animal irregulares cabem 
aos seus proprietários ou responsáveis, a eles não assistindo direito a qualquer indenização, 
mantendo-se sujeitos às penalidades previstas neste Regulamento. 

 
Art.  120 – São consideradas adulterações, atos, procedimentos ou processos que: 

 
           I – Utilizarem matéria prima alterada ou impura na fabricação de produtos de   

origem animal; 
          II – Adicionarem sem prévia autorização do órgão competente substâncias de 

qualquer qualidade, tipo ou espécie na composição normal do produto e 
não indiquem esta condição nos rótulos, embalagens ou recipientes. 

 
Art. 121 – São consideradas fraudes, atos, procedimentos ou processos, que   

artificiosamente: 
 
 I- Modifiquem desfigurem ou deformem, ocultando, disfarçando ou 

dissimulando as características da matéria prima ou dos produtos de origem 
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animal, com o fim de adequá-los às especificações e de saúde vigentes ou 
pelos agentes de inspeção e médicos veterinários fiscais;  

 II - Façam uso não autorizado da chancela oficial; 
 III- substituam um ou mais elementos por outros, com o fim de elevar o volume 

ou peso dos produtos de origem animal, em detrimento de sua composição 
normal ou de seu valor nutritivo; 

 IV- Alterem, no todo ou em parte, as especificações apostas nos rótulos, 
embalagens ou recipientes, tornando-as indevidas ou não coincidentes com 
o produto ou matéria-prima; 

 V- Objetivem a conservação do produto, matéria-prima ou elementos 
constituintes pelo uso de substâncias proibidas; 

 VI- Consistam de operações de manipulação e elaboração visando estabelecer 
falsa impressão á matéria-prima ou ao produto de origem animal. 

 
Art. 122 - São consideradas falsificações, atos, procedimentos ou processos que: 

   I- Constituam processos especiais, com forma, caracteres ou rotulagem de 
privilégio ou de exclusividade de outrem, utilizados sem autorização dos 
seus legítimos proprietários na elaboração, preparação ou exposição ao 
consumo de produtos de origem animal. 

 II- Utilizem denominações diferentes das previstas neste Regulamento ou em 
fórmulas aprovadas. 

 
Art. 123 – A pena de condenação ou destruição dos produtos de origem animal, além 

dos casos previstos neste Regulamento, será aplicada quando: 
 
                        I - Forem comprovadamente impróprios ao consumo humano ou animal, não 

passíveis de qualquer aproveitamento ou rebeneficiamento; 
                        II- Não forem tempestivamente efetivadas as medidas de inspeção ou de 

fiscalização determinadas pela autoridade administrativa competente 
objetivando remover o risco á incolumidade pública implicada no seu 
consumo ou não destruição. 

 
     § 1º - Em sendo a condenação ou destruição de produtos de origem animal 

determinado em sentença pelo fiscal do SIM/POA ou efetivada em caráter cautelar visando a 
preservação da incolumidade pública, o médico veterinário fiscal deverá lavrar o Auto de 
Condenação ou Destruição em três (03) vias, nele consignando: 

 
I- a identificação do proprietário ou responsável pelos produtos de origem    

animal condenados; 
II- a data, horário e local da condenação ou destruição; 
III- a descrição detalhada dos produtos de origem animal condenados ou 

destruídos, especificando: 
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a) sua quantidade, peso ou volume; 
b) sua espécie, variedade ou tipo 

I- o motivo e, caso for, a urgência sanitária da condenação ou destruição; 
II- os dispositivos legais ou regulamentares que motivam a condenação ou                  

destruição; 
III- o método, meio ou agentes a serem empregados na destruição; 
IV- a assinatura do proprietário ou responsável ou, na sua recusa, a 

identificação e firma de duas testemunhas; 
V- a identificação e assinatura do emitente do Auto de Condenação ou 

Destruição. 
 

                    § 2º - A destruição dos produtos de origem animal deverá ser efetuada na 
presença de duas testemunhas, devendo o médico veterinário fiscal identifica-las no próprio 
Auto de Condenação ou Destruição. 
                   
                   Art. 124 – A suspensão das atividades poderá ser aplicada quando a irregularidade 
ocorrer em procedimento ou processo no qual o proprietário ou responsável pelo 
estabelecimento foi orientado por agente de órgão competente, relacionado á produção, 
preparação, transformação, manipulação, beneficiamento, acondicionamento, rotulagem ou 
armazenamento de produtos de origem animal ou matérias primas e que envolva risco ou 
ameaça de natureza higiênico-sanitária. 
       
                   § 1º - Para a aplicação da medida é necessária a comprovação da antecedente 
orientação por agente competente ao proprietário ou responsável pelo estabelecimento e 
relacionada á irregularidade não sanada. 
                                               
                 § 2º - Em sendo a suspensão das atividades determinada em sentença pelo 
SIM/POA ou efetivada em caráter cautelar visando a preservação da incolumidade pública, o 
médico veterinário fiscal competente deverá lavrar o Auto de Suspensão das Atividades em 
três (03) vias, nele consignado: 
                
                  I – A identificação do proprietário ou responsável 
                  II – A data, horário e local da suspensão das atividades; 
                  III – os motivos e, caso for, a urgência sanitária da suspensão 
                  IV – Os dispositivos legais ou regulamentares que motivam a suspensão; 
                  V - A descrição detalhada da atividade suspensa; 

VI – A descrição dos respectivos equipamentos, utensílios ou materiais a elas     
relacionados, especificando: 

a) quantidade; 
b) espécie, variedade ou tipo; 
c) marca, fabricante, potência, entre outras informações que os   

individuam; 
d) função ou finalidade 
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                 VII – o método e identificação do meio empregado na suspensão; 
                 VIII – os prazos e as medidas a serem promovidas pelo proprietário ou responsável 
para a revogação da suspensão; 
                 IX – A advertência das penalidades previstas, caso desobedeça a suspensão; 
                 X -   A assinatura do proprietário ou responsável ou, na sua recusa, a identificação e 
firma de duas testemunhas; 
                XI – a identificação e assinatura do emitente do Auto de Suspensão das Atividades. 
 
               § 3º - A revogação da suspensão será efetivada pelo médico veterinário fiscal do 
SIM/POA através de Termo de Visita circunstanciado e está condicionada ao comprovado 
saneamento das irregularidades que ensejaram a medida administrativa. 
 
              § 4 º - A revogação da suspensão das atividades não exime seu proprietário ou 

responsável da autuação ou aplicação de outras penalidades. 
 
             Art. 125- A suspensão das atividades deverá ser aplicada, independente de prévia 
orientação, quando a irregularidade consistir em atos ou processos relacionados à adulteração, 
fraude ou falsificação do produto ou matéria-prima ou afins. 
 
 Art. 126 – A pena de interdição parcial do estabelecimento será aplicada quando a 
infração decorrer de reincidência em conduta que importe em iminente ou presente risco à 
saúde   pública ou ameaça de natureza higiênico-sanitária. 
  
  § 1º - A interdição deve restringir-se às atividades ou procedimentos e respectivos 
equipamentos, materiais ou utensílios, cuja operação ou uso exponha a risco a saúde pública. 

 § 2º - A pena de interdição parcial do estabelecimento será efetivada pelo médico 
veterinário fiscal competente, que deverá lavrar o Auto de Interdição Parcial do 
Estabelecimento em três (03) vias, nele consignado: 

 
I- a identificação do proprietário ou responsável; 
II- a data, horário e local da interdição parcial do estabelecimento; 
III- os motivos expostos na sentença que determinaram a interdição parcial; 
IV- os dispositivos legais ou regulamentares que motivam a interdição parcial; 
V- a descrição detalhada das atividades parcialmente interditadas; 
VI- a descrição dos respectivos equipamentos, utensílios ou materiais a elas 

relacionados, especificando: 
a. quantidade; 
b. espécie, variedade ou tipo; 
c. marca do fabricante, potência, entre outras informações que os individuam; 

função ou finalidade. 
 

 
  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

VII- o método e identificação do meio empregado para a interdição parcial; 
VIII- os prazos e as providências saneadoras determinadas pelo SIM/POA a serem 

promovidas pelo proprietário ou responsável para a revogação da medida 
administrativa; 

IX- a advertência das penalidades previstas, caso desobedeça a interdição parcial; 
X- a assinatura do proprietário ou responsável ou, na sua recusa, a identificação e 

firma de duas testemunhas; 
XI- a identificação e assinatura do emitente do Auto de Interdição Parcial do 

Estabelecimento. 
 
§ 2º - A desinterdição do estabelecimento não exime seu proprietário ou responsável 
da autuação de outras penalidades. 
 
Art. 127- A desinterdição das atividades e equipamentos, materiais ou utensílios a elas 
correlatas será efetivada após o atendimento das seguintes condições cumulativas: 
 

I- requerimento do interessado dirigido ao fiscal do SIM/POA, no qual se 
obrigue a ajustar-se às exigências e sanear as irregularidades que 
motivaram a interdição 

II- aprovação prévia pelo médico veterinário fiscal do SIM/POA firmada 
em Termo de Visita circunstanciado certificando a correção das 
irregularidades. 

 
          Art. 128 – A pena de interdição total do estabelecimento será aplicada quando a 
irregularidade se relacionar às atividades ou processos que importem em presente risco á 
saúde pública ou ameaça de natureza higiênico-sanitária, acrescida de pelo menos uma das 
seguintes circunstâncias: 
 
                       I – Estabelecimento não registrado no órgão de inspeção e saúde competentes; 
 
                       II – Comprovado descumprimento das determinações de inspeção ou 
fiscalização do SIM/POA ou agentes a seu serviço relacionadas ao saneamento ou 
afastamento do risco ou da ameaça á saúde pública; 
 

III- desenvolvimento desautorizado de atividade ou processo ou operação 
de equipamento, material ou utensílio suspenso ou parcialmente 
interditado pelo SIM/POA. 
                                     

        § 1º - Em sendo a pena de interdição total do estabelecimento determinada em sentença 
pelo SIM/POA ou efetivada em caráter cautelar visando a preservação da incolumidade 
pública, o médico veterinário fiscal competente deverá lavrar Auto de Interdição Total do 
Estabelecimento em três (03) vias, nele consignando: 
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                      I – A identificação do proprietário ou responsável; 
                      II – A data, horário e local da interdição total do estabelecimento;    
                      III – os motivos que fundamentam a interdição total; 
                      IV – Os dispositivos regulamentares que motivam a interdição, total; 
                      V – O método e identificação do meio empregado para a interdição total; 
                     VI – Os prazos e as providências saneadoras determinadas pelo SIM/POA a 
serem promovidas pelo proprietário ou responsável para a revogação da interdição total; 
                      VII – a advertência das penalidades previstas, caso desobedeça a interdição 
total; 
                       VIII – a assinatura do proprietário ou responsável ou, na sua recusa, a 
identificação e firma de duas testemunhas; 
                        IX – A identificação e assinatura do emitente do Auto de Interdição Total do 
Estabelecimento. 
 
       § 2º - A desinterdição do estabelecimento não exime seu proprietário ou responsável da 
autuação ou aplicação de outras penalidades. 
 
       Art.  129 – A desinterdição total ou parcial do estabelecimento será efetivada após o 
atendimento das seguintes condições cumulativas; 
                       I – Requerimento do interessado dirigido ao fiscal do SIM/POA, no qual se 
obrigue a ajustar-se às exigências e sanear as irregularidades que motivaram a interdição; 
                       II – Aprovação prévia pelo médico veterinário fiscal do SIM/POA, firmada em 
Termo de Visita circunstanciado certificando a correção das irregularidades. 
 
         Art.  130 – A pena de cancelamento do registro do estabelecimento no SIM/POA será 
aplicada na ocorrência de uma das seguintes circunstâncias: 
 
                      I – Resulte apurada e comprovada em regular processo administrativo e 
específica inspeção realizada por autoridade competente, a impossibilidade de o 
estabelecimento permanecer em funcionamento sem expor a risco a incolumidade pública; 
                      II – Funcionamento desautorizado do estabelecimento regularmente interditado 
pelo SIM/POA; 
                      III – estabelecimento com registro prévio no SIM/POA e que, salvo causa 
decorrente de fato jurídico natural extraordinário, não cumpra o descrito no Termo de 
Compromisso de Implantação ou Execução. 
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CAPÌTULO VI 
 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

                Art. 131 – As Secretarias de Finanças e de Segurança do município sem prejuízo de 
suas atividades específicas e sempre que solicitadas, prestarão sua colaboração á consecução 
dos objetivos da legislação do SIM/POA. 
 
                Parágrafo único – Os médicos veterinários fiscais do SIM/POA, sempre que 
julgarem necessário, poderão requisitar força policial para exercer suas atribuições. 
 
                Art. 132 – Até que complete a implantação da inspeção, os estabelecimentos que a 
ela ainda não estiverem sujeitos deverão preparar-se tecnologicamente e diligenciar para que 
as suas condições higiênico-sanitárias sejam compatíveis com as exigências legais e 
regulamentares. 
 
               Parágrafo único – Os médicos veterinários fiscais do SIM/POA ou a seu serviço 
deverão orientar os estabelecimentos visando a consecução do disposto no presente artigo. 
 
               Art. 133 – Compete ao SIM/POA promover a cooperação e integração dos trabalhos 
de inspeção sanitária e industrial dos produtos de origem animal com os demais órgãos e 
instituições, públicas ou privadas, em todos os níveis da federação, com o fim de aprimorar os 
processos e procedimentos neles envolvidos. 
 
              Art. 134 – O SIM/POA promoverá o aprimoramento técnico de seus agentes, 
dispondo-lhes cursos, estágios ou treinamentos específicos em laboratórios, estabelecimentos 
ou outras instituições.  
 
              Art.135 – As autoridades da Saúde Pública, na vigilância sanitária de alimentos nos 
centros de consumo, deverão informar ao SIM/POA os resultados das análises de rotina e 
fiscais, quando delas resultarem a apreensão ou condenação de produtos de origem animal. 
   

 Art. 136 – As normas especificas de inspeção e fiscalização em agroindústrias de 
pequeno porte, obedecerão às regras estabelecidas nas Instruções Normativas Nº 16, de 23 de 
junho de 2015 e Nº 5, de 14 de fevereiro de 2017, ou outra que venha a substitui-las. 
 
             Art. 137 – Os casos omissos neste Regulamento serão deliberados pelo Secretário de 
Agricultura do Município de Marquinho. 
    
             Art. 138- Fazem parte integrante deste Decreto os seguintes anexos:  
- Anexo I - Regulamento da inspeção sanitária e industrial para carnes e seus derivados;  
- Anexo II - Regulamento da inspeção sanitária e industrial para leite e seus derivados;  
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- Anexo III - Regulamento da inspeção sanitária e industrial para mel, cera de abelha e seus 
derivados; 
- Anexo IV - Regulamento da inspeção sanitária e industrial para ovos e seus derivados; 
- Anexo II - Regulamento da inspeção sanitária e industrial para pescados e seus derivados; 
 
Parágrafo Único – As alterações e os aprimoramentos nas regras de inspeção sanitária e 
industrial promovidas pela legislação federal e estadual serão aplicadas automaticamente no 
âmbito do Município, ainda que não haja a imediata atualização dos anexos constantes neste 
Decreto Municipal. 

 
Art. 139 - Revoga-se as demais disposições em contrário principalmente as 

disposições contidas no Regulamento aprovado pelo Decreto Municipal Nº 156/2013. 
                             
 

                                                       Marquinho, 30 de setembro de 2019 
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ANEXO I 
 

 
REGULAMENTO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA E INDUSTRIAL PARA CARNE E SEUS 

DERIVADOS 
 
 

NORMA TÉCNICA 
 
 

MATADOUROS 
 
 BUBALINOS 
 BOVINOS 
 SUÍNOS 
 OVINOS 
 CAPRINOS 

 
 
 

CONSTRUÇÃO DE ESTABELECIMENTOS: 
 

 
I – Todos os estabelecimentos de abates devem estar: 
 
 

1) localizados na zona rural, distantes de criações, estábulos, pocilgas, apriscos, capris, 
aviários e coelheiras, ou outras fontes produtoras de odores desagradáveis e/ou poluentes de 
qualquer natureza, a uma distância aproximada de 250 (duzentos e cinquenta) metros. 

2) Instalados em terreno cercado, afastado dos limites das vias públicas em no mínimo 
05 (cinco) metros e dispor de área de circulação suficiente que permita a livre movimentação 
dos veículos de transporte. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO – Estabelecimentos já instalados que não dispuserem do 
afastamento regulamentar das vias públicas, poderão ser liberados a critério do SIM/POA 
desde que, os setores de recepção e expedição não estejam voltados diretamente para a via 
pública. 
 
  
II – Todos os estabelecimentos de abate devem dispor de: 
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1 – ÁGUA DE ABASTECIMENTO  
Potável, em quantidade suficiente para atender as necessidades do abatedouro, em todos 

os seus setores e das dependências sanitárias, tomando como referência os seguintes 
parâmetros: 
 

a) Bovinos – 800 (oitocentos) litros por animal 
b) Bubalinos – 800 (oitocentos) litros por animal 
c) Suínos – 500 (quinhentos) litros por animal 
d) Ovinos – 200 (duzentos) litros por animal 
e) Caprinos – 200 (duzentos) litros por animal 

 
§1º - Todas as dependências devem possuir pontos de água quente e fria em quantidade 

suficiente para atender as necessidades do setor. 
 

§2º - A água deve possuir pressão suficiente para que haja uma perfeita limpeza e 
higienização. 
  

§3º - É necessária a cloração no sistema de abastecimento da água. 
 

2 – SISTEMAS DE TRATAMENTOS DE DEJETOS  
Adequados ao tipo de dejeto e de dimensões condizentes com o volume produzido. 

 
§1º - Todas as dependências do estabelecimento devem estar dotadas de sistemas de 

esgotos apropriados para o tipo de dejeto com dispositivo que evite o refluxo de cheiros e a 
entrada de insetos e/ou pequenos animais. 
 

§2º - Os sistemas de tratamento de dejetos devem ser separados e denominados em:                                
 Linha branca para água;  
 linha vermelha para sangue;  
 linha verde para o esterco, sendo que as linhas (lagoas, fossa, sumidouro, 

esterqueiras) são orientadas em forma e tamanho de acordo com a 
necessidade do estabelecimento e as normas do órgão de proteção do meio 
ambiente. 

 
§3º - A linha verde (esterco) desemboca em uma esterqueira que deve ter tamanho 

suficiente para atender a demanda do estabelecimento. 
 

3 – INSTALAÇÕES em quantidade, dimensões e localização condizentes com o tipo de 
atividade a ser executada no local, tais como atordoamento, para sangria, para evisceração, 
vestiários/sanitários, escritório, graxaria, casa de couro. 
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PARÁGRAFO ÚNICO – Todas as instalações devem ter tamanho suficiente e fluxo 
adequado para que não haja contato entre as carcaças prontas e as ainda não inspecionadas. 
 

4 – UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS adequados e em quantidade suficiente para a 
execução dos trabalhos de cada setor, bem como para produção de vapor e/ou água quente 
com capacidade suficiente às necessidades do matadouro. 
 

§1º - Compreende-se por utensílios: caixas, bandejas, facas, chairas, mesas, ganchos, e 
outros entre outros e devem ser: 
 

a) de material impermeável e resistente  
b) de superfície lisa que permita fácil lavagem e desinfecção. 

 
§2º - Compreende-se por equipamentos: serras (carcaça/peito/desossa), esterilizadores, 

talhas, equipamentos para abertura de cabeça, bucho e outros, plataforma, caldeira, entre 
outros e devem ser: 
 

1) em número suficiente para atender a demanda do estabelecimento 
2) de material impermeável, resistente, de fácil lavagem e higienização 
3) de tecnologia adequada à respectiva utilização e à sua capacidade como por exemplo: 

 
a) pias, nos locais adequados, de preferência acionados a pedal, com utilização de 

sabonete líquido neutro e toalhas descartáveis. 
b) serras, podem ser automáticas ou manuais. 
c) esterilizadores, fixos e/ou móveis, providos de água à 85ºC (oitenta e cinco graus 

centígrados). 
d) caldeira com capacidade suficiente para atender a demanda, podendo ser 

abastecida por lenha, gás ou outro material aprovado pelo SIM/POA. 
 

5 – ILUMINAÇÃO natural abundante em todas as dependências do estabelecimento. 
Caso haja necessidade, a iluminação deve ser complementada através de luz fria, com 
lâmpadas devidamente protegidas, podendo ser de LED sendo vedada a utilização de qualquer 
tipo de luz colorida. 
 

6 – VENTILAÇÃO natural abundante em todas as dependências do estabelecimento, a 
fim de manter a temperatura interna em níveis adequados às operações realizadas. Caso haja 
necessidade a ventilação deve ser complementada através da climatização da dependência via 
condicionadores de ar ou exaustores. 
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III – Todos os estabelecimentos de abate devem possuir: 
 
 

1 – PISO de material impermeável, resistente à correção e à abrasão, antiderrapante, 
de limpeza e desinfecção, com inclinação suficiente (2%) em direção aos raios, de maneira a 
facilitar o escoamento das águas residuais. 
 

2 – PAREDES lisas, impermeabilizadas com material de cor clara, de fácil lavagem e 
desinfecção. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO – Os cantos entre paredes e entre piso e paredes devem ser arredondados de maneira que não permitam o 
acúmulo de sujidades. 

 
3 – FORRO somente será exigido se a cobertura do estabelecimento for com armação 

de madeira e deverá ser de material de fácil lavagem e higienização, resistente à umidade e 
vapor construído de forma a evitar acúmulo de sujeira. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO – Caso a cobertura seja metálica (caletão), não há necessidade 
de forro, porém tal cobertura deve ser bem vedada. 
 

4 – JANELAS metálicas dotadas de proteção contra insetos, através da instalação de 
telas milimétricas. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO – Os parapeitos e/ou beirais das janelas devem ser chanfrados 
de maneira que não permitam o acúmulo de água e sujidades. 
 

5 – PORTAS metálicas sendo as externas dotadas de proteção contra insetos, ratos e 
ou outros animais através da instalação de telas milimétricas e sistema de fechamento 
automático. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO – O acesso de funcionários deve: 
 

a) ser único, podendo a entrada atender, tanto a área suja como a limpa, porém de forma 
que o funcionário da área suja não transite pela área limpa. 

b) ser feito preferencialmente através do vestiário/sanitário, e este anexo ao 
estabelecimento. 

c) ser provido de pedilúvio entre o vestiário/sanitário e o setor operacional. 
d) ser dotado de lavadouro de botas e pias de higienização quando o acesso não for 

vestiário/sanitário. 
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6 – PÉ DIREITO adequado nas diversas dependências, de modo que permita a disposição 
adequada dos equipamentos e para que haja boa condição de temperatura dentro de todos 
os setores. 

7 - TRILHAGEM com alturas e distâncias suficientes entre si e com as paredes, 
conforme quadro abaixo: 
 

ALTURAS BUBALINOS BOVINOS SUÍNOS OVI/CAPRI 
- Setor de sangria e esfola 5,25 m 5,25 m 4,00 m 4,00 m 
- Setor de evisceração 4,00 m 4,00 m 4,00 m 4,00 m 
- Setor de inspeção final (DIF) 3,50 m 3,50 m 3,00 m 3,00 m 
- Setor de desossa e expedição 3,50 m 3,50 m 3,00 m 3,00 m 
- Câmara fria 2,50 m 2,50 m 2,50 m 2,50 m 
 

DISTÂNCIAS BUBALINOS BOVINOS SUÍNOS OVI/CAPRI 
- Entre trilho e paredes 1,20 m 1,20 m 1,00 m 1,00 m 
- Entre trilhos e colunas 0,80 m 0,80 m 0,80 m 0,80 m 
- Entre dois trilhos paralelos 2,00 m 2,00 m 2,00 m 2,00 m 
- Entre dois trilhos paralelos com 
mesa de evisceração no meio 

5,00 m 5,00 m 5,00 m 5,00 m 

- Na câmara fria entre trilhos e 
entre trilho e paredes 

0,80 m 0,80 m 0,80 m 0,80 m 

 
§1º - No ponto de sangria, o animal após pendurado deve permanecer com o focinho à 

distância aproximada do chão de 0,40 m (quarenta centímetros). 
 

§2º - Quando o estabelecimento for misto, isto é, abater mais de uma espécie, devem ser 
seguidas as alturas mais altas. 

 
8 – FUNCIONÁRIOS em número suficiente para atender as necessidades do 

estabelecimento conforme seu tamanho e capacidade. 
 

9 – VESTIÁRIOS/SANITÁRIOS em tamanho e número suficientes conforme a 
quantidade de funcionários do estabelecimento, bem como separado por sexo, segundo a 
legislação específica. 
 

IV – Todos os estabelecimentos de abate, para serem registrados no SIM/POA, devem 
possuir: 

 01 (uma) ZONA SUJA; 
 01 (uma) ZONA LIMPA e anexos. 
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     V – A ZONA  SUJA  

 ser composta de: 
 

a) Setor de recepção de animais vivos 
b) Setor de insensibilização e sangria 
c) Setor de esfola/depilação 
d) Setor de condenados 
e) Setor de não comestíveis. 

 
 

VI – A ZONA LIMPA  
 ser composta de: 

 
a) Setor de evisceração 
b) Setor de vísceras brancas (buxaria e triparia) 
c) Setor de vísceras vermelhas 
d) Setor de inspeção final 
e) Setor de desossa e/ou cortes 
f) Setor de resfriamento/congelamento 
g) Setor de expedição de carcaça ou cortes. 
 
 
VII – São considerados como anexos, fundamentais ao funcionamento do matadouro: 

sanitários, vestiários, casa de couro. 
 
 

VIII – São considerados como anexos opcionais: escritório, refeitório, oficina, lavadouro 
de veículos transportadores de animais, lavanderia. 
 
 

PARÁGRAFO ÚNICO - É aconselhável que todo estabelecimento possua local 
apropriado para limpeza e desinfecção dos veículos transportadores tanto de animais vivos 
como de carcaças e produtos prontos. 
  
 
ZONA SUJA   
 

IX – O SETOR DE RECEPÇÃO de animais vivos deve ser constituído no mínimo de: 
 

a) 01 (um) curral/pocilga/aprisco/capril de recepção com tamanho de 2,50 m² por bovino, 
1,20 m² por suíno, ovino ou caprino. 
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b) 01 (um) curral/pocilga/aprisco/capril de matança com tamanho de 2,50 m² por bovino, 
m² por suíno e 1,20 m² por ovino ou caprino. 

c) 01 (um) curral/pocilga/aprisco/capril de sequestro que corresponda a 5% da área 
demais e afastado aproximadamente 03 (três) metros dos outros. 

d) Corredor de matança. 
e) Seringa de higienização. 

 
1 – Os currais/pocilgas/apriscos/capris devem estar a uma distância mínima de 30 (trinta) 
metros do setor de insensibilização. 

 
2 – Os currais/pocilgas/apriscos/capris de recepção e de matança devem: 

 
a) ser a quantidade adequada para a capacidade instalada do estabelecimento. 
b) dispor de piso pavimentado, com superfície plana, de fácil higienização, com declive 

mínimo de 2% em direção às canaletas de desaguamento. 
c) possuir bebedouros, em quantidade e capacidade suficientes para atender as 

necessidades de dependência. 
d) ser construído de material resistente (madeira ou cano para currais e alvenaria por 

pocilgas/apriscos/capris), com alturas adequadas para proteção dos animais (2,00 m 
para currais, 1,10 m para pocilgas/apriscos/capris). 

e) possuir cordão sanitário com altura de 30 m (trinta centímetros) ao redor do curral 
entre eles, e água suficiente para manter a limpeza. 

 
3 – O curral/pocilga/aprisco/capril de sequestro deve ser adjacente aos demais (distantes 
aproximadamente 3,00 m) e ter paredes de alvenaria, bebedouros e ralos de deságue 
independente. 

 
4 – O corredor de matança deve: 

 
a) possuir larguras e altura das paredes suficientes para que não ocorra retorno dos 

animais. 
b) ter piso de fácil higienização, de superfície plana, antiderrapante, com declividade de 

2% em direção às canaletas de desaguamento. 
c) possuir CORDÃO SANITÁRIO em toda extensão do corredor com altura 

aproximadamente 0,30 m (trinta centímetros). 
 

5 – A seringa de higienização fica localizada no final do corredor de matança e deve: 
 

a) ter paredes impermeáveis, sem bordas, com altura suficiente para que não haja perda 
de água e com piso antiderrapante. 
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b) ser composta de chuveiros, em quantidade suficiente e com pressão necessária (3 a) 
para que haja uma higienização dos animais. 

 
X – SETOR DE INSENSIBILIZAÇÃO E SANGRIA  

ser constituído de: 
  

a) box de atordoamento. 
b) canaleta de sangría. 

 
 

1 – O box de atordoamento deve ter: 
 

a) para bovinos/bubalinos: parede de alvenaria ou metálica, com piso metálico do 
basculante. 
para suínos/ovinos/caprinos: piso de fácil lavagem e higienização. 

b) dimensões equivalentes à: 
 

 BOVINOS BUBALINOS SUÍNOS OVINOS CAPRINOS 
COMPRIMENTO 2,40 m 2,40 m 2,00 m 2,00 m 2,00 m 
LARGURA 0,75 m 0,75 m 0,50 m 0,50 m 0,50 m 
ALTURA 3,40 m 3,40 m 1,20 m 1,20 m 1,20 m 
 
 

PARÁGRAFO ÚNICO – O animal após atordoado deve ser imediatamente levantado por 
talha para a sangria. A talha pode ser manual ou elétrica e estar a uma altura conforme item 
3.7 

OBS: as normas especificas de inspeção e fiscalização em AGROINDUSTRIAS DE 
PEQUENO PORTE que podem ser multifuncionais, onde é permitido o modelo de abate 
estacionário, obedecerão a regras descritas no art. 7º da Instrução Normativa MAPA Nº 16 de 
23/06/2015, ou outra que venha a substituir. 

 

 
2 – A caneleta de sangria deve: 

 
a) ser de tamanho suficiente para que ocorra uma perfeita sangria do animal (tempo 

aproximado de sangria: 3 minutos). 
b) ser dividida, com ralos para coleta de sangue e de vômito. 
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XI – SETOR DE ESFOLA/DEPILAÇÃO  
ser constituído de: 
 

a) área para retirada de patas, chifres, couro/pelego e cabeça. 
b) área para escaldagem de suínos. 
c) área para depilação de suínos. 
d) área de depósito dos subprodutos. 

 
1 – A área destinada à retirada de patas, chifres e couro/pelego deve ser constituída por: 

 
a) plataformas de dimensões e alturas adequadas para o bom desempenho dos trabalhos. 
b) plataformas de material de fácil lavagem e higienização com piso antiderrapante. 
c) plataformas dotadas de sistemas de proteção contra acidentes de trabalho. 
d) equipamentos, quando necessário, que preservem a qualidade e a higiene dos produtos 

de esfola tais como rolo para retirada do couro de bovinos e bubalinos e/ou ar 
comprimido para pele de ovinos. 

 
2 – A área para escaldagem é formada basicamente por um recipiente (tanque) que deve: 

 
a) ser de dimensões (comprimento x largura x profundidade) suficientes para que o 

animal permaneça totalmente imerso na água. 
b) ser de material de fácil lavagem e higienização. 
c) estar cheio com água à uma temperatura adequada (entre 65º C e 72º C) para que não 

cause danos na carcaça. 
 

3 – Área de depilação divide-se em “depilação propriamente dita” e “toilete”. A 
“depilação propriamente dita” pode ser feita por uma depiladora automática ou manualmente 
(cone) sobre uma mesa de depilação. A “toilete” é um complemento da depilação e pode ser 
feito manualmente ou fogo (chamuscamento). Os equipamentos para depilação e toalete 
devem: 
 

a) ser de fácil manuseio. 
b) ter dimensão suficiente para acomodar o animal. 
c) ser de material de fácil lavagem e higienização. 
d) possui recipiente para coleta dos pêlos ou sistema de transporte até o local destinado 

para tal. 
 

4 – As áreas para coleta dos subprodutos são denominadas de: depósito de couro/pelêgo 
depósito para patas e chifres, depósito para pêlos, depósito para cabeças e: 
 

a) ser de tamanho suficiente para acomodar a produção diária; 
b) ser de fácil limpeza e higienização; 
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c) estar anexo à área de esfola e comunicar-se com ela somente através de “óculo”; 
d) ter acesso externo para retirada dos subprodutos. 

 
 

XII – SETOR DE CONDENADOS 
  

a) estar localizado anexo ao D.I.F. (Departamento de Inspeção Final) e se comunicar com 
outro anexo somente através de “óculo”; 

b) ter comunicação com as demais áreas do estabelecimento que produzam condenados; 
c) ser de tamanho condizente com a capacidade do estabelecimento; 
d) ser de fácil limpeza e higienização; 
e) ter acesso externo para retirada do material condenado. 

 
XIII – SETOR DE NÃO COMESTÍVEIS 
composto pela Graxaria, a qual deve: 

 
a) estar localizada à uma distância aproximada de 20 (vinte) metros; 
b) ter tamanho e capacidade necessária para atender a demanda do estabelecimento; 
c) ser de tecnologia adequada a atender as necessidades de higiene. 
d) A graxaria pode ser terceirizada 

 
ZONA LIMPA 
 
 

IX – SETOR DE EVISCERAÇÃO – localizado após a esfola e segue a sequência que vai 
desde a abertura da carcaça até o destino final da mesma e deve: 
 

a) ser de tamanho adequado para que não haja aglomeração de carcaças, nem de pessoas; 
b) ter iluminação e ventilação naturais e artificiais suficientes; 
c) ser de paredes lisas, claras e revestidas de material impermeável; 
d) ter pisos impermeáveis, antiderrapantes, de fácil lavagem e desinfecção; 
e) ser dotado de equipamentos suficientes e adequados à necessidade do setor tais como 

plataformas, serras, mesas, esterilizadores; 
f) ser separado do setor de esfola através de parede; 
g) ser separado do setor de vísceras brancas e vermelhas através de “óculo”; 
h) ter acesso de funcionários único e exclusivo; 
i) ser dotado de mesa para inspeção de vísceras (vermelhas e brancas) e de cabeça 

separação e lavagem de carcaças. 
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XV – SETOR DE VÍSCERAS BRANCAS, denominado de “buxaria/triparia” constituída por 
uma área de recepção e abertura (suja), e por uma de limpeza (limpa) das vísceras brancas 
devem: 
 

a) ter tamanho, iluminação natural/artificial e ventilação suficientes para atender a 
capacidade do estabelecimento; 

b) ser composto de utensílios e equipamentos suficientes e adequados ao tipo de trabalho 
a ser executado, tais como pias, tanques, bandejas, facas, esterilizadores, carrinhos, 
máquinas para abertura de bucho e limpeza de tripas; 

c) ter comunicação com a área de evisceração somente por “óculo”; 
d) ter acesso somente externo; 
e) ser separado por parede entre a área suja e a limpa; 
f) ser separado do setor de vísceras vermelhas por parede. 

 
 

XVI – SETOR DE VÍSCERAS VERMELHAS 
 
 

a) ter tamanho, iluminação natural/artificial e ventilação suficientes para atender a 
capacidade do estabelecimento; 

b) ser composto de utensílios e equipamentos suficientes e adequados ao tipo de trabalho 
a ser executado, tais como pias, tanques, bandejas, facas, esterilizadores, carrinhos, 
gancheiras; 

c) ter comunicação com a área de evisceração por “óculo” ou porta; 
d) deve ter acesso externo quando não houver comunicação direta com o setor de 

evisceração; 
e) ser separado do setor de vísceras brancas por parede. 

 
XVII – SETOR DE INSPEÇÃO FINAL (DIF), destinado ao sequestro de carcaças 

suspensas que deve: 
 

a) ser localizado no final da linha de matança, após a plataforma de inspeção; 
b) ter trilhagem própria, com altura definida conforme item 3.7; 
c) possuir utensílios (mesa, pias, facas) e equipamentos (plataformas) próprios e 

independentes dos demais setores; 
d) ter acesso direto ao depósito de condenados através do “óculo”, o qual deve ser 

fechado através de porta.  
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XVIII – SETOR DE DESOSSA/CORTES, existente somente em estabelecimentos que 
realizem tais operações, localizado, preferencialmente, após a câmara fria, e deve: 
 

a) ter tamanho e iluminação (natural/artificial) condizentes com a capacidade de 
produção do estabelecimento; 

b) possuir ventilação adequada (natural ou artificial), a fim de que seja mantida a 
temperatura suficiente para não comprometer a qualidade dos produtos ali 
manipulados; 

c) ser dotado de utensílios e equipamentos condizentes com as operações a serem 
realizadas no setor, tais como mesas, facas, carrinhos, picadoras, embaladeiras, entre 
outros; 

d) ter acesso direto ao depósito de ossos, quer seja externo (óculo), quer seja interno 
(tambor). 

 
 

XIX – SETOR DE RESFRIAMENTO/CONGELAMENTO – constituído de câmaras 
frias e de congelamento para armazenamento de carcaças, ou cortes e devem: 
 

a) ser em número condizente com potencial do estabelecimento e utilização das mesmas; 
b) estar localizada próxima a área de expedição, conforme a sua utilização, quer seja 

carcaças, ou de cortes, ou para destino da indústria; 
c) ter tamanho adequado à capacidade instalada do estabelecimento; 
d) estar equipadas com trilhagem suficiente em altura correta, conforme item 3.7; 
e) ser dotado de equipamento de frio adequado, conforme a sua utilização 

(resfriamento/congelamento). A temperatura das câmaras deve atingir os seguintes 
patamares: 

 câmara de resfriamento – 0º C (zero) a 1º C (um) 
 câmara de congelamento – - 18º C (menos dezoito) 

f) ter paredes de cor clara, impermeáveis, de fácil lavagem e instalação. 
g) ter piso antiderrapante, também de fácil lavagem e higienização. 
h) Não possuir ralos 

 
 
XX – SETOR DE EXPEDIÇÃO de carcaças ou cortes 

a) ser de fácil acesso ao ponto de embarque dos produtos; 
b) ser dotado de porta, em tamanho adequado para a finalidade, a qual deve ficar aberta 

somente durante o processo de expedição; 
c) ser dotada de trilhagem até o mais próximo possível do veículo transportador, no caso 

de carcaças. 
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ANEXOS 

MATADOUROS 
 
 
 AVES 
 COELHOS 
 
CONSTRUÇÃO DE ESTABELECIMENTOS: 
 
I – Todos os estabelecimentos de abate devem estar: 
 

1) localizados na zona rural, distantes de criações e de estábulos, pocilgas, apriscos, 
capris, aviários e coelheiras, ou outras fontes produtoras de odores desagradáveis e/ou 
poluentes de qualquer natureza, a uma distância aproximada de 250 (duzentos e 
cinquenta) metros ou a critério do serviço de inspeção. 

2) instalados em terreno cercado, afastado dos limites das vias públicas no mínimo 05 
(cinco) metros e dispor de área de circulação suficiente que permita a livre 
movimentação dos veículos de transporte. 

3) estabelecimentos já instalados que não dispuserem do afastamento regulamentar das 
vias públicas, poderão ser liberados desde que, os setores de recepção e expedição não 
estejam voltados diretamente para a via pública. 

 
II – Todos os estabelecimentos de abate devem dispor de: 
 

1 – ÁGUA DE ABASTECIMENTO potável, em quantidade suficiente para atender as 
necessidades do abatedouro, em todos os seus setores e das dependências sanitárias, sendo 
para aves 30 (trinta) litros por animal e para coelhos 80 (oitenta) litros por animal e que atenda 
as disposições seguintes: 

A – Todas as dependências devem possuir pontos de água quente e fria em 
quantidade suficiente para atender as necessidades do setor, com exceção dos 
setores após o produto estar embalado. 
B – A água deve possuir pressão suficiente para que haja uma perfeita limpeza e 
higienização. 

C – É necessária a cloração no sistema de abastecimento da água (se for abastecimento 
público é necessário apenas o monitoramento). 

D  -  No sistema chiller é necessária a hipercloração da água. 
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2 – SISTEMAS DE TRATAMENTO DE DEJETOS adequados ao tipo de dejeto e de 
dimensões condizentes com o volume produzido, atendendo as seguintes recomendações. 

A – Todas as dependências do estabelecimento devem estar dotadas de sistemas de 
esgotos apropriados para o tipo de dejeto com dispositivo que evite o refluxo de cheiros e a 
entrada de insetos e/ou pequenos animais. 

B – Os sistemas de tratamento de dejetos devem ser separados e denominados em: 
linha branca para água, linha vermelha para sangue e linha verde para tripas, sendo que as 
linhas (lagoas, fossa, sumidouro, esterqueiras) são orientadas em forma e tamanho de acordo 
com a necessidade do estabelecimento e as normas do órgão de proteção do meio ambiente. 

C – A linha verde (tripas) desemboca em uma caixa coberta que deve ter tamanho 
suficiente para atender a demanda do estabelecimento, podendo ter o gradeamento. 
 

3 – INSTALAÇÕES em quantidade, dimensões e localização condizentes com o tipo 
de atividade a ser executada no local, tais como atordoamento (que pode ser por eletrocussão) 
ou outras tecnologias que permitam uma sensibilização adequada, sangria, evisceração, cortes, 
vestiários/sanitários, escritório, graxaria, depósito de penas e pele. Instalações essas que 
devem ter tamanho suficiente e fluxo adequado para que não haja contato entre as carcaças 
prontas e as ainda não inspecionadas. 
 

4- UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS adequados e em quantidade suficiente para a 
execução dos trabalhos de cada setor, bem como para produção de vapor e/ou água quente 
com capacidade suficiente às necessidades do matadouro. 

1 – Compreende-se por utensílios, para os efeitos do item anterior: caixas, bandejas, facas, 
chairas, mesas, ganchos, placas de tecnil, entre outros e devem ser: 

a) de material impermeável e resistente; 
b) de superfície lisa que permita fácil lavagem e desinfecção; 

 
2 – Compreende-se por equipamentos para os efeitos do item 4: nórias, serras 

(carcaça/peito/desossa), pias, esterilizadores, atordoadores, escaldadeiras, depenadeiras, 
evisceradoras, lavadoras de moela, extratores de mucosa, chillers, escorredores, plataformas, 
caldeira, entre outros e devem ser: 

a) em número suficiente para atender a demanda do estabelecimento; 
b) de material impermeável, resistente, de fácil lavagem e higienização; 
c) de tecnologia adequada à respectiva utilização e à sua capacidade como por 

exemplo: 
- Pias, nos locais adequados, de preferência acionados a pedal, com utilização de 

sabão líquido neutro e toalhas descartáveis; 
- Serras podem ser automáticas ou manuais; 
- Esterilizadores, fixos e/ou móveis, providos de água à no mínimo 85ºC (oitenta e 

cinco graus centígrados); 
- Caldeira com capacidade suficiente para atender a demanda podendo ser abastecida 

por lenha, gás ou outro material aprovado pelo SIM/POA. 
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5 – ILUMINAÇÃO natural abundante em todas as dependências do estabelecimento. 

Caso haja necessidade, a iluminação deve ser complementada através de luz fria, com 
lâmpadas devidamente protegidas e LED, sendo vedada a utilização de qualquer tipo de luz 
colorida. 
 

6 – VENTILAÇÃO natural abundante em todas as dependências do estabelecimento, a 
fim de manter a temperatura interna em níveis adequados às operações realizadas. Caso haja 
necessidade, a ventilação deve ser complementada através da climatização da dependência via 
condicionadores de ar ou exaustores. 
 
III – Todos os estabelecimentos de abate devem possuir: 
 

1 – PISO de material impermeável, resistente à corrosão e à abrasão, antiderrapante, 
de fácil limpeza e desinfecção, com inclinação suficiente (2%) em direção aos ralos, de 
maneira a facilitar o escoamento das águas residuais. 
 

2 – PAREDES lisas, impermeabilizadas com material de cor clara, de fácil lavagem e 
desinfecção, sendo que os ângulos entre paredes e entre piso e paredes devem ser 
arredondados, de maneira que não permitam o acúmulo de sujidades. 
 

3 – FORRO somente será exigido se a cobertura do estabelecimento for com armação 
de madeira e deverá ser de material de fácil lavagem e higienização, resistente à umidade e 
vapores e construído de forma a evitar acúmulo de sujeira. Caso a cobertura seja metálica ou 
em fibro cimento assentado sobre estrutura metálica ou de concreto, não há necessidade de 
forro, porém o encontro com a parede deverá oferecer perfeita vedação. 
 

4 – JANELAS metálicas dotadas de proteção contra insetos, através da instalação de 
telas milimétricas. Os parapeitos e/ou beirais das janelas devem ser chanfrados de maneira 
que não permitam o acúmulo de água e sujidades. 
 

5 – PORTAS metálicas sendo as externas dotadas de proteção contra insetos, ratos e 
outros animais através da instalação de telas milimétricas e sistema de fechamento 
automático. 
 

6 – PÉ DIREITO adequado nas diversas dependências, de modo que permita a 
disposição adequada dos equipamentos e para que haja boa condição de temperatura dentro de 
todos os setores. 
 

7 – TRILHAGEM adequada e com altura suficiente às necessidades, de acordo com o 
setor. 
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PARAGRAFO ÚNICO: é permitido o abate estacionário em pequenos estabelecimentos 
conforme Art.7º da Instrução Normativa MAPA nº 16 de 23/06/2015, ou outra que venha 
substituir. 
 

8 – FUNCIONÁRIOS em número suficiente para atender as necessidades do 
estabelecimento conforme seu tamanho e capacidade, e quando em atividades no abatedouro 
devem estar trajando uniforme completo, composto de calça, avental, gorro e botas tudo em 
cor clara.  

Acesso de funcionários: 
 

A) ser único, podendo a entrada atender, tanto a área suja como a limpa, porém de forma 
que o funcionário da área suja não transite pela área limpa. 

B) ser feito preferencialmente através do vestiário/sanitário, e este anexo ao 
estabelecimento. 

C) ser provido de pedilúvio ou tapete sanitário entre o vestiário/sanitário e o setor 
operacional. 

D) ser dotado de lavador de botas e pias de higienização quando o acesso não for via 
vestiário/sanitário. 

 
9 – VESTIÁRIOS/SANITÁRIOS em tamanho e número suficientes conforme a 

quantidade de funcionários do estabelecimento, segundo a legislação específica. 
 
IV – Todo os estabelecimentos de abate, para serem registrados no SIM/POA, devem possuir, 
basicamente:  
 

 01 (uma) ZONA SUJA,  
 01 (uma) ZONA LIMPA e anexos. 

 
V – A ZONA SUJA  
composta de: 
 

I – O SETOR DE RECEPÇÃO de animais vivos deve ser constituído no mínimo de: 
A) 01 (uma) plataforma de recepção de gaiolas com tamanho adequado ao potencial de 

abate do estabelecimento e a quantidade de gaiolas a serem recebidas, bem como 
altura suficiente que facilite as operações de descarga; 

B) A plataforma deve dispor de piso pavimentado, com superfície plana, de fácil 
higienização, com declive mínimo de 2% em direção as canaletas de desaguamento, 
deverá ser coberta e provida de projeção de cobertura, para proteção das operações de 
descarga. 

C) Devendo ser instalados ventiladores e pulverizadores, de modo que possibilite o 
melhor acondicionamento das espécies a serem abatidas. 
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D) 01 (um) local para lavagem das gaiolas provenientes das criações com tamanho 
suficiente para a capacidade do matadouro, podendo ser realizada na plataforma. 

E) 01 (um) local para guarda das gaiolas limpas acima descritas, podendo ser guardadas 
na plataforma. 

 
2 – SETOR DE INSENSIBILIZAÇÃO E SANGRIA ser constituído de: 
 
A – Ponto de atordoamento: 
 

1) para aves: constituído de canaleta provida de eletrochoque de intensidade 
suficiente para que cause uma boa insensibilização na ave ou funil para 
insensibilização mecânica e sangria; 

2) para coelhos: constituído de plataforma de tamanho adequado à capacidade de 
abate do estabelecimento onde é feita a insensibilização por método aprovado 
cientificamente. 
 

 
B – A canaleta ou túnel e sangria deve ser: 

1) quando a nória for elétrica: de tamanho suficiente, que permita a permanência dos 
animais por um tempo mínimo de 3 minutos, até que ocorra uma perfeita sangria. 

2) quando o processo for manual de tamanho suficiente para dar fluxo de abate, 
estipulado também o tempo mínimo de 3 minutos para uma sangria completa. 

 
3 – SETOR DE ESCALDAGEM E DEPENAÇÃO OU ESFOLA, que deve ser 

constituído de: 
A – Área para Escaldagem – As áreas destinadas a escaldagem das aves e retirada do 

couro dos coelhos podem estar localizadas na mesma dependência devendo ser constituída 
por: 

 
Para Aves: 

A) escaldadeira automática ou manual, de tamanho adequado para a execução dos 
trabalhos e de material de fácil lavagem e higienização 

B) depenadeira de material de fácil lavagem e higienização com capacidade adequada 
à capacidade de matança do estabelecimento;   

C) A depenagem pode ser manual a critério do serviço de inspeção. 
 

Para Coelhos: 
A) mesas e equipamentos, que preservem a qualidade e a higiene do produto da esfola 

tais como rolo ou ar comprimido para retirada do couro, esse deve ser devidamente 
filtrado. 

B) Área para Depenagem das Aves – A depenação divide-se em “depenação 
propriamente dita” e “toilete”. A primeira pode ser feita por uma depenadeira 
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automática ou manualmente sobre a mesa. A “toilete” é um complemento da 
depenação e pode ser feito manualmente ou por fogo (chamuscamento). Os 
equipamentos para depenação e toilete devem: 

 
1) ser de fácil manuseio; 
2) ter dimensão suficiente para acomodar o animal; 
3) possuir recipiente para coleta das penas ou sistema de transporte até o local 

destinado para tal. 
 

C – Área para Coleta e Depósito de Sub-Produtos – áreas para coleta dos sub-
produtos são denominadas de depósito de couro/pele, depósito para pastas, depósito para 
cabeças e, devem ser: 

1) de tamanho suficiente para acomodar a produção diária; 
2) de fácil limpeza e higienização; 
3) anexo à área de esfola e comunicar-se com ela somente através de “óculo”. 
4) dotado de acesso externo para retirada dos sub-produtos. 

 
D – Área para Retirada de Cutícula dos pés– Setor pertencente à matança de aves, 

localizada após o setor de escaldagem, quando se vira a ave, possibilitando a passagem dos 
pés pela água quente, fazendo o amolecimento da cutícula, facilitando sua retirada, quando a 
matança for automatizada. 
 
VI – A ZONA LIMPA  
composta de: 
 

1 – SETOR DE EVISCERAÇÃO – localizado imediatamente após a esfola segue a 
sequência que vai desde a abertura da carcaça até o destino final da mesma e deve ser: 

A) de tamanho adequado para que não haja aglomeração de carcaças, nem de pessoas; 
B) dotado de iluminação e ventilação naturais e artificiais suficientes; 
C) de paredes lisas, claras e revestidas de material impermeável; 
D) Construído com pisos impermeáveis, antiderrapantes, de fácil lavagem e 

desinfecção; 
E) dotado de equipamentos suficientes e adequados à necessidade do setor tais como 

plataformas, serras, mesas, esterilizadores, etc. 
F) ser separado do setor de esfola ou depenagem através de parede; 
G) dotado de acesso de funcionários único e exclusivo; 
H) dotado de mesma com gancheira para inspeção de carcaças e vísceras. Esta mesa 

deverá possuir sistema de lavagem para carcaças, no início e no fim da mesma. 
I) Constituído de sistema de canalização, direcionado para as caixas de coleção de 

vísceras, localizadas anexas ao estabelecimento. 
J) Quando o abate for manual, a lavagem pode ser realizada de forma manual 

também 
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2 – SETOR DE MANIPULAÇÃO DE MIÚDOS, localizado junto à mesa de evisceração: 

A) Ter tamanho, iluminação natural/artificial e ventilação suficientes para atender a 
capacidade do estabelecimento; 

B) ser composto de utensílios e equipamentos suficientes e adequados ao tipo de 
trabalho a ser executado, tais como pias, tanques, bandejas, facas, esterilizadores, 
carrinhos. 

 
3 – SETOR CONDENADOS: 

A) ter tamanho suficiente, para atender a demanda de abate, localizado anexa à sala de 
matança, comunicando-se com esta somente por meio de óculo. 

B) as carcaças condenadas podem ser acondicionadas em um tambor. 
 
4 – SETOR DE RESFRIAMENTO, localizado após a área de evisceração, tem por 

finalidade promover o resfriamento de carcaças e miúdos de aves: 
A) possuir chiller, o qual deve ser de inox, com sistema de entrada e saída de água. 
B) apresentar sistema de resfriamento de miúdos, separado para fígado, coração e 

moela. 
 

PARAGRAFO ÚNICO: no abate manual não há necessidade de resfriamento por chiller. 
 

5 – SETOR DE GOTEJAMENTO, localizado após o chiller: 
A) localizado na nória quando existir ou fixo, que possibilite o escorrimento das 

carcaças após saírem do chiller. 
B) possuir espaço suficiente para que não permita o acúmulo de carcaças. 
OBS: para matança de coelhos, não é utilizado chiller, as carcaças e miúdos vão direto 

para a câmara fria. 
 

6 – SETOR DE DESOSSA E/OU CORTES – localizado após a área de gotejamento, tem 
por finalidade receber as carcaças para transformação, devendo: 

A) apresentar mesa e equipamentos adequados as operações que pretende realizar, tais 
como facas, carrinhos, bandejas e etc. 

B) possuir tamanho condizente com a capacidade do estabelecimento. 
C) ponto de água quente e fria, para esterilização de facas e higiene do setor. 
D) estar localizado próximo ao setor de embalagens, comunicando-se com este por 

meio de porta. 
E) possuir ventilação adequada, natural e artificial condizente com a capacidade de 

produção do estabelecimento. 
F) No processo manual a carcaça deve estar resfriada para o corte. 
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7 – SETOR DE EMBALAGEM E ACONDICIONAMENTO, local destinado à 
guarda das embalagens, devendo apresentar uma comunicação com o exterior que possibilite 
o recebimento das mesmas, esta abertura denomina-se óculo. 

 
8 – SETOR DE RESFRIAMENTO/CONGELAMENTO – constituído de câmaras 

frias e/ou túnel de congelamento ou freezer com capacidade adequada servindo para 
armazenamento de carcaças ou cortes. 

A) ser em número condizente com o potencial do estabelecimento e utilização das 
mesmas. 

B) ser localizada voltada para a expedição. 
C) ser dotada de equipamento frio, conforme sua finalidade, mantendo os seguintes 

parâmetros: 
- câmara de resfriamento: 0º C (zero) a 1º C (um) 
- câmara de congelamento:  - 18º C (menos dezoito) 

D) ter paredes de cor clara, impermeável e de fácil lavagem e higienização. 
E) apresentar porta de tamanho adequado. 

 
9 – SETOR DE EXPEDIÇÃO  
apresentar projeção de cobertura. 

A) ser construída de maneira que não permita a entrada de funcionário. 
 

 
10 – ANEXOS 
São considerados como anexos, fundamentais ao funcionamento do matadouro: 

graxaria, casa de couro, sanitários, vestiários, escritório, lavador de veículos transportadores 
de animais vivos e de matéria prima e depósito de penas ou pele. 
 

A – CASA DE COURO – utilizada para abatedouros de coelhos é o local destinado à 
guarda e/ou tratamento das peles que deve: 

1) estar localizado à uma distância aproximada de 20 m (vinte) da área 
industrial. 

2) ser de tamanho adequado para a capacidade de produção do 
estabelecimento. 

3) ser de fácil lavagem e higienização. 
 

B – SANITÁRIO(S)/VESTIÁRIO(S)  
1) localizados preferencialmente, anexos ao estabelecimento com acesso 

independente, não havendo área de contato direto com o interior da 
indústria; 

2) separados por sexo e em quantidade e tamanho adequados ao número de 
funcionários que trabalham no local, conforme legislação específica; 
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3) dotados dos equipamentos e utensílios necessários às boas práticas de 
higiene; 

4) dotados de pedilúvio ou tapete sanitário no acesso para a área industrial. 
 

C – São considerados como anexos opcionais: escritório, refeitório, oficina, 
lavadouro de veículos transportadores de animais e matéria prima. 

OBS: É necessário que todo estabelecimento possua local apropriado para limpeza e 
desinfecção dos veículos transportadores tanto de animais vivos como de carcaças e produtos 
prontos. 
 
D – ESCRITÓRIO 

Deve ser localizado próximo a área industrial, podendo ser anexo ou não, desde que 
não possua acesso direto com o interior do estabelecimento. 
 

E – OUTROS ANEXOS   
oficina, refeitório, depósitos. 
1) não devem dar acesso direto ao interior da indústria; 
2) quando forem anexos ao estabelecimento, devem comunicar-se com o mesmo 

somente através de “óculo”. 
 
                                                                               
                  
 
 

INDÚSTRIA DE PRODUTOS CÁRNEOS 
 
CONSTRUÇÃO DE ESTABELECIMENTOS: 
 

I – Todos os estabelecimentos industriais de produtos cárneos devem estar 
instalados: 
 

1) distantes de criações, estábulos, pocilgas, apriscos, capris, aviários e coelheiras, ou 
outras fontes produtoras de odores desagradáveis e/ou poluentes de qualquer natureza, 
a uma distância aproximada de 250 (duzentos e cinquenta) metros ou a critério do 
serviço de inspeção. 

 
2) em terreno cercado, afastado dos limites das vias públicas em no mínimo 05 (cinco) 

metros e dispor de área de circulação suficiente que permita a livre movimentação dos 
veículos de transporte. 
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3) estabelecimentos já instalados que não dispuserem do afastamento regulamentar das 
vias públicas, poderão ser liberados a critério do SIM/POA desde que, os setores de 
recepção e expedição não estejam voltados diretamente para a via pública. 

 
II – Todos os estabelecimentos industriais de produtos cárneos devem dispor de: 

 
1 – ÁGUA DE ABASTECIMENTO potável, em quantidade suficiente para atender as 

necessidades da indústria, em todos os seus setores e das dependências sanitárias, tomando-se 
como referência a necessidade de 1000 (mil) litros/Tonelada/Dia, e que preencha as seguintes 
condições: 
 

A – Todas as dependências devem possuir pontos de água quente e fria em quantidade 
suficiente para atender as necessidades de cada setor (podem ser utilizados produtos de 
limpeza para substituir a água quente). 
 

B – A água deve possuir pressão suficiente para que haja uma perfeita limpeza e 
higienização. 

 
C – É necessária a cloração no sistema de abastecimento da água (água de 

abastecimento público pode ser feito monitoramento). 
 

2 – SISTEMAS DE TRATAMENTO DE DEJETOS adequados ao tipo de dejeto e de 
dimensões condizentes com o volume produzido. 
 

A – Todas as dependências do estabelecimento devem estar dotadas de 
sistemas de esgotos apropriados para o tipo de dejeto com dispositivo que evite o 
refluxo de cheiros e a entrada de insetos e/ou pequenos animais. 

 
B – O sistema de tratamento de dejetos deverá possuir forma e tamanho de 

acordo com a necessidade do estabelecimento e as normas do órgão de proteção do 
meio ambiente. 

 
3 – INSTALAÇÕES em quantidade, dimensões e localização condizentes com o tipo 

de atividade a ser executada no local, tais como recepção, armazenamento, desossa, salga, 
fabricação, cozimento, defumação, cura, rotulagem, estocagem, expedição. Todas as 
instalações devem ter tamanho suficientes e fluxo adequado para que não haja contato entre 
produtos prontos e matéria prima não processada ou em processamento. 
 

4 – UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS adequados e em quantidade suficiente para a 
execução dos trabalhos de cada setor, bem como para produção de vapor e/ou água quente 
com capacidade suficiente às necessidades da indústria. 
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1 – Compreende-se por utensílios: caixas, bandejas, facas, chairas, mesas, ganchos, 
entre outros e devem ser: 

 
A) de material impermeável e resistente; 
B) de superfície lisa que permita fácil lavagem e desinfecção; 

 
2 – Compreende-se por equipamentos: serras, pias, esterilizadores, talhas, 

equipamentos para moer, fatiar, picar, misturar, embutir e outros, como tanques 
plataformas, caldeira, e devem ser: 

 
A) em número e tamanho com capacidade suficiente para atender a demanda do 

estabelecimento; 
B) de material impermeável, resistente, de fácil lavagem e higienização, sendo que 

aqueles que tiverem contato direto com a matéria prima ou produtos em fabricação 
devem ser do tipo não oxidável; 

C) de tecnologia adequada à respectiva utilização e à sua capacidade como por 
exemplo: pias, em locais adequados, de preferência acionados a pedal, com 
utilização de sabão líquido neutro e toalhas descartáveis; 

D) serras, que podem ser automáticas ou manuais; 
E) esterilizadores, fixos e/ou móveis, providos de água pelo menos a 85ºC (oitenta e 

cinco graus centígrados): 
F) caldeira com capacidade suficiente para atender a demanda, podendo ser 

abastecida por lenha, gás ou outro material aprovado pelo SIM/POA. 
 

5 – ILUMINAÇÃO natural, abundante em todas as dependências do estabelecimento. 
Caso haja necessidade, a iluminação deve ser complementada através de luz fria, com 
lâmpadas devidamente protegidas ou LED, sendo vedada a utilização de qualquer tipo de luz 
colorida. 
 

6 – VENTILAÇÃO natural, abundante em todas as dependências do estabelecimento, 
a fim de manter a temperatura interna em níveis adequados às operações realizadas. Caso haja 
necessidade, a ventilação deve ser complementada através da climatização da dependência, 
via condicionadores de ar, exaustores ou outros. 
 

7 – PÁTIOS 
 

Pavimentado de modo a evitar a formação de poeira ou de barro. Permite-se o 
revestimento primário desde que com bom acabamento, e que atenda a finalidade. 
 

III – Todos os estabelecimentos industriais de produtos cárneos devem possuir: 
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1 – PISO de material impermeável, resistente à corrosão e à abrasão, antiderrapante, 
de fácil limpeza e desinfecção, com inclinação suficiente (2%) em direção aos raios, de 
maneira a facilitar o escoamento das águas residuais. Quando o escoamento for através de 
canaletas, estas devem ter o fundo côncavo. 
 

2 – PAREDES em alvenaria, lisas, impermeabilizadas com material de cor clara, de 
fácil lavagem e desinfecção, que atenda os seguintes requisitos. 
 

A – O ângulo entre paredes e entre pisos e paredes devem ser arredondados de 
maneira que não permitam o acúmulo de sujidades. 

 
B – Nas seções onde haja manipulação de produtos comestíveis não é 

permitido o uso de tinta descamável. 
 

3 – FORRO somente será exigido se a cobertura do estabelecimento for com armação 
de madeira e devendo ser de material de fácil lavagem e higienização, resistente à umidade e 
vapores e construído de forma a evitar acúmulo de sujeira. Caso a cobertura seja metálica 
(caletão), não há necessidade de forro, porém tal cobertura deve ser bem vedada. 
 

4 – JANELAS metálicas dotadas de proteção contra insetos, através da instalação de 
janelas milimétricas, ou outro sistema, não sendo permitida sua fixação com armadura de 
madeira. Os parapeitos e/ou beiras das janelas devem ser chanfrados de maneira que não 
permitam o acúmulo de água e sujidades. 
 

5 – PORTAS metálicas sendo as externas dotadas de proteção contra insetos, ratos e 
outros animais através da instalação de telas milimétricas e sistema de fechamento 
automático. 
 

6 – PÉ DIREITO – adequado nas diversas dependências, de modo que permita a 
disposição adequada dos equipamentos e para que haja boas condições de temperatura dentro 
de todos os setores. Recomenda-se altura mínima de 3,00 (três metros) na área industrial e 
2,50 (dois metros e cinquenta centímetros) nas câmaras frias. 
 

7 – FUNCIONÁRIOS – Em número suficiente para atender as necessidades do 
estabelecimento, conforme seu tamanho e capacidade. Quando em atividade devem trajar 
uniformes completo composto de calça, avental, gorro e botas de cor clara. O acesso de 
funcionários deve ser: 
 

a) único, preferencialmente através do vestiário. 
b) provido de pedilúvio ou de tapete desinfetante na entrada do setor operacional, 

construídos e/ou localizados de forma e tamanho que sua utilização não possa ser 
burlada. 
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c) dotado de lavadouro de botas e pias de higienização quando o acesso não for via 
vestiário/sanitário. 

 
 

8 – VESTIÁRIOS/SANITÁRIOS: 
 

A – Em tamanho e número suficiente conforme a quantidade de funcionários do 
estabelecimento, segundo a legislação específica. 
 

B – Provido de vasos sanitários, papel higiênico, chuveiro(s), pias, toalhas 
descartáveis, saboneteiras para sabão líquido, bancos e armários para guarda de roupas e 
objetos pessoais. 
 

C – Localizado preferencialmente anexo ao estabelecimento industrial, não havendo 
comunicação direta com a área interna e provido de laje. 
 

IV – Todos os estabelecimentos industriais de produtos cárneos para serem registrados 
no SIM/POA, devem possuir: 
 

1 – ÁREA DE RECEPÇÃO 
 

A) Recepção – local destinado à recepção da matéria prima, isolado das demais 
dependências por meio de porta telada provida de fechamento automático. 

B) Câmara fria – local destinado ao armazenamento da matéria prima com capacidade 
suficiente para atende as necessidades da indústria, a trilhagem deverá apresentar uma 
altura mínima de 2,50 (dois metros e cinquenta centímetros), distante entre si no 
mínimo 0,60 (sessenta centímetros) a trilhagem pode ser dispensada a critério do 
serviço de inspeção. As águas dos forçadores devem ser canalizadas evitando acúmulo 
no interior da câmara. 

 
2 – ÁREA DE MANIPULAÇÃO   

 
A) Setor de desossa – destinado a promover a desossa de carcaças e preparação dos cortes 

que serão usados na indústria. Neste setor deverão ser instaladas mesas apropriadas 
para manipulação de produtos, serras apropriadas para cortes, esterilizador de facas e 
gancheiras para cortes primários. 

B) No setor de desossa não é recomendado o uso de bancadas 
O local para depósito de ossos deve ser exclusivo para tal, ser fechado e quando 

localizado externamente, comunicar-se com o setor de desossa através de óculo. Permite-se o 
uso de tambor com tampa e identificado para a finalidade. 
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C) Setor de Salga: destinado a salga de produtos deve possuir mesas de salga seca e 
tanques para salga úmida, de material resistente e impermeável. 

D) Setor de fabricação – local destinado a fabricação dos produtos, deve possuir os 
equipamentos necessários e próprios ao tipo de produto fabricado, em quantidade e 
tamanho suficiente as necessidades, entre os quais podemos citar: moedor de carnes, 
misturador, picador e embutideira. As mesas devem ser de aço inox. 

 
3 – ÁREA QUENTE: local destinado ao cozimento e defumação de produtos. 

Composto basicamente por fumeiros e tachos de cozimento, em quantidade adequada à 
produção. Os fumeiros devem apresentar uma largura máxima de 1,80 m (um metro e oitenta 
centímetros). 
A alimentação dos fumeiros e o sistema de aquecimento dos tachos de cozimento, 
obrigatoriamente deverá ser feita pela área externa. 
 
 

4 – ÁREA DE EXPEDIÇÃO:  
 

A) Setor de Embalagem – Deve possuir mesas, equipamentos adequados e suficientes 
para a atividade. 

 
B) Setor de Estocagem – Local destinado ao armazenamento de produtos acabados, 

necessita de refrigeração, composto por uma câmara fria e/ou freezer, conforme a 
capacidade de produção. Faz parte ainda do setor de estocagem um local destinado 
acura de produtos, isolado da expedição. 

 
C) Setor de condimentos e embalagens: anexos à área de manipulação, destinado à 

guarda de embalagens e condimentos usados na fabricação de produtos. Devem ser 
construídos de forma que possuam porta comunicando para o interior da fabricação 
e óculo para o exterior da indústria. 

 
Deverão apresentar ainda, prateleiras destinadas ao armazenamento dos condimentos 

usados na fabricação.   
 
D) Setor de Tripas: anexo à área de manipulação, deve ser construído de forma que 

apresente porta para a área externa da indústria e óculo para a área interna de 
manipulação, deve possuir basicamente um tanque para lavagem de tripas quando 
necessário. 

 
5 – ANEXOS – São considerados como anexos: escritório, refeitório e oficina. É 

aconselhável que todo estabelecimento possua local apropriado para limpeza e desinfecção 
dos veículos transportadores de carcaças e produtos prontos. 
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ANEXO II 

 
 

REGULAMENTO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA E INDUSTRIAL PARA LEITE E SEUS 
DERIVADOS 

 
 
 
 

NORMA TÉCNICA 
 
 
LATICÍNIOS  
 

 ENVASE  
 INDÚSTRIA  
 QUEIJARIA 

 
 

OS ESTABELECIMENTOS DE LEITE E DE DERIVADOS DEVERÃO ATENDER 
AS SEGUINTES NORMAS TÉCNICAS  

 
I) Os estabelecimentos de leite e derivados devem estar instalados:  
  
1- Distantes de criações, estábulos, pocilgas, apriscos, capris, aviários e coelheiras, ou 

outras fontes produtoras de odores desagradáveis e/ou poluentes de qualquer natureza, a uma 
distância aproximada de 250 (duzentos e cinquenta) metros ou a critério do fiscal. 

2- Em terreno cercado, afastado dos limites das vias públicas em no mínimo 05 (cinco) 
metros e dispor de área de circulação suficiente que permita a livre movimentação dos 
veículos de transporte.  

3- Estabelecimentos já instalados que não dispuserem do afastamento regulamentado das 
vias públicas poderão ser liberados desde que, os setores de recepção e expedição não estejam 
voltados diretamente para a rede pública. 

 
II) Todos os estabelecimentos de leite e derivados devem dispor de: 
 
1- ÁGUA DE ABASTECIMENTO potável, em quantidade suficiente para atender as 

necessidades de limpeza e higienização do laticínio, em todos os seus setores, inclusive 
equipamentos e das dependências sanitárias, tomando–se como referência a necessidades de 
06 (seis) litros de água para cada litro de leite, preenchendo as seguintes condições: 
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A – Todas as dependências devem possuir pontos de água quente e fria em quantidade 

suficiente para atender as necessidades dos setores. 
 
B – A água deve possuir pressão suficiente para que haja uma perfeita limpeza e 

higienização. 
 
C – É necessário a cloração no sistema de abastecimento da água. No caso de 

abastecimento público é necessário apenas o monitoramento. 
 
2 – SISTEMAS DE TRATAMENTO DE DEJETOS adequados ao tipo de dejeto e de 

dimensões condizentes com o volume produzido. 
 
A – Todas as dependências do estabelecimento devem estar dotadas de sistemas de 

esgotos apropriados para o tipo de dejeto com dispositivo que evite o refluxo de cheiros e a 
entrada de insetos e/ou pequenos animais. 

 
B – Quando o estabelecimento estiver situado em propriedade rural, as águas residuais 

provenientes da higienização dos estábulos, currais e sala de ordenha devem ser canalizados 
em sistema fechado até esterqueiras apropriadas, localizadas distantes do estabelecimento 
industrial de modo a evitar o mau cheiro e a proliferação de insetos. 

 
C – As demais águas residuais devem desembocar no sistema de tratamento de água 

indicado para o tipo de estabelecimento.  
 
3 – INSTALAÇÔES em quantidade, dimensões e localização condizentes com o tipo de 

atividade a ser executada no local, tais com envase do leite, fabricação de manteiga, do 
requeijão, do iogurte, do doce de leite, de queijos diversos, refrigeração, armazenagem e 
laboratório.  

 
A – Todas as instalações devem ter tamanho suficiente e fluxo adequado para que não 

haja contato entre o produto pronto e a matéria prima ainda não inspecionada e preparada. 
 
B – Quando o estabelecimento estiver localizado na propriedade rural, deve existir 

instalação apropriada para a higienização e guarda de equipamentos e materiais de ordenha 
separada das dependências industriais  

 
4- UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS adequados e em quantidade suficiente para a 
execução dos trabalhos de cada setor, bem como para a produção de vapor e/ou água 
quente com capacidade suficiente as necessidades do laticínio. 
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COMPRENDE–SE POR UTENSILIOS: caixas, bandejas, facas, mesas, estrados, rodos, 
pá, liras, termômetros, entre outros e devem ser: 

 

A- De material impermeável e resistente; 

B- De superfície lisa que permita fácil lavagem e desinfecção; 

 

COMPRENDE–SE POR EQUIPAMENTOS: tanques diversos, bombas, centrifugas, 
pasteurizador, padronizadoras ou classificadoras, envasadeiras, moldadeiras, 
manteigueiras, prensas, caldeiras entre outros e devem ser: 

 

A- Em número e tamanho suficiente para atender a demanda do estabelecimento;  

B- De material impermeável, resistente, de fácil lavagem e higienização, sendo que aqueles 
que entram em contato direto com a meteria prima ou produtos em fabricação do tipo não 
oxidável;  

 

C- De tecnologia adequada a respectiva utilização. 

 

5- ILUMINAÇÂO natural, abundantes em todas as dependências do estabelecimento. Caso 
haja necessidade, a iluminação deve ser completamente através de luz fria, com lâmpadas 
devidamente protegidas ou LED, sendo vedada a utilização de qualquer tipo de luz colorida  

 

6- VENTILAÇÂO natural, abundante em todas as dependências do estabelecimento, a fim 
de manter a temperatura interna em níveis adequados as operações realizadas. Caso haja a 
necessidade, a ventilação deve ser completamente através da climatização da dependência 
via condicionadores de ar, exaustores ou outros. 

 

7- PÁTIOS pavimentados de modo a evitar a formação de poeiras ou barro. 

 

A- Permite–se o revestimento primário desde que com bom acabamento, e que atenda a 
finalidade,  
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III- Todos os estabelecimentos de leite ou derivados devem possuir: 

 

1- PISO de material impermeável, resistente a corrosão e a abrasão, antiderrapante, de fácil 
limpeza e desinfecção, com inclinação suficiente (2%) em direção aos ralos ou canaletas, 
de maneira a facilitar o escoamento das águas residuais.  

A- Quando o escoamento for através de canaletas, estas devem ter fundo côncavo. 

 

2- PAREDES em alvenaria, lisas, impermeabilizadas com material de cor clara, de fácil 
lavagem e desinfecção. 

 

A- Os ângulos entre paredes e entre piso e paredes devem ser arredondados de maneira que 
não permita o acumulo de sujidades. 

B- Nas seções onde haja manipulação de produtos comestíveis não e permitido o uso de 
tinta descamável. 

 

3- FORRO de material de fácil lavagem e higienização, resistente a umidade e vapores e 
construído de modo a evitar acumulo de sujeira. 

 

A- Caso a cobertura seja metálica ou em fibrocimento, assentado sobre estrutura metálica 
ou de concreto, não há necessidade de forro, porem tal cobertura deve ser muito bem 
vedada. 

 

4- JANELAS metálicas dotadas de proteção contra insetos, através da instalação de telas 
milimétricas ou outro sistema. 

A- Os parapeitos e/ou beiras das janelas devem ser chanfrados de maneira que não permita 
o acumulo de água e sujidades  

 

5- PORTAS metálicas, sendo as externas dotadas de proteção contra insetos, ratos e outros 
animais através da instalação de telas milimétricas ou outros meios eficientes e sistema de 
fechamento automático.  
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1- O acesso de funcionários com as seguintes condições: 

 

A- Ser único preferencialmente através do vestiário. 

 

B- Ser provido de pedilúvio ou de tapete desinfetante na entrada do setor operacional, 
construídos e/ou localizados de forma e tamanho que sua utilização não possa ser burlada.  

 

C- Ser dotado de lavadouros de botas e higienização quando o acesso não for via vestiário. 

 

2- Deve ser prevista uma porta em local apropriado, com a finalidade exclusiva de acesso 
aos equipamentos. 

 

6- PE DIREITO adequados nas diversas dependências, de modo que permita a alocação 
dos equipamentos e suficiente para que haja boa condição de temperatura dentro de todos 
os setores. Recomenda-se altura mínima de 3,00 m (três metros) nas seções industriais e 
2,50 m (dois metros e cinquenta centímetros) nas câmaras frias.  

 

7- FUNCIONARIOS em número suficiente para atender as necessidades do 
estabelecimento conforme seu tamanho e capacidade e quando em atividade no laticínio 
devem trajar uniforme completo composto de calça, avental, gorro e botas de cor clara. 

 

8- VESTIARIOS/SANITARIOS  

 

A- Em tamanho e número suficientes conforme a quantidade de funcionários do 
estabelecimento, bem como separado por sexo, segundo a legislação especificada. Para 
pequenos estabelecimentos pode ser utilizado o sanitário da residência.  

B- Providos de vasos sanitários, papel higiênico, chuveiro(s), pias, toalhas descartáveis, 
saboneteira para sabão liquido, bancos ou armários ou cabides para roupa, lixeiras com 
acionamento com pedal. 

 

C- Localizados preferencialmente anexo ao estabelecimento industrial, não devendo haver 
comunicação direta com a área interna e provido de laje. 
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D- Dotado de pedilúvio ou tapete sanitário no acesso para a área industrial. 

 

Todos os estabelecimentos de leite e derivados, para serem registrados no SIM/POA, 
devem possuir basicamente. 

 

 01 (uma) ZONA SUJA,  
 01 (uma) ZONA LIMPA e anexos. 

 

IV- A ZONA SUJA  

composta de:  

 

1- Setor de recepção, que deve ser constituída no mínimo de: 

 

A- Plataforma ampla de modo a facilitar a descarga do leite. 

 

B- Prolongamento da cobertura suficiente para proteger a operação de descarga. 

 

C- Equipamentos e utensílios em quantidade e capacidade adequados para a recepção 
higiênica do leite.  

 

D- área de lavagem de latões, anexa a plataforma, porem de modo que não haja 
interferência na higiene do leite. 

 

E- Sistema de desinfecção de latões. 

 

F- Local apropriado para o deposito de latões limpos. 

 

2- Setor para higienização de caixas que deve ser constituído por uma sala anexa porem 
independente ao corpo industrial, comunicar–se com o interior através de óculo e possuir 
equipamentos necessários e suficientes para a finalidade. A higienização interna dos 
tanques dos caminhões pode ser realizada na área de recepção desde que o local seja 
coberto e disponha de água sob pressão e produtos de limpeza necessários. 
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V- A ZONA LIMPA é composta pelos setores industriais do estabelecimento conforme as 
atividades a serem desenvolvidas. 

 

VI- São considerados como anexos fundamentais ao funcionamento do laticínio: 
laboratório, setor para lavagem e guarda de formas e utensílios, sanitários, vestiários. 

PARAGRAFO ÚNICO: Dispensado o laboratório nos pequenos estabelecimentos que 
processam exclusivamente o leite produzido na propriedade rural onde estão localizados, 
desde que as análises sejam realizadas em laboratórios externos. 

 

VII- São considerados como anexos opcionais: escritório, refeitório, oficina, lavadouro 
de veículos. 

 

VIII- A ÁREA INDUSTRIAL de um laticínio pode ser constituída conforme sua atividade 
de: 

 

1- Setor de beneficiamento e envase de leite; 

2- Setor de fabricação de queijos; 

3- Setor de fabricação de iogurte e bebidas lácteas; 

4-Setor de fabricação de manteiga; 

5- Setor de fabricação de doce de leite e/ou requeijão; 

6- Setor de condimentos e aditivos; 

7- Setor de embalagem e rotulagem;  

8- Setor de estocagem e resfriamento; 

9- Setor de expedição de leite e derivados. 

 

PARAGRAFO ÚNICO: um equipamento pode ser utilizado para múltiplas funções e as 
mesmas salas podem ser aproveitadas quando o setor permitir. 

 

 

 

 
 
  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

IX- OS DIVERSOS SETORES que compõe as áreas de fabricação de um laticínio devem: 

 

1- Estarem dispostos de uma sequência adequada com a finalidade de que não haja retorno 
nem cruzamento de matéria prima ou produtos em elaboração com produtos prontos: 

2- Serem de tamanho adequado à sua destinação; 

3- Terem iluminação e ventilação natural e artificial suficiente; 

4- Serem de paredes lisas, claras e revestidas de material impermeável; 

5- Terem pisos impermeáveis, antiderrapantes, e de fácil higienização; 

6- Serem dotados de equipamentos suficientes e adequados a necessidade do setor tais 
como pasteurizador, tanque de dupla camisa, empacotadeira, tanques, prensas, batedeira, 
mesas.  

7- Possuir defumador localizado junto ao estabelecimento industrial, e em posição que 
proporcione bom fluxograma, e de modo a evitar a entrada de fumaça em outras 
dependências, não sendo permitido o acesso externo, quando a fabricação requerer 
defumação. A alimentação do defumador, para produção de fumaça, deve ser externa. 

 

X- SETOR DE CONDIMENTOS E ADITIVOS: 

 

1- Situar–se em posição adequada a atender as diversas etapas de fabricação, e comunicar–
se com o interior da indústria através de portas desde que com o exterior comuniquem–se 
através de óculo. Para pequeno produtor é permitido o armazenamento dos aditivos na área 
de produção. 

2- Ser dotado de prateleiras e/ou estrados apropriados para a guarda e conservação dos 
produtos ali armazenados; 

3- Ter ventilação suficiente para uma boa manutenção dos produtos ali armazenados. 

 

XI- SETOR DE EMBALAGEM E ROTULAGEM  

1- Ter tamanho, iluminação natural/artificial e ventilação suficientes para atender a 
capacidade do estabelecimento; 

2- Ser composto de utensílios e equipamentos suficientes e adequados ao tipo de trabalho a 
ser executado, tais como embaladeiras, grampeadores, tanques, bandejas, carrinhos, caixas, 
estrados, prateleira; 
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3- Situar-se em posição adequada a atender as diversas etapas da fabricação, e comunicar-
se com o interior da indústria através de portas desde que com o exterior comunique-se 
através de óculo. 

4 -Para o pequeno produtor o setor de embalagem não precisa ter uma separação física da 
sala de produção. 

 

XII- SETOR DE ESTOCAGEM E RESFRIAMENTO – constituído de câmaras frias ou 
depósitos, conforme as características dos produtos fabricados e devem:  

 

1- Ser em número e tamanho condizente com o potencial do estabelecimento; 

2- Estar localizado próximo a área de expedição; 

3- Ser dotado de equipamento de frio adequado, devendo a temperatura da(s) câmara(s) 
atingir entre 1.º C (um) e 5. º C (cinco) graus centígrados, conforme a tecnologia do 
produto. 

4- Ser equipado (câmaras e depósitos), com estrados e prateleiras. 

5- Utilizar estrados e estruturas de prateleiras de material apropriado sendo vedada a 
utilização de madeira, exceto para queijos que a tecnologia permita. 

6- Para estabelecimentos de pequeno porte, podem ser utilizados balcões ou geladeiras 
domésticas para armazenamento desde que tenha controle de temperatura externa. 

 

XIII- SETOR DE EXPEDIÇÃO – de leite e derivados: 

 

1- De fácil acesso ao ponto de embarque dos produtos; 

2- Dotado, preferencialmente, de óculo adequado para a finalidade ou porta com barreira 
contra insetos; 

3- Dotada de prolongamento de cobertura a fim de proteger as operações de carga. 

 

ANEXOS 

 

XIV- LABORATÓRIO  

1- Ser de tamanho suficiente para abrigar todos os equipamentos necessários as análises de 
rotina; 
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2- Ter acesso, preferencialmente, pela plataforma de recepção e comunicar-se com a 
dependência de beneficiamento através de óculo; 

3- Ser de fácil lavagem e higienização; 

 

XV- ESCRITORIO – deve ser localizado próximo a área industrial, pode ser anexo, desde 
que não possua acesso direto com interior do estabelecimento.  

 

XVI- OUTROS ANEXOS – oficina, refeitório, residência, depósitos. 

1- Devem estar localizados à uma distância aproximada de 10 m (dez) da área industrial ou 
de acordo com o serviço de inspeção; 

2- Não devem dar acesso direto ao interior da indústria; 

O estabelecimento pode ser anexo a residência, desde que tenha acesso independente. 

 

EQUIPAMENTOS ESPECÍFICOS 

XVII- PASTEURIZADOR  

1- É obrigatório em todos os estabelecimentos de leite e derivados e deve ser do tipo 
rápido. 

2- É permitida a pasteurização lenta em estabelecimentos de pequeno porte com 
funcionamento exclusivo para o beneficiamento do leite obtido na sua propriedade, 
não se admitindo o recebimento de leite de propriedades de terceiros, com volume 
máximo de beneficiamento de 500 (quinhentos) litros por dia. Neste caso o 
equipamento deve ser de tamanho adequado ao volume de produção. 

 

PARAGRÁFO ÚNICO: as normas especificas de inspeção e fiscalização em 
agroindústrias de pequeno porte, obedecerão a regras estabelecidas nas Instruções 
Normativas MAPA Nº 16, de 23/06/2015 e Nº 5, de 14/02/2017, ou outra que venha a 
substitui-las.  

 

XVIII- CALDEIRA 

1- Estar localizada fora do bloco industrial e afastada de qualquer outra dependência à 
existência determinada pela legislação vigente; 

2- Ser de tamanho adequado para a capacidade de produção do estabelecimento; 

3- Quando a caldeira for a lenha, o deposito deve ficar afastado o máximo possível a fim de 
evitar presença de roedores ou outros animais nocivos. 
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XIX- CONTROLE DE QUALIDADE – é recomendável que cada estabelecimento ou 
empresa, mantenha o controle de qualidade de suas operações e produtos auditáveis, 
assegurando a inocuidade dos alimentos por ela produzidos, sendo indispensável um 
responsável técnico. 

PARAGRÁFO ÚNICO: as análises de rotina e controle de qualidade do leite cru 
utilizado no processamento deverão obedecer às Instruções Normativas MAPA nº 76 e 77, de 
26 de novembro de 2018, ou outras que venham a substituí-las.  
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ANEXO III 

 
 

REGULAMENTO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA E INDÚSTRIAL PARA MEL, CERA DE 
ABELHAS E DERIVADOS 

 
 

NORMA TÉCNICA 
 
 
 
 

 CASA DO MEL 
 ENTREPOSTO 

 
OS ESTABELECIMENTOS DESTINADOS A MANIPULAÇÃO E 
INDUSTRIALIZAÇAO DE MEL, CERA DE ABELHAS E DERIVADOS, 
DEVERÃO ATENDER ÀS NORMAS TÉCNICAS INSTITUÍDAS NESTA 
INSTRUÇÃO. 

 
I – OS ESTABELECIMENTOS DE MEL, CERA DE ABELHAS E 

DERIVADOS DEVEM ESTAR INSTALADOS: 
1 – Distantes de estabelecimentos de criação de animais ou outras fontes 

produtoras de odores desagradáveis e/ou poluentes de qualquer natureza a uma distância 
aproximada de 250 (duzentos e cinquenta) metros ou a critério do serviço de inspeção oficial; 

2 – Em terreno cercado, afastado dos limites das vias públicas em no mínimo 
05 (cinco) metros e dispor de área de circulação suficiente que permita a livre movimentação 
dos veículos de transporte; 

3 – Estabelecimentos já instalados e que não dispuserem do afastamento 
regulamentar das vias públicas, poderão ser liberados a critério do SIM/POA desde que, os 
setores de recepção e expedição não estejam voltados diretamente para a via pública. 

 
II – TODOS OS ESTABELECIMENTOS DEVEM DISPOR DE: 
 
1 – ÁGUA DE ABASTECIMENTO ser potável, em quantidade suficiente para 

atender as necessidades de limpeza e higienização em todos os seus setores, inclusive para 
equipamentos e dependências sanitárias, tomando-se como referência a necessidade de 01 
(um) litro de água para cada 03 (três) quilos de mel. 

A – Todas as dependências devem ter acesso a pontos de água quente e fria em 
quantidade suficiente para atender as necessidades do setor. 
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B – A água deve possuir pressão suficiente para que haja uma perfeita limpeza e 
higienização. 
C – É necessária a cloração no sistema de abastecimento de água. No caso de 
abastecimento público é necessário apenas o monitoramento. 

 
2 – SISTEMA DE TRATAMENTO DE DEJETOS, adequado ao tipo de dejetos e de 

dimensões condizentes com o volume produzido. 
A – Todas as dependências do estabelecimento devem estar dotadas de sistema de 
esgotos apropriados para o tipo de dejeto e com dispositivo que evite o refluxo de 
cheiros e a entrada de insetos e/ou pequenos animais; 
B – As águas residuais devem desembocar no sistema de tratamento de água indicado 
para o tipo do estabelecimento. 

 
3 – INSTALAÇÕES em quantidade, dimensões e localização condizentes com o tipo 

de atividade a ser executada no local, tais como: produção, recepção, extração, centrifugação, 
fusão, filtração, decantação, classificação, industrialização, solidificação, envase, estocagem e 
expedição de produtos prontos, depósito de embalagens vazias, tampas e rótulos; sempre 
separadas por meio de paredes das instalações destinadas ao manuseio de produtos não 
comestíveis. 

 
OBS: A critério do SIM/POA poderá ser exigida a instalação de um laboratório para controle 
de qualidade do Mel. 

 
A- Todas as instalações devem ter tamanho suficiente e fluxo adequado para que não 

haja contato entre o produto pronto e a matéria prima ainda não inspecionada e 
preparada. 

B- Quando o estabelecimento estiver localizado na propriedade rural, deve ter 
instalação apropriada para a higienização e guarda de equipamentos e materiais 
separados das dependências industriais. 

C- Os trabalhos com Cera de Abelhas e Própolis, deverão ser realizados em área 
totalmente isolada dos setores de industrialização de produto comestível. 

D- Quando a preparação de Geleia Real e Pólen (isoladamente ou em adição ao mel 
de abelhas) for realizada em setor específico, este deverá localizar-se no corpo do 
prédio industrial, obedecendo os mesmos requisitos do setor de elaboração. 

E- A fabricação de bebidas fermentadas e vinagres deverá ser efetuada em setores 
específicos e separados do setor onde se beneficia o mel podendo, entretanto ser 
contígua a este, tolerando-se a utilização comum apenas do depósito de produtos 
prontos e da expedição. 
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4 – UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS  
Em quantidade suficiente para a execução dos trabalhos de cada setor, bem como para 

a produção de vapor e/ou água quente com capacidade suficiente às necessidades do 
estabelecimento. 

A – Compreende-se por utensílios para os fins do item anterior: facas, 
desoperculadores, caixas, baldes, potes, filtros, mesas, estrados.  

Devem ser: 
1 – De material impermeável e resistente; 
2 – De superfície lisa, que permita fácil lavagem e desinfecção. 

B – Compreende-se por equipamentos para os fins do item 4: tanques (banho-maria, 
decantação, pré-aquecimento com dupla camisa, depósito, fusão), centrífugas, 
secadores, freezers, geladeiras, pasteurizadores, desumidificadores, envasadoras, 
batedeiras/misturadoras, seladoras, prensas. 
 
OBS: É permitido balde de plástico desde que seja de primeiro uso; 
 

Devem ser: 

1 – Em número e tamanho com capacidade suficiente para atender a demanda do 
estabelecimento; 

2 – De material impermeável, resistente, de fácil lavagem e higienização. 
3 – De tecnologia adequada à respectiva utilização. 

 
5 – ILUMINAÇÃO natural, abundante em todas as dependências do estabelecimento. 

Caso haja necessidade, a iluminação deve ser complementada através de luz fria, com 
lâmpadas devidamente protegidas ou LED. É vedada a utilização de qualquer tipo de fonte de 
luz colorida. 
 

6 – VENTILAÇÃO natural, abundante em todas as dependências do estabelecimento, 
para manter a temperatura interna em níveis adequados às operações realizadas. Caso haja 
necessidade, a ventilação deve ser complementada através da climatização com 
condicionadores de ar, exaustores. 
 

7 – PÁTIOS pavimentados de modo a evitar a formação de poeiras ou barro. Permite-
se o revestimento primário desde que com um bom acabamento e que atenda a finalidade. 
 

III – TODOS OS ESTABELECIMENTOS DE MEL, CERA DE ABELHAS E 
DERIVADOS DEVEM POSSUIR: 
 

1 – PISO de material impermeável, resistente à corrosão e à abrasão, antiderrapante, 
de fácil limpeza e desinfecção, com inclinação suficiente (2%) em direção aos ralos e 
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canaletas de maneira a facilitar o escoamento das águas residuais. Quando o escoamento for 
através de canaletas, estas devem ter o fundo côncavo. 
 

2 – PAREDES em alvenaria, lisas, impermeabilizadas com material de cor clara, de 
fácil lavagem e desinfecção. 

A – Os ângulos entre as paredes e entre piso e paredes devem ser arredondados de 
maneira que não permitam o acúmulo de sujidades; 

B – Nas sessões onde haja manipulação de produtos comestíveis não é permitido o uso 
de tinta descamável. 

 
3 – FORRO de material de fácil lavagem e higienização, resistente à umidade e 

vapores e construído de forma a evitar o acúmulo de sujeira. Caso a cobertura seja metálica ou 
em fibrocimento assentada sobre estrutura metálica ou de concreto, não há necessidade de 
forro, porém tal cobertura deve ser bem vedada. 
 

4 – JANELAS metálicas dotadas de proteção contra insetos, através da instalação de 
telas milimétricas ou outro sistema. Os parapeitos e/ou beirais das janelas devem ser 
chanfrados de maneira que não permitam o acúmulo de água e sujidades. 
  

5 – PORTAS metálicas, sendo as externas dotadas de um sistema de fechamento 
automático e de uma proteção contra insetos, ratos e outros animais através da instalação de 
telas milimétricas ou outros meios eficientes. 

A – O acesso de funcionários deve: 
1 – Ser único, preferencialmente através do vestiário; 
2 – Ser provido de pedilúvio ou de tapete desinfetante na entrada do setor 

operacional construídos e/ou localizados de forma e tamanho que não se possam pular 
por cima; 

3 – Ser dotado de lavadouro de botas e pias de higienização de braços e mãos, 
quando o acesso não for através do vestiário. 
B – Deve ser prevista uma porta, em local apropriado, com a finalidade exclusiva de 

acesso de equipamentos e está porta deve permanecer fechada quando não estiver sendo 
utilizada. 
 

6 – PÉ DIREITO adequado nas diversas dependências, de modo que permita a 
alocação dos equipamentos e suficiente para que haja boa condição de temperatura dentro de 
todos os setores.  Recomenda-se altura mínima de 3.00 (três) metros nas seções industriais e 
2,50 (dois e meio) metros nas câmaras frias quando for o caso delas existirem. 
 

7 – FUNCIONÁRIOS em número suficiente para atender as necessidades do 
estabelecimento conforme seu tamanho e capacidade e, quando em atividade, os funcionários 
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devem trajar o uniforme completo composto de calça, camisa, avental, gorro e botas de cor 
clara. 
 
 
 

8 – VESTIÁRIOS/SANITÁRIOS  
A – Em tamanho e número suficientes conforme a quantidade de funcionários, 

bem como separados por sexo, segundo a legislação específica; 

B – Providos de vasos sanitários, papel higiênico, chuveiros, pias 
(preferencialmente acionadas automaticamente), toalhas descartáveis, saboneteira para 
sabão líquido neutro, bancos e armários ou cabides para roupa; 

C – Localizados preferencialmente anexo ao estabelecimento industrial, não 
devendo haver comunicação direta com o interior da indústria ou entreposto e providos 
de forro; 

D – Dotados de pedilúvio ou tapete sanitizante no acesso para o interior da sala 
de manipulação. 

 
Todos os estabelecimentos de Mel, Cera de Abelhas e derivados, para serem 

registrados no SIM/POA, devem possuir: 
 01 (uma) ZONA SUJA,  
 01 (uma) ZONA LIMPA e ANEXOS. 

 
IV – A ZONA SUJA  

 
1 – Setor de recepção, que deve ser constituído de: 

a – Plataforma ampla, de modo a facilitar as operações de descarga do mel; 
b – prolongamento de cobertura suficiente para proteger as operações de 

descarga das intempéries; 
c – equipamentos e utensílios em quantidade e capacidade adequados para a 

recepção higiênica do mel; 
d – área de lavagem e higienização de recipientes (baldes) anexa ou na própria plataforma, 
porém de modo que não haja interferência na higiene do mel; 

e – Local apropriado para depósito de recipientes limpos. 
2 – Setor de depósito da matéria prima recebida e desoperculação. 

 
V – A ZONA LIMPA é composta pelos setores de manipulação e industrialização da 

matéria prima já livre de impurezas e das partes não comestíveis. A Zona Limpa deve dispor 
também de pias (de preferência com acionamento automático), saboneteira líquida e toalha 
descartável para higienização das mãos. 
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VI – ANEXOS: 

1 - São considerados como Anexos Fundamentais ao funcionamento do estabelecimento 
de Mel, Ceras de Abelhas e derivados o setor de lavagem, desinfecção e guarda de 
recipientes e utensílios, sanitários e vestiários. 

2 – São considerados como Anexos Opcionais: escritório, refeitório, oficina, lavadouro 
de veículos. 

 
VII – A ÁREA INDUSTRIAL pode ser constituída conforme sua atividade de: 
1 – Setor de pré-aquecimento, banho-maria, centrifugação, filtração, pasteurização, 
decantação, classificação e envase do mel. 
2 – Setor de preparo da geleia real e pólen e adição ao mel. 
3 – Setor de fabricação de bebidas fermentadas e vinagres. 
4 – Setor de estocagem de geleia real e pólen (que deve comunicar-se com o 
interior do entreposto ou indústria através de porta desde que com o exterior 
comunique-se através de óculo). 
5 – Setor de acondicionamento e rotulagem. 
6 – Setor de depósito de embalagens vazias e rótulos (que deve comunicar-se com o 

interior do entreposto ou indústria através de porta desde que com o interior 
comunique-se através de óculo). 

7 – Setor de depósito de produtos prontos e expedição. 
8 – Setor de manipulação e preparo da cera de abelhas e de Própolis (isolado da área 

de industrialização de produtos comestíveis). 
 

Os diversos setores que compõem as áreas de manipulação ou industrialização de um 
estabelecimento de Mel, Cera de Abelhas e derivados devem: 

1 – Estarem dispostos em uma sequência adequada a fim de que não haja cruzamento 
de matéria prima ou produtos em elaboração com produtos prontos; 

2 – Serem de tamanho adequado à sua destinação; 
3 – Terem iluminação e ventilação naturais e artificiais suficientes. 
4 – Serem de paredes lisas, claras e revestidas de material impermeável de fácil 

limpeza e higienização; 
5 – Terem pisos impermeáveis, antiderrapantes e de fácil lavagem e higienização. 

6 – Serem dotados de equipamentos suficientes e adequados a necessidade do setor. 
 

VIII – SETOR DE ACONDICIONAMENTO E ROTULAGEM- 
 

1 – Ter tamanho, iluminação natural e artificial e ventilação suficientes para 
atender a capacidade do estabelecimento; 

2 – Ser composto de utensílios e equipamentos suficientes e adequados ao tipo 
de trabalho a ser executado, como: embaladeiras, grampeadores, carrinhos, estrados 
(não de madeira), prateleiras. 
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3 – Situar-se em posição adequada a atender ao fluxo correto do 
estabelecimento. 

 
IX – SETOR DE ESTOCAGEM  
De Geleia Real e Pólen pode ser equipado com freezer, geladeira industrial ou câmara 

fria conforme as necessidades do estabelecimento. 
 
X – SETOR DE DEPÓSITO DE PRODUTOS PRONTOS E EXPEDIÇÃO 

1 – Estar localizado em local apropriado atendendo ao fluxo correto do 
estabelecimento; 

2 – Equipado com estrados e/ou prateleiras de material apropriado sendo 
vedada a utilização da madeira; 

3 – De fácil acesso ao ponto de embarque dos produtos prontos; 
4 – A expedição deve ser feita através de óculo e dotada de prolongamento de 

cobertura a fim de proteger as operações de carga durante as intempéries. 
5 - A área de produção e expedição não precisam conter uma barreira física 

para sua separação. 
 

XI – LABORATÓRIO, a critério do SIM/POA. 
 

XII – ESCRITÓRIO 
Estar localizado próximo à área do estabelecimento, podendo ser anexo ou não, desde 

que não possua acesso direto ao interior da indústria ou entreposto. 
 

XIII – OUTROS ANEXOS 
Oficina, refeitório, residência, almoxarifado. 

Não devem ter acesso direto ao interior do estabelecimento de manipulação 
e/ou industrialização. 

 
XIV – QUANDO HOUVER CALDEIRA ESTA DEVE: 

a – Estar localizada fora do bloco industrial e afastada de qualquer outra 
dependência na distância determinada pela legislação vigente; 

b – ser de tamanho e capacidade adequada à produção do estabelecimento; 
c – quando a caldeira for a lenha, o depósito de lenha deve ficar afastado o 

máximo possível a fim de evitar a presença de roedores ou outros animais nocivos. 
 

XV – CONTROLE DE QUALIDADE 
 Recomenda-se que cada estabelecimento ou empresa mantenha o controle de 

qualidade de suas operações e produtos, assegurando a inocuidade dos alimentos por ela 
produzidos, sendo indispensável um responsável técnico. 
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ANEXO IV 
 

 
REGULAMENTO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA E INDUSTRIAL PARA OVOS E SEUS 

DERIVADOS 
 
 

NORMA TÉCNICA                                                                       
 
 
 
 
OVOS 
 GRANJA AVÍCOLA 
 INDÚSTRIA 
 ENTREPOSTO 
 
 

OS ESTABELECIMENTOS DE OVOS E DERIVADOS DEVERÃO ATENDER 
AS NORMAS TÉCNICAS INSTITUÍDAS NESTA INSTRUÇÃO. 

 
I – Os estabelecimentos de ovos e derivados devem estar instalados: 
1 – Distante de criações de estábulos, pocilgas, apriscos, capris, aviários e coelheiras, 
ou outras fontes produtoras de odores desagradáveis e/ou poluentes de qualquer 
natureza. 
2 – Em terreno cercado, afastado dos limites das vias públicas em no mínimo 05 

(cinco) metros e dispor de área de circulação suficiente que permita a livre movimentação dos 
veículos de transporte; 

3 – Estabelecimentos já instalados que não dispuserem do afastamento regulamentar 
das vias públicas, poderão ser liberados desde que os setores de recepção e expedição não 
estejam voltados diretamente para a via pública. 
 

II – Todos os estabelecimentos de ovos e derivados devem dispor de: 
 

1 – ÁGUA DE ABASTECIMENTO, ser potável e em quantidade suficiente para 
atender as necessidades de limpeza e higienização em todos seus setores, inclusive 
equipamentos e dependências sanitárias, tomando-se como referência a necessidade de 0,6 
litro de água para cada dúzia de ovos. 
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A – Deve-se ter acesso a pontos de água quente suficiente para higienização das 

dependências, equipamentos e utensílios;  
B – A água deve possuir pressão suficiente para que haja uma perfeita limpeza e 

higienização; 
C – é necessária a cloração no sistema de abastecimento da água. No caso de 

abastecimento público é necessário apenas o monitoramento. 
D - É permitida a hipercloração da água para lavagem dos ovos, sendo que a lavagem 

deve ser por aspersão. 
E - Não é permitida a lavagem e secagem manual dos ovos. 

 
2 – SISTEMA DE TRATAMENTO DE DEJETOS, adequado ao tipo de dejeto e de 

dimensões condizentes com o volume produzido. 
A – Todas as dependências do estabelecimento devem estar dotadas de sistemas de esgoto 
apropriados para o tipo de dejeto com dispositivo que evite o refluxo de cheiros e a entrada 
de insetos e/ou pequenos animais. 

B – Quando o estabelecimento estiver situado em propriedade rural as águas residuais 
provenientes da higienização do estabelecimento devem ser canalizadas em sistema fechado 
até o destino apropriado, localizado distante e de modo a evitar o mau cheiro e a proliferação 
de insetos. 

C – As demais águas residuais devem desembocar no sistema de tratamento de água 
indicado para o tipo do estabelecimento ou fossa séptica. 

 
3 – INSTALAÇÕES em quantidade, dimensões e localizado, condizentes com o tipo 

de atividade a ser executada no local, que, para cada espécie, preencham as condições a seguir 
especificadas: 
 

PARA ESTABELECIMENTOS DE “OVOS IN NATURA”: 
A – Setor de recepção e depósito de ovos sujos. 
B – Setor de lavagem, ovoscopia, classificação e embalagem de ovos limpos. 
C – Setor para depósito de ovos prontos. 
D – Setor de expedição de ovos prontos com expedição através de óculo. 
E – Setor de depósito de embalagens vazias. 
F – Vestiários e Sanitários. 
G – Além dos setores acima, os estabelecimentos que fazem o reaproveitamento das 

bandejas sujas vindas dos galinheiros para a recoleta de ovos, devem ter um setor 
específico com local adequado para a lavagem, higienização e desinfecção das mesmas. 

OBS: Não é permitido o reaproveitamento das bandejas sujas para a embalagem de 
ovos prontos (lavados, ovoscopiados e classificados). 
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PARA ESTABELECIMENTOS INDUSTRIAIS: 

A – Setor de recepção e separação de ovos pode ser separado por barreiras técnicas do 
interior da indústria. 

B – Setor de cozimento, descasque, resfriamento ou desidratação de ovos. 
C – Setor de envase e esterilização. 
D– Setor de rotulagem, acondicionamento, depósito de produtos prontos e expedição 

deve ser feita através de óculo. 
E – Setor de depósito de embalagens vazias como: vidros, tampas, caixas, sacos 

plásticos, etc. 
F – Setor de depósito de aditivos e condimentos. 
G – Vestiários e Sanitários. 
OBS:  Todas as instalações devem ter tamanho suficiente e fluxo adequado para que 

não haja contato entre o produto pronto e a matéria prima ainda não inspecionada. 
 

4 – UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS  
Suficientes para a execução dos trabalhos de cada setor, bem como para a produção de 

vapor e/ou água quente com capacidade suficiente as necessidades e características do 
estabelecimento. 

A – Compreende-se por utensílios para os efeitos do item anterior: caixas, bandejas, 
baldes, cestos, mesas, estrados entre outros e devem ser: 

1 – De material impermeável e resistente; 
2 – De superfície lisa que permita fácil lavagem e desinfecção. 
B – Compreende-se por equipamentos para os efeitos do item 4: tanque, máquina 

classificadora, ovoscópio, fogão, fogareiro, balança, máquina de descasque, desidratadores 
entre outros e devem ser: 

1 – Em número e tamanho com capacidade suficiente para atender a demanda do 
estabelecimento; 

2 – De material impermeável, resistente, de fácil lavagem e higienização, sendo que 
aqueles que entram em contato direto com a matéria prima ou produtos em fabricação do tipo 
inoxidável; 

3 – De tecnologia adequada à respectiva utilização. 
 

5 – ILUMINAÇÃO natural, abundante em todas as dependências do estabelecimento. 
Caso haja necessidade, a iluminação deve ser complementada através de luz fria, com 
lâmpadas devidamente protegidas ou led, sendo vedada a utilização de qualquer tipo de luz 
colorida. 
 

6 – VENTILAÇÃO natural, abundante em todas as dependências do estabelecimento, 
a fim de manter a temperatura interna em níveis adequados às operações realizadas. Caso haja 
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necessidade, a ventilação deve ser complementada por meio da climatização da dependência 
através da instalação de condicionadores de ar, exaustores ou outros. 
 

7 – PÁTIOS devidamente pavimentados de modo a se evitar a formação de poeiras ou 
barro, permitindo-se o revestimento primário desde que com bom acabamento, e que atenda a 
finalidade. 

 
III – Todos os estabelecimentos de ovos e derivados devem possuir: 

 
1 – PISO de material impermeável, resistente à corrosão, antiderrapante, de fácil 

limpeza e desinfecção, com inclinação suficiente (2%) em direção aos ralos e canaletas, de 
maneira a facilitar o escoamento das águas residuais. Quando o escoamento for através de 
canaletas, estas devem ter o fundo côncavo. 
 

2 – PAREDES em alvenaria, lisas, impermeabilizadas com material de cor clara, de 
fácil lavagem e desinfecção. 

A – Os ângulos entre paredes e entre piso e paredes devem ser arredondados de 
maneira que não permitam o acúmulo de sujidades; 

B – Nos setores onde haja manipulação de produtos comestíveis não é permitido o uso 
de tinta descamável. 
 

3 – FORRO de material de fácil lavagem e higienização, resistente à umidade e 
vapores e construído de maneira a evitar acúmulo de sujeira. Caso a cobertura seja metálica ou 
em fibrocimento, assentada sobre estrutura metálica ou de concreto, não há necessidade de 
forro, porém tal cobertura deve ser muito bem vedada. 
 

4 – JANELAS metálicas e dotadas de proteção contra insetos, através da instalação de 
telas milimétricas ou outro sistema também eficiente. Os parapeitos e/ou beirais das janelas 
devem ser chanfrados de maneira que não permitam o acúmulo de água e sujidades. 
 

5 – PORTAS metálicas, sendo as externas dotadas de proteção contra insetos, ratos ou 
outros animais através da instalação de telas milimétricas ou outros meios eficientes e sistema 
de fechamento automático. 

A – O acesso de funcionários deve: 
1 – Ser único e preferencialmente através do vestiário; 
2 – Ser provido de pedilúvio ou de tapete desinfetante na entrada do setor operacional 

e construídos e/ou localizados de forma e tamanhos que sua utilização não permitam que se 
pule por cima do mesmo. 

3 – Ser dotado de lavadouro de botas e pias de higienização quando o acesso não for via 
vestiário. 
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B – Deve ser prevista uma porta em local apropriado com a finalidade exclusiva para o 
acesso de equipamentos, e esta porta deve permanecer fechada quando não estiver sendo 
utilizada. 
 

6 – PÉ DIREITO, adequado nas diversas dependências de modo que permita a 
alocução dos equipamentos e suficiente para que haja boa condição de temperatura dentro de 
todos os setores. Recomenda-se altura mínima de 3 (três) metros nas seções operacionais e 
2,50 (dois e meio) metros nas câmaras frias. 
 

7 – FUNCIONÁRIOS em número suficiente para que possam atender as necessidades 
do estabelecimento conforme seu tamanho e capacidade e quando em atividade devem trajar 
uniforme completo composto de calça, avental, camisa, gorro e botas na cor clara. 
 

8 – VESTIÁRIOS/SANITÁRIOS  
A – Em tamanho e número suficientes conforme a quantidade de funcionários do 

estabelecimento, bem como separados por sexo, segundo a legislação específica; 
B – Providos de vasos sanitários, papel higiênico, chuveiros, pias, toalhas descartáveis, 

saboneteira para sabonete líquido neutro, bancos e armários ou cabides para roupas; 
C – Localizados preferentemente anexo ao estabelecimento industrial ou entreposto 

não devendo haver a comunicação direta com a área interna e provido de forro; 
D – Dotados de pedilúvio ou tapete sanitário no acesso para o interior da área 

industrial ou do entreposto. 
 

Todos os estabelecimentos de ovos e derivados para serem registrados no SIM/POA, 
devem possuir basicamente:  

 01 (uma) ZONA SUJA,  
 01 (uma) ZONA LIMPA e ANEXOS. 

 
IV – A ZONA SUJA é composta de: 
1 – Setor de recepção de ovos e depósito de ovos sujos vindos do galinheiro que deve 

ser separado através de mureta, meia parede ou mesas das demais áreas do estabelecimento, e 
ser constituído: 

a – Local apropriado para a recepção dos ovos; 
b – prolongamento da cobertura suficiente para proteger a operação de descarga dos 

ovos; 
c – local apropriado para lavagem e desinfecção de bandejas plástica; 
Parágrafo único: pode ser feita a higienização das bandejas plásticas na sala de 

recepção, desde que em momento distinto do recebimento dos ovos.; 
d – Local apropriado para depósito de bandejas plásticas limpas; 
e – A comunicação da recepção de ovos para o interior do estabelecimento deverá ser 

feita através de um óculo. 
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V – A ZONA LIMPA é composta pelos setores de manipulação para classificação ou 

industrialização dos ovos. 
 
VI – ANEXOS: 
1 – São considerados como anexos fundamentais ao funcionamento do 

estabelecimento de ovos: setor para depósito de bandejas plásticas limpas, sanitários e 
vestiários. 

2 – São considerados como anexos opcionais: escritório, refeitório, oficina, lavadouro 
de veículos, sala de lavagem de bandejas. 

 
VII – A ÁREA INDUSTRIAL de um estabelecimento de ovos e derivados pode ser 

constituída conforme sua atividade de: 
1 – Setor de depósito de ovos vindos da granja. 
2 – Setor de lavagem, ovoscopia e classificação de ovos, devendo dispor também de 

pia, saboneteira líquida e toalha descartável para higienização das mãos. 
3 – Setor de cozimento, descasque e resfriamento. 
4 – Setor de envase e esterilização. 
5 – Setor de rotulagem e embalagem. 
6 – Setor de depósito de produtos prontos e expedição, que deve ser feita através de 

óculo. 
7 – Setor de depósito de condimentos e aditivos. 
8 – Setor de depósito de embalagens vazias, tampas, vidros, bandejas, caixas. e 

rótulos. 
9 – Vestiários e sanitários. 
 
Os diversos setores que compõem a área industrial devem: 
1 – Estarem dispostos em uma sequência adequada com a finalidade de que não haja 

retorno nem cruzamento de matéria prima ou produtos em elaboração com produtos prontos; 
2 – Serem de tamanho adequado à sua destinação; 
3 – Terem iluminação e ventilação naturais e artificiais suficientes; 
4 – Serem de paredes lisas, claras e revestidas de material impermeável de fácil 

limpeza e desinfecção; 
5 – Terem pisos impermeáveis, antiderrapantes e de fácil higienização; 
6 – Serem dotados de equipamentos suficientes e adequados às necessidades do setor 

tais como: máquina para lavagem, ovoscopia e classificação de ovos; fogão para cozimento, 
máquina para descasque, tanques, desidratadores, embaladeira, balanças, mesas. 

 
VIII – SETOR DE CONDIMENTOS E ADITIVOS  
A – Situar-se em posição adequada a atender as diversas etapas de manipulação e 

comunicar-se com o interior do estabelecimento através de porta desde que a comunicação 
com o exterior seja feita através de óculo; 
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B – Ser dotado de prateleiras e/ou estrados apropriados para a guarda e conservação 
dos produtos ali armazenados; 

C – Ter ventilação suficiente para uma boa manutenção dos produtos ali armazenados. 
 
 IX – SETOR DE DEPÓSITO DE EMBALAGENS VAZIAS: 

A – Deve situar-se em posição adequada para atender as necessidades do setor de 
manipulação e comunicar-se com o interior do estabelecimento através de porta desde que a 
comunicação com o exterior seja feita através de óculo; 

B – Ser dotado de prateleiras e/ou estrados apropriados para a guarda e conservação 
das embalagens vazias ali armazenadas. 
 

X – SETOR DE EMBALAGEM E ROTULAGEM 
A – Ter tamanho, iluminação natural/artificial e ventilação suficientes para atender a 
capacidade do estabelecimento; 

B – Ser composto de utensílios suficientes e adequados ao tipo de trabalho a ser 
executado, tais como: embaladeiras, grampeadores, bandejas, caixas, estrados, prateleiras. 
 

XI – SETOR DE DEPÓSITO DE PROUTOS PRONTOS E EXPEDIÇÃO  
A – Ser de tamanho condizente com o potencial do estabelecimento; 
B – Ser equipado de prateleiras e estrados, de material apropriado sendo vedada a 

utilização de madeira; 
C – Ter fácil acesso para embarque de produtos; 
D – Expedição dotada de óculo adequado para a finalidade; 
E – Expedição dotada de prolongamento de cobertura a fim de proteger as operações 

de carga durante intempéries. 
F - Para ovos in natura não é necessária barreira física entre o setor de produção e 

expedição. 
 

XII – OUTROS ANEXOS  
Escritório, oficina, refeitório, residência, almoxarifado. 
1 – O escritório deve ser localizado próximo à indústria ou entreposto, podendo ser 

anexo ou não, desde que não possua acesso direto ao interior do estabelecimento; 
 

XIII – EQUIPAMENTOS ESPECÍFICOS: 
 

1 – MÁQUINA PARA LAVAGEM, OVOSCOPIA E CLASSIFICAÇÃO DE OVOS, 
é obrigatória em todos os entrepostos que recebem, manipulam, embalam e comercializam 
ovos também de produção de terceiros. 

A – Poderá ser permitida a lavagem, ovoscopia e classificação manuais nos 
estabelecimentos que apenas recebem e manipulam ovos de produção própria, até o máximo 
de 3.600 (três mil e seiscentos) ovos/dia, (300 dúzias). 
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B – Entrepostos e/ou distribuidores que recebem ovos de terceiros e reembalam em 
embalagens próprias são obrigados a executar nova ovoscopia. 

 

 C – Entrepostos e/ou distribuidores que recebem comprovadamente ovos de 01 (um) 
único fornecedor já devidamente registrado e inspecionado por órgão oficial e reembalam 
em embalagens próprias, a critério do SIM/POA poderão ser dispensados de nova 
ovoscopia. 

2 – CALDEIRA, quando existente, deve: 
A – Estar localizado fora do bloco industrial e afastada de qualquer outra dependência que 
é determinada pela legislação vigente; 

B – Ser de tamanho adequado para a capacidade de produção do estabelecimento; 
C – Quando a caldeira for a lenha, o depósito de lenha deve ficar afastado o máximo 

possível a fim de evitar presença de roedores e outros animais nocivos. 
 

XIV – CONTROLE DE QUALIDADE: 
 

1 – Todos os estabelecimentos de ovos e derivados com registro no SIM/POA somente 
poderão receber ovos provenientes de granjas cadastradas na Defesa Sanitária Animal 
(DSA) da Secretaria da Agricultura, e estes estabelecimentos devem apresentar sempre que 
solicitado a documentação comprobatória da origem dos ovos. 

 
2 – Os estabelecimentos registrados no SIM/POA, e que manipulam ovos “IN 

NATURA” devem apresentar a cada 06 (seis) meses o laudo negativo de Salmonelose obtido 
por meio de método padrão das granjas fornecedoras de ovos e emitido por um Médico 
Veterinário. 
 

3 – Os ovos destinados à classificação em outro Município, devem estar 
obrigatoriamente acompanhados da respectiva “NOTA DE PRODUTOR RURAL”, constando 
as seguintes informações: 
 

DA ORIGEM: 
a) Nome da Granja. 
b) Endereço da Granja. 
c) Nº do cadastro da Granja na DSA/SEAB. 
d) Objetivo do transporte (ovos destinados exclusivamente para a classificação). 
e) Data da embalagem dos ovos na Granja. 
f) Assinatura do Proprietário. 
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DO DESTINO: 
a) Nome do Entreposto. 
b) Endereço do Entreposto. 
c) Nº de registro do Entreposto no Serviço de Inspeção competente. 

 
 
4 – Os ovos destinados ao consumo humano e vendidos no comércio atacadista ou 

varejista devem estar devidamente acondicionados e embalados adequadamente, bem como 
claramente identificada a sua origem através de rótulo, etiqueta, isto é válido também para os 
ovos acondicionados em bandejas de 2,5 (duas e meia) dúzias de ovos. 
 

5 – Para exposição de ovos no comércio dentro do Estado do Paraná fica estabelecida a 
seguinte classificação: 

 
 

TIPO PESO 
EXTRA peso entre 60g e 65g por unidade 
GRANDE peso entre 55g e 59g por unidade 
MÉDIO peso entre 50g e 54g por unidade 
PEQUENO (peso entre 45g e 49g por unidade 
INDUSTRIAL peso abaixo de 45g por unidade 

 
 
Parágrafo único: são considerados “industrial” os ovos fora do padrão, abaixo de 45 gramas, 
mas considerados em boas condições podendo ser destinados ao emprego em confeitarias, 
padarias e similares ou à industrialização. 
 

6 – Recomenda-se que cada estabelecimento ou empresa mantenha o controle de 
qualidade de suas operações e produtos, assegurando a inocuidade dos alimentos por ela 
produzidos ou comercializados, sendo indispensável um Responsável Técnico. 
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ANEXO V 
 

 
REGULAMENTO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA E INDUSTRIAL PARA PESCADOS E 

SEUS DERIVADOS 
 
 

NORMA TÉCNICA                                                                       
 
 
 

 
PESCADOS 
 ENTREPOSTO 
 INDÚSTRIA 
 

OS ESTABELECIMENTOS DESTINADOS A MANIPULAÇÃO E 
INDUSTRIALIZAÇÃO DE PESCADO E DERIVADOS, DEVERÃO ATENDER ÀS 
NORMAS TÉCNICAS INSTITUÍDAS NESTA INSTRUÇÃO. 
 
I – Os estabelecimentos de Pescado e derivados devem estar instalados: 

1 – Distantes de fontes produtoras de odores desagradáveis ou poluentes de qualquer 
natureza a uma distância aproximada de 250 (duzentos e cinquenta) metros ou a critério do 
serviço de inspeção; 

2 – Em terreno cercado, afastado dos limites das vias públicas em no mínimo 05 
(cinco) metros e dispor de área de circulação suficiente que permita a livre movimentação de 
veículos de transporte; 

3 – Estabelecimentos já instalados que não dispuserem do afastamento regulamentar 
das vias públicas, poderão ser liberados desde que, os setores de recepção e expedição não 
estejam voltados diretamente para a via pública. 
 
 
II – Todos os estabelecimentos de Pescado e derivados devem dispor de: 
 
 

1 – ÁGUA DE ABASTECIMENTO potável, em quantidade suficiente para atender as 
necessidades de limpeza e higienização em todos os seus setores, inclusive para equipamentos 
e dependências sanitárias, tomando-se como referência a necessidade de 10 (dez) litros de 
água para cada quilo de pescado. 

A – Todas as dependências devem possuir pontos de água. Deve-se ter acesso a pontos 
de água quente suficiente para higienização das dependências, equipamentos e utensílios; 

 
  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

B – A água deve possuir pressão suficiente para que haja uma perfeita limpeza e 
higienização. 

C – É necessária a cloração no sistema de abastecimento de água. No caso de 
abastecimento público é necessário apenas o monitoramento. 

 
2 – SISTEMA DE TRATAMENTO DE DEJETOS adequado ao tipo de dejeto e de 

dimensões condizentes com o volume produzido. 
A – Todas as dependências do estabelecimento devem estar dotadas de sistema de 

esgotos apropriados para o tipo de dejeto com dispositivo que evite o refluxo de cheiros e a 
demanda de insetos e/ou pequenos animais. 

B – As águas residuais devem desembocar no sistema de tratamento de água indicado para 
o tipo de estabelecimento. 

 
3 – INSTALAÇÕES em quantidade, dimensões e localização condizentes com o tipo 

de atividade a ser executada no local, tais como recebimento, evisceração, manipulação, 
industrialização, embalagem, acondicionamento, armazenagem e expedição de produtos 
prontos, depósito de embalagens e condimentos, sempre separadas por meio de paredes, das 
instalações destinadas ao manuseio de produtos não comestíveis. 

 
OBS: A critério do SIM/POA poderá ser exigida a instalação de laboratório para o 

controle de qualidade do pescado. 
A – Os estabelecimentos que possuem cais ou trapiche para atracação de embarcações 

pesqueiras, devem ainda possuir: 
1 – Cobertura adequada nos locais reservados para a descarga dos barcos, cujas 

áreas deverão ainda ser devidamente protegidas contra o acesso de animais; 
2 – Instalações e equipamentos adequados para a operação de descarga dos 

barcos, de modo a acelerar sua realização e a evitar a contaminação e o trato 
inadequado do pescado; 

3 – Vestiário e sanitário privativo para a tripulação dos barcos. 
B– Nos estabelecimentos que elaboram pescado curado/salgado há necessidade de 

dependência específica para depósito do sal. 
  C – Nos estabelecimentos que elaboram pescado defumado há necessidade de local e 

equipamentos específicos para a defumação. 

 
4 – UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS  
 Em quantidade suficiente para a execução dos trabalhos de cada setor, bem como para 

a produção de vapor e/ou água quente com capacidade suficiente às necessidades do 
estabelecimento a critério do serviço de inspeção. 
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A – Compreende-se por utensílios para os efeitos do item anterior: caixas, bandejas, 
facas, mesas, estrados, recipiente para coleta de resíduos, que devem ser de material 
impermeável e resistente e de superfície lisa, que permita fácil lavagem e desinfecção. 

 
B – Compreende-se por equipamentos para os efeitos do item 4: tanques, máquina de 

lavagem de pescado, descascador de camarão, esterilizadores, serra fita, prensa, fogão 
industrial, caldeira. e devem ser: 

 
1 – Em número, tamanho e capacidade suficiente para atender a demanda do 

estabelecimento; 
2 – De material impermeável, resistente, de fácil lavagem e higienização, sendo 

que aqueles que entram em contato direto com a matéria prima ou produtos em 
fabricação do tipo inoxidável; 

3 – De tecnologia adequada à respectiva utilização. 
 

5 – ILUMINAÇÃO natural, abundante em todas as dependências do estabelecimento. 
Caso haja necessidade, a iluminação deve ser complementada através de luz fria, com 
lâmpadas devidamente protegidas ou LED. É vedada a utilização de qualquer tipo de fonte de 
luz colorida. 
 

6 – VENTILAÇÃO natural, abundante em todas as dependências do estabelecimento, 
para manter a temperatura interna em níveis adequados às operações realizadas. Caso haja 
necessidade, a ventilação deve ser complementada através da climatização com 
condicionadores de ar e exaustores. 
 

7 – PÁTIOS pavimentados de modo a evitar a formação de poeiras ou barro. 
Permite-se o revestimento primário desde que com um bom acabamento e que atenda a 
finalidade. 
 
 

III – Todos os estabelecimentos de Pescado e derivados devem possuir: 
 
 

1 – PISO de material impermeável, resistente à corrosão e à abrasão, antiderrapante, 
de fácil limpeza e desinfecção, com inclinação suficiente (2%) em direção aos ralos e 
canaletas de maneira a facilitar o escoamento das águas residuais. Quando o escoamento for 
através de canaletas, estas devem ter o fundo côncavo. 
 

2 – PAREDES em alvenaria, lisas, impermeabilizadas com material de cor clara, de 
fácil lavagem e desinfecção. 

A – Os ângulos entre as paredes e entre piso e paredes devem ser arredondados de 
maneira que não permitam o acúmulo de sujidades. 

 
  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

B – Nas seções onde haja manipulação de produtos comestíveis não é permitido o uso 
de tinta descamável. 
 

3 – FORRO de material de fácil lavagem e higienização, resistente à umidade e 
vapores e construído de forma a evitar o acúmulo de sujeira. Caso a abertura seja metálica ou 
em fibrocimento assentada sobre estrutura metálica ou de concreto, não há necessidade de 
forro, porém tal cobertura deve ser bem vedada. 
 

 4 – JANELAS metálicas dotadas de proteção contra insetos, através da instalação de 
telas milimétricas ou outro sistema. 

Os parapeitos e/ou beirais das janelas devem ser chanfrados de maneira que não 
permitam o acúmulo de água e sujidades. 
 

5 – PORTAS metálicas, sendo as externas dotadas de um sistema de fechamento 
automático e de uma proteção contra insetos, ratos e outros animais através da instalação de 
telas milimétricas ou outros meios eficientes como cortina de ar. 

A – O acesso de funcionários deve: 
1 – Ser único, preferencialmente através do vestiário; 

        2 – Ser provido de pedilúvio ou de tapete desinfetante na entrada do setor operacional, 
construídos e/ou localizados de forma e tamanho que sua utilização não possa ser burlada;  

 3 – Ser dotado de lavadouro de botas e pias de higienização de braços e mãos, quando 
o acesso não for através do vestiário. 

B – Deve ser prevista uma porta, em local apropriado, com a finalidade exclusiva de 
acesso de equipamentos, esta porta deve permanecer fechada quando não estiver sendo 
utilizada. 
 

6 – PÉ DIREITO adequado nas diversas dependências, de modo que permita a 
alocação dos equipamentos e suficiente para que haja boa condição de temperatura dentro de 
todos os setores. 

Recomenda-se a altura mínima de 3,00 m (três metros) nas seções industriais e 2,50 
(dois metros e meio) nas câmaras frias. 
 

7 – FUNCIONÁRIOS em número suficiente para atender as necessidades do 
estabelecimento conforme seu tamanho e capacidade, e quando em atividade, os funcionários 
devem trajar uniforme completo composto de calça, avental, gorro e botas de cor clara. 
 

8 – VESTIÁRIOS/SANITÁRIOS  
devem ser: 

A – Em tamanho e número suficientes conforme a quantidade de funcionários, 
bem como separados por sexo, segundo a legislação específica; 
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B – Providos de vasos sanitários, papel higiênico, chuveiro(s), toalhas 
descartáveis, saboneteira para sabão líquido neutro, bancos e armários ou cabides para 
roupa; 

C – Localizados preferencialmente anexo ao estabelecimento industrial, não 
devendo haver comunicação direta com o interior da indústria ou entreposto e providos 
de forro; 

D – Dotados de pedilúvio ou tapete sanitário no acesso para o interior da sala 
de manipulação de pescado. 

 
Todos os estabelecimentos de Pescado e derivados, para serem registrados no 
SIM/POA, devem possuir: 
 01 (uma) ZONA SUJA,  
 01 (uma) ZONA LIMPA e ANEXOS. 

 
 

IV – A ZONA SUJA composta de: 
 

1 – Setor de recepção do pescado (cais, trapiche, plataforma, bancada), que deve possuir: 

a – Prolongamento da cobertura suficiente para proteger a operação de descarga 
de pescado; 

b – equipamentos e utensílios em quantidade e capacidade adequados para a 
recepção higiênica do pescado. 

 
2 – Setor de lavagem e desinfecção de caixas ou recipientes, anexo à recepção do 

pescado. 
3 – Setor de depósito de caixas limpas que deve se comunicar com o interior do 

estabelecimento através de óculo. 
4 – Setor de insensibilização, evisceração/descasque/retirada de couro. 

 
V – A ZONA LIMPA é composta pelos setores industriais ou de manipulação da 

matéria prima já livre de impurezas e das partes não comestíveis. 
 
 

VI - ANEXOS:  
 
  1 – São considerados como anexos fundamentais ao funcionamento do 
estabelecimento de pescado o setor de:  

 Lavagem, desinfecção e guarda de caixas e utensílios, sanitários e vestiários; 
 

2 – São considerados como anexos opcionais:  
 escritório, refeitório, oficina, lavadouro de embarcações e veículos. 
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VII – A ÁREA INDUSTRIAL constituída conforme a sua atividade por: 

 
1 – Setor de beneficiamento e embalagem de pescado. 
2 – Setor de fabricação de conservas de pescado. 
3 – Setor de condimentos e aditivos. 
4 – Setor de acondicionamento e rotulagem. 
5 – Setor de estocagem, resfriamento ou congelamento. 
6 – Setor de expedição de pescado e derivados. 
7 – Setor de depósito de embalagens e rótulos (que deve comunicar-se com o interior 

da indústria ou entreposto através de porta desde que a comunicação com o exterior seja feita 
através de óculo). 

É permitida barreira técnica entre os setores a critério do serviço de inspeção. 
 
Os diversos Setores que compõem as áreas de industrialização de um estabelecimento 

de pescado e derivados devem: 
1 – Estarem dispostos em uma sequência adequada a fim de que não haja cruzamento 

de matéria prima ou produtos em elaboração com produtos prontos; 
2 – Serem de tamanho adequado à sua destinação; 
3 – Terem iluminação e ventilação naturais e artificiais suficientes; 

4 – Serem de paredes lisas, claras e revestidas de material impermeável de fácil limpeza e 
higienização; 

5 – Terem pisos impermeáveis, antiderrapantes e de fácil higienização; 
6 – Serem dotados de equipamentos suficientes e adequados à necessidade do setor; 
7 – Quando a fabricação requerer DEFUMAÇÃO, o defumador deve ser localizado 

junto ao estabelecimento industrial e em posição que proporcione bom fluxograma, e de modo 
a evitar a entrada de fumaça em outras dependências, não sendo permitido o acesso externo. A 
alimentação do defumador para produção da fumaça deve ser externa. 
 
 

VIII – SETOR DE CONDIMENTOS E ADITIVOS  
 

1 – Situar-se em posição adequada a atender as diversas etapas de industrialização, e 
comunicar-se com o interior da indústria através de porta desde que com o exterior 
comunique-se através de óculo; 

2 – Ser dotado de prateleiras e/ou estrados apropriados para a guarda e conservação 
dos produtos ali armazenados; 

3 – Ter ventilação suficiente para uma boa manutenção dos produtos ali armazenados; 
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IX – SETOR DE ACONDICIONAMENTO E ROTULAGEM 

 
1 – Ter tamanho, iluminação natural/artificial e ventilação suficientes para atender a 

capacidade do estabelecimento; 
2- Ser composto de utensílios e equipamentos suficientes e adequados ao tipo de 

trabalho a ser executado, como: embaladeiras, grampeadores, tanques, bandejas, carrinhos, 
caixas, estrados, prateleiras. 

3 – Situar-se em posição adequada a atender ao fluxo correto dentro do estabelecimento. 

 
 

X - SETOR DE RESFRIAMENTO/CONGELAMENTO OU ESTOCAGEM  
ser constituído de: freezer, geladeira industrial, câmara fria, túnel de congelamento ou 
depósito, conforme as características dos produtos fabricados ou manipulados. 
 E devem: 

1 – Ser em número e tamanho condizente com o potencial do estabelecimento; 
2 – Estar localizado próximo a área de expedição; 
3 – Ser dotado de equipamento de frio adequado a sua finalidade (estocagem, 

resfriamento, congelamento, cura); 
4 – Ser equipado com câmaras e depósito com estrados e/ou prateleiras de material 

apropriado sendo vedada a utilização de madeira. 
5 - Quando a câmara fria permitir ser transformada em túnel de resfriamento, a mesma 

pode ser utilizada para este fim. 
 
 

XI – SETOR DE EXPEDIÇÃO 
 
1 – De fácil acesso ao ponto de embarque dos produtos prontos; 
2 – Dotado preferencialmente de óculo adequado à sua finalidade; 
3 – Dotado de prolongamento de cobertura a fim de proteger as operações de carga 

contra as intempéries. 
 

XII – LABORATÓRIO, que poderá ser exigido a critério do SIM/POA. 
 

III – ESCRITÓRIO, deve ser localizado próximo à área do estabelecimento, podendo 
ser anexo ou não, desde que não possua acesso direto ao interior da indústria ou entreposto. 
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XIV – OUTROS ANEXOS podem ser: oficina, refeitório, almoxarifado 
 
1 – Devem estar localizados a uma distância mínima aproximada de 20 m (vinte 

metros) da área industrial ou entreposto ou a critério do serviço de inspeção; 
2 – Não devem ter acesso direto ao interior do estabelecimento (indústria ou 

entreposto). 
 
 

XV – EQUIPAMENTOS ESPECÍFICOS: 
 
1 – CALDEIRA 
a – Estar localizada fora do bloco industrial e afastada de qualquer outra dependência a 
distância determinada pela legislação vigente; 
b – ser de tamanho e capacidade adequada à produção do estabelecimento; 
c – quando a caldeira for a lenha, o depósito deve ficar afastado o máximo possível a 
fim de evitar-se a presença de roedores ou outros animais nocivos. 

 
2 – FÁBRICA DE GELO 
a- localizar-se anexa à indústria ou entreposto em local adequado que permita a 

correta utilização do gelo produzido; 
b- a água utilizada para a fabricação do gelo deve ser clorada. 

 
OBS: a fabricação própria de gelo pode ser dispensada quando exista a facilidade na região 
para a aquisição do gelo com comprovada qualidade higiênico-sanitária. 
 
 

XIV – CONTROLE DE QUALIDADE, é recomendável que cada estabelecimento ou 
empresa mantenha o controle de qualidade de suas operações e produtos, assegurando a 
inocuidade dos alimentos por ela produzidos havendo a necessidade de um Responsável 
Técnico. 
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DECRETO N.º 073/2019 

 
 
SÚMULA: Exonerar a pedido o servidor 
público municipal e da outras providências. 

  
 

O SENHOR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISO X DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
 
 

RESOLVE 
 
 

Artigo 1º - EXONERAR, a pedido o funcionário Sr. RICARDO KOJUNSKI, portador 
da Cédula de Identidade n.º 8.933.453-5, do Cargo de provimento em efetivo de 
MOTORISTA, de acordo com o artigo 35 da lei Municipal nº 114/2002 de 27 de 
setembro de 2002. 
 
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de 25/09/2019, revogando as 
disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 30 de 
setembro de 2019. 
 
Publique-se. 
 
 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal  
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DECRETO N.º 074/2019 

 
 
SÚMULA: Exonerar o servidor público 
municipal e da outras providências. 

  
 

O SENHOR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISO X DA LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL, 
 
 

RESOLVE 
 
 

Artigo 1º - EXONERAR, o funcionário Sr. PAULO OLIVEIRA, portador da 
Cédula de Identidade n.º 7.093.830-8, do Cargo de provimento em Comissão de 
Diretor do Departamento de Serviços Urbanos, nível CC6, de acordo com o 
artigo 36 da lei Municipal nº 114/2002 de 27 de setembro de 2002. 

Artigo 2º - Este decreto passa a vigorar na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 01 de 
outubro de 2019. 
 
Publique-se. 
 
 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal  
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AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS 
REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2019 

DO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 042/2019 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2019 

O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, de acordo com o art. 11, inciso III, do 
Decreto Municipal nº 122/2014, de 19 de setembro de 2014, torna público o Registro de Preços, 
referente à Ata acima enumerada, assinada em 01 de outubro de 2019, com validade de 12 meses, 
de acordo com a homologação datada do dia 30/09/2019, conforme abaixo relacionado. 
FORNECEDOR: SOL EQUIPAMENTOS DE ESCRITORIO LTDA - EPP CNPJ Nº 75.997.858/0001-71 
LOTE 001 – AQUISIÇÃO DE TONERS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UND QTD MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

001 

CARTUCHO NOVO BLACK 664XL 
ORIGINAL COMPATÍVEL COM 
IMPRESSORAS HP DESKJET INK 
ADVANTAGE 1115, HP DESKJET INK 
ADVANTAGE 2136 ALL-IN-ONE, HP 
DESKJET INK ADVANTAGE 3636 
ALL-IN-ONE, HP DESKJET INK 
ADVANTAGE 3836 ALL-IN-ONE, HP 
DESKJET INK ADVANTAGE 4536 
ALL-IN-ONE, HP DESKJET INK 
ADVANTAGE 4676 ALL-IN-ONE 

UN 30,00 HP 83,90 2.517,00 

012 

TONER NOVO ORIGINAL CM-CE 
505A/CF280A COMPATÍVEL COM 
IMPRESSORAS HP P2050 HP P2035 
HP P2055 HP P2035N HP P2055N HP 
P2055X HP P2055DN. (NÃO 
PODENDO SER 
REMANUFATURADO). 

UN 40,00 HP 148,00 5.920,00 

TOTAL DOS ITENS 8.437,00 
FORNECEDOR: LEONARDO A VERZA - ME CNPJ Nº 07.460.912/0001-95 
LOTE 001 – AQUISIÇÃO DE TONERS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UND QTD MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

002 

CARTUCHO NOVO COLOR 664XL 
ORIGINAL COMPATÍVEL COM 
IMPRESSORAS HP DESKJET INK 
ADVANTAGE 1115, HP DESKJET 
INK ADVANTAGE 2136 ALL-IN-ONE, 
HP DESKJET INK ADVANTAGE 
3636 ALL-IN-ONE, HP DESKJET INK 
ADVANTAGE 3836 ALL-IN-ONE, HP 
DESKJET INK ADVANTAGE 4536 
ALL-IN-ONE, HP DESKJET INK 
ADVANTAGE 4676 ALL-IN-ONE 

UN 30,00 HP/ 
664XL 83,90 2.517,00 

003 

TONER NOVO CB-
435/436/285/278A COMPATÍVEL 
COM IMPRESSORAS HP 
LASER:P1005/ 1006/ 1505/ 1505N/ 
M1552N/ M1552NF/ M1120/ 
M1120N/ P1102W/ M113. (NÃO 
PODENDO SER 
REMANUFATURADO). 

UN 40,00 
PREMIUM/ 

CB-
435/436 

20,00 800,00 
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010 

TONER NOVO ORIGINAL CF219A 
COMPATÍVEL COM IMPRESSORAS 
M132 M-132, 132NW, 132FN, 
132FW, 132A, 132SNW, 132FP, 
M104A M104 104A, M130FN M130 
130FN, M104W 104W, M130FW 
130FW, M130A 130A, M130NW 
130NW, M102A M102 M-102A, 
M102W M-102W. (NÃO PODENDO 
SER REMANUFATURADO). 

UN 50,00 HP/ 
CF 285-A 98,40 4.920,00 

016 

TONER NOVO ORIGINAL Q2612-A 
COMPATÍVEL COM IMPRESSORAS 
HP 1010, IMPRESSORA HP 1012, 
IMPRESSORA HP 1015, 
IMPRESSORA HP 1018, 
IMPRESSORA HP 1020, 
IMPRESSORA HP 1022, 
IMPRESSORA HP 1022N, 
IMPRESSORA HP 1022NW, 
IMPRESSORA HP 3015 ALL-IN-
ONE, IMPRESSORA HP 3030 ALL-
IN-ONE, IMPRESSORA HP 3050 
ALL-IN-ONE, IMPRESSORA HP 
3050N ALL-IN-ONE, IMPRESSORA 
HP 3052 ALL-IN-ONE, 
IMPRESSORA HP 3055N ALL-IN-
ONE, IMPRESSORA HP 3055NF 
ALL-IN-ONE, IMPRESSORA HP 
1319 FAX, IMPRESSORA HP1319F 
FAX, IMPRESSORA HP M1319F 
FAX, IMPRESSORA HP M1005 ALL-
IN-ONE, IMPRESSORA HP 
M1005MFP ALL-IN-ON. (NÃO 
PODENDO SER 
REMANUFATURADO). 

UN 25,00 HP/ 
Q2612-A 95,40 2.385,00 

TOTAL DOS ITENS 10.622,00 
FORNECEDOR: GERFERSON JUNIOR WOGNEI - EPP CNPJ Nº 07.481.107/0001-48 
LOTE 001 – AQUISIÇÃO DE TONERS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UND QTD MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

004 

TONER NOVO ORIGINAL 217-A 
COMPATÍVEL COM IMPRESSORAS 
HP LASERJET M102, M102A, M102W, 
M-102, M130, M-130, M130A, 
M130FN, M130FW, M130NW. (NÃO 
PODENDO SER 
REMANUFATURADO). 

UN 40,00 HP 100,00 4.000,00 

006 

TONER NOVO ORIGINAL CE-311/CF-
351A CIANO COMPATÍVEL COM 
IMPRESSORAS CP1020, CP1025, Pro 
100, M175, Pro 200, M275, M176, 
M177. (NÃO PODENDO SER 
REMANUFATURADO). 

UN 30,00 HP 115,00 3.450,00 

008 

TONER NOVO ORIGINAL CE-313/CF-
353A MAGENTA COMPATÍVEL COM 
IMPRESSORAS CP1020, CP1025, Pro 
100, M175, Pro 200, M275, M176, 

UN 30,00 HP 114,00 3.420,00 
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M177. (NÃO PODENDO SER 
REMANUFATURADO). 

011 

TONER NOVO ORIGINAL CF-283-A 
COMPATÍVEL COM IMPRESSORAS 
HP M125A, MULTIFUNCIONAL HP 
M125NW, IMPRESSORA HP 
M201DW, MULTIFUNCIONAL HP 
M225DW, MULTIFUNCIONAL M226, 
MULTIFUNCIONAL M202, 
MULTIFUNCIONAL HP M127FN, 
MULTIFUNCIONAL HP M127FW. 
(NÃO PODENDO SER 
REMANUFATURADO). 

UN 40,00 HP 141,00 5.640,00 

013 

TONER NOVO ORIGINAL ML-
D2850B/XIL COMPATÍVEL COM 
IMPRESSORAS SAMSUNG ML2850, 
SAMSUNG ML2851, SAMSUNG 
ML2850D, SAMSUNG ML2851ND, 
SAMSUNG ML2851NDL. (NÃO 
PODENDO SER 
REMANUFATURADO). 

UN 30,00 SAMSUNG 155,00 4.650,00 

TOTAL DOS ITENS 21.160,00 
FORNECEDOR: NELSON BAVARESCO E BAVARESCO LTDA - EPP CNPJ Nº 74.085.358/0001-09 
LOTE 001 – AQUISIÇÃO DE TONERS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UND QTD MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

005 

TONER NOVO ORIGINAL CE-310/CF-
350A BLACK COMPATÍVEL COM 
IMPRESSORAS CP1020, CP1025, Pro 
100, M175, Pro 200, M275, M176, 
M177. (NÃO PODENDO SER 
REMANUFATURADO). 

UN 30,00 HP/ 
CE310 94,00 2.820,00 

007 

TONER NOVO ORIGINAL CE-312/CF-
352A YELLOW COMPATÍVEL COM 
IMPRESSORAS CP1020, CP1025, Pro 
100, M175, Pro 200, M275, M176, 
M177. (NÃO PODENDO SER 
REMANUFATURADO). 

UN 30,00 HP/ 
CE312 118,00 3.540,00 

014 

TONER NOVO ORIGINAL MODELO 
CM-CF230A COMPATÍVEL COM 
IMPRESSORAS HP LASERJET M203, 
M203DW, M203DN, M227FDW, 
M227SDN, M227. (NÃO PODENDO 
SER REMANUFATURADO). 

UN 40,00 HP/ 
CF230 151,00 6.040,00 

TOTAL DOS ITENS 12.634,00 
FORNECEDOR: NELSON BAVARESCO E BAVARESCO LTDA - EPP CNPJ Nº 74.085.358/0001-09 
LOTE 002 – AQUISIÇÃO DE PEÇAS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UND QTD MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

002 
CILINDRO ORIGINAL/COMPATIVEL 
SUPERIOR LEXMARK MODELO 
T630 

UN 2,00 
LEXMARK/ 
CILINDRO 

T630 
28,00 56,00 

004 
ENGRENAGEM ROLO DE 
PRESSÃO ORIGINAL/COMPATIVEL 
IMPRESSORA HP MODELO P2035 

UN 2,00 HP/ 
PRES 2035 57,00 114,00 
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ESTADO DO PARANÁ 

006 
ROLETE PICKUP 
ORIGINAL/COMPATIVEL 
IMPRESSORA HP MODELO P2035 

UN 2,00 
HP/ 

ROLETE 
P2035 

32,00 64,00 

TOTAL DOS ITENS 234,00 
FORNECEDOR: R DE MELLO MORELES INFORMÁTICA - EPP CNPJ Nº 07.161.411/0001-08 
LOTE 001 – AQUISIÇÃO DE TONERS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UND QTD MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

009 

TONER NOVO ORIGINAL CF 285-A 
COMPATÍVEL COM IMPRESSORAS 
HP P1102, HP M1132, HP M1212, 
HP 1132MFP, HP 1212MFP, HP 
1102, HP P1102W, HP P1100, HP 
1100. (NÃO PODENDO SER 
REMANUFATURADO). 

UN 50,00 HP/ 
283-A 92,50 4.625,00 

015 

TONER NOVO ORIGINAL MS-MX 
310-410-510-610 COMPATÍVEL 
COM IMPRESSORAS LEXMARK 
MX-310, 60F4H00, MX-410, MX-511, 
MX-611. (NÃO PODENDO SER 
REMANUFATURADO). 

UN 40,00 LEXMARK/ 
60F4H0 259,00 10.360,00 

TOTAL DOS ITENS 14.985,00 
FORNECEDOR: R DE MELLO MORELES INFORMÁTICA - EPP CNPJ Nº 07.161.411/0001-08 
LOTE 002 – AQUISIÇÃO DE PEÇAS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UND QTD MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

001 CILINDRO ORIGINAL/COMPATIVEL 
IMPRESSORA HP MODELO P2035 UN 2,00 HP 123,00 246,00 

003 
ENGRENAGEM BALANCIN 
ORIGINAL/COMPATIVEL 
IMPRESSORA HP MODELO P2035 

UN 2,00 HP 40,00 80,00 

005 
PELÍCULA FUSOR 
ORIGINAL/COMPATIVEL 
IMPRESSORA HP MODELO P2035 

UN 4,00 HP 39,50 158,00 

007 
ROLO DE PRESSÃO 
ORIGINAL/COMPATIVEL 
IMPRESSORA HP MODELO P2035 

UN 2,00 HP 59,40 118,80 

TOTAL DOS ITENS 602,80 
FORNECEDOR: R DE MELLO MORELES INFORMÁTICA - EPP CNPJ Nº 07.161.411/0001-08 
LOTE 003 – HORA TÉCNICA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UND QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

001 
HORA TÉCNICA PARA CONSERTO E/OU 
MANUTENÇÃO EM IMPRESSORA LASER MARCA 
HP MODELO MFP M177FW COLOR. 

HR 10,00 38,50 385,00 

002 
HORA TÉCNICA PARA CONSERTO E/OU 
MANUTENÇÃO EM IMPRESSORA LASER MARCA 
HP MODELO MFP M127FN. 

HR 10,00 38,50 385,00 

003 
HORA TÉCNICA PARA CONSERTO E/OU 
MANUTENÇÃO EM IMPRESSORA LASER MARCA 
HP MODELO MFP M130NW. 

HR 10,00 38,50 385,00 

004 
HORA TÉCNICA PARA CONSERTO E/OU 
MANUTENÇÃO EM IMPRESSORA LASER MARCA 
HP MODELO 1536DNF MFP. 

HR 10,00 38,50 385,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

005 
HORA TÉCNICA PARA CONSERTO E/OU 
MANUTENÇÃO EM IMPRESSORA LASER MARCA 
HP MODELO P1102W. 

HR 10,00 38,50 385,00 

006 
HORA TÉCNICA PARA CONSERTO E/OU 
MANUTENÇÃO EM IMPRESSORA LASER MARCA 
HP MODELO M227FDW. 

HR 10,00 38,50 385,00 

007 
HORA TÉCNICA PARA CONSERTO E/OU 
MANUTENÇÃO EM IMPRESSORA LASER MARCA 
HP MODELO P2035. 

HR 10,00 38,50 385,00 

TOTAL DOS ITENS 2.695,00 
Marquinho/PR, em 01 de Outubro de 2019. 
 
 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS 
REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2019 

DO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 039/2019 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2019 

O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, de acordo com o art. 11, inciso III, do 
Decreto Municipal nº 122/2014, de 19 de setembro de 2014, torna público o Registro de Preços, 
referente à Ata acima enumerada, assinada em 01 de outubro de 2019, com validade de 12 meses, 
de acordo com a homologação datada do dia 30/09/2019, conforme abaixo relacionado. 
FORNECEDOR: OSORIO ANACLETO TOPOGRAFIA - ME CNPJ Nº 15.124.499/0001-16 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UND QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

001 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
MUNICÍPIO, COMPREENDENDO: 
- MOBILIZAÇÃO DE EQUIPES E EQUIPAMENTOS 
PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TOPOGRAFIA EM LOCAIS COM DISTÂNCIA ATÉ 40 
KM DA SEDE DO MUNICÍPIO 
- LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO 
CADASTRAL DE ÁREA URBANA 
- LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO 
CADASTRAL DE ÁREA RURAL 
- IMPLANTAÇÃO DE MARCOS COM UTILIZAÇÃO 
DE RECEPTORES GPS DE DUPLA FREQUÊNCIA 
L1/L2 
- LEVANTAMENTO DE VOLUMES DE CORTES E 
ATERROS EXTRAÍDOS DE LEVANTAMENTO 
PLANIALTIMÉTRICO (POR ÁREA), INCLUINDO 
APRESENTAÇÃO DE PRANCHAS COM AS 
SEÇÕES TRANSVERSAIS DE CORTE E ATERRO, 
BEM COMO PLANILHA COM A MEMÓRIA DE 
CÁLCULO DOS VOLUMES. 

UN 400,00 90,00 36.000,00 

Marquinho/PR, em 01 de Outubro de 2019. 
 
 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N.º 029/2019 
 

SÚMULA: Cancela gratificação de 
função e da outras providências. 

 
O SENHOR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
 

RESOLVE 
 
Artigo 1º - Cancelar Gratificação de Função sobre seu vencimento básico do 
servidor, a seguir mencionado: 
 
Matric. Nome % 
0741-1 RODRIGO HENRIQUE BEZERRA DE MORAIS 0,06 

 
 
Artigo 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir de sua publicação, com efeito 
retroativo a 01 de agosto de 2019, revogam-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho Estado do Paraná, 04 de setembro de 
2019. 
 
Publique-se. 
 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PORTARIA N.º 030/2019 

 
 

SÚMULA: Conceder Licença Prêmio 
a Funcionário Público e da outras 
providências. 

 
 
O SENHOR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
 
 

RESOLVE 
 
 
Artigo 1º - CONCEDER a funcionária FERNANDA DE ANDRADE, lotado na 
Secretária Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, Licença Prêmio, 
de 03 (três) meses, no período de 09/09/2019 à 09/12/2019, conforme o disposto 
no art. 86 da Lei Municipal 114/2002 de 27 de setembro de 2002 - Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Marquinho. 

 
Artigo 2° - Esta portaria entrará em vigor na data 09/09/2019, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho Estado do Paraná, 10 de setembro de 
2019. 
 
Publique-se. 
 
 
 
 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PORTARIA N.º 031/2019 

 
 

SÚMULA: Conceder Licença Prêmio 
a Funcionário Público e da outras 
providências. 

 
 
O SENHOR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
 
 

RESOLVE 
 
 
Artigo 1º - CONCEDER a funcionária LUCIMARA MEURER JOSEFI, lotado na 
Secretária Municipal de Educação e Cultura, Licença Prêmio, de 03 (três) meses, 
no período de 20/09/2019 à 19/12/2019, conforme o disposto no art. 86 da Lei 
Municipal 114/2002 de 27 de setembro de 2002 - Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Marquinho. 

 
Artigo 2° - Esta portaria entrará em vigor na data 20/09/2019, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho Estado do Paraná, 23 de setembro de 
2019. 
 
Publique-se. 
 
 
 
 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PORTARIA N.º 032/2019 

 
 

SÚMULA: Conceder Licença Prêmio 
a Funcionário Público e da outras 
providências. 

 
 
O SENHOR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
 
 

RESOLVE 
 
 
Artigo 1º - CONCEDER a funcionária DONECA SCHUMEL, lotado na Secretária 
Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, Licença Prêmio, de 03 (três) 
meses, no período de 23/09/2019 à 22/12/2019, conforme o disposto no art. 86 da 
Lei Municipal 114/2002 de 27 de setembro de 2002 - Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Marquinho. 

 
Artigo 2° - Esta portaria entrará em vigor na data 23/09/2019, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho Estado do Paraná, 25 de setembro de 
2019. 
 
Publique-se. 
 
 
 
 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PORTARIA N.º 033/2019 

 
 

SÚMULA: Conceder Licença Prêmio 
a Funcionário Público e da outras 
providências. 

 
 
O SENHOR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
 
 

RESOLVE 
 
 
Artigo 1º - CONCEDER a funcionária AUDIO BOBALO, lotado na Secretária 
Municipal de Viação, Obras e Urbanismo, Licença Prêmio, de 03 (três) meses, no 
período de 01/10/2019 à 31/12/2019, conforme o disposto no art. 86 da Lei 
Municipal 114/2002 de 27 de setembro de 2002 - Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Marquinho. 

 
Artigo 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho Estado do Paraná, 01 de outubro de 
2019. 
 
Publique-se. 
 
 
 
 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

TESTE SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 002/2019 
EDITAL Nº 003/2019 

O Município de Marquinho, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Saúde e Vigilância Sanitária, Secretaria Municipal de Educação e Cultura e da 
Comissão Organizadora e Examinadora, no uso de suas atribuições legais, com 
observância as disposições do presente Edital, e em consonância com o Art. 37 
da Constituição Federal, Lei Municipal nº 713/2019 de 21 de agosto de 2019 e 
714/2019 de 30 de agosto de 2019, e demais legislações pertinentes em vigor, 
faz saber a todos quanto o presente Edital vierem ou dele tomarem 
conhecimento, O RESULTADO DEFINITIVO DO PROCESSO SELETIVO 
PÚBLICO SIMPLIFICADO DE PROVAS DE TÍTULOS, objetivando a 
contratação para o Cargo de Psicólogo e Dentista, de acordo com as condições 
estabelecidas neste edital e na legislação vigente. 
 
CARGO: PSICÓLOGO 

N.º INSC CANDIDATO NOTA TÍTULOS CLASSIFICAÇÃO 
002 TATIANE DASSOGLIO  9,00 1.º 
001 MAILA PADILHA BARBOSA 1,80 2.º 

 
CARGO: DENTISTA 

N.º INSC CANDIDATO NOTA TÍTULOS CLASSIFICAÇÃO 
NÃO HOUVE CANDIDATOS  

 
Município de Marquinho – Estado do Paraná, em 30 de seembro de 2019. 
 

 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

LUANA CAROLINA REFOSCO  
Presidente da Comissão 

 
 
 

SUZANA DE FATIMA ALMEIDA  
Membro 

 
 
 

PATRIELI DE ALMEIDA  
Membro 
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DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2019/PMEAI 
  
  Eu, JOSÉ CARLOS ANDREIV, na qualidade de Pregoeiro, ADJUDICO, o objeto da 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, a qual tem por objeto a contratação de serviços gráficos 
para utilização junto à Secretaria Municipal de Saúde de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, 
com recursos oriundos de Emenda Parlamentar Federal, às seguintes proponentes: DANIELY  NIARY 
DA SILVA - ME, nos lotes 01, 06 e 07, com o valor total global de R$ 3.675,00 (três mil 
seiscentos e setenta e cinco reais); GRÁFICA BENÁCCHIO E COMUNICAÇÃO VISUAL 
EIRELI - EPP, nos lotes 02, 03 e 10, com o valor total global de R$ 2.785,50 (dois mil 
setecentos e oitenta e cinco reais) e GRÁFICA ACÁCIA LTDA - ME, nos lotes 04, 05, 07 e 09, 
com o valor total global de R$ 2.909,00 (dois mil novecentos e nove reais). 
 

   Sigam-se os ulteriores termos. 
 
    Espigão Alto do Iguaçu, 30 de setembro de 2019. 
 
    
 

JOSÉ CARLOS ANDREIV 
Pregoeiro 

 
                    
 
 

 
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2019/PMEAI 

 
  Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 30 de setembro de 2019. 
       
 
 
 

HILÁRIO CZECHOWSKI 
Prefeito Municipal 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2019/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

Objeto: Aquisição de materiais de construção - diversos, com recursos do 
Ministério da Saúde – Vigilância Sanitária, Vigilância em Saúde e Custeio 
SUS”, através da Secretaria Municipal de Saúde de Espigão Alto do Iguaçu, 
Estado do Paraná, conforme constante do anexo I do presente edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 15/10/2019. 
AUTORIZAÇÃO: Hilário Czechowski – Prefeito Municipal. 

INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: O edital poderá ser obtido na página 
eletrônica do Banco do Brasil, disponibilizado no site www.licitacoes-e.com.br, 
ou na Comissão de Licitações, localizada no Edifício Sede da Prefeitura 
Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, nº 551, fone: (46) 
3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 30 de setembro de 2019. 
JOSÉ CARLOS ANDREIV 

Pregoeiro 

 
                  
  
 

  

EXTRATO DE 4º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: AUTO POSTO CHMIEL LTDA. 
OBJETO: FICA ACORDADO ENTRE AS PARTES O RESTABELECIMENTO DA EQUAÇÃO ECONÔMICA-
FINANCEIRA DO CONTRATO Nº 105/2019 FIRMADO NA DATA DE 01 DE AGOSTO DE 2019 ENTRE O 
MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU E A EMPRESA AUTO POSTO CHMIEL LTDA, 
RELATIVAMENTE AO FORNECIMENTO DE ÓLEO DIESEL COMUM E ÓLEO DIESEL S-10, OS QUAIS, A 
PARTIR DA DATA DE 01/10/2019, PASSARÃO A VIGORAR DA SEGUINTE FORMA: A) ÓLEO DIESEL 
COMUM, AUMENTO DE 3,04%, PASSANDO O VALOR DE R$ 3,82 (TRÊS REAIS E OITENTA E DOIS 
CENTAVOS) POR LITRO, AO VALOR DE R$ 3,94 (TRÊS REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS) POR 
LITRO E B) ÓLEO DIESEL S10, AUMENTO DE 3,14%, PASSANDO O VALOR DE R$ 3,88 (TRÊS REAIS E 
OITENTA E OITO CENTAVOS) POR LITRO, AO VALOR DE R$ 4,00 (QUATRO REAIS) POR LITRO, 
CONFORME PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2019. 
ASSINATURA: 30/09/2019. 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 

DECRETO Nº. 060/2019. 
De 01 de outubro de 2019. 

 

  

 EMENTA: Concede licença a Servidora 

Pública Municipal.  

 

 A Senhora MARINEZ BALDIN CROTTI, Prefeita Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,  

 

 

 DECRETA:  
 

 Art. 1º . Fica por este instrumento concedido a Servidora 

Pública Municipal Srª. ETIENE SOUZA GONÇALVES , portadora da cédula 

de identidade nº. 10.595.983-4 e CPF nº. 080.458.639-00, ocupante 

do Cargo de Atendente de Creche, l icença sem remuneração pelo 

período de até 02 (dois) anos, a contar desta data.  

 

  Art. 2º.  Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

  Gabinete da Prefeita Municipal de Porto Barreiro, Estado 

do Paraná, em 01 de outubro de 2019. 

 

 
 

MARINEZ BALDIN CROTTI 
Prefeita Municipal  

 
 

Município de Virmond Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

=================GABINETE DO PREFEITO====================  
 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2019 
 

 
O MUNICÍPIO DE VIRMOND, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob nº 95.587.622/0001-74, com sede administrativa na Av XV 

de Novembro, nº 608, Paço Municipal, através da Secretaria Municipal de 

Assistência Social, torna público o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO, para 

INSCRIÇÃO de pessoas físicas, de baixa renda, interessadas em acessar o 

Programa Teto Solidário criado pelo Lei Municipal n.º 391/2019 e 

regulamentado pelo Decreto n.º 91 de 2019. 

 

1 - Condições mínimas para que se inscrevam no programa: 

1.1 - Possuir renda “per capita” igual ou inferior a 01 (um) salário mínimo; 

1.2 - Estar cadastrada no CADÚNICO, sendo que este deve estar 

atualizado (atualização inferior a um ano); 

1.3 - Residir no município há mais de cinco anos (documentos que 

comprovem a residência: fatura de água ou energia em nome da pessoa 

beneficiada, bloco de produtor, DAP, declaração de moradia fornecida por terceiros 

que também residam no município); 

1.4 - Não ter sido beneficiária de nenhum outro programa de habitação 

no qual tenha recebido a propriedade, a posse ou o uso, de qualquer modo, de 

imóvel;  

1.5 - Não possuir bens imóveis, o que será comprovado mediante 

apresentação de certidão negativa de propriedade, emitida pelo Cartório de 

Registro de Imóveis da Comarca de Cantagalo/PR. 

  
                 2 - Fica facultativo à Secretaria Municipal de Assistência Social a 

verificação “in loco” para fins de comprovação dos fatos e condições 

apresentadas pelos moradores; 

 
3 - Os interessados deverão comparecer na Secretaria Municipal 

de Assistência Social, situada na Rua XV de Novembro, Paço Municipal, 
Virmond, Paraná, das 8:00h às 11:30h e das 13:00h às 17:00 horas, munidos 
dos seguintes documentos: 
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3.1 - RG 

3.2  - CPF 

3.3 - Cadastro no CADÚNICO 

3.4 – Comprovação de Renda. 

3.5  - Certidão Negativa do Cartório de Registro de Imóveis. 

3.6  - Comprovante de residência se existir, DAP ou declaração 
de moradia fornecida por terceiros que também residam no Município).  

 
 
4 - Caso o número de FAMÍLIAS inscritas for superior ao número de 

casas disponibilizados, serão utilizados os critérios de desempate estabelecidos 

pelo Decreto Municipal nº 091/2019 de 26 de setembro de 2019, na seguinte 

ordem, conforme descrito abaixo: 

 
I – Famílias que não tem onde residir; 
II – Famílias que pagam aluguel ou moram “de favor” em fundo de lotes; 
III – Família com menor renda per capita; 
 

5 – Fica designada a Comissão especial nomeada através do Decreto 

nº 091/2019 para efetuar o recebimento dos documentos, realizar a análise 

identificando o enquadramento dos mesmos e divulgando o resultado por ordem 

dos beneficiários. 

6 – Da divulgação do resultado, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) 

dirigido à comissão especial.  

7 Fica assegurado a reserva de vagas de 3% para idosos e 3% para 

deficientes nos termos já disposto do Decreto 091/2019.  

8 Da suspensão dos benefícios: 

8.1 Haverá suspensão dos benefícios a qualquer momento, 

mediante ato devidamente fundamentado da Secretaria Municipal de Assistência 

Social, quando no descumprimento do previsto na Lei Municipal nº 391/2019, de 

21 de Fevereiro de 2019 e seu Decreto nº 091/2019, de 26 de Setembro de 2019. 
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9 - Unidades habitacionais ofertadas: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. 
 
 
 
 
 
 
 
 

LOTE 

1 

1. EDIFICAÇÃO A estrutura contará com fundação brocas 
de 0,50m de profundidade e vigas baldrame de concreto 
armado. O piso será executado em concreto com 6cm de 
espessura e deve receber o acabamento alisado e 
queimado. O fechamento das paredes dar-se-á através de 
blocos de concreto assentados com argamassa de 
assentamento e a espessura das paredes será de 14cm nas 
paredes externas e de 9cm nas paredes internas. O oitão 
da edificação será executado em alvenaria de bloco 
cerâmico assentado em argamassa e com reboco no lado 
externo da residência. 2. COBERTURA Para execução da 
cobertura deve-se utilizar tesoura de madeira aparelhada 
com terças caibros e ripas, sendo estruturado com dois 
caimentos (duas águas). Será utilizada telha e cumeeira de 
fibrocimento ondulada de 4cm de espessura. O forro da 
edificação e os beirais serão em PVC na cor branca. 3. 
ELÉTRICA A instalação elétrica constará instalado nas 
paredes com caneletas de PVC e fiação completa de 
prumadas, tomadas, interruptores e pontos de luz, 
dispositivos elétricos com acabamento, disjuntores, caixas 
de passagem, de distribuições e de medidores, ligação 
através de cabos flexível anti chamas com a rede da 
concessionária até o quadro de medidores, tudo conforme 
projeto executivo. O número de tomadas, interruptores e 
pontos de consumo diversos, terá as disposições em 
quantidades discriminadas no respectivo projeto. As 
instalações elétricas devem obedecer as normas técnicas 
vigentes e exigências da COPEL. 4. INSTALAÇÕES 
HIDROSSANITÁRIAS As instalações hidráulicas serão 
executadas conforme projeto, sendo as colunas e 
prumadas das canalizações e as derivações ocorrerão 
aparente nas paredes percorrendo junto ao pilar nas 
descidas. Será empregado nas instalações hidráulicas os 
materiais que, além de satisfazerem os dispostos nas 
Normas Brasileiras, e as posturas municipais, obedeçam às 
especificações que acompanham o projeto. Todas as 
canalizações de água fria e esgotos serão em tubos de PVC 
de série específica. A caixa d’água será em polietileno 
apoiada sobre tablado de madeira. O sistema de 
abastecimento das unidades será por gravidade através de 
um reservatório superior que receberá água da 
concessionária local. Serão executados os ramais de 
esgoto, reunidos em uma caixa de passagem, de onde 
serão encaminhados para a fossa séptica com sumidouro. 
5. ACABAMENTO As esquadrias das janelas serão de 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
     27 
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ferro, com vidro fantasia e incolor. A porta e os batentes 
internos serão em madeira chapeada lisa, semi-ocas, 
padrão médio. Já as portas externas serão em ferro com 
vidro translúcido nas partes superiores. As dobradiças 
serão em material metálico. A abertura da porta de 80cm 
devem ter esse vão de passagem quando pronta e acabada 
com seus batentes. Os pisos serão executados cimento 
com fck de 250 kgf/cm² que deve ser vibrado para garantir 
o melhor adensamento e evitar a porosidade, tomando 
cuidado para que se mantenha nivelado, limpo e livre de 
quaisquer partículas. 6. LIMPEZA GERAL DA OBRA A 
obra construída, será entregue limpa e retirados os entulhos 
provenientes da execução desta. Materiais excedentes da 
mesma serão retirados do local. Durante a execução das 
etapas de construção das casas populares, devese tomar 
cuidado com atividades já realizadas, para que a execução 
de uma não danifique as demais já realizadas. 

 
  

10 Da validade: 
Este Edital terá validade de 15 (quinze) dias a contar de sua publicação 

nos órgãos oficiais.  

 
11 Disposições gerais: 
 

11.1 Maiores informações poderão ser obtidas junto à Secretaria 

Municipal de Assistência Social pessoalmente ou pelo telefone (42) 3618-1122. 

 

11.2 É anexo integrante ao presente edital de chamamento 

público a Lei Municipal n.º 391/2019 e o Decreto n.º 91/2019.  

 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 30 

de setembro de 2019. 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL Nº 016/2019/PMQI 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS 

SÍNTESE DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de componentes e instalação de 20 (vinte) Sistemas de 
Microgeração de Energia Solar Fotovoltaico para conexão à rede elétrica, com 
potência de geração de pico de no mínimo 550W, micro inversor com potência 
nominal base de 500W, com estrutura metálica para fixação em telhado 
cerâmico, junto a 20 (vinte) unidades habitacionais, modelo COHAPAR, sendo 
16 (dezesseis) unidades FCP MBP 32 e 04 (quatro) unidades MBP 49, 
destinadas as famílias em situação de vulnerabilidade e risco social e 
fortalecimento das iniciativas com vistas à implementação da coleta solidária 
com catadores junto ao Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. 
RECURSOS: Termo de Compromisso nº 4500047951 celebrado entre a ITAIPU 
e o Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. 
SESSÃO E ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES: 21 de outubro de 
2019, até às 09:00 horas. 
AUTORIZAÇÃO: Marlene Fatima Manica Revers – Prefeita Municipal. 
LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS: Informações bem como o edital e seus 
anexos poderão ser obtidos junto ao site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no 
Departamento de Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de 
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1065, Centro, pelo 
Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente das 08:00 às 12:00 
horas e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda à sexta-feira e/ou através do e-
mail: licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 01 de outubro de 2019. 
JOÃO ALVES DE MOURA 

Presidente da Comissão de Licitações 
 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL Nº 017/2019/PMQI 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS 
SÍNTESE DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para a 
construção e adequação de 22 (vinte e duas) Centrais de Gás Liquefeito de 
Petróleo – GLP, junto as instituições da Rede Municipal de Ensino de Quedas 
do Iguaçu, Estado do Paraná, compreendendo a execução dos seguintes serviços: 
construção do abrigo em concreto armado (parede e laje), piso cimentado, 
instalação de manômetro, reguladores de pressão, registro para botijão, 
mangueira laminada, tubulação, pintura, tela, grades, portão, limpeza final, 
colocação de placas de avisos e demais serviços previstos e constantes no 
memorial descritivo, no projeto e demais especificações constantes no edital e 
seus anexos. 
SESSÃO E ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES: 21 de outubro de 
2019, até às 14:00 horas. 
AUTORIZAÇÃO: Marlene Fatima Manica Revers – Prefeita Municipal. 
LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS: Informações bem como o edital e seus 
anexos poderão ser obtidos junto ao site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no 
Departamento de Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de 
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1065, Centro, pelo 
Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente das 08:00 às 12:00 
horas e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda à sexta-feira e/ou através do e-
mail: licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 01 de outubro de 2019. 
JOÃO ALVES DE MOURA 

Presidente da Comissão de Licitações 
 
 

CÂMARA MUNIC IPAL DE VIRMOND 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ n.º  95.587.689/0001-09 
Rua Duque de Caxias,  nº 50, Centro, CEP n.º  85.390-000 

Fone: (42)  3618 1006  
 

 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 06/2019-CMV 

R A T I F I C A Ç Ã O E A D J U D I C A Ç Ã O 

 

  O Presidente do Legislativo de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e com base nos memorandos,  justificativa e parecer jurídico, 
anexos,  RATIFICA a Dispensa de Licitação n.º  06/2019-CMV, cujo objeto é a 
Aquisição de materiais de consumo, Limpeza, Copa e Cozinha, Descartáveis, 
Generos Alimentícios e Material e Expediente e ADJUDICA o objeto ás:  
         Empresa MALVINA ZAPAHOWSKI BUKOVSKI 05665878901 – EMPORIO DA 
ARTE – inscrita no CNPJ n° 30.159.783/0001-11. Qual forneceu o valor global de R$ 3.690,07 
(tres mil e seissentos e noventa reais e sete centavos) para o Lote 001 – Material de Expediente. 
           Empresa 2RB COMÉCIO E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS LTDA – inscrita no 
CNPJ n° 12.050.384/0001-36 – qual forneceu o valor global de R$ 4.816,35 (quatro mil e 
oitocentos e desesseis reais e trinta e cinco centavos). Para o Lote 002 - Materiais de Limpeza e 
Utencilios de Cozinha.   
           Empresa 2RB COMÉCIO E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS LTDA – inscrita no 
CNPJ n° 12.050.384/0001-36 – qual forneceu o valor global R$ 8.477,91 (oito mil e quatrocentos e 
setenta e sete reais e noventa e um centavos) para Lote o 003 Generos Alimentícios/Copa/Cozinha.                    
           Valor total para este Objeto R$ 16.984,31 (desesseis mil e novecentos e oitenta e quatro reais 
e trinta e um centavos) . 
 

Virmond, 27 de Setembro de 2019. 

 

 

ALCI  F ZAPPANI 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIRMOND 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 07/2019-CMV 

R A T I F I C A Ç Ã O E A D J U D I C A Ç Ã O 

    O Presidente do Legislativo de Virmond, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e com base nos memorandos, justificativa e 
parecer jurídico, anexos,  RATIFICA a Dispensa de Licitação n.º 07/2019-CMV, 
cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE SOM, ÁUDIO E VÍDEO, PARA 
MANUTENÇÃO, REESTRUTURAÇÃO E MELHORAMENTO DOS SISTEMAS DE 
TRANSMISSÃO VIA RADIO e ADJUDICA o objeto a empresa JANETE L. 
VOISKI (MODEL ELETRONICA), inscrita no CNPJ sob nº 01.026.274/0001-12, 
com o valor de R$ 8.649.90 (oito mil e seiscentos e quarenta e nove reais e 
noventa centavos), para o fornecimento dos aparelhos instalados, revisados e 
configurados.   
 
 

Virmond, 30 de Setembro de 2019. 

 

 

ALCI  F ZAPPANI 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIRMOND 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Sumula de Requerimento de Licença Prévia 

Surek & Cia Ltda torna publica que irá requerer ao IAP, a Licença Prévia para Indústria 

de Calçados a ser implantada no Lote 08 e 09 – Quadra 2, Pq Industrial II, Vila Pindorama 

– Quedas do Iguaçu/Pr. 

 

 

 
 

  
 
Raimundo Magalhães de Moraes 
Leiloeiro Judicial – Mat. 678. 
 
 

 
EDITAL DE LEILÃO 

 

Dia 30 de outubro de 2.019, às 14:00 horas Inicialmente os bens serão oferecidos pelo valor avaliado, não havendo 
licitantes, os bens serão oferecidos pela melhor oferta. 

 

Dia 30 de outubro de 2.019, às 14:15 horas Haverá um novo Leilão, no mesmo endereço e nas mesmas condições, 
cujos bens não tenham sido vendidos na data anterior. 

 

NÃO HAVENDO EXPEDIENTE NAS DATAS ACIMA OS LEILÕES SERÃO EFETUADOS NO PRIMEIRO DIA ÚTIL SUBSEQÜENTE. 
 

LOCAL: ASSOCIAÇÃO COML. E INDL. DE LARANJEIRAS DO SUL – AV. DEP. IVAN FERREIRA DO AMARAL, 63 – CENTRO. 
 

Raimundo Magalhães de Moraes, Leiloeiro Judicial, registrado na JUCEPAR sob o número 678 devidamente autorizado e 
designado pelo (a) Exmo (a). Sr (a). Dr.(a). Juiz do Trabalho, em exercício na Vara da Justiça do Trabalho de Laranjeiras do Sul, 
9a Região - PR, venderá em Público Leilão, conforme art. 888 da CLT, nos dias, hora e local supracitados, os bens objeto de 
penhora das ações trabalhistas, no estado de conservação em que se encontram, a seguir descritos: ATOrd 0000085-
83.2019.5.09.0053, VALCIR PAZETTO X GERSON REMPEL E CIA LTDA - ME.: Imóvel urbano constituído pelo lote nº 01 da 
quadra 14, loteamento Drabecki II, Bairro Vista Alegre, do quadro urbano da cidade de Rio Bonito do Iguaçu, com área de 697m², 
objeto da matrícula 23.295 – CRI de Laranjeiras do Sul, contendo as benfeitorias: uma construção em alvenaria com 500m², piso 
em cerâmica, forro de PVC, incluindo subsolo, em bom estado de conservação; um galpão em alvenaria, tijolo a vista, coberto em 
fibro-cimento, piso acimentado, com área de 140m², em razoável estado de conservação, avaliado em R$600.000,00, ATOrd 
0000483-98.2017.5.09.0053, VANDERLEI ALVES PRESTES CORREIA X MARJON ARTEFATOS DE CONCRETOS LTDA - EPP 
E OUTROS.: Imóvel urbano medindo a área de 420,00m², constituído pelo lote 07, da quadra 08, do loteamento Jardim Panorama, 
Laranjeiras do Sul – PR, objeto da matrícula 8.828 do CRI de Laranjeiras do Sul, contendo como benfeitorias duas casas em 
alvenaria, com 100m² e 36m², respectivamente, cobertura em amianto, piso de cerâmica, forro de PVC, tudo em bom estado de 
conservação, avaliado em R$200.000,00, ATOrd 0010156-86.2015.5.09.0053, GEREMIAS CORREA E OUTROS X EDUARDO 
MONTEIRO DE VALOES.: Um caminhão da marca Volvo, modelo FM12, potência 420 CV, trucado 6X4R, ano de fabricação 2004, 
placas GOZ-8155, cor branca, hodômetro com 592.000 Km, carroceria caçamba basculante, RENAVAM 00827449186, chassi 
93KA4CFD34E703597, em bom estado de conservação e funcionamento, avaliado em R$150.000,00, ATSum 0000448-
07.2018.5.09.0053, JOELMA ANDRE X M. R. ALUPP CONFECCOES - ME.: A – Uma máquina de costura tipo Galoneira Direct-
Drive marca Sun Special, base plana fechada 03 agulhas com trançador superior e inferior, sistema de coração externo, com 
posicionador de agulhas, velocidade de 6.500 RPM, com luz de led completa, com mesa e estante com rodinhas, 110/220 volts, 
seminova, em bom estado de conservação e funcionamento, Avaliado em R$3.800,00, B – Uma maquina de costura Interlock, 
marca Sun Special, duas agulhas, cinco fios, Novo Design, com motor Direct-Drive, com posicionador de agulhas e controle de 
velocidade, bitola media, lubrificação automática, luz de LED, distância entre agulhas 3mm, largura do ponto 5mm, comprimento 
4mm, altura do calcador 5mm, com tampo e estante com rodinhas, 5500 RPM, seminova, em bom estado de conservação e 
funcionamento, avaliado em R$3.500,00, avaliação total R$7.300,00, ATSum 0000507-92.2018.5.09.0053, KEILA DAIANE 
BENVENHU E OUTROS X RUBINI IND. COM. DE CONFECCOES LTDA.: A – Uma máquina travete, marca Zoje Eletrônica, com 
bancada, em bom estado, avaliado em R$12.000,00; B – Uma maquina de braço, marca Sansei para costurar jeans, em bom 
estado, avaliado em R$3.000,00; C – Uma maquina interlock, marca Sun Special, em bom estado, avaliado em R$3.500,00; D – 
Duas maquinas Dupla (duas agulhas), marca Sansei em bom estado, sem bancadas, avaliadas em R$10.000,00; E – Uma maquina 
plana para camisas sem catraca, três agulhas, com bancada, em bom estado, avaliado em R$3.000,00; F – Uma maquina intelock 
eletrônica, marca Zoje, com bancada, em bom estado, avaliado em R$3.500,00; G – Dois ferros de passar industrial, elétrico, marca 
Westman e Sun Special, em bom estado, avaliados em R$600,00; H – Um parelho passante, marca Brumac, em bom estado, 
avaliado em R$100,00, avaliação total R$35.700,00, ATSum 0000551-14.2018.5.09.0053, SANDRA SCHARAM DE JESUS X 
SILVANA KOPICHINSKI LORENZZATTO - ME.: A - 150m³ (cento e cinqüenta metros cúbicos) de pedra brita n° 01, avaliados em 
R$10.500,00; B - 67ton (sessenta e sete toneladas) de calcário branco, a granel, avaliado em R$ 8.500,00, avaliação total 
R$19.000,00, HoTrEx 0000765-39.2017.5.09.0053, CARLA APARECIDA NOGUEIRA E OUTROS X G. GUERRA & NENEVE 
LTDA  - ME E OUTROS.: Imóvel rural, objeto da matrícula 18.059 – CRI de Laranjeiras do Sul, constituído por 2% (dois por cento) 
da área total de 96.331,00m², terreno de esquina, sendo 750m² destinado para construção e restante de uso comum, localizado 
dentro do condomínio Recanto dos Sabiás, a 500m da BR-158, antiga estrada 127, laranjeiras do Sul – PR, com toda infraestrutura, 
avaliado em R$70.000,00, RTOrd 0000227-58.2017.5.09.0053, CLARICE AUGUSTO PINTO X SILMARA MARTINS FACCAO - 
ME.: Lote Urbano constituído pelo lote nº 03 da quadra 59, localizado na rua Antonina, nº 06, objeto da matrícula 9.494, CRI de 
Quedas do Iguaçu, com área de 385,97m², contendo uma residência de alvenaria, de aproximadamente 100m², coberta com 
amianto, piso de cerâmica, em bom estado de conservação, no loteamento Silva em Espigão, Alto do Iguaçu, avaliado em 
R$250.000,00, RTOrd 0000370-47.2017.5.09.0053, PAULO ERNESTO DALIBRA X NILSON EBERT & CIA LTDA – ME.: Um 
veículo importado marca Jimbei, modelo Topic L, ano de fabricação 2012, a gasolina, cor branca, placa AWJ-0274, código de 
RENAVAM 00502824646, em bom estado de conservação e funcionamento, avaliado em R$22.000,00, RTOrd 0000427-
65.2017.5.09.0053, VANDERLEIA KAZMIERCZAK X SILMARA MARTINS FACCAO - ME.: 588 peças de bermudas jeans, 
modelos masculino e feminino, nos tamanhos de 36 a 46, pronta para consumidor final, pelo valor individual de R$ 35,00, avaliado 
em R$20.580,00, RTOrd 0000545-75.2016.5.09.0053, CLAUDIO DE LARA MEDEIRA X VERSATIL PISOS INDUSTRIAIS LTDA - 
ME e outros.: Um veículo marca Volkswagen, modelo Novo Gol 1.0 City, ano de fabricação/modelo 2013/2014, PLACA AXG-9702, 
 

 
 

  
 
Raimundo Magalhães de Moraes 
Leiloeiro Judicial – Mat. 678. 
 
 

 
cor branca, número de RENAVAM 00559851723, chassi 9BWAA05U3ET089264, em bom estado de conservação, 04 pneus mais 
01 estepe, pneus dianteiros carecas e traseiros meia vida, lataria batida leve na porta dianteira do passageiro, pintura branca, foram 
retirados os adesivos que caracterizavam a cor verde, avarias na parte interna da porta dianteira do passageiro, estofados em 
regular estado de conservação, com avarias e rasgos. Obs: no documento consta a cor verde mas o veículo é da cor branca, 
avaliado em R$17.803,00, RTSum 0000370-13.2018.5.09.0053, RODRIGO OLECK STORKI X G. GUERRA & NENEVE LTDA - 
ME.: RTSum 0000370-13.2018.5.09.0053, RTSum 0000370-13.2018.5.09.0053 ME.: Um Freezer horizontal, capacidade 520 L, 
marca Consul, cor branca, tensão 220V, em bom estado de conservação e funcionamento, avaliado em R$ 1.400,00; Um Freezer 
horizontal, marca Prosdócimo,   cor branca, capacidade 280 L, tensão 220V, em bom estado de conservação e funcionamento, 
avaliado em R$ 600,00; Um Cofre, com número 34379, medindo 60 em de altura, 35 cm de profundidade e 30 cm de largura, em 
bom estado, avaliado em R$ 300,00; Duas Prateleiras  de PVC (plástico), abertas, com 5 divisórias, cor branca, em bom estado de 
conservação, avaliado em R$ 600,00; Um Armário, tipo fichário, de metal, com 4 gavetas, em bom estado, avaliado em R$ 400,00; 
Um porta-papel toalha, de plástico, da marca Melhoramentos, avaliado em R$ 100,00; Uma Garrafa Térmica dupla, capacidade 3,2 
L, de metal e plástico, em bom estado, avaliado em R$ 150,00; Um Armário de Aço, duas portas, medindo 1,70m de altura, 0,7m de 
largura e 0,32m de profundidade, em bom estado, avaliado em R$ 400,00; Um Relógio Ponto, marca Contrai, modelo 10, estado de 
novo, avaliado em R$ 1.000,00; 34 (trinta e quatro) Prateleiras abertas, de aço, contendo de 8 a 10 divisórias, em bom estado, 
avaliado em R$ 4.080,00; 55 (cinquenta e cinco) Formas de alumínio, para Pão Brioche, em bom estado, avaliado em R$ 825,00; 
600 (seiscentas) Formas de metal, para Pão Caseiro, em bom estado, avaliado em R$ 1.800,00; 300 (trezentas) Formas de Pudim, 
de alumínio, em bom estado, avaliado em R$ 3.000,00; 250 (duzentos e cinquenta) Formas de Cuca Royal, de alumínio, em bom 
estado, avaliado em R$ 3.000,00; 37 (trinta e sete) Formas, para Pão de X-Burguer, em alumínio, avaliado em R$ 1.480,00; 80 
(oitenta) Formas, de inox, para Pão Fatiado, em bom estado, avaliado em R$ 2.800,00; Uma Câmara-Fria, quatro portas, marca 
Zero-Grau, série 23.479, fluído 1240 g, capacidade 50 caixas, em bom estado, avaliado em R$ 7.000,00; Uma Amasseira para 
farinha (betoneira da massa do pão), elétrica, capacidade 50 Kg, sem marca aparente, em bom estado, avaliado em R$ 6.000,00; 
03 (três) Fornos, da marca Pro-Gás, capacidade 10 esteiras, em bom estado, avaliado em R$ 9.000,00; Um Forno, da marca 
Tedesco, modelo FTT-240, capacidade 8 esteiras, em bom estado, avaliado em R$ 4.000,00; Uma Climatizadora, marca Gelopar, 
modelo GCTP-1200, sene 2013-048236, capacidade 40 esteira, em bom estado, avaliado em R$ 3.000,00; Uma geladeira, para 
Amasseira, capacidade 80 L, marca Frilux, em bom estado, avaliado em R$ 2.500,00; 15 (quinze) Armários, da marca lmeco, de 
metal, com 20 esteiras cada, em bom estado, avaliado em R$ 4.500,00; 05 (cinco) armários, tipo esqueleto, para armazenar Pão 
Francês e Pão D'agua, marca lmeco, com carrinho, em bom estado, avaliado em R$ 1.500,00; 05 (cinco)  Mesas, estrutura de 
metal, com tampo em lnox,  para  Confeitar, Panificar e Embalar,  medindo 3,00m de comprimento, 0,60m de largura e 1,00m de 
altura, em bom estado de conservação, avaliado em R$ 5.000,00; Um Refrigerador (geladeira), vertical, da marca Eletrolux, 
capacidade  280 L, em razoável estado, avaliado em R$ 300,00; 28 (vinte e oito). Caixas plástico, para armazenar e transportar 
pães, em bom estado, avaliado em R$ 1.680,00. Avaliação total R$64.415,000. Os leilões serão regidos de acordo a Lei 21.981/32, 
pela CLT e subsidiariamente pelo CPC. Os bens móveis estarão na semana que antecede ao leilão, à disposição para vistoria dos 
senhores interessados no endereço do leiloeiro e ou no endereço dos seus atuais depositários, sendo que os endereços estão nos 
escritórios do leiloeiro a disposição dos interessados. Já os bens imóveis estarão a disposição dos interessados para vistoria, desde 
que anteriormente agendados o dia e a hora junto ao leiloeiro. Todas as despesas de: IPTU, condomínios, IPVA e multas 
existentes, bem como as despesas publicação de edital, serão por conta dos arrematantes. Ficam cientes os interessados de que 
deverão verificar por conta própria a existência de todos os eventuais ônus reais existentes (penhoras, hipotecas, locações, etc.) 
junto aos competentes cartórios de registros, sendo que receberão tais bens no estado em que se encontram e arcarão com os 
impostos, encargos e taxas para os devidos registros. Eventuais ônus e despesas que não puderam ser constatados antes da 
publicação deste edital, serão informados quando da realização das hastas públicas. Alguns bens poderão ter a sua venda 
parcelada, conforme o Provimento 01/2005 e Provimento Geral da Corregedoria Regional do TRT 9ª Região. Ficam através deste 
edital intimadas as partes, os cônjuges, os credores hipotecários (artigo 1501 do Código Civil Brasileiro), os arrematantes e 
terceiros interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os 
serviços do Leiloeiro, de armazenagem, do depositário judicial e as remunerações conforme Ordem de Serviços emitida pela 
Justiça do Trabalho TRT 9ª Região, das despesas informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº 21.981/1932, no 
Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial, pelo ATO PRATICADO 
(Decreto Federal N° 21.981/32), assumindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o remitente, o ônus desta despesa. 
No caso de indeferimento da arrematação pelo Juízo, a comissão será sempre devolvida ao arrematante. Caso os Exeqüentes, 
Executados, Credores hipotecários, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, notificados ou certificados por 
qualquer razão, da data de Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respectivas, valerá o presente Edital de 
INTIMAÇÃO DE PRAÇA E LEILÃO. Fulcrado com o Artigo 238 da Lei 11.382 de 06 de dezembro de 2.006, Presumem-se válidas 
as comunicações e intimações dirigidas ao endereço residencial ou profissional declinado na inicial. O prazo para a apresentação 
de quaisquer medidas processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou recursos, começará a contar após a Hasta 
Pública, independentemente de intimação. 
Curitiba, 1 de outubro de 2019, – Raimundo Magalhães de Moraes - Leiloeiro Judicial. 

 SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA 
A.M.A COLETA DE RESÍDUOS LTDA (CNPJ:31.863.189/0001-70) torna público que recebeu do 
IAP, a  Licença Prévia para coleta, segregação,remoção, transporte e destinação final de 
resíduos portuários e residuos de embarcação a ser implantada Rua Alberto KOHLER,140 
Bairro Santana , Guarapuava- PR 
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